
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS-BA. 

INSTITUIÇÃO: DIGNIVIDA — Promoção da Vida Humana 

CNPJ: 03.369.254/0001-70 

Termo de Fomento PMB FME Nº: 001/2023 

VALOR GLOBAL: R$ 991.612,32 

VIGÊNCIA: 16/03/2024 

RECURSO: Fundo Municipal de Educação 

FONTE: 5001001 

PARCELA: 5 

VALOR: R$ 82.634,36 

PERÍODO: 01/08/2023 à 31/08/2023. 

EXERCÍCIO 2023 

PASTA 1/2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
ESTADO DA BAHIA 

CONTROLADORI A GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER PARCIAL N" 061/2023 

O CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE BARREIRAS — ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, legais com fundamento na Lei na Lei Federal n° 13.019/2014, alterada pela Lei n° 13.204/2015, Lei Federal n°4.320/64, Leis 

Complementares n°006/1991 e n° 101/2000. Resolução do TCM n°627/2002, Resolução n°1381/2018, Decreto Federal n°8.726/2016 e 

Decreto Municipal n°245/2017, Lei Municipal n" 1063/2014 e outras regulamentações, levando em consideração, ainda, as colocações 

seguintes, 1 v. o seguinte parecer: 

A Prestação de Coitas da DIGNI VIDA-Promoção da Vida humana -CNPJ N" 03.369.254/0001-70, referente a 

5' (quinta) parcela no montante de RS 82.634,36 ( oitenta dois mil, seiscentos trinta quatro reais e trinta seis centavos) (to Termo 

de Fomento N°001/2023, vigência 16-03-2024, recursos do Fundo Municipnl de Educação, Ponte 5001001-Recursos não vinculados 

de impostos, Exercício 2023, recurso esse transferido no âmbito da parceria em estrita conformidade com o respectivo eronograma de 

desembolso do Plano de Trabalho, cujo objeta é "atender na Centra Social e Educacional Cata-Vento a 600 crianças e adolescentes era, 

.situação de vulnernhilidade.social, oriundos da rede municipal de ensino, visando caatrihair para a ascensão sócioed„cacianal dessas 

crianças e adolescentes enquanto sujeito de direito". I'oi encaminhada tempestivamente, pelo seu Presidente, por meio do Setor de 

Convênios que, acompanhou o passa a passo operacional dos eventos registrados nos autos , com comprovação da execução dessa 

parcela da parceria, segue: -realização de acolhimento e atendimento ás demandas das unidades de cata-ventos, pagamento dos 

profissionais que atua nas seis unidades de cataventos, de fornecedores, dos encargos sociais, olicinas de artes, capoeira, xadrez., 

promoção de ações á proteção do meio ambiente e as relações humanas, de reforçn escolar, de Ietramento de disciplinas, encontro com 

pais, responsáveis e socioedueandos, visitas domiciliares, participação dos socioeducandos em Conlèrências do Conselho de Assistência, 

distribuição de lanches. almoço e jantar, e outros, para 525 sócios educandos, consnanle relatórios e registros fotográficos acostados ao 

autos desta, relativo ao período 01-08-2023à 31-08-2023. 

A fiscalização contábil. financeira e orçamentária da DIGNIVIDA- Promoção da Vida humana, foi realizada na 

integra com análise e acompanhamento do Setor de Convênios e pela equipe gestora da entidade, que promoveu a execução dos 

recursos, conforme Relatório de Cumprimento do Objeto, Registros fotográficos e publicização das ações (does. acostados). 'Também, 

cumpre registrar o Relatório Técnico de Inspeção da Comissão Técnica de monitoramento da Secretaria Municipal de Educação (doe. 

anexo), que promove a fiscalização e avaliação da aplicabilidade correta dos recursos, objeto da parceria constatando que, os recursos 

luram executados de maneira coerente com o delineado no Plano de Trabalho. Portanto, esta Controladoria Geral do Município, manifesta 

com base na legislação pertinente ás Organizações Civis; como também, no Relatório da mencionada Comissão, e ainda, com a 

publicização das ações da entidade, que resultados foram alcançados e impactos sociais benéficos para o público destinado, no 

estabelecimento de regras de convivência, de comportamento e socialização entre os educandos, e com efeito contribuem para o 

acompanhamento das tarefas escolares, oportunizando direitos de cidadania com dignidade e respeito, através de apoio pedagógico e 

atividades para o desempenho lisico e social; atingindo assim, metas previstas no Plano de Trabalho, ou seja ,elevando a parceria e o 

compromisso social da Prel''eitura Municipal. 

Relembramos ao ilustre examinador que: empenho da despesa observa a fonte de financiamento. A nota de empenho 

registra todas as iulbrmações básicas exigidas na norma da Resolução 1381/2018. 

Os pagamentos estão sendo realizados mediante ordem bancaria peão seu valor liquido. 

Os pagamentos foram realizados mediante emissão de ordem autorizada pela autoridade competente e processada pela 

contabilidade. 

Em face do exposto, segue em an - •o, a p esmç'. r e contas dos valores em questão. 

I eiras 19110/2023. 

ALiIItJOEL RESMINI 

Controla. or Geral do Município 



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
ESTADO DA BAHIA 

RELATÓRIO TÉCNICO PARCIAL DA APLICAÇÃO DE RECURSOS 

RESERVADO A UNIDADE CONCEDENTE 

Parecer Técnico 

Tratam os autos desta prestação de contas de recursos repassados à entidade da DIGNIVIDA-Promoção da Vida 

Humana -CNn N° 03.369.254/0001-70, referente a 5°(quinta) parcela o montante de RS 82.634,36 (oitenta dois mil, seiscentos trinta 

quatro reais e tinta seis centavos, do Termo de Fomento N°001/2023, vigência 16-03-2024 recursos do Fundo Municipal de Educação, 

Fonte 5001001-Recursos não vinculados de impostos, Exercício 2023, recurso esse transferido no âmbito da parceria em estrita 

conformidade com o respectivo cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, cujo objeto é "atender no Centra Social e Educacional Cata-

Vento n 600 crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, oriundos da rede municipal de ensino, visando contribuir para a 

ascensão sócioeducacional dessas crianças e adolescentes enquanto sujeita de (lirei!,)", I'oi encaminhada tempestivamente pelo seu 

Presidente, por intermédio do Setor de Convênios que, acompanhou o passa a passo operacional dos eventos registrados nos matos , com 

comprovação da execução objeto da parceria, como segue: -realização de acolhimento e atendimento às demandas das unidades de cata-ventos. 

pagamento dos profissionais que alua nas seis unidades de cataventos, de fornecedores, dos encargos sociais, oficinas de artes, capoeira- xadrez, 

promoção de ações à proteção do meio ambiente e as relações humanas, de reforço escolar, de letmmento de disciplinas, encontro com pais, 

responsáveis e sociocducandos, visitas domiciliares, participação dos socioeducandos em Conferências do Conselho de Assistência. 

distribuição de lanches, almoço e jantar, e outros, para 525 sócios educandos, consoante relatórios e registros fotográficos acostados ao autos 

desta, relativo ab período 01-08-2023 à 31-08-2023. 

A fiscalização contábil, financeira e orçamentária da DIGNI VIDA- Promoção da Vida Humana, foi realizada na íntegra 

com análise e acompanhamento do Setor de Convênios e pela equipe gestora da entidade, que promoveu a execução dos recursos, conforme 

Relatório de Cumprimento do Objeto, Registros fotográficos e publicização das ações (does. acostados). Também, cumpre registrar o Relatório 

Técnico de Inspeção da Comissão'I'éenica de moniloramento da Secretaria Municipal de Educação (doc. anexo), que promoveu a Fiscalização 

e avaliação da aplicabilidade cometa dos recursos supra liberados na parceria, constatando, que os mesmos foram executados de maneira 

coerente com o delineado no Plano de Trabalho. Portanto, esta Secretaria Municipal de Educação, manifesta com base no Relatório da 

mencionada Comissão, é ainda com a publicização das ações da entidade nas suas redes sociais, que resultados foram alcançados e impactos 

sociais benélicos para o público destinado, quanto a problemática da violência na s escolas, o combate ao trabalho infantil, tudo como suporte 

principal o Estatuto da Criança e do Adolesccnle-ECA, oportunizando assim, direitos de cidadania com dignidade e respeito, através de apoio 

pedagógico e atividades para o desempenho tisico e social; atingindo assim, metas previstas no Plano de Trahalho, ou seja ,elevando a parceria 

e o compromisso social da Prefeitura Municipal. 

Nesse sentido, demonstra-se adequadamente a aplicação dos recursos para os quais foram concedidos 

conforme as metas do Plano de 'Trabalho. Por isso, considera-se REGULAR em forma e conteúdo a presente prestação de 

contas, consoantes Lei n°3.019/2014, alterada pela Lei n°13.2014/2015, Resolução n°1381/2018, Decreto Municipal n°245/2017 

e outras regulamentações. 

Dessa forma, após análise de execução do objeto da parceria, quanto ao seu cumprimento adequado ao Plano 

de Trabalho houve atingimento dos resultados pactuados. Portanto, ficou evidenciado a eficiência, eficácia e efetividade. E, por 

fim, sendo estas as considerações, submetem-se aos autos da prestação de contas à aprovação e arquivamento. 

Aprovação do Ordenadorde Despesa 

eves 
Secretário Municipal de Educação 

Barreiras-Bahia, 19/10/2023. 

I 
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VALOR LÍQUIDO R$ 

Estado do(a) BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIRAS 

EXERCICIO 2023 

PROCESSO DE PAGAMENTO N° 2746 

DATA: 08/08/2023 

CREDOR: DIGNIVIDA- PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 

VALOR BRUTO R$ 82.634.86 

VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 0,00 

82.634,36 

DOTAÇÃO: 030880 RAE- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2048 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

338043000000 Sutrvençses Sociais 

18001001 Rocemos não Vinculados da Impoatoa - despesas com manutenção e 

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR 
BANCO DO BRASIL 6k 60589-4 FMED - MDE 25% 80803 82.634,36 

Empenho / Sub-Empanho: 683! 5 

-Sistema Contãhil 
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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIRAS 
RODBR02O,N.31 

MORADA NOBRE 

BARREIRAS -BA 

CNPJ:30.66726610001.53 

NOTA 

. • 
❑ 

n A H 
n 

Á 
DE SUBEMPEN&9 

Proa. Mm: 785912023 (Empenho: 583/5 IEaena 2023 Tipo: GLOBAL ICfódlto: Orçamentário e Suplementar 5 

CLASSffICAÇAD ORÇAMENTÁRIA 
n 

á DADOS COMPLEMENTARES 

Unidade: 030850-FME- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Função:l2-EDUCAÇÃO 

Sub•Função: 122 -Administração Geral - 

Programa: 022-FDUCABARREIRAS 

Ação; 2046 -GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Elemento: 3.3.5,0,43.00.00.0D-SubvençBes Sedais 

Fonte 15001001- Re ursos não Vinculados da Impostos -despesas ora 

manutenção o desomrolvimento do ensino 

Modalidade: Outros/Não se Aplica c3 w 
Contrato: < I 

Convênio: TF FME 00112023-TF FME 00112023-DIGNNIDA ^ fi

Cat, da Despesa:

Incorporação: q 
p Ó 

['asp. de Pessoal: ~ bt

3 O n 

Saldo Anmdor 

1516.148,06 

Valor do Empenho 

826343,60 

Saldo Atuei 

669,802,48 

8aldoAnledor do 

Empenho 

495.808,16 

SuhFmpsnha 

82,634,38 

o• 
Saldo Atuai do Empenho é O 

n, 
Ó 0 

413471,80 °• C 

OR 3 >} 

R' b2aVNome:1589-DIGNNIDA-PROMOÇÃO DAVIDAHUMANA Endereço: RUASEVERINOVIEIRA221 SAIA707 õ 

C.N.RJICPF: 03.369.25410001.70 R.G,: Bairro: CENDRO x 
I.M.: I.E.: Cldado/UF: BARREIRAS/DA 

ó 
Banco: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL- BNB Agência: 0092- Conla:29104-7 

n 
HISTÓRICA t ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA b 

Relerente subvenção social para proporcionar atendimento no Cenho Social e Educacional Cata-vento a COO cdanças e adolescentes em situação de vulnerebladade social, onit 1 
G O, 

da rede municipal da ensino, visando conhlbulrperaa ascensão sócio educacional enquanto sujeitos da direitos no muninipin do Barreires -Balda. Conforma Termo de Fomen ó 

n-ú0112023 no Valor de RS 991.612,80 com vigência até l6l03f2024. Refemnte e 05 parwla. 0.
a 
Ç 

Itens do Empenho 
G 

Item I Código Descrição I Unidade I Quantidade I Valorüntco I ValorTotaiá 

Data do Empenho: 25/072023 

Valor: 826.343,60 ( Oitocentos e Vinte e Seis MII Trezentos e Quarenta e iras Reais e Sessenta Centavos) 

AUTORIZO O EMPENHO DADESPESASUPRAMENCIONADAEM:031042023 DECLARO QUEAIMPORTÃNCIASU 

251072023 

FOIDE UZIDADO CREDITO PRÓPRIO EM: 

JEFER OSA OS SANTOS NEVES 

Portada rC596 

SBcrOIMIO Municipal do Educação 

E yI3Si KlD81CD 13et y 

ntab,(idS21SEFAZ 

Sistema Cantáb8 Empenho: 583/5 



a - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIRAS 
• r-' r, RODBRO2O,N.31 

r:. 
MORADANOBRE

*.ç,....,~" BARREIRAS -BA 

CNN: 30.587.2660001.53

NOTA DE 

4 • ' 

U 

LIQUWAÇ 9 
Proc.Adm:78592O23 Empenhe: 583/ã LIq:14.343 Exerc.: 2023 7Ipo: Global ICrérDto: Orçamentário eSuplementar 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA DADOS COMPLEMENTARES F 

Unidade: 030850 - RAE - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Punção: 12 -EDUCAÇÃO 

Sub-Função:122-Adminlsbação Gare! 

Programa: 022- EDUCA BARREIRAS 

Ação: 2O46 -GESTÃO DASAÇOES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Elemento: 3.3.5.0.43.00.00.00- Subvenções Sociais 

Fonte: 16OO1OO1-Recursos não Vinculados de Impostos -despesas com 

manutenção e desanvolvlmenlo do ensino 

~n 
Madaódade: Oubas/Não so Aplica

Ja I>ï 
Contrato: 

Convento: ' m 
v ~ 

CaL da Despesa:  cn49OO-Subvenções Sociais b 7 

Incorporação: 

Desp. de Pessoal: 0 
td 

v 
9 Oy

Saldo Anterior 

1.516.146,06 

Valor do Empenho 

.828.343,60. 

.i Saldo Atual 

699902,46 

SaldoAnterlor do Empenho 

495.506,15 

SubEmpenho 

82.634,36 

Saldo Atual do Empenh~: d 
o tn 

413.171,80 g 

REDOR $ G

vNome: 1589 -DIGNIVIDA-PROMOÇAO DAVIDAHUMANA Endereço: RIJASEVERINOVIEIRA221 SALA1O7 Ó 
O J/CPF: 03.369,254/0001-70 RO.: Beãro: CENTRO 

I.M.: I.E.: CldadolUF: BARREIRAS! BA 
á O 

Banco:BANCOOONDROESTEDOBRASIL-BNB Agãncla:0002- Ccma:291O4-7 

HISTÓRICO/ ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA' : á 

Referente subvenção social para proporctanaratendlmento no Centro Social a Educacional Cata-ventoa 600 wianças e adolescentes em situação de vulnemblOdade social, wlugdr 

da rede municipal de ensino, visando conhibuirpara a ascensão sócio educacional enquanto 5*8oe d0 direitos no municlplo de Ban Iras - Bahia. Conforme Temor de Foment% 

n'OO112O23 no Verde PS 991.612,80 com vigência até 1010312024. Referente a OSpatcela. S
/ I  - Y ≥ 

Data do Empenho: 03104/2023  Data do Sub Empenho: 25/0712023 Data da Liquidação: 25/07023 

Valor Broto: 82,634,36 Valor Bano por Extenso: Oitenta e Dois MIf Selacentoe e Trinta e Quatro Reais. Trinta e Sela Centavos ó 

RETENÇÃO

Total da Retenção: 0,00 

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO: DOCUMENTOS DIVERSOS 

Número do Documento: 05- MatrIcula: - Data de Emissão: 251072023 62.634,36 

( I Total do Documento: i 82934,36 

Vai quldo: 82.634,36 (Oitenta e Dois MII Seiscentos e Tr(nffie Quatro Reais e Trinta o Sois Centavos) 

ECLARO QUE ESTE MATERIAL(AIS) FO!(RAM) 

REGISTRADO(S) NO LIVRO PRÓPRIO QUE O(S) 

PRESTADO(S) CONFORME DOO. COMPROBATÓRIO 

í
i 

Li 

RECEBIDO(S) E 

SERVIÇO FOI(RAM) 

ANEXO. 

DECLARO QUEADESPESARELATIVAA NOTADE EMPENHO SUPRAESTA 

PODENDO EFETUAR O PAGAMENTO. 

, 

LIQUIDADA, 

JEFER•ONB' r: •. .. -• OSNEVES 

Gilberto J. Pereira de Oliveira 
, , ,, , . — 

Portaria n'596 

Secretario Municipal de Educação 

Sistema 

ContébO 
Empenho: 58315 

I 
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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIRAS 
ROD BR 020, N.31 ó 

MORADANOBRE 

BARREIRAS-BA 6

CNPJ:30.887.288!0001.53 a 
6 

NOTA DE PAGAMENTQ 

Prac.Mm: 

785812023 

Empenho: 583/5 Exarc.:º023 Upo: Global 
t 

hálito: Orçamantdrlo.Suplementar I 
w 

ó 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA DADOS COMPLEMENTARES
ât 

Unidades030850-FME- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Função: l2-EDUCAÇÃO 

Sub-Função:122-Adminlsbação Gemi 

Programa: 022- EDUCA BARREIRAS 

Ação: 2046- GESTÃO DASAÇÃES DO FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

Elemento: 3.3.5.0.43,00.00.00 -Subvenções Sociais 

Fonte 15001001- Recursos não Vinculados de Impostos-despesas com 

manutenção e desenvolvimento do ensino 

Modalidade: OutrosMBo se Aplica 

Contrato:

Convênio: TF EWE 001/1023 -TF FME 00112023-DIGNMDA a 

Cat. da Despesa: 33504300-SubvençSes Sociais 

- ó `>
Incorporação: a. 

ó ~ 

á C Desp. de Pessoal: 
ó c 
c 

ó é 
Saldo Antarlor 

1518.148,08 

Valordo Empenho 

826_.343,00 

Saldo Atual 

689902,46 

Saldo Antertardo Empenho 

495.808,18 

BubEmpenha 

82.834,38 

Saldo Atual de Empenho 

413.171,80 

CREDOR C 

R,SodaONome:1588-DIGNMDA- PROMOÇÃO DAVIDAHUMANA Enderece RUASEVERINOVIEIRA221 SAIA107 
S< ~ n 

C.NFJICPF: 0326925410001-70 R.Gd Bairr.: CENTRO w ° 
G c 

I.E.: CldadeÃlF: BARREIRAS IRA ó i 

Banco: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL-- Agênda: 0092 Conta: 29104-7 
a 

BNB 
v 

HISTÓRICO / ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 

Referente subvenção soda! pam pmparáonaraterdbnato no Centra Soda! e Educacional Cata-cerdo  a 800 crianças e addescerdes emsituaçãc de 

vulnerabilidade social, oriundos da rede municipal de ensino, visando cantrmub para e ascensão sócio educacional enquanto sujeitas de direitos no município 

de Barreiras -Bahia. Conforme Temes de Fomento n'001/2023 no Valorda RS 991.012,80 com vigência até 161032024. Referente a OS parcela. 

DATA EMPENHO: 03/34/2023 -DATADO SUS EMPENHO; 25107/2023 DATA LIQUIDAÇÃO: 25207/2023 DATA PAGAMENTO: 05106/2023 

Valor Bruto: 82.834,36 Valor Bruto por Extenso: Oitenta e Dele MB Seiscentos aTrinta e Quatro Reals e Trinta e Seis 

Centavos 

N DO PROCESSO DE PAGAMENTO: 2748 

CÓDIGO BANCO AGENCIA CONTA DOCUMENTO FONTE VALOR 

001 BANCO DO BRASIL 8k 02313- 66580.4.EMED-MDE 25% 80603 15001001 82934,36 

Tilai Paga 62934,36 

Pague-se a quanlia de R$ 82.634,36 ( Oitenta e Dota MII Seiscentos a 

Trinta e Quatro Reals a Trinta ee

 

Sois Centavos) 

Foi pega a ImpodAnda autorizada 

_/ 

JEFERSON BARBOSA DOS SANTOS NEVES 

Podaria n596 

Secretário Municipal de Educação 

IAADALGISA GUIMARAES 

Podada n714 

Gestor(a) da Fundo 

Sistema 

Contãb6 
Empenho: 58315 

ctp.audoestelnfarmafca.com.brMebntrdbnp/ã30274E2-7F78-446C-A628-055C54443559.html 1/7 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
RUA EDIGAR DE DEUS PITTA N 914 

LOTEAMENTO ARATU 

BARREIRAS 

13.654.405/0001.95 

Comprovante de abertura do processo 

N' Processo: 1748512023 

II 111101111111111111111111111 1H 1111111111 
Data de Abertura: 24/07/2023 16.20.06 N° da Oficio: 

Assunto: SOLICITAÇAO DE PASTO DE SUBVENÇÃO 

Previsão: 15 dias Valor; 62634.36 

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

Tipo do Requerente: AUTOR 

. CPF/CNPJ: 13554405000195 

Beneficiados: 

Endereço: AV. BARÃO DO RIO BRANCO,149- CENTRO EMPRESARIAL BARREIRAS/BA Telefone: 7736147259 

N' AF: Fornecedor: 

Olome do Mandante: JANY GLEISSE DE MEDEIROS ~ 

õ 
~ 

Primeiro Trâmlte: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO -CONVÊNIO o 

r IGNMDA: 5° P 

o 

CELA REF. AO TF 001/2023. 

É obrigado a apresentação desta para a retirada da documentação e solicitação de informações sobre o processo. 

Informações sobre o processo. 30 dias úteis 

JANY SEI E MEDEIROS 

Servidor(a) 



~• r 

S 
1 N 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO 

1. órgão: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

< ~ 
=. o 
(; ó 0 
r a 

9 ~i ~. D • .. • ~ ~ ~ty~ ~ +~  ~~: ~~.: ~ ~ ~j_,.~ . $;.x•.ç,~~~J.7"w=....~7' ~ r .s~i~ ~ fi+~.~ Fk~r~!4fi 
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Local da Execução: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
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1 03.08.5fl 
Gestão das Ações do Fundo 

Municipal de Educação 
SUBVENçÕES 

SOCIAIS ô401004 Oô R $ 82 .634~~3~ 

15. Justificativa PAGAMENTO REFERENTE A QUINTA PARCELA 

16. Dados Bancários: BANCO DO NORDESTE, AG: 092, CIC: 29.104-7 

17. Solicitado por: JEFERSON BARBOSA DOS SANTOS NEVES 

18. Condição de Pagamento: AVISTA 

19. Secretaria Solicitante: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

o 

iitura do Soplicitante 
Jéf @í50n tfaitoSa a0S J. NBVES 

Seaelár a Municipal óe educação 
Portaria n' 596, d e 02 Maio da 2023 

i 
i 



. Z

• 

Õ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA- CENTRO EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N" 33306 /2023 

CONCEDIDO A 

Nome/Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRAN°221 , SALA 102- CENTRO - Barreiras-BA CEP: 47805040 

RESSALVADO O DIREITO DAS FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 
APURADOS POSTERIORMENTE; É CERTIFICADO QUE, ATÉ A• PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICIPIO. 

naU 

OBSERVAÇÃO 

As certidües fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que, posteriormente, 
venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na Internet 

Esta Certidão foi emitida eiii:'06/67/2073 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 6 de Julho de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: c82d0a57 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 06/07/2023 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da LeI 3.956 de lide dezembro de 1981- Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20233970788 

RAZAo socw. 

DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 

INSCRIÇAO ESTADUAL CNPJ 

03369.254/0001-70 
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Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou uridlca acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. ó 
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Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto ã inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida a 

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Púbilca do Estado da Bahia 
cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

e Emitida em.06/0 /   720.S, conforme Portaria n°915/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARII 
OU VIA INTERNET. NO ENDEREÇO http:!/www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegattvarpt 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
CNPJ:03.369.25410001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com 
exigibWdade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa 

Esta certidão á válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente ₹ederativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttpYhfb.gov.brn ou <bttp:/Mwpgfn.gov.br. 

Certidnoemltida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n° 1:751, da 2/10/2014. 
Emitida às 10:151.1 do-dia 06107/2023 chora e data de Brasilia>. 
Válida até 02121011202 . 
Códigoé-contFõlé dà certidão: C6B3.4952.FFFE.8669 
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento. 
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Voltar Imprimir 

to awnxaa 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS -CRF 

Ins Criçã o: 03.369.254/0001-70 
Razão Sociai: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 

Endereço: RUA SEVERINO VIEIRA 221 SALA 102/ CEfO / BARREIRAS /DA / 47805.040 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, 
de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada 
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico -
FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/cu encargos devidos, decorrentes das obrigações com o 
FGTS. 

vaiidade:o2/07/2023 ã 3r/07/2023 

Certificação Número: 2023070201470671324492 

Informação obtida em 06/07/2023 10:16:15 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
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Nome: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA (MATRIZ E FILIAIS) b 

CNPJ: 03.369.254/0001-70 - á 
Certidão n o: 32999382/2023 m 

Expedição: 06/07/2023, às 10:17:08 

ValidadeT_02/_01./-2024-1 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 2

de sua expedição. 
O N ° o 

Certifica-se que DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA (MATRIZ E FILIAIS),R á 
inscrito(a) no CNPJ sob o n ° 03.369.254/0001-70, NÃO CONSTA como ó 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação o 
das Leis do Trabalho, acrescentados'pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGÜT, de 21 de janeiro de 2022. õ 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dose tiw 
Tribunais do Trabalho. w 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 0 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua g 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na á 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

ó rda 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatbria transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal,, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestaes: cndtQtst.jus.br 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAIS DE BARREIRAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
DIRETORIA PEDAGÓGICA 

1-RELATÓRIO DE MONITORAMENTÓ: 

N° do Termo de Fomento: 001/2023 

Referente a 3° (terceira) parcela 

2--Dados institucionais: 
yy 

K Ane: Dignivida — Promoção da vida humana 

Endereço: Rua Severino Vieira, 221-sala 107, Centro, Barreiras Bahia 

CNPJ/CPF: 03.369.254/0001-70 

Responsável legal da Entidade: Sr l José Leonam Clrhm Sant'ana 

3-OBJETO ESPECIFICADO NO PLANO DE TRABALHO 
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Objetiva conceder apoio financeiro para proporcionar atendimento no Centro Social e Educacional Cata- vento 

a 600 crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, oriundos da rede municipal de ensino, visando 

contribuir para a ascensão socioeducacional dessas crianças e adolescentes enquanto sujeitos de direitos. I 

O 

UNIDADE 

CATAVENTO 

DISTRIBUIÇÃO DE TURMAS 

MATUTINO VESPERTINO 

CONJUNTO 
HABITACIONAL RIO 

GRANDE 
(UNIDADE 01) 

TURMA 
A 

PREV EXEC 

TURMA 
B 

PREY EXEC 

TURMA 
C 

PREV EXEC 

TURMA 
A 

PREY EXEC 

TURMA 
B 

PREY EXEC 

TURMA 
C 

PREY EXEC. 
18 15 18 14 18 16 I8 21 18 16 18 18 . 

VILABRASIL 
(UNIDADE 02) 

20 15 20 11 -- --- 20 20 20 20 -- ~.--

CASCALHEIRA 
(UNIDADE 03) 

22 15 22 16 22 16 22 25 20 20 20 14 

SANTALUZIA 
(UNIDADE 04) 

24 27 24 25 24 24 24 25 24 26 24 24 



BELA VISTA 
(UNIDADE OS) 

15 10 IS 15 — — 15 15 15 15 -J! d$ 

R S 

1tiBE1RAO 
(UNIDADE 06) 

20 15 20 14 -- - 20 18 20 ' 20 - -4-a 
~ 
ïd 
~d ~~ 

á? 
b-% 

Turma A compreende a faixa etária de 06 a 08 — Ttmna B de 09 a 11 e Turma C de 12a 14. 

4.0 METAS 

4 

o 

Metas Prevista Executada 

- Atendimento educacional crianças 600 439 
1 e adolescentes 

- Elaboração anual do plano 
pedagógico 

Equipe técnica e 
pedagógica 

Executada 

- instituição do Plano de Ação em 
cada unidade de atendimento 

- Desenvolvimento de atividades Psicólogo e Executada 
2 para o fortalecimento de vinculos 

familiar e comunitário 
demais 
fimciondrios 

- Acompanham rnto pedagógico Coordenadores e 
professores 

-Diretor 01 Executada 
3 

-Sócioeducadores 17 
- Psicóloga 01 
- Assistente Social 01 
- Assistente administrativo 01 
- Coordenador Geral 01 
- Coordenador pedagógico das 
unidades 

06 

- Merendeiras 03 
- Serviços gerais 03 

TOTAL: 651 490 

< C- 
n 
~ 

F 

~ 

o-

á 
ó 



M. 

ì 

5.0ANALISE DAS ATIVIDADES REALIZADAS. 

As atividades pedagógicas são desenvolvidas por eixos (Identidade, comunidade, direitos e deveres, sacie 

transversalidade) temas e sub- temas que s8o trabalhados de acordo o grupo etário dos alunos. Cada mês tra 

uma temática de forma contextualiiada com foco na aprendizagem de Língua Portuguesa e Matemática segui4 

orientações da proposta curricular do município. 

6.0 IMPACTO DO BENEFICIO SOCIAL OBTIDO EM RAZÃO DA AÇÃO ATÉ O PERÍODO. 3 
n o. 
e 

Durante visita em algumas das unidades e escritório situado no Memorial Dom Ricardo foi observado qá 
a 0 

satisfatório o trabalho desenvolvido pelo Centro Educacional Cata vento. As atividades desenvolvidass 

í~renciadas no campo pedagógico, social, cultural e atende as necessidades das crianças e adolescentes. 

Entre os beneficios há o encaminhamento de sócioeducando para o Programa Jovem Aprendiz do Banco do Brás 

Como ponto negativo o número de alunos que desistem em função da falta de estabilidade familiat g 
á 

7.0 VALORES EFETIVAMENTE TRANSFERIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO. 

De acordo com o termo de fomento serão transferidos os recursos financeiros em tempo hábil, no valor d 
N 
L 

991.612,80 (novecentos e noventa e um mil, seiscentos e doze reais e oitenta centavos) distribuídos em (12) do 

parcelas no valor de U 82.634,40 (oitenta e dois mil, seiscentos e trinta e quatro reais e quarenta eentavos).a pa ir 

da data de assinatura (03 de janeiro de 2022 até 31 de dezembro de 2022) para a execução das atividades previs 

no plano de trabalho apresentado. 

e 
8.0 ANALISE DA COMPROVAÇÃO DE DESPESA. 

O recurso será utilizado para pagamento dos profissionais que atuam nas 06 (seis) unidades (Cata Vento I; 

Ill; IV; V; e VI;) mais os encargos sociais. Outras despesas como: água, luz, gás, material esportivo, de tons o, 
de limpeza e higiene, de expediente, de escritório, pedagógicos, não entram no orçamento do recurso. São adquirid 
mediante doações de empresas, brechós e apoio de colaboradores da sociedade como consta no relatório envi. ,u e 
pela instituição ao órgão competente contendo relatos e fotos das ,atividades. 

+- ivïána Eva 
TÉCNICA PEDAGÓGICA 

Barreiras, 15 de Julho de 2023 

I 



o 

o 

- TED 

Debitado 

Agenda 231-3 

Conta corrente 68589.4 FUNDO M EDUCACAO FMED 

do 

Banco 4 BCO DO NORDESTE DO BRASIL BA. 

Agência (sem DV) 92 BARREIRAS 

Conta corrente (com 291047 DV) 

Conta Pagamento 0000 

CNPJ 03.389254/0001-70 

Nome favorecido DIGNIVIDAPROMOCAO DA VIDA HUMANA 

Finalidade CREDITO EM CONTA 

Valor 82.834,38 

Data transferencia 08/0812023 

- CNPJ diferente 

Transaçêo registrada como pendente por insuficiéncte de assinaturas. 

Pendênde námere: 242150262. 
Usuário: JE789021 MARIAADALGISA GUIMARAES BARBOSA. 



51580 - SISTENA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
[38/08{2023 - AUTOATENDINENfO - 15.14.24 
0231300231 SEaRIDA VIA 0012 

COMPROVANTE DE IBADSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

Tm - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPOIIIVEL 
CLIENTE: FUNDO N EDVCACAO FRED 
AGENCIA: 0231-3 CONTA: 66.589-4 
-
FINALIDADE: 01 CREDITO EN CONTA 
REMETENTE i FUNDO N EDUCACAO FRED 
BANCO; 004 - ECO DO I.DRDESTE DD BRASIL S.A. 
AGENCIA: 0092-2 - BARREIRAS 
CONTA: 29.104-7 

FAVORECIDO: OIENIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
CPF/CNP]: 03.369.254/8001-70 
VALOR: ES 82.63436 
DEBITO EM: 08/08/2023 

cm.a-~v :r__eeevvvavaeva.ev 
DOCUMENTO: 080803 
AUTENTICRCAO SISOS; 4.4AF.A44.4C8.3F9.EEC 
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DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
~. 

PsfrvnA 
PR°MUVER E INCLUIR 

Ofício n.° 04/2023

Barreiras/BA, 31 de agosto de 2023. 

Sua Excelência o Senhor 
João Barbosa de Souza Sobrinho 
Prefeito Municipal de Barreiras/BA 

Assunto: Encaminha Prestação de Contas n° 05. 

f xm. ° Senhor Prefeito, 

Em atendimento ao disposto no inciso I do art. 66 da Lei Federal n° 13.019/2014, servimo-nos do 
presente para encaminhar o "Relatório de Execução do Objeto" elaborado por nossa instituição e demais 
documentação comprobatória das despesas realizadas. 

Na ocasião solicitamos à Vossa Ex.a .a liberação da parcela -dè recursos subsequente em 
conformidade com a parceria celebrada entre esta Entidade e a Prefeitüra`'_Municipal de Barreiras/BA por 
meio do Termo de Fomento n°001/2023. 

Ressalto que o DIGNIVIDA - Promoção da Vida Humana, se encontra cumprindo as exigências 
contidas na Lei Federal n° 13.019/2014, e no Decreto Municipal n°245/2017.245/2017. 

Desde já agradecemos pela atenção, nos colocando a disposição para o que se fizer necessário. 

Atenciosamente, 

e 
a Silva 

P residentZJa-Instítu içáo 

Diretor(a) Geral 
DIGNIVIDA 

C N PJ: 03.369.254/0001-T0 

tSTE 80CUMEN 1 v 
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Nome Entidade: Dignivida Promoção da Vida Humana 

LS i'E DOCÚMÊNTV 
CONFERE COM 0 ORIGINA 

E M  s~ ~/  ©• j ~. ) 

-e,... '-
4- ';

CN PJ: 03.369.254/0001= 

i Endereço: Rua Severino Vieira, 221—Sala 102 CEP: 47.800-046 
1 

Município: Barreiras BA E-mail: 

dignivida@gmail.com 

Telefone: 77 3613 6620 FAX: --- ----- ---- ----

Conta Corrente: 029.104-7 Banco: BNB Agência: 92 Praça de Pagamento: Barreiras 
BA 
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Nome: Hudson Alves da Silva 

Endereço: Rua Nova Brasília, 98 

Número RG: 127.790.962-17 Data da Emissão: 2012 Órgão Emissor: SSP-BA 

CPF: 841.951.935-91 Telefone Fixo:---------------  Celular: (77) 9.9952-52-52 
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CENTRO SOCIAL E EDUCACIONAL CATAVENTO A ser executado em Ï Meses 

Março de 2023 a Fevereiro 2024 
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A cidade de Barreiras com uma população estimada em 157.638 pessoas constitui-se como município polo no Oeste da 
Bahia. Economicamente destaca-se no setor agro empresarial, voltado para a produção e comercialização de grãos, carnes e 

fibras para o mercado interno e internacional. Este setor gera riquezas materiais sem acontecer impactos sociais positivos, 
proporcionais ao sucesso econômico. A camada social mais pobre, maioria da população, sofrem graves deficiências na 
oferta de infraestrutura social, serviços públicos e na perspectiva de dias melhores. As principais vitimas dessa realidade são 
as crianças e adolescentes. Pois, em muitos casos, as famílias não dispõem dos meios materials e imateriais que 

proporcionem as condições necessárias para que ocorra o desenvolvimento humano. Assim, muitas crianças e adolescentes 

são vítimas do trabalho infantil e das drogas. Segundo levantamento realizado pela Pastoral do Menor da Diocese de 

I Barreiras, ao longo da década passada, aproximadamente 2.000 crianças barreirenses passaram a maior parte do tempo nas 

I 
ruas, a procura de complemento da renda familiar e ou mera sobrevivência individual. Compreende-se que as diversas 

políticas públicas até então implantadas não foram efetivas. 

O relatório de linha de base do Selo UNICEF — Edição 2017 /2020 afirma que o município não forneceu certidão de 

nascimento para todas as crianças que nasceram vivas. Por isso, a municipalidade barreirense se encontra em situação de 

alerta. A não emissão de certidão de nascimento priva a criança do direito a um nome e sobrenome, dificulta o acesso de 

meninas e meninos a serviços a que têm direito e compromete o planejamento de políticas públicas de educação, saúde e 

assistência social. O mesmo relatório afirma sobre a necessidade de o município barreirense sair da condição de alerta 

acerca do Programa BPC / Escola - Beneficio de Prestação Continuada que tem como principal objetivo garantir o acesso e 

permanência no sistema educacional de crianças e adolescentes de até 18 anos com deficiência. Em outro indicador que faz 

referência à distorção idade-série o relatório apresenta a situação do município de Barreiras em verde claro. Implica esse 

I indicador mais atenção por parte das autoridades locais para que o município alcance situação superior a que se encontra. 

Neste tempo pandémico da COVID -19, cerca de 244 mii crianças e adolescentes entre 6 e 14 anos estavam fora da 

escola no segundo trimestre de 2021, mostra relatório da organização Todos Pela Educação. O número representa um 

aumento de 171% em comparação a 2019, quando 90 mil crianças estavam fora da escola. Os dados são da Pesquisa 

I Nacional por Amostra de Domicílios Contínua (PNAD Cont€nua), que abrange os efeitos da pandemia. Também, em um 

estudo inédito, realizado pelo lpec- Instituto em Pesquisa e Consultoria, para o UNICEF, realizado em setembro de 2022, 

revela que 2 milhões de meninas e meninos de 11 a 19 anos que ainda não haviam terminado a educação básica deixara 

escola no Brasil. Neste contexto Cerca de 30% afirmando que saíram "por não conseguirem acompanhar as explicações ou 

atividades, pois nesse dois anos de pandemla não tiveram condições materiais ou psicológicas para o ensino híbrido, ou 

totalmente virtual, principalmente aqueles e aquelas oriundos da periferia, os mais vulneráveis", Barreiras não foge à regra. 

O diagnóstico realizado nos primeiros meses de 2022, nas unidades Catavento pode-se observar o quanto as nossas crianças 

e adolescentes estavam desmotivados, sem interesse pela escola e com grande defasagem ao que tange ano escolar e 

idade. Com tudo, no diagnostico realizado nos meses de novembro e dezembro deste mesmo ano, pode-se perceber um 



grau de evolução considerável, ao que se refere a volta do gosto pela escola e evolução da aprendizagem dos conteúdgs .;,:. 
aplicados. Sendo assim, reafirmamos a importância da continuidade desta parceria entre a Sociedade civil (DIGNL hbA) e 
poder público (Secretaria de Educação Municipal de Barreiras) para que juntos possamos continuar revertendo i cenár' de 
exclusão e fracasso escolar que ainda é percebido entre as nossas crianças e adolescentes. j. ` n

Diante essa situação é que a Dignivida se propõe em executar o Termo de Fomento no sentido de contribuir para o (` 
arrefecimento das condições educacionais e sociais em que se encontram as crianças e principalmente aquelas que são 
atendidas pelo Centro Social e Educacional Catavento. 

C) 

As atividades desenvolvidas pelo Centro Social e Educacional Catavento se constitui em contribuir para a ascensão educacional 

de crianças e adolescentes enquanto sujeitos de direitos. Nesse sentido, os objetivos especificam: atender 600 crianças e 

adolescentes em situação de vulnerabilidade social oriundos da Rede Municipal de Ensino. Assim, o atendimento no 

contraturno escolar visa, entre outras ações capitals, minimizara evasão e a defasagem escolar que se dará por intermédio do 

aprimoramento do letramento matemático, letramento em língua portuguesa e atualização dos conhecimentos escolares 

(reforço). Além de promover oficinas de artes, prática esportiva, jogos, brincadeiras e desenvolver oficinas que preparem os 

adolescentes a partir de 13 anos de idade para o mundo do trabalho e seu engajamento no Programa Jovem Aprendiz. Bem 

como encaminhar e acompanhar adolescentes quando estes estiverem contratados pelas empresas. Considerando que 

somente os processos educativos não são bastantes para a construção do conhecimento, são oferecidas alimentação quatro 

vezes ao dia no sentido de atender as necessidades nutricionais de crianças e adolescentes durante as atividades em cada 

unidade Catavento_ Com isso, reconhece-se e fomenta o direito à educação das crianças e adolescentes e promove a 

consciência crítica e a cidadania desses. Neste contexto a família é parte importantíssima. Portanto, faz-se necessário reforçar o 

papel dos pais e responsáveis no processo de convivência familiar, comunitária e a relação proativa com a rede municipal de 

ensino. Assim os responsáveis pelas crianças e adolescentes participarão de atividades formativas e serão acompanhados por 

profissionais. O tema do ensino religioso, terá papel fundante para despertar nas crianças e adolescentes o gosto pela vida, 

valorização da ética, respeito e principalmente o valor de se e do outro, como ser humano divino com papel importante na 

construção de um mundo melhor e solidário. 

As crianças e adolescentes serão acolhidos nas seis unidades da rede Catavento localizadas na periferia das cidades nos 

seguintes endereços baixo relacionados: 

UNIDADE I- Localizada na Rua São Jorge, Conjunto Habitacional Rio Grande; 

UNIDADE ll- Localizada na Rua Nova Brasilia, Via Brasil; 

UNIDADE Ill- Localizada na Rua são Domingos, Cascalheira; 

UNIDADE IV- Localizada na Rua Euclides da Cunha — Santa Luzia; 

UNIDADE V — Localizada na Rua Francisco de Souza, Bela Vista; 

UNIDADE VI —Localizada na Rua Gledson de Carvalho, Ribeirão. 
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grau de evolução considerável, ao que se refere a volta do gosto pela escola e evolução da aprendizagem dos conteúdgs .; 
aplicados. Sendo assim, reafirmamos a importância da continuidade desta parceria entre a Sociedade civil (DIGNLY%tbA)-e 
poder público (Secretaria de Educação Municipal de Barreiras) para que juntos possamos continuar revertendo o cenar de 
exclusão e fracasso escolar que ainda é percebido entre as nossas crianças e adolescentes. I''' ' n 

Diante essa situação é que a Dignivida se propõe em executar o Termo de Fomento no sentido de contribuir para o 
arrefecimento das condições educacionais e sociais em que se encontram as crianças e principalmente aquelas que são 
atendidas pelo Centro Social e Educacional Catavento. 

As atividades desenvolvidas peio Centro Social e Educacional Catavento se constitui em contribuir para a ascensão educacional 
de crianças e adolescentes enquanto sujeitos de direitos. Nesse sentido, os objetivos especificam: atender 600 crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social oriundos da Rede Municipal de Ensino. Assim, o atendimento no 
contraturno escolar visa, entre outras ações capitais, minimizar a evasão e a defasagem escolar que se dará por Intermédio do 
aprimoramento do letramento matemático, letramento em ifngua portuguesa e atualização dos conhecimentos escolares 
(reforço). Além de promover oficinas de artes, prática esportiva, jogos, brincadeiras e desenvolver oficinas que preparem os 
adolescentes a partir de 13 anos de idade para o mundo do trabalho e seu engajamento no Programa Jovem Aprendiz. Bem 
como encaminhar e acompanhar adolescentes quando estes estiverem contratados pelas empresas. Considerando que 
somente os processos educativos não são bastantes para a construção do conhecimento, são oferecidas alimentação quatro 

vezes ao dia no sentido de atender as necessidades nutricionais de crianças e adolescentes durante as atividades em cada 

unidade Catavento. Com isso, reconhece-se e fomenta o direito à educação das crianças e adolescentes e promove a 

consciência crítica e a cidadania desses. Neste contexto a família é parte importantíssima. Portanto, faz-se necessário reforçar o 

papel dos pais e responsáveis no processo de convivência familiar, comunitária e a relação proativa com a rede municipal de 

ensino. Assim os responsáveis pelas crianças e adolescentes participarão de atividades formativas e serão acompanhados por 

profissionais. O tema do ensino religioso, terá papel fundante para despertar nas crianças e adolescentes o gosto pela vida, 

valorização da ética, respeito e principalmente o valor de se e do outro, como ser humano divino com papel importante na 

construção de um mundo melhor e solidário. 

As crianças e adolescentes serão acolhidos nas seis unidades da rede Catavento localizadas na periferia das cidades nos 

seguintes endereços baixo relacionados: 

UNIDADE 1-Localizada na Rua São Jorge, Conjunto Habitacional Rio Grande; 

UNIDADE Ii- Localizada na Rua Nova Brasília, Via Brasil; 

UNIDADE ill- Localizada na Rua são Domingos, Cascalheira; 

UNIDADE IV- Localizada na Rua Euctides da Cunha --Santa Luzia; 

UNIDADE V— Localizada na Rua Francisco de Souza, Bela Vista; 

UNIDADE VI — Localizada na Rua Gledson de Carvalho, Ribeirão. 
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Objetivo Geral: 

Contribuir para ascensão socioeducacional de crianças e adolescentes enquanto sujeitos de direitos. 

Objetivos Específicos: 

J 1. Promover socloeducação para crianças e adolescentes vulneráveis socialmente, orlundos da Rede Municipal de Ensino 
e aquelas demandas pela Vara da Infância e Juventude;-

2. Proporcionar ações socioeducativas estimulando a valorização esportiva, cultural e de direitos; 

3. Promover orientação para o acesso de adolescentes ao mundo do trabalho; 

4. Adotar medidas para diminuir a evasão e a defasagem escolar das crianças e adolescentes; 

5. Oferecer ensino religioso, segundo a BNCC, no sentido de desenvolver as várias dimensões humanas para uma visão 
mais abrangente do mundo; 

6. Acompanhar e orientar famílias sobre direitos; 

7. Oferecer lanche e refeição para crianças e adolescentes noturno oposto àquele em que se encontram na escola da 
rede municipal de ensino 

Metas e Fases: 

1.1 Oferecer 600 vagas para crianças e adolescentes: 

1.1.1 Contratar profissionais necessários para a execução do Plano de trabalha junto ao Catavento. 

1.1.2. Estabelecer critérios para a inscrição de crianças e adolescentes. 

1.1.3 Divulgar critérios de acesso aos serviços do Catavento / Edital. 

1.1.4 Planejar Encontro de Formação e Planejamento. 

4.1.5 Realizar encontro deformação e planejamento. 

tS{E DOCUMEN1U 
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2.1 Possibilitar que 90% das crianças e adolescentes participem de atividades socioeducativas em espaços públicos e 

privados 

2.1.1 Realizar semanalmente oficinas de artes, capoeira/Africanidade: Saberes e fazeres, jogos, brincadeiras; 

2.1.2 Realizar a Ilã Semana do Estatuto da Criança e.do Adolescente — SEMANECA focando o Dia Nacional de Enfrentamento 

ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes. 

1 2.1.3Reallzar durante o mês de. junho a Ill ã Semana do Estatuto da Criança e do Adolescente —SEMANECA com destaque para o 

Dia Mundial contra oTrabalho Infantil. 

3.1 Projeto Vida: Promover orientação sobre o mundo do trabalho para 120 adolescentes 

3.1.1Realizar quatro Oficinas "Tô Legal, tô ligado" para o acesso ao Programa Jovem Aprendiz, para 120 adolescentes; 

3.1.2 Oferecer acesso ao Serviço de Atendimento ao Cidadão - SAC para 120 Adolescentes no sentido que adquiriram 

documentos pessoais (Carteira de identidade - RG, CTPS e CPF). 

4.1 Oferecer acompanhamento coma equipe técnica para 100% das famflias e socioeducandºs beneficiadas pelo 

Catavento. 

4.I.1Reallzar semanalmente estudo sobre letramento em matemática, letramento em língua portuguesa; 

n 
4.1.2Realizar a atualização do Conhecimento estofar (reforço); 

4.1.3Promover orientação às famílias que possuem dificuldades em acompanhar seus filhos nas unidades Catavento e na rede 

de ensino municipal com realizações de reuniões periódicas. 

4.1,4 Fazer acompanhamento do desenvolvimento dos socioeducandos junto a escola, 

5.1 Oferecer conteúdo para que os 100% dos socioeducandos possam compreender, valorizar e respeitar as manifestações 

religiosas e filosóficas de vida, suas experiências e saberes, em diferentes tempos, espaços e territórios. 

S.1.1Promover ações para conhecimento da natureza quea cerca no sentido de sua valorização; 
d.....n 

. . 



5.1.5 Reconhecer o verdadeiro significado do amor e solidariedade desenvolvendo a empatía e tolerância; 

5.1.6 Trabalhar as datas comemorativas religiosas e cívicas. 

5.1.2 Trabalhar para reconhecer alguns elementos da natureza como obra divina; 

5.1.3Desenvolver atividades de distinguir os valores humanos e éticos ara a prática efetiva do respeito ara coB P P P P 
natureza; 

5.1.4 Trabalhar temáticas que leve ao conhecimento do que se pode fazer para melhorar o mundo em que vi mos;

d 

6.1 Fortalecer os vínculos e a convivência das crianças/adolescentes com suas famílias e a comunidade. 

6.1.1 Identificar e catalogar famílias que possuem membros que necessitam do reconhecimento do Estado e ou município e 

encaminhá-las para a rede socioassistencial do município; 

6.1.2 Realizar encontros com pais, responsáveis e socioeducandos; 

6.1.3Realizar visitas domlcillares, quando necessário; 

6.1.4 Realizar escuta com pais ou responsáveis, e socioeducandos, quando necessário. 

6.1.5 Identificar, mapear e encaminhar crianças vulneráveis soclalmente não vinculadas no CADÚNICO /Bolsa Família ou nas 

escolas municipais, via famílias. 

7.1 Oferta (04) quatro refeições cam cardápio balanceado para 100% dos socioeducandos. 

- Oferta Lanche; 

- Ofertar Almoço; 

- Ofertar Lanche; 

- Ofertar Jantar. 
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Meta 01: Oferecer 600 vagas para crianças e adolescentes. 

Meios de Verificação: 

Edital de acesso aos serviços do Catavento; 

-Cadastros dos responsáveis; 

- Matriculas / Cadastro dos beneficiários diretos; 

- Frequência diária dos beneficiários. 

Meta 02: Possibilitar que 40% das crianças e adolescentes participem de atividades socloeducativas em espaços públicos e 
privados. 

Meios de verificação: 

- Lista de presença; 

- Produções das crianças e adolescentes; 

- Registro fotográfico; 

- Relatórios. 

- Postagens no site e rede social da Dignivida/Catavento 

Meta 03: Projeto Vida: Promover orientação sobre o mundo do trabalho para 120 adolescentes. 

Meios de verificação: 
i 

Lista de presença durante as oficinas; 

- Postagens do site da Dignivida e rede social do Catavento; 

- Cadastro de Beneficiário Direto; 

- Relação dos adolescentes em cada Unidade Catavento; 

- Agendamento no SAC. 

- Documentos entregues e de posse dos adolescentes; 

- Registro fotográfico. 

Meta 04: Oferecer acompanhamento com a equipe técnica para 100% das famQias e socioeducandos beneficiadas pelo 
Catavento. 

' Meios de verificação: 

j - Cadastro do responsável 

- Relatório de visita 

- Lista de beneficiárias n..StNAT/RÃ 

- Relatório de acompanhamento. 

Meta 05: Oferecer conteúdo para que as 100% dos socioeducandos possam compreender, valorizar e respeitar as 
manifestações religiosas e filosofas de vida, suas experiências e saberes, em diferentes tempos, espaços e territórios. 

Meios de verificação: 

- Lista de presença; 

- Produções das crianças e adolescentes; 

- Registro fotográfico; 

- Relatórios. 
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- Postagens no site e rede social da Dignivida/Catavento 

Meta 06: Fortalecer os vínculos e a convivência das crianças/adolescentes com suas famílias e a comunldad ' ~'- 

Meios de verificação: 
J, '~ 

-rr r~ 

- Cadastro do responsável 

- Lista de beneficiárias 

- Fotografias 

- Relatório de acompanhamento. 

Meta 07: Oferta (04) quatro refeições com cardápio balanceado para 100% dos socioeducandos. 

Meios de verificação: Notas fiscais da aquisição de alimentos a serem processados; Lista de presença dos socioeducandos; 
Postagens no site da Dignivida e rede social do Catavento; Relatório. 

A metodologia a ser executada no Centro Social e Educacional Catavento pela Dignivida, com vistas ao atendimento de até 
600 crianças e adolescentes, em situação de vulnerabilidade social, oriundos da Rede Municipal de Ensino se dará no intuito 
de contribuir para a ascensão socloeducacional de crianças  adolescentes enquanto sujeitos de direitos. Assim, no 
transcurso de cada semana do ano de convivência serão realizadas de forma contextualizada oficinas de artes, prática 
esportiva, jogos, brincadeiras letramento em matemática, letramento em língua portuguesa e letrarnento mldiático. 

Durante o transcurso dos meses de maio e junho serão executadas a SEMANECA que corresponde à Semana do Estatuto da 
Criança e do Adolescente a serem desenvolvidas da seguinte maneira: A I' SEMANECA focará a campanha contra a 
Exploração Sexual e a II SEMANECA terá como referência a campanha contra o Trabalho Infantil. Nesse contexto de ensino 

e aprendizagem serão desenvolvidas atividades de produção de textos, roda de leitura, cineclube Catavento, confecção de 

cartazes e concurso literário. 

Outras ações socioeducativas serão realizadas em espaços externos às Unidades Catavento. Assim, as crianças e 
adolescentes serão proporcionados a participem de atividades educativas, de saúde, esporte, cultura e lazer. 

Aos adolescentes com idade a partir de 13 anos participarão de quatro oficinas denominadas de "Tõ Legal, tó ligado" sobre 

O o Programa ]ovem Aprendiz no anseio de proporcionar, para aproximadamente 120 beneficiados, preparação para o mundo 
do trabalho. Neste sentido, será oferecido acesso ao Serviço de Atendimento ao Cidadão - SAC para que estes adolescentes 
adquiriram documentos pessoais (Carteira de identidade - RG, CTPS e CPF). 

No sentido de qualificar o desempenho escolar das crianças e o dos adolescentes as suas familiar terão orientação com a 
equipe técnica composta de uma Assistente Social, uma Psicóloga e uma coordenadora Pedagógica, para que possam 
realizar o acompanhamento dos seus filhos nas unidades Catavento e na rede de ensino municipal. Lima ação que vai de 
encontro a evasão escolar. Além disso, Identificar entre as famílias aquelas que possuem membros que necessitam do 
reconhecimento do Estado / município no que pese a direitos a beneficias e serviços e encaminhá-las para a rede 

socioassistencial do município. 

O ensino religioso terá a função de elucidar questões relacionadas à ética, moral e, também, ao comportamento que 

envolve a sociedade, como: preconceitos, racismo, misoginia, entre outros. Além disso, ele abre espaço para que os 

socioeducandos aprendam mais sobre a cultura da paz, justiça, empatia e a importância do amor ao próximo. 

Estudar de barriga vazia é dar com uma mão e tirar com a outra. As crianças e adolescentes são reconhecidas pela Dignivida 
enquanto sujeitos de direitos. Portanto, serão oferecidas diariamente, em cada unidade Catavento, 600 (seiscentos) lanches 
e refeições para crianças e adolescentes. 
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META ETAPA Especificação 

FASE 

Duração 

1.1 Oferecer 600 vagas para crianças e adolescentes. Inicio Término 

1.1.1 Contratar profissionais necessários para a•execução do Plano de 
trabalho junto ao Catavento. 

Março 2023 Março 2023 

1.1.2 Estabelecer critérios para a inscrição de crianças e adolescentes. Março 2023 Março 2023 

1.1.3 Divulgar critérios de acesso aos serviços do Catavento/ Edital. Março 2023 Março 2023 

1.1.4 Planejar Encontro de Formação e Planejamento. Março 2023 Março 2023 

1.1. 5 Realizar encontro de formação e planejamento Março 2023 Março 2023 

1.1.6 Cadastrar responsáveis e realizar inscrição de crianças e adolescentes. Abril 2023 Abril 2023 

1.1.7 Acolher os assistidos nas Unidades Catavento nº contraturrto escolar. Abril 2023 Abril 2023 

2.1 Possibilitar que 90% das crianças e adolescentes participem de 
atividades socioeducativas em espaços públicos e privados 

--- ---- ---

2.1.1 Realizar semanalmente oficinas de artes, capoeira/Africanidade: 

Saberes e fazeres, jogos, brincadeiras, 
Abril 2023 Fevereiro 

2024 

2.1.2 Realizar a lis Semana do Estatuto da Criança e do Adolescente — 

SEMANECA focando o Dia Nacional de Enfrentamento ao Abuso e à 
Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes. 

Abril 2023 Maio 2023 

2.1.3 Realizar durante o mês de junho a.11l ª  Semana do Estatuto da Criança 
e do Adolescente — SEMANECA com destaque para o Dia Mundial 
contra o Trabalho Infantil. 

Junho 2023 Junho 2023 

3.1 Projeto Vida: Promover orientação sobre o mundo do trabalho 
para 120 adolescentes 

------------- --- -- -

3.1.1 Realizar quatro Oficinas "TO Legal, t8 ligado" para o acesso ao 
Programa Jovem Aprendiz, para 120 adolescentes; 

Maio 2023 Dezembro 
2023 

3.1.2 Oferecer acesso ao Serviço de Atendimento ao Cidadão - SAC para 120 
Adolescentes no sentido que adquiriram documentos pessoais 
(Carteira de identidade RG, CTPS e CPF). 

Julho 2023 Julho 2023 

4.1 Oferecer acompanhamento com a equipe técnica para 100% das 

famílias e socloseducandos beneficiadas pelo Catavento. 
 — — - ------ - ---

4.1.1 Realizar semanalmente estudo sobre letramento em matemática, 

letramento em lingua portuguesa; 
Abril 2023 Dezembro 

2023 

4.1.2 Realizar a atualização do Conhecimento escolar (reforço); Abril 2023 Dezembro 
2023 

4.1.3 Promover orientação às famílias que possuem dificuldades em 
acompanhar seus fi lhos nas unidades Catavento e na rede de ensino 

municipal com realizações de reuniões periódicas. 

Maio 2023 Novembro 

2023 



4.1.4 Fazer acompanhamento do desenvolvimento dos socioeducandos 
junto a escola. 

Abril 2023 Dezembro 
2023 ~. 

5.1 Oferecer conteúdo para que os 100% dos socioeducandos possam 
compreender, valorizar e respeitar as manifestações religiosas e 
filosofas devida, suas experiências e saberes, em diferentes tempos, 
espaços e territórios. 

------------ ---- ¡ , 
~ 

5.1.1 Promover ações para cºnhecin}ento.da natureza que o cerca no 
sentido de sua valorização; 

Abril 2023 Fevereiro 
2024 

5.1.2 Trabalhar para reconhecer alguns elementos da natureza como obra 
divina; 

Abril 2023 Fevereiro 
2024 

5.1.3 Desenvolver atividades.de distinguir os valores humanos e éticos para 
a prática efetiva do respeitõ para com o outro e a natureza; 

Abril 2023 Fevereiro 
2024 

5.1.4 Trabalhar temáticas que leve ao conhecimento de que se pode fazer 
para melhorar o. mundo em que vivemos; 

Abril 2023 Fevereiro 
2024 

5.1.5 Reconhecer o verdadeiro significado do amor e solidariedade; Abril 2023 Fevereiro 
2024 

5.1.6 Trabalhar as datas cómemorativas religiosas e cívicas. Abril 2023 Fevereiro 
2024 

6.1 Fortalecer os vínculos e a convivência das crianças/adolescentes com  
suas famílias e a:comunidade. 

-------  W___-_~-_ 

6.1.1 Identificar e catalogar fámfiias que possuem membros que necessitam 
do reconhecimento do Estado e ou município e encaminhá-las para a 
rede socioassistencial do município;.

Abril 2023 Novembro 
2023 

6.1.2 Realizar encontros com pais, responsáveis e.socloedúcandos; Abril 2023 Novembro 
2023 

6.1.3 RealIZarvisitas domiciliares, quando necessário; Abr112023 Dezembro 
2023 

6.1.4 Realizar escuta com pais ou, responsáveis, e socioseducandos, quando 
necessário. 

Abril 2023 Dezembro 
2023 

6.1.5 Identificar, mapear.e.encaminhar crianças vulneráveis socialmente 
não vinculadas no CADÚNICO /Bolsa. Fam1ia ou nas escolas municipais 
via famílias. 

Abril 2023 Dezembro 
2023 

7.1 Oferta (04)'quatro.refeições com cardápio balanceado para 100% 
dos socloseducandos. 

Abril 2023 Dezembro 
2023 

7.1.1 - Oferta café da manhã; álmoço, janta e lanche. Abril 2023 Fevereiro 
2024 

c uvjuM ~~ 1G1NA 
,;ONFEs~E COM 0 

EM~---1 ~ • 

~ ~ SINA 



l srtUOCUMENIU 
vONFERE COM 0 ORIGINA 

ASSINATI 4 
k - ' 

-µ~ , RECURSOS HUMANOS -or.mna,mo. .wre,.,Y+w+.--awap,:ek.1+3.mp4 . . 
Espeo6a060 Ué Olvaall tl 4tlees W0!9610 VpaR,to9 ~ °1 eaa64a,r. pmpaa,a• 

,., Cao8.40aa0ad 11 2.®5m 2686,00 29.96,00 29536,00 0,00 
.2 Cpm0aa0a0aUN0.a. 66 6 2362,00 14.170,80 155,044,80 166.944,00 040 
'.3 So00ed, doda-30U 116 1 120,0 30400,00 334.400,00 32{.400,00 0,00 
t4 AaWaOeaavirya0awa0np¢a 66 6 1.320,0 . 7.921,0 81-120m 97.120,0 0,08 
,s M08r,46a 66' 1.320,00 7920,00 87.120,00 07.180,0 0,00
t. paMlo9. .11 1 2466.60 2483,0 21.280,00 2z266,60 040 
1.7 Af5a60kSaiN 11 ' 2460,60 240,00 22]0,0 21356,60 0,00 
to Gto8e,a0mPe0ap00 ' 11 1 2450,00 2450,00 26.90m 20.680,00 0,00 
113 A,ol4aradrctlWtlivo it 1.630.0 1.630,0 17.930,00 11,&10,0 0,00 
til Mo5 o1°m 11 1 1.079,0 1222,60 20.61440 44814,60 040 
t1, E,vwaeodaOapmW.b.º 31 490.12 498;13 5.'1,32 5.457,32 0,0 

665-TOTAL 837421(61 89610.101,62 81519.704,52 660.60 

2 WTERWS:. 

2.1 DE EXPEDIENTE Un mltl.W O.LV..0 Wa944o VaarN.sY A~ b
Cena4.na Pmpnnae, 

21., Pap8eE614 2> 120 12 23,30 260,68 2600.00 -2605,80 0,00 
. baryp.paaP.nVaaOa . a 40 4 8,05 - 28,84 246,40 285,10 0,00 

2ta F4aapa 0 .40 3 5.31 16,83 169,35 169,30 0,00 
214 F4224aN! 6 70 - 7 3,52 28,14 261,40 257,40 400 
2.,20 Cëp63A4 a 50 5 3,30 18,50 555,00 155,00 040 
z1.11 PemAz 0 21 2 16.65 33,30 ã.Um 333,00 000 
10.13 Cavapdnppalóo 00 .30 3 4,04 14,52 148.20 148,20 0.00 
2,,14 EmaclaM w 30 3 3,27 0,81 6,10 8,10 0,00 
2u. F2o.IpP.,rraM to, 0 0 0,38 0,00 0,0 0,0 00 

5U8-TOTAL 414,42 4.14,30 4.144.20 0,0 

~ DE L161P52A U, damsOtlMam W 44a,No 
VtlaRe,el 't,  

w cona mau 3rt4am,a 
pYa4am 0 0 0 2,15 19,36 193,0 103,60 040 

iz3 pepMtyidnoa Pa 10 10 12,10 13140 1.210.0 1.210,0 0,0 
'3 Sito laa Zoo 4a Pá 10 10 3,0 '3Q00 35'],0 31,00 0,00 

6emP861m100 a 100 10 3,60 58,0 . 350,00 . 350,00 040 
~7i> Luva plod,. a 30 3 40,00 180,0 130,00 1.210,0 Om 

120 Aµa$akNia a' 0 3 20,69 69}4 898,40 89640 040 
227 O0ea6a1a a 30 3 42,00 1380 336040 .1.203,00 040 
zoe Da1a0.nl.Tg L 10 10 1;89 16,90 189,0 ' 160,0 040 
u9 Pem11oa49 Fd 30 3 57,00 171,0 1.713,0 1.110.0 0,0 
1210 3eosoanp511g iN 10' 10 e,65 5240 685,0 885.0 0,0 
12n Amdanlaulo a 10 1 920 92,0 920,0 920,0 0,0 
2213 Akcdem9M70 'a 10 1 960 68,0 94040 90.0 0,0 
2213 Sm30ervpeae 41[ 0 6 9,90 4046 59440 50440 0,00 

SU6TOTAL 1.071,76 10.717,90 10.717,90 0,0 I

3 SERVIÇOS Un Owe.,u OtlYe.,u WUnum Wine Mann Pm ~ cencwm p,epwwoM 

61aM.F630.a.mw4weeNawaaa 0 72 
72 
12 

160 
0. 

6 R$6440 334,0 4.400,60 4.609,00 0m 
AgpalTloOraver $ 8 137,,0 62240 9.854,00 '0.504,00 0,00 u.

Cm3aaWaM 5 1 120.0 1.2040 '1440040 '1448040 040
sa Fv.,,M3a..aa>na.4N LT -10 545 617,60 9,610,0 ' 9,610,0 0,0 
14 Fom,ainwm0.G1P U. - 8 140.0 840,60 6403,0 340,0 0,0 

S118-TOTAL 4,043,40 47362,00 '47.003,00 0,00 

4 GÊNEROSAIJYERTICI06 Un 3Wa.! a4N,mM Wa961. V2a2.,e1 
~ 

m CaénN.ma P,oPonana 

a.1 AP Kg 60 55 3,99 20040 94 284 23 .00 2m 0 40
.

Aça
Faana4namae Kg 80 '6 4,59 37,52 375,20 37830 0,0 

43 Ferlplapep8e6 2p Kg 600 60 445 267,00' 2.670,00 ' 287040 040 

.: 
0+o, D2 600 40 7,60 488,00 4m3,0 4.380,0 0,00 
lansamp5 Kg 60, 40 4,0 2540,80 25.40040 - 28400,00 0,00 

A. Pdpt46143a 29 60 60 10,49 62340 6194,00 ' 6,294,00 0,00 
8I1m6n4yaaaWnma PCT "2400 20 - 6,15 1,030,0 10.300m - 10,3040 0,0 
MWaInO. Kg 120 12 . 16,50 12940 1.90,0 1.650,00 0,0 

~ 

PO00anmogue4a 0 ..6400 50 040 294,00 2940,0 ' 294040 040 
1 Moa K9 130 13 440 64,67 '04070 648,70 0,00 

"1.00
Maan4u K9 170 17 7,0 134,80 1.343,0 . 1.543,0 040 ' 
Pe460 Kg 140 . 15 8.49 .127,33 12730 1373,60 340 

.a MmemTond9309 1.it 10 /5- 46,0 720,00 730,0 7103,0 0,00 
A,4 Frago K9 1.000 100 20,0 .2L0.0 . 20400.0 : 20400.0 0,0 
4e RN2a 59 4,50 450 4,77 2.14640 21.465.0 ; 21456,0 0,0 

SUB-TOTAL R$10.B60,34 10.9940 10.683,4 0,0 
CauOn,. PNpanvb 

891.612,22 

t•ANCeDEN7E 

823123 

R6 
IMa 

80133 
ks 

82634,36 82114,36 
m63O3 

8352614,26 
144533 

82834.36 
0923 

R3 82.634,83 
na23 I 

R3 874'.15 

82834,36 92 AY 16 Rí82.834,38 RS 

6023 
62831,36 

'ROPONENTE 

)2PQ< 
R6 82531,86 

1aVO4 ' 
RI 52234,39 

hir
Melt 

wÚ23 

- us 
emn3 maSt 

Rse40 
1443723

R6 

10923
RI 

9@6423 I 

R6 

auI~P,N,E.v_1F;g:17.6,P~7~?.tR£ 

~

oW23 4a7u3 
R36Á6 

CORCED6NTE 

RI 

aºR3 Yl24
R3 

fo724 I 

Par723 264k3 - m6üL1 1ÚN23 101/23 wo/73' I R3 82834,37 RT 82.931.31 14382534,30 RS 62034,38 Rt 62834,38 RI 82934,36 
66623 w623 - 110923. 6a/22 . 1Wt4 te924'" I 



IZáB2.83f.3S ('4 82.034}$ I fiá $2.034 
~  . v t 5 MWRANENiE~ a(.^» 1xxa~r~ ~ ~ a . 3 § i+.o- aA- 

•=tx€: F :.wRWf~~o,~` f ,A.. ✓1- .:a*}TI~YR. ..tS. .. $.  ,1-^'~julYLi+e 

rsL 

~a ©6~~ ~~erai 
B N A 

OPIPJ: 03.369.25410001-70 

6 

O 

o 
dì7 

qoo 

o o 

~ 2 
1
y
f ~ 

` 
vsa$é9]Yt+'x 

apo 
., ..aáey$taí+s" 

o ( 

t5 fE UOCUMENTt,
JONFERECOM • •RIGINA 

EM R-s / 0 /  2-i 

CSSIN• URQ 



TF PINB P1I1B 001/7023 - Páaina 1 de 5 

o 

o 

PPEFE I T"UF2A 

BARREIRAS 
".'AP~ `AL ) . STE 

TERMO DE FOMENTO Pi1B Fh1E N°00112023 
Proc. Adm. 7859i2023 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE BARREIRAS-BA E DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, PARA OSFiNS QUE ESPECIFICA. 

O MUNICIPAO DE BARREIRASIBA inscrito no CNPJ sob n° 13.654.40510001-95, com sede á Rua Edgar Pitta, 914 — Loteamento 
Aratu, doravante denominado ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato representada pelo seu Prefeito Sr. João Barbosa 
de Souza Sobrinho, portador do RG n° 2091375, expedida pela SSPIBA e do CPF 176.219.505-44, residente e domiciliado nesta 
cidade de Barreiras/BA, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ n° 30.66726610001-53, neste ato representado 
pela sua gestora a Secretária Municipal de Educação, Sr.° Gabriela Galdina Santana Nogueira, portadora do RG 0597277052- SSPIBA 
e CPF n°636134.335-91, residente e domiciliada nesta cidade de Barreiras/BA e DIGNNIDA— PROMOÇAO DA VIDA HUMANA, 
sociedade civil de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n°. 03.369.254/0001-70, com sede na Rua Sevenno Vieira, 
221 — Sala 107, Centro — Barreiras/Ba, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL- OSC, representada por seu 
presidente Sr. Hudson Alves da Silva, portador do CPF n° 841.951.935-91 e do RG n° 1279096217 SSP/BA, residente e domiciliada 
nesta cidade de Barrelras/BA, resolvem celebrar o presente Termo de Fomento, regendo-se pelo disposto nas Leis Federais n° 13.0191 
2014 e n° 13.204/2015, no Decreto Municipal n°245/2017 e na Resolução 138112018 do TCM-BA , mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLAUSULA USULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
O presente Termo de Fomento objetiva conceder apoio financeiro para proporcionar atendimento no Centro Social e Educacional 
Cata-Vento a 600 crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, oriundos da rede municipal de ensino, visando 
contribuir para a ascensão sacio educacional dessas crianças e adolescentes enquanto sujeitos de direitos. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Para alcance do objeto pactuado, os parllcipes obrigam-se a cumprir o Plano de Trabalho, que é parte integrante 
deste Termo, devidamente aprovado pelo Municlplo de Barreiras. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 
Soa obrigações dos Participes: 

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: 
a) Fornecer orientações especificas de prestação de contas à OSC por ocasião da celebração desta parceria; 
b) Liberar os recursos par meio de transferência eletrónica e em obediência ao crortograma de desembolso; 
c) Promover o monttoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria; 
d) Manter, em seu sitio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e 

oitenta dias após o respectivo encerramento; 
e) Instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências de irregularidades na execução do 

objeto da parceria. 

11 - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE. CIVIL- OSC: 
a) Manter escrituração contábil regular; 
b) Manter e movimentar os recursos financeiros recebidos através deste Termo de Fomento na seguinte conta bancária 

especifica: Conta Bancária n° 29!04-7, Agência 992- Barreirasi8a, Banca do Nordeste. 
c) Prestar contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de Fomento; 
d) Afixar em sua sede, em locals de fácil visualização para lados, as placas alusivas á parceria firmada através deste termo, 

conforme modelos disponibllizados pela Administração Pública Municipal; 
e) Apresentar nas Prestações de Contas a(s) Certidão (ões) Negativa(s) de Débito do Imóvel junto ao Município, no caso de locação 

de imóvel(is) necessários) ao desenvolvimento das. atividades da OSC, conforme previsto no Plano de Trabalho. 
I) Realizar as aquisições dos bans e/ou materials previstos no Plano de Trabalho em estabelecimentos locals do município do 

Barrelras/BA, salvo impossibilidade comprovada. 
g} Utilizar os valores dos salários pagos peio Municlplo de Barrelras/BA através do Processo Seletivo cm vigor, como parâmetros 

para estabelecer os valores dos salários pagos á equipe necessária ao desenvolvimento das atividades previstas. 
h) Caso haja previsão no Plano de Trabalhe de gasto com combustf''el para velculo (a) de propriedade da OSC, esta deverá 

apresentar nas Prestações de Contas comprovante fornecidos pelo Posto de Combustivels (com nome e assinatura do 
responsável) contendo a data do abastecimento, o número da placa e a quilometragem do veiculo abastecido. 

i) Dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos, do controle interno e do 
Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às Informações referentes aos instrumentos de 
transferênclas regulamentados pela Lei n° 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do objeto; 

j) Responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito 
às despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 

n) Responder exclusivamente palo pagamento dos encargos trabalhistas, providaaclãrios, fiscais e comerciais reiaciOnados à 

execução do objeto previsto, não Implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA a 
InadimpIência da OSC em relação ao referido pagamento, os opus ~no~ p v) 'b oUieto da parceria ou os dano,g decorrentes ~' 

de restrição à sua execução ~O t L O OR)GA
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I) Disponibilizar ao cidadão na intemet e em locais visíveis de sua(s) sede(s) social (ais) e dos estabelecimentos em que exerça 
suas funções, consulta às informações desta parceria, conforme Parágrafo Único do art. 11 da LeI 13.013/2014. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O total de recurso a ser empregado na execução do objeto do presente Termo de Fomento 8 de R$ 991.612,32 (novecentos e 
noventa e um mil, seiscentos e doze reais e trinta e dois centavos) a ser repassado em parcelas de acordo com o cronograma da 
desembolsa abaixo: 

lota MAR/23 ABRt23 MAt123 JUN/23 JUL/23 AGO123 

1 82.634,36 82.634, 36 82.634,36 82.634,36 82.634,36 82.634,36 

SET/23 OUT/23 NOV/23 DEZJ23 JAN/24 FEV/24 

82.634,36 82.634,36 82.634;36 82.634,36 82.634,36 82.634,36 

§1° - As despesas decorrentes do presente Termo de Fomento correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Unidade: 03.08.50 FME — FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Projeto/atividade: 2046 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Educação 
Elemento de Despesa: 33.50.43 - Subvenções Sociais 
Fonte de Recurso: 5001001 — Recursos não vinculados de impostos — despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino. 

§2° - Para que haja o repasse das parcelas conforme cronograma acima, é obrigatório que a OSC tenha Alvará do Funcionamento 
válido durante toda a vigência do Termo, assim como Certidões Negativas de Débitos Federal, Estadual, Municipal, do FGTS, 
Trabalhista, dos Tribunais de Contas da União, do Estado e dos Munlcipios. Caso contrário, a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
suspenderá os repasses até a regularização da situação. 

CLAUSULA QUARTA - DA TRANSFERENCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS: 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos em favor da OSC, conforme o cronograma de desembolso contido 
no plano de trabalho, mediante transferência eletrõnica em sua conta bancária especifica vinculada a este instrumento. Poderão ser 
pagas, entre outras despesas, com os recursos vinculados à parceria: 
I - remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da organização da sociedade 
civil, durante a vìgãncia da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de Impostos, contribuições sociais, Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos 
sociais e trabalhistas; 
II - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da parceria assim a exija; 
Ill - custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em refaçào ao valor total da parceria; 

IV - aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação de espaço fisico, 

desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais 
§1° - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do Termo de Fomento, estando sujeitos 

ás mesmas condições de prestação de contas exigidos para os recursos transferidos. 
§2° -As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação no mercado financeiro não poderão ser computadas como contrapartida (caso 

haja) devida pela OSC. 
§3° - As parcelas dos recursos no ãrnbito da parceria não serão liberadas e ficarão retidas nos seguintes casos: 
I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida: 
ll - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da OSC em relação a obrigações 

estabelecidas no termo de fomento. 
Ill- quando a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou 

pelos órgãos de controle interno ou externo. 
§4° - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 

provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo 

improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela 

autoridade competente da administração pública. 

CLÁUSULA QUINTA.. DAS VEDAÇÕES 
Fica expressamente vedada a utilização das recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do agente ou 

representante da OSC, para: 
1 - utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria: (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015) 

11 - pagar, a qualquer titula, servidor ou empregado público corn recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei 

especifica e na lei de diretrizes orçamentárias: 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
O presente Termo de Fomento vigerá a partir de sua assinatura até 16/03/2024 conforme prazo previstº~ no Plano de Trabalho para 

consecução de seu objeto. a ~` /t 
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§1' - Caso haja am5o na liberação dos recursos financeiros, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL promoverá a prorrogação 
`de oficio" da vigência do presente Termo de Fomento, independentemente de proposta da OSC, limitado o prazo de prorrogação ao 
exato período do atraso verificado. 

CLÁUSULA SÉTIMA —DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA acompanhará o cumprimento do rbjeto da parceria, para a qual .designará o Gestor; emitirá o respectivo 
relatório técnico de monitoramento e avaliação e o submeterá á comissão de monitoramento e avaliação designada, que o homologará, 
independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pele OSC, nos termos do Art, 59 da Lei 
13.01912014. 
§1°  - Na hipótese de inexecução do objeto por culpa exclusiva da OSC, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá, exclusivamente para 
assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de 
realizar ou manter a execução das metas e atividades pactuadas: 
I - Retomar os bens públicos em poder de OSC parceira, qualquer que lenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso 
de tais bens; 
II - Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de paralisação. de modo 
a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de cantas o que fel executado pela OSC até o momento em que 
a administração assumiu essas responsabilidades. 

CLAUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
A OSC deverá prestar contas dos recursos financeiros recebidos da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL conforme as normas e 
prazos previstos na legislação pertinente. 
§t° - A prestação de contas apresentada pela OSC deverá conter elementos que permitam no gestor da parceria avaliar o andamento 
ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades reatizadase a 
comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas. A prestação de 
contas dar-se-á mediante a análise dos documentos relacionados no Manual de Prestação de Contas fornecido peta ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL, contendo dentre outros: 
I- Relatório de execução do objeto, elaborado pela OSC, contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do 
objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados; 
il - Relatório de execução financeira do Termo de Fomento, com a descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua 
vircu ação com a execução do objeto, na hipótese de descumprimanto de matas e resultados estabelecidos no plano de trabalho 
ill — Extrato da conta bancária especifica; 
IV- Notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados da OSC e número do instrumento da 
parceria; 
V - Comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária especifica, quando houver; 
VI - tvlateda) cornprobakorio do cumprimento do objeto em lotos, videos ou outros suportes; 
VII - Relação de bens adquiridos, produzidos ou construldos, quando for o caso; 
IX - Lista de presença do pessoal treinado ou capacitadn, quando for o case. 
§ 2° Serão glosados valores relacionados as metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente. 
§ 3.° Caso a aplicação dos recursos financeiros não se dé em sua totalidade dentro do exercido em que (oram liberados pela 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, a OSC deverá prestar contas da aplicação parcial desses recursos até o último dia útil 

anterior ao dia 31 de dezembro daquele exercicio. 
§4° - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados internamente, 

quando houver: 
I - Relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria: 
II - Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e avaliação designada, sobre a 

conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de colaboração ou de fomento. 

§5° - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da Lei n° 13,019, de 2014, deverão 

conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto: 
I - Os resultados já alcançados e seus beneflcios; 
II - Os Impactos econômicos ou sociais; 
111 - O grau de satisfação do público-alvo; 
IV - A possibilidade de sustentabliidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 
§6° - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará os prazos previstos na Lei n° 

13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente, pela: 
I - Aprovação da prestação de contas; 
li - Aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou 
III - Rejeição da prestação de contas e determinação de Imediata instauração de tomada de contas especial. 

§7° Constatada irregufarrdade ou omissão na prestaç comas, ão de  será concedido prazo para a OSC sanar a irregularidade ou 

cumprir a obrigação. 
§8°- O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro 4, 

do prazo que a administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados. t~ct 

§9°- Transcorrido oprazo para saneamento da irre~uiaridade ou da omissão, não havendo o saneamento, a autoridade administrativ t' 

competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos 

responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente. 

§10° - A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até cento e cinquent dias, contado da 
i 
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data de seu recebinienlo ou do cumprimento de diUgëncia por ela determinada, piei rogável juslifcadaritetiie por igual periudu. 
§110 - As prestações de contas serão avaliadas: 
I - Regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalha; 
II - Regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em dano 
ao erário; 
111- irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstancias: 
a) Omissão no dever de prestar contas; 
b) Descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; 
c) Dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômica; 
d) Desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 
§12° - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou por omissão em relação à análise 
de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a 
autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação. 
§13° - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, a OSC poderá 
solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público, 
mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme .o objeto descrito no termo de colaboração ou de fomento e a área de 
atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo 
ou fraude e não seja ocaso de restituição integral dos recursos. 
§14° - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a OSC deve manter em seu 
arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas. 

CLÁUSULA NONA. DAS ALTERAÇÕES 
A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo aditivo, devendo a solicitação ser 
encaminhada com antecedência minima de 60 (sessenta ) dias em relação á data de término de sua vigência. 
§1° - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Fomento com alteração da natureza do objeto. 
§2° — Quaisquer alterações deste Termo deverão ser previamente submetidas ô Controladoria e à Procuradoria do Municipi, órgãos 
aos quais deverão os autos ser encaminhados em prazo hábil para análise e parecer. 
§3° — É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivação de alterações que tenham por 
objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de vigência ou a utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de 
Fomento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 
Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, com a Lei n° 13.01912014, Lei n° 13.204/2015, Decreto Municipal 
n° 245/2017, Resolução TCM!BA 1381/2018 e demais normas pertinentes, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à OSC parceira as seguintes sanções: 
I -Advertência; 
II - Suspensão temporária da participação em CREDENCIAMENTO e Impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e 

entidades da esfera de governo da administração púbtica sancionadora; 
Ill - Declaração de inidoneidade para participar de CREDENCIAMENTO ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a OSC ressarcir a ADMINISTRAÇÃO PUBLICA 

pelos prejuízos causados; 
§1° As sanções estabelecidas nos incisos ll e Ill são de competéncia exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a defesa do interessado 

no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista: 

CLÁUSULA DÉCiMA PRIMEIRA- DOS BENS REMANESCENTES 
Consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, 

necessários à consecução do objeto e previstos no Plane de Trabalho, mas que a ele não se incorporam. 

§1°— Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos eventualmente adquiridos, produzidos, 

transformados ou construídos com os recursos aplicados em razão deste Termo. 
§2° - Os bens remanescentes serão de propriedade da OSC e gravados com cláusula de Inalienabilidade, devendo a OSC formalizar 

promessa de transferência da propriedade à ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, na hipótese de sua extinção. 

§3° — Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do administrador público, ser doados a outra 

OSC que se proponha a fim igual ou semelhante ao da Organização donatária, quando, após a consecução do objeto, não forem 

necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado, 
§4° — Os bens doados ficarão gravados com ciáúsula de Inalienabilidade e deverão, exclusivamente, ser utilizados para continuidade 

da execução de objeto igual ou semelhante ao previsto neste Termo de Fomento, sob pena de reversão em favor da Administração 

Pública. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA- DA DENUNCIA E DA RESCISAO 

O presente Termo de Fomento poderá ser: 
I - Denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo 

em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade 

dessa intenção; 
it - Rescindido, independente da prévia notificação ou Ir ite Rglação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 
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a} Utilização dus racursos em desacorda corn o Flano de Tiabalho; 
b) Inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 
c) Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; 
d) Verificação da ocorréncia de qualquer circunsténcia que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 
A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto 
descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município, a qual deverá ser 
providenciada pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de Fomento, que não possam ser resolvidas pela via 
administrativa, o foro da Comarca de Barreiras, Estado da Bahia, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem, 

E, por assim estarem plenamente de acordo, os participes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente 
instrumento, o qual lida c achado conforme, foi lavrado um 2 (duas) vias de igual tear e forma, que vão assinadas pelos participas, 
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juizo ou fora dele. 

Barreiras/BA,1J_ de  T"1Cf,'1 L(";  2023. 
t 

JOÃO BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO 
Prefeito de Barreiras 

GABRIELA GALDJ) ASXNTA
42

NANOGUEIRA 
Secrethtia de Educação 
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DIÁRIO 0 I 
EXTRATO DO CONTRATO 12312023 

Proc. Adm, N°4821/2022- Dispensa n° 007/2023 — Locatário: MUNICÍPIO DE BARREIRAS-BA; Locador: PEDRO MENDES DE OLIVEIRA, Inscrito no CPF n° 109.999.815-87, residente e domiciliado em Barreiras- BA. OBJETO DO CONTRATO: Locação de um imóvel, situado à Rua 19 de mato, 172 -Centro — CD 81, Loto 02A— Barreiras/BA, com adequação necessária para funcionamento da Secretarie Municipal de Agricultura e Tecnologia na sede deste município: Período 24 (vinte e quatro) meses. Valor Global: RS 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais), dividido em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais no valor de RS 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). Ass: 17/0312023.Joao Barbosa de Souza Sobrinho. Prefeito Municipal. 

EXTRATO DO DECIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°222/2016 

10° Termo Aditivo, Proc. Adm. N° 570112023, Inexigibilidade de Licitação n° 025/2016 — Órgáo — Fundo Municipal de Saúde de Barreiras/BA. 
Locadora: EDNALVA RAMOS ROCHA REIS, CPF n° 664.937: 495-49. Objeto: Aditivo De Renovação Ao Contrato N° 222/2016, cujo objeto é locação 
o imóvet de sua propriedade com inscrição n° 02.00.0002.8567.0001, localizado na rua Mirandolina Macedo, n° 287, Loteamento Nova Barreiras, 
Quadra XVIII, Lote 09 e 10, Bairro Morada Nobre, Barreiras — BA destinado ao funcionamento do Centro do Atenção Psicossocial — CAPS, deste 
Municlpio de Barreiras/BA, junta a Secretaria de Saúde, deste munícipto. Ass. 17/03/2023. Valor Global: R$ 48.408,48. Fund. Legal: Art. 24, X da Lei 
8.666/93. 

AVISO DE CONCORRENCIA PUBLICA CO N°00312023. 

A Comissão Permanente de Licitação do Municiplo de Barreiras /BA , comunica que se encontra a disposição o edital da Concorréncia Pública n° 
003/2023 ,com o objetivo a contratação de empresa(s) de engenharia para a execução de construção de uma praça com galpões metálicos e 
melhorias habitacionais no Bairro Santa Luzia em Barreiras /BA. Conforme o projeto básico e anexos, memorial descritivo, especificações gerais , e 
projeto executivo neste município, que no dia 25 de abril de 2023 as 09:00hs a abertura dos envelopes, no local abaixo , qualquer informações na 
Saia da Comissão Permanente de Licitação situada na Rua Edgard de Deus Pitta n° 914 ,Loteamento Aralu , Barreiras /BA CEP 47.806.146 ,Fone: 
(77) 3814-7100 . O edital se encontra a disposição no sita: vrww.barnrelras.ba.gov.br.lransparenicallidtacoes. 

Jose Carlos Amáncío Oliveira 

Comissão Permanente de Licitação 

Barreiras/Ba 17 de março de 2023 

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO PMB FMS N° 00112023 

Proc. Adm, n° 820912023. Administração Pública: MUNICÍPIO DE BARREIRAS/BA, CNPJ 13.654,405/0001-95. Organização da Sociedade Civil -

OSC: CASA DE REINTEGRAÇÃO SOCIAL NOVA VIDA — CNPJ: 63.079.17210001-12 Objeto: Conceder apoio financeiro objetivando o 

desenvolvimento de ações de acolhimento residencial transitório e tratamento psicossocial de usuários de substãncias psicoativas do sexo 

masculino e feminino, disponibilizando 15 vagas para beneficiários que se encontrem em situação de vulnerabilidade e risco social, de modo a 

contribuir na sua recuperação, reabilitação física e psicológica e reinserção social. Vígéncia: O presente Termo de Colaboração vigerá por 06 

(seis) meses a partir de sua assínatura, conforme prazo previsto no Piano de Trabalho para a consecução de seu objeto. Valor. R$ 2,884,49 

(dois mii, nilocenlos e oitenta e quatro reais e quarenta a nove centavos) a ser repassado em parcela única. Assinaturas: 17 de março de 2023. —

João Barbosa de Souza Sobrinho (Prefeito de Barreiras), Jamile Carvalho Rodrigues (Secretária de Saúde) e Delma Floréncia Pedra Britto 
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(Presidente OSC). 

FOMENTO N° !DA! -923

n1Gti1ViDA - C' A VENTO EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO PMB FME N° 001/2023 
oCCINA IRA 

Proc. Adm. n°7859/2023. Administração Pública: MUNICÍPIO DE BARREIRAS/BA, CNPJ 13.654.405/0001-95. Organização da Sociedade Civil - OSC: 

DIGNIVIDA - PROMOÇAO DA VIDA HUMANA — CNPJ: 03.369.254/0001-70 Objeto; Conceder apoio financeiro para proporcionar atendimento no 

Centro Social e Educacional Cata-Vento a 600 crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, oriundos da rede municipal de ensino, 

visando contribuir para a ascensão socioeducacional dessas crianças e adolescentes enquanto sujeitos de direitos. Vigéncia: A vigência deste Termo 

de Fomento é da data de sua assinatura até 16 do março de 2024. Valor. R$ 991 .612,32 (novecentos e noventa e um mil, seiscentos e doze reais e 

trinta e dois centavos) a ser repassado em parcelas de acordo com o cronograma de desembolso. Assínaturas; 17 de março de 2023. — João Barbosa 

de Souza Sobrinho (Prefeito de Barreiras), Gabrleta Galdina Santana Nogueira (Secretária de Educação) e Hudson Alves da Silva (Presidente OSC). 

Site www.harrejras.ba.gay bt CNP1 n° 13 654 405/I0001-95 
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NOTA EXPLICATIVA 
TERMO DE FOMENTO N.00112023 
PARCELA 05 
PERÍODO 17 DE MARÇO A 31 DE MAIO DE 2023 
Nota Explicativa 05 

V 

A Nota Fiscal Avulsa n.02 de Iris de Souza Jorge não contém a guia do imposto sobre 

serviço (DAM) pois a colaboradora em questão efetuou o pagamento sem realizar a 

impressão do mesmo. Uma vez aprovada, o sistema não disponibiliza uma nova 

impressão. portanto há somente o comprovante de pagamento e a nota fiscal emitida. 

Nos colocamos a inteira disposição para mais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

HudsbuÁWés da Silva 
Diretor Geral I Dignivida Promoção da Vida Humana 

Diretor(a) Geral 
DIGNIVIDA 

CNN: 03.369.25410001-TO 
fQMENTO N° OX 

fl!GNIVIDA-C; AVENTO 
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ASSINATJRA 

Rua Severino Vieira, 221 — centro — Barreiras — Bahia — Brasil 
Telefone: +55 (77) 3613-6620 -Ramal 023— E-mail: dignivida@gmail.com, 

Facebook, Instagram:  dignivida 
www.d ign!vida.orq. br 



NOTA EXPLICATIVA 
TERMO DE FOMENTO N.00112023 
PARCELA 05 
PERÍODO 17 DE MARÇO A 31 DE MAIO DE 2023 
Nota Explicativa 06 

o 

o 

O pagamento realizado a IND GRAF E EDIT IRMAOS RIBEIRO LTDA NF 68.577 foi 

realizado no dia 21/08 (conforme comprovante) sendo que sua CNG FGTS é válida 

até dia 19/08. Em contato com o fornecedor foi solicitado uma CND que abrangesse 

a data do pagamento, por sua vez o fornecedor informou que não poderia atender a 

solicitação. Foi realizada uma consulta para saber se o fornecedor estava apto a 

receber o pagamento e com a lista disponibilizada pelo site emissor da CND (anexo a 

CND vencida) foi possível constatar que o fornecedor estava em situação legal pois 

foi emitida uma CND no dia 09/08, válida até 07/09, abrangendo assim, o pagamento 

realizado no dia 21/08. 

Nos colocamos a inteira disposição para mais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Huds n Alves da Silva 
Diretor Geral I Dignivida Promoção da Vida Humana 

Diretor(a) Gera! 
DIGNIVIDA 

CNPJ: 03.369.254/0001-TO 

FOMENTO N" QoJ 2DZ 

nIGNIVIDA• i AVENTO 
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Rua Severino Vieira, 221— centro — Barreiras — Bahia — Brasil 
Telefone: +55 (77) 3613-6620 -Ramal 023— E-mail: dignivida@gmail.com, 

Facebook, Instagram: @dignivida 
www.dignivida.org.br 
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ANEXO il 

:RELATÓRIO, DE CUMPRIMENTO DO'ÓBJETÕ
Entidade: 

DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
CNPJ: 
03.369.254/0001-10 

Termo N. 001/2023 
Vigência: 

Recursos Transf. pelo Município (R$) 

82.634,36 

Recursos da Entidade 

(R$) 
0 

Recursos de Aplic. Financeira 

(R$) 
131,63 

Objeto Realizado: 
Contribuir para ascensão socioeducacional de crianças e adolescentes enquanto sujeitos de direitos. 

PRESTAÇÃO DE CONTAS f 
Tipo de PC: PARCIAL Nº 05 Período de 01/08/2023 a 31/08/2023 

R ELAT(SRIO CO ADONSIJBSTANCÍ 
¿. 

Ações Programadas: 

OMetas: 2.1. - Possibilitar que 90 % das crianças e adolescentes participem de atividades socioeducativas em 
espaço publico e privado, com temas culturais e lúdicas. 

Meta: 4.1 — Ofertar acompanhamento com a equipe técnica para 100% das famílias e socioeducandos 
beneficiadas pelo catavento. 

Meta: 5.1 oferecer conteúdo para que os 100 dos socioeducandos possam compreender, valorizar e respeitar 

as manifestações religiosas e filosóficas de vida, suas experiencias e saberes, em diferentes tempos, espaços 
e territórios. 

Meta: 6.1 — Fortalecer os Vínculos e a convivência das crianças /adolescentes com suas famílias a 
comunidade. 

Ações realizadas: 

Fase: 2.1.1. - Realizar semanalmente oficinas de artes, capoeira/Africanidades: Saberes e fazeres, jogos, 
brincadeiras; 

Fase: 4.1.1 — Realizar semanalmente estudos sobre letramento em matemática, letramento em língua 
portuguesa; 

Fase: 4.1.2 - Realizar atualização do Conhecimento escolar (reforço); 

Fase: 4.1.3 — Promover orientações às famílias que possuem dificuldades em acompanhar seus filhos nas 
unidades catavento e na rede de ensino municipal com realização de reuniões periódicas; (Conforme relatório 
da equipe técnica, em anexo) 

Fase: 4.1.4 - Fazer acompanhamento dos sócios educandos junto a escola. (Conforme relatório da equipe
técnica, em anexo) 

Fase: 5.1.1— Promover ações para conhecimento da natureza que o cerca no sentido de sua valorização;

Fase:5.1.2 -Trabalhar temas para o reconhecimento de alguns elementos da natureza como obra divina; 

Fase: 6.1.2 — Realizar encontro com pais, responsáveis e socioeducandos; (Conforme relatório da equipe
técnica, em anexo) 

Fase: 6.1.3 - Realizar visitas . •micilia es, quando necessário; (Conforme relatório da equipe técnica, em 
anexo t i l~~ 
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Fase: 6.1.4 — Realizar esculta com pais ou responsáveis e socioeducandos, quando necessário; (Conforme I 
relatório da equipe técnica, em anexo). 

Benefícios Alcancados com as atividades desenvolvidas: 

• Atividade- 2.1.1.1—A atividade de roda de capoeira, reforça a identidade cultural o que 
tem valorizado o sentimento de pertença e vem concutindo nos educandos o hábito da 
disciplina, concentração, noção de espaço e de empoderamento quando as 
apresentações da orquestra de berimbau em espaços públicos como a Conferência do 
CMAS- Conselho Municipal da Criança e do Adolescente no IF- BA nos dias 7 a 8 de julho. 
Esta orquestra é fruto do trabalho desenvolvido, a qual vem sendo solicitada 
apresentações como já marcada para o dia 28 de agosto na Conferência da Segurança 
Alimentar, no espaço da UEB - Universidade do Estado da Bahia. 
Percebe-se também que esta atividade tem ajudado as crianças e adolescentes nas 
apresentações de atividades nas escolas. 

• 4.1.1.1 - As atividades de letramento em português e matemática foram 
desenvolvidas de forma lúdica e interativa, assim 60,71% dos socioeducandos 
conseguiram desenvolver as com êxito, e 70,75%, conseguiram manter o foco nas 
atividades realizadas. No geral, as turmas 1 que compreende as crianças de 6 a 8 anos 
foi observado que 75% demostraram boa convivência, interação e noção de espaço. 

• Em relação as turmas 02 e 03 que compreende crianças e adolescentes de 9 a 11 anos 
e 12 a 14 anos respectivamente, 80% dos assistidos realizaram a atividade de 
produção da história em quadrinhos. 81% realizaram a atividade de multiplicação com 
reserva sem dificuldades; 85% dos assistidos realizaram atividade Caça palavra e 
comentário escrito da imagem. 97% dos assistidos participaram na elaboração da 
Parodia com compreensão e clareza. 

• Na Unidade 1 — Conjunto Habitacional Rio Grande, turma 03, que compreende 
crianças e adolescentes de 11 a 14 ano foi observado que: 20% dos adolescentes 
apresentaram melhora significativa na operação de multiplicação e 75% dos mesmos 
conseguiram resolver as atividades de português envolvendo leitura, interpretação, 
elaboração de poemas e poesias, parodia, sistema monetário e questões problemas 
com êxito. 

• 4,1.1.2- É observado em todas as Unidades Catavento, que a maioria das escolas têm 
demandado atividades extraescolares (para casa) em quantidade demasiada para a 
educando, o que o torna sobrecarregado, impedido que estes tenham momentos 
lúdicos, e livres para brincadeiras, interação interpessoal e social que, também é 
importante para o desenvolvimento da criança e adolescentes. 

• 5.1.1.1 e 5.1.1.2 - Em relação a introdução ao tema sobre meio ambiente e as relações 
humanas, foi desenvolvido as atividades dento da proposta do Projeto do Concurso 
Literário com o tema "Construindo um Mundo melhor: Nossa casa Comum". Assim foi 
realizado várias dinâmicas tais como: roda de conversa sobre suas vivencias em relação ao 
meio ambiente. O que é fauna; o que é flora; o que eles entendem sobre sustentabilidade e 
desmatamento. Depois foi elaborado o mural da sala, com materiais reciclagem com o tema 
abordado meio ambiente. Também foi explorado a temática "água" e discutido sobre a 
importância de não a desperdiçar. Deste modo, os educandos concordaram que eia é 
importante não só para o ser humano, mas também para as plantas e para os animais, e 
aproveitamos para trabalhar o conceito de Água Virtual, que foi introduzido por John Anthony 
Allan em 1998, sendo definida como água incorporada em commodities. Ou seja, a água 
envolvida no processo produtivo de qualquer bem industrial ou agrícola, seja na produção e 
entrega do feijão, arroz e diversos outros ali nas roupas, nos sapatos, nos 

r.STE ~~~ 
CONFERE COM O • RIGINA 

EMiLi  d 'f -

ASSINA IRA 



brinquedos. Dessa maneira tentamos conscientizá-los sobre a necessidade e importância de 
usar de forma consciente e econômica esse bem maior tão necessária para a vida na terra. 
Dando prosseguimento ao tema, no que diz respeito as relações humanas e o meio ambiente, 
no dia 21 de julho fomos todos houve a interação entre os educandos das Unidades Catavento: 
Unidade II indo para o Catavento I, educandos da Unidade 5 indo para a Unidade 3 e os da 
Unidade 6 indo para a Unidade 4. Nestes encontros tiveram palestra sobre o meio ambiente 
com duas professoras convidadas de Salvador, e participaram de atividades em grupos e das 
dinâmicas propostas pelas palestrantes. Foi um dia divertido com uma rica vivência coletiva, 
onde tiveram brincadeiras, dinâmicas, danças e oficinas sobre o meio ambiente. Ao retornar 
para as Unidades foi dado continuidade a temática sobre o "meio ambiente", discutimos sobre 
o nosso papel social de mantermos nosso ambiente limpo e sobre coleta seletiva com vídeos 
e atividades de letramento de português, de interpretação de texto, caça-palavras e caligrafia, 
elaborando assim lixeiras seletivas. Outro recurso utilizado foi o audiovisual um filme chamado 
"próxima parada: Lar doce lar", que aborda a extinção de espécies, a exploração de animais 
em cativeiro e a luta de alguns animais que buscam ter liberdade. O filme também relata a 
importância que todos os animais têm para o meio ambiente e mesmo que eles sejam 
venenosos ou assustadores deveram respeitá-los. Outra dinâmica desenvolvida sobre o tema 
foi a discursão sobre a importância de uma alimentação saudável e fizemos atividades sobre 
contagem de frutas e sementes. Fizemos também uma atividade prática onde os educandos 
separaram mudinhas de plantas ornamentais: "abacaxi roxo", "cactos" e "suculentas". E 
abordagem das diferentes formas de adaptação de cada plantinha como por exemplo o cacto 
que acumula água e por isso resiste a falta de água e ao sol forte. Assim também, da 
importância da raiz para que a planta se hidrate e absorva nutrientes. Neste contexto de 
vivência prática dos assuntos abordados, os educandos foram convidados a trazerem de suas 
casas garrafas PETs para a produção de caqueiros onde eles plantaram sementes de girassol. 
Discutimos sobre reciclar e reutilizar materiais que poluem o meio ambiente e que demoram 
anos para se decompor. Por fim, combinado com os educandos que cada um teria que cuidar 
diariamente do seu vaso de planta e que faríamos uma escala para que todos pudessem 
participar dos cuidados com o Jardim, mas que era "dever" de cada um de nós cuidarmos da 
nossa área verde, nossa casa comum. Vale ressaltar que este tema perpassará nos conteúdos 
didáticos até novembro, onde terá a culminância do projeto "Construindo um Mundo Melhor: 
Nossa casa Comum" quando será editado um livro paradidático com todas as produções dos 
educandos. 

Dificuldades Encontradas: 

As dificuldades encontradas no mês de Julho para o desenvolvimento das atividades foram mínimas, 
mas ainda é observado uma evasão no período matutino, tendo em vista uma certa falha de empenho 
de algumas famílias com relação a assiduidade dessas dos educandos. 

do responsável pela execução Barreiras/BA 31/08/2023 
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Apresentação da Orquestra de Berimbau na Conferência do CMAS com a 
participação de educando de todas as Unidades Catavento. 





REGISTRO DE FOTOS DAS ATIVIDADE DO MÊS DE JULHO DE 2023 

FOTO: 1°- Atividade: Roda de conversa sobre meio ambiente. 

rgtE~p0~MEN ¡GINA 

~0NFEK j ~ o9 4t 
EM -~ 

SINA 

FOTO: 2°-Atividade Caça-palavras, letramento português. 
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o FOTO: 3°- Atividade: Descartando os objetos em seus respectivos lugares, 
trabalhando a consciência ambiental. 
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FOTO 5. Atividade: Juntando sílabas/formando palavras. 

FOTO ô. Fichamento organizando um texto. 
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FOTO 7. Tipos de narrador- Literatura. 

FOTO 8. Dado Sorteado, letramento matemático 
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FOTO 9. Atividade: (2 de julho) Trabalhando a importância da mulher na 
independência da Bahia. ENTE 
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FOTO 10. Jogo de dama: Confecção dos jogos de dama feitos a partir dos 
materiais reciclados pelos próprios educandos 

FOTO 11. (25 de julho): Trabalhando a importancia do dia da mulher Negra, 
Latino-americana e Caribenha. 
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RELATÓRIO CONSOLIDADO DA EQUIPE TÉCNICA 

JULHO DE 2023 

IDENTIFICAÇÃO 
Município: Barreiras UF: Bahia 
Órgão/Instituição: Centro Social e Educacional Catavento 
Responsável pelas informações 

Luciene Leão Lima 
Iris de Souza Jorge 

Serviço Social 
Psicóloga 

Equipe Profissional: 

Nome: Luciene Leão Lima Função: Assistente Social 

-Nome: Iris de Souza Jorge Função: Psicóloga 

-Nome: Maria Rosa dos Santos Função: Gestora Pedagógica 

_ Cronograma das Atividades Realizadas 
DATA LOCAL ATIVIDADE 

03/07 Unidade Catavento IV Visita a unidade com os estagiários de 
Psicologia. 

04107 Unidade Catavento I Visita Domiciliar 

05/07 
-- 

Unidade Catavento 
V e IV 

Escuta/ Reunião com a gestora e os 
estagiários de Psicologia. 

06/07 
- 

Escritório! Auditório do 
IFBA. 

Reunião de Planejamento/ CMAS. 

07/07 Auditório do IFBA. 13° Conferência Municipal de 
Assistência Social. 

- 
11/07 

Unidade Catavento III 
E II. Atendimento das demandas. 

12/07 Unidade Catavento V 
e VI. 

Reunião com as gestoras. 
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13/07 Unidade Catavento V e Escuta das demandas! 
Escritório. Planejamento. 

18/07 a Roda de conversa com a equipe, 
19/07 Unidade Catavento V, III tendo como tema: "Quem cuida de 

e. quem cuida? 

20/07 Unidade Catavento III. Visita Técnica. 

Escritório e Unidade Reunião com a coordenação e 25/07 
Catavento II Gestoras. 

--- 
Roda de conversa com a equipe, 

tendo como tema: "Quem cuida de 
quem cuida? 

26!07 Unidade Catavento Ill. Visita Técnica 

--27/07 
Unidade Catavento VI e 

Escritório, 
Roda de conversa com a equipe, 

tendo como tema: "Quem cuida de 
quem cuida? 

Reunião de Planejamento. 

Atividades realizadas em Junho de 
--- 2023 

Impactos 

Visita a unidade com 
estagiários de Psicologia, 

os • Visando proporcionar uma 
experiência prática para os 
estudantes de Psicologia e 
principalmente para os sócios 
educandos, os estagiários 
visitaram a unidade e 
alinharam com a gestoras o 
cronograma das próximas 
atividades que serão 
realizadas em salas de 
convivência na Unidade 
Catavento. 
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• Visita Domiciliar 

• Escuta/ Reunião com a gestora 
e os estagiários de Psicologia. 

• Reunião de Planejamento/ 
abertura da CMAS. 

• Foi realizada visita a Família 
de uma sócio educanda, onde 
foi feito escuta e 
encaminhamento para 
Estratégia de saúde Familiar. 

• Buscando o bom 
funcionamento e qualidade 
dos serviços da Unidade 
Catavento, foi realizada 
reunião com a gestora da 
unidade para esclarecer 
dúvidas, identificar e atender 
as demandas pontuais. 

• A equipe técnica debateu as 
demandas solicitadas pelas 
gestoras e depois traçou 
ações para as solicitações 
das mesmas. Participação da 
abertura da CMAS. 

• 13° Conferência Municipal de 
Assistência Social. 

• Atendimento das demandas 

• Reunião com as gestoras. 

• Escuta das demandas/ 
Planejamento. 

i 

• Participação em busca de 
melhoria através de propostas 
de políticas públicas para 
atender os demandatários do 
SUAS. 

• A equipe técnica realizou 
escutas das demandas de 
duas sócias educandas e 
fazendo os encaminhamentos 
para os órgãos competentes. 

• Tendo em vista a qualidade 
dos serviços da Unidade 
Catavento, foi realizada 
reunião com a gestora da 
unidade para esclarecer 
dúvidas, identificar e atender 
as demandas pontuais 

• A equipe dialogou sobre as 
demandas e traçou estratégias 
para melhor saná-las. 
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Roda de conversa com a 
equipe, tendo como tema: 
"Quem cuida de quem cuida? 

• Visitas Técnicas nas Unidades 
sobre demandas pontuais. 

• Reunião com a Coordenação 
Geral e Gestoras. 

--Roda de conversa com a equipe, 
tendo como tema: "Quem cuida de 

quem cuida? 

• Visita Técnica 

Reunião de Planejamento. 

• Teve como objetivo de reforçar 
a importância do trabalho em 
equipe e acolher as demandas 
e insatisfações das mesmas. 
Sendo priorizada a 
comunicação clara e objetiva 
entre os membros. 

• Nas visitas realizadas foram 
dados feedbacks das 
demandas anteriores e atender 
as novas demandas pontuais. 

• Visando assegurar a qualidade 
dos serviços prestados e 
alinhar as demandas 
estruturais apresentadas pelas 
respectivas gestoras. 

-- Teve como objetivo de 
reforçar a importância do 
trabalho em equipe e acolher 
as demandas e insatisfações 
das mesmas. Sendo priorizada 
a comunicação clara e objetiva 
entre os membros. 

• Foi realizado escuta com uma 
mãe e feito encaminhamento 
para a atenção básica de 
saúde. 

• A equipe dialogou sobre as 
atividades realizadas no mês e 
traçaram as novas metas e 
atividades do mês seguinte 

Luciene Leão Lima 
Assist S e Social 

CRESS 5 bM9>'c1i. 

Ins de S 
Pale 

CRP-d 

n Jorge 
a 

279sn 
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Visita dos Estagiários nas Unidades. 
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PROMOVER E INCLUIR 

DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

ANEXO III 

05/09/2023 11:07 

* ~,~• . .h ,~4~Na4~~~T.4~~~4 ~II~f~u~~.~` ~~~á~R`a~o~s>'ES~, ~~ : _ . ~`. : , 
Entidade: Dignivida Promoção da Vida Humana Termo N.: 001/2023 

Prestação de Contas: PARCIAL Nº'05 Período: 01/08/2023 a 31/08/2023 

SALDO ANTERIOR 

Conta Corrente 

Aplicação 

TOTAL 

TRANSF. DO MUNICÍPIO 

ref. Parc. 5, receó. em 08/08/23 

CONTRAPARTIDA/REC.PRÓPRIOS 

ref. Parcela anterior 

desta Parcela 

REND-. DE APLIC. FINANCEIRAS 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

- 

21.564,91 

21.564,91 

82.634,36 

82.634,36 

1.206,00 
1.206,00 

- 

131,63 

DESPESAS 

Com recursos do Termo 

Com rendimentos das aplicações 

RESSARCIMENTOS 

Realizados nesta parcela 

A realizar na próxima parcela 

DEVOLUCÃODESALDO 

SALDO ATUAL 

Conta 
Corrente 
Aplic. 
Financeira 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

91.726,03 

91.726,03 

-

-

817,50 

-

12.993,37 

12.993,37 
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Responsável pela Prestação de 

José Leonam Cirino Santana 
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PROMOVER E INCLUIR 

DIGNMDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

ANEXO IV 

Entidade 

Dignivida Promoção da Vida Humana 

Termo N. 

001/2023 

Vigência Termo 

17/03/2023 a 17/02/2024 

Tipo de PC: 

PARCIAL Nº 05 

Período da Prestação de Contas: 

a 31/08/2023 

X

01/08/2023 

META ETAPA NO PERÍODO 

FASE 
DESCRIÇÃO UNIDADE 

PROG. EXEC. 

1 1 
Atender 600 crianças e adolecentes com 
necessidades básicas em educação 

Alunos 600 alunos 525 

TOTAL b00,00 525,0P 

¡y 
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META ETAPA REALIZADO NO PERÍODO REAUZADO ATÉ O PERÍODO 

FASE CONCEDENTE PROPONENTE OUTROS TOTAL CONCEDENTE PROPONENTE OUTROS TOTAL 

1 

1 

1 

1 

1 

S 

1 7 

1 8 

1 

1 

1 11_ 
1 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

9 

10 

12 

- 

- 

- 

82.634,36 

- 

- 

- 

- 

- 

- 
- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 
- 

- 

- 

- 

131,63 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

82.765,99 

- 

- 

- 

- 

- 

- 
- 

82.634,36 

82.634,36 

82.634,36 

82.634,36 

82.634,36 

- 

- 

- 

- 

- 

- 
- 

- 

- 

- 

2,62 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 
- 

- 

309,60 

335,73 

279,90 

131,63 

- 

- 

- 

- 

- 

-
- 

82.634,36 

82.943,96 

82.970,09 

82.634,36 

82.634,36 

- 

- 

-

-

- 

- 
TOTAL 82.34,36 - 131,63 82.765,99 413.171,80 2,62 1.056,86 414.231,28 
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fr'/1 Banco do 
[X i Nordeste 

Extrato de Conta Corrente - no período 

Titular. DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 

Agência/Conta Corrente: 092 - BARREIRAS/029104-7 

Saldo Anterior: R$ 0,00 

o Detalhamento 

Data Histórico 

TRANSF RECURSOS VIA 

Período: Ol /08/2023 até 30/08/2023 

do Extrato 

Documento Valor R$ 

~ 

Saldo R$ 

j 08/08/2023 TED 5618 82.634,36 82.634,36 
FUNDO M EDUCACAO FMED 

08/08/2023 APLICACAO FUNDO BN 52639 - 82.634,36 0,00 

10/08/2023 
RESGATE FUNDOS 
AUTOMATICO 

52647
19.346, 80 19.346, 80 

TRANSE C/C DIE TIT 
i 10/08/2023 INTERN 5311 - 2.480,60 16.866,20 

LUCIENE LEAO LIMA 

TRANSE C/C DIE TIT 
INTERN 
MELANIA CRISTINA 5311 - 2.362,80 14.503,40 S 10/08/2023 
FERNANDES NEVES 
BRASILEIRO 

TRANSE C/C DIE TIT 
INTERN 10/08/2023 
BARTONEIDE BORGES 

5311 - 1.900,00 12.603,40 
QUEIROZ 

TRANSE C/C DIF TIT 

10/08/2023 INTERN MARIA ELIZABETE FERREIRA 5311 - 1.320,00 11.283,40 
XAVIER 
TRANSE C/C DIF TIT 

10/08/2023 INTERN LEILIANA ALMEIDA BISPO 
5311 - 1.900,00 9.3 83,40 

PEREIRA 

TRANSE C/C DIF TIT 
10/08/2023 INTERN 5311 - 2.362,80 7.20,60 

MARIA TACIANE DOS SANTOS 

TRANSE C/C DIE TIT 
10/08/2023 INTERN 5311 - 2.480,60 4.5 40,00 

IRIS DE SOUZA JORGE 

TRANSF C/C DIF TIT 
INTERN 10/08/2023 MARIAJOSE DO PRADO LIMA 

5311 - 1.320,00 3.220,00 
NEVES 

TRANSE C/C DIF TIT 
10/08/2023 INTERN 5311 - 1.900,00 1 .320,00 

FABIANA APARECIDA DA SILVA 

TRANSE C/C DIF TIT 
INTERN 10/08/2023 MARIA ELIANE FERREIRA 

5311 - 1.320,00 0,00 
FOMENTO t 

FERRAZ FREIRE 

RESGATE FUNDOS 
11/08/2023 AUTOMATICO 52647 53.045,70 53.045,70 

nIGNIVIDA• •TAVENTO 

TRANSF C/C DIF TIT 
11/08/2023 INTERN MARIA DE FATIMA VIANA 

PIMENTEL 

TRANSE C/C DIF TIT 

5311 -1.320,00  51.725,70 
tSi'E BOCUMENiv 

JONFE-K,E~ 
COM 0 ►' IGINA 

11/08/2023 INTERN 
JAINE SOUZA DOS SANTOS 

5311 - 1.900,00 49.825,70 
EM_1J D `~ 2 !q

TRANSE C/C DIF TIT 

11/08/2023 INTERN 
ANA KESIA DA SILVA 5311 -1.900,00 47.925,70 A. . IN%' I IRA 

BERTOLDO 

TRANSE C/C DIF TIT 
11/08/2023 INTERN MARIA SULYVANDA GOMES 5311 -1.900,00 46.025,70 

PIMENTEL 

TRANSE C/C DIF TIT 
INTERN 11/08/2023 DEVANEI ANTONIA DOS 

5311 -1.320,00 44.705,70 

SANTOS BATISTA 

TRANSE C/C DIE TIT 
11/08/2023 INTERN 5311 -1.900,00  42.805,70 

RAFARA DA SILVA PEREIRA 

11/08/2023 TRANSE C/C DIFTIT 5311 -2.362,80 40.442,90 
INTERN 
MICHELLE APARECIDA DOS 
SANTOS 



TRANSE C/C DIE TIT 

11/08/2023 INTERN 
MARCIA OLIVEIRA DOS 5311 - 1.900,00 38.542,90 
SANTOS DA SILVA 

TRANSF C/C DIE TIT 

11/08/2023 INTERN SIDENEHY DA SILVA SANTOS 5311 - 1-900,00 36.642,90 
FILHA 

TRANSF C/C DIE TIT 

11/08/2023 INTERN MARIA QUIFERIA OLIVEIRA 5311 - 2.685,00 33.957,90 
SANTOS VIEIRA 

TRANSF C/C DIE TIT 

11/08/2023 INTERN NEURALICE NOGUEIRA DOS 5311 - 1.320,00 32.637,90 
SANTOS 

TRANSF C/C DIP TIT 
11/08/2023 INTERN 5311 - 1.900,00 30.737,90 

MARIA SUELI DOS SANTOS 

TRANSF C/C DIE TIT 

11/08/2023 INTERN 
LEANDRA FERNANDES 

5311 - 1.900,00 28.837,90 

SARAIVA 

TRANSF C/C DIE TIT 

11/08/2023 INTERN JESSICA DAYANE ESTEVÃO DE 5311 - 1.900,00 26.937,90 

ARRUDA 

TRANSF C/C DIE TIT 
11/08/2023 INTERN 5311 - 1.900,00 25.037,90 

FRANCILEIDE DA SILVA SOUZA 

TRANSF C/C DIF TIT O! 11/08/2023 INTERN MARIA DO SOCORRO SILVA 5311 - 1.320,00 23.717,90 

FILHA SANTOS 

TRANSF C/C DIE TIT 

11/08/2023 INTERN UUANE MIRIAM CIRINO SANT 5311 -2.362,80 21.355,10 

ANA 

TRANSF C/C DIP TIT 

11/08/2023 INTERN MARIA JANAINA DE JESUS 5311 - 1.320,00 20.035,10 

SILVA DA COSTA 

1 TRANSF C/C DIF TIT 

i 11/08/2023 INTERN 
ELITANIA DA SILVA BISPO 

5311 - 1.900,00 18.135,10 

I TRANSF C/C DIF TIT 
I 
i 
i 

11/08/2023 INTERN ROUSIRENE DA ROCHA SANT 
ANA 

5311 -1.320,00 16.81 5,10 

I TRANSF C/C DIE TIT 
~ 11/08/2023 INTERN 5311 -2.450.00 14.365,10 

MARIA ROSA DOS SANTOS 

TRANSF C/C DIF TIT 
11/08/2023 INTERN 5311 -1.900,00 12.465,10 

DIONISIO DA ROCHA COSTA 

TRANSF C/C DIF TIF 

O 11/08/2023 INTER 
ANTONIA COMES ARAUJO 

5311 - 1.320,00 11 .145,10 

TRANSF C/C DIF TIT 
11/08/2023 INTERN 5311 -1.900,00 9.245,10 

ADERLANE MONTEIRO RIBEIRO 

, TRANSF C/C DIP TIT 
11/08/2023 INTERN 5311 - 1.320,00 7.925,10 

ANA LUISA DA SILVA BARBOSA 

TRANSF C/C DIF TIT 
11/08/2023 INTERN 5311 -2.362,80 5.562,30 

JOAQUINA OLIVEIRA DOS REIS 

TRANSF C/C DIF TIT 
11/08/2023 INTERN 5311 -1.879,50 3.682,80 

CHRISTIANE LIMA RIBEIRO 

TRANSF C/C DIF TIT 
11/08/2023 INTERN 5311 - 1.320,00 2.362,80 

ELIANA VIEIRA PINHEIRO 

TRANSF C/C DIF TIT 
11/08/2023 INTERN 5311 -2.362,80 0,00 

MARIA APARECIDA DA COSTA 

RESGATE FUNDOS 
14/08/2023 AUTOMATICO 

52647 768,98 768,98 

PGTO TRIBUTOS 
14/08/2023 INTERNBANK 

4347 - 768,98 0,00 

RESGATE FUNDOS 
16/08/2023 AUTO MATICO 

52647 2.830,00 2.30,00 

TED VIA INTERNET BANK 
16/08/2023 JAVA FILIPE SANT ANA 5600 -1.630,00 1.200,00 

TED VIA INTERNET BANK 
16/08/2023 JOSE LEONAM CIRINO SANT 5600 - 1.200,00 0,00 

ANA 

tSïEBOCUMENIU 

CONFERE COM 0 ORIGINA 

EM.JL_J o 

A. SIN-/LIRA 

L 



RESGATE FUNDOS 
18/08/2023 AUTOMATICO 

TED VIA INTERNET BANK 

52647 14.091,63 

18/08/2023 AUREVI COMERCIO DE 5600 - 817,50 
COMBUSTIVEL 

TED VIA INTERNET BANK 
18/08/2023 SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA 5600 8.849,84 

DIST 
TED VIA INTERNET BANK 

18/08/2023 RICARDO DE OLIVEIRA DA 5600 - 1.206,00 
CRUZ 
TED VIA INTERNET BANK 18/08/2023 DINIZ E DINTS E PINHEIRO 
TED VIA INTERNET BANK 

5600 - 2.146,50 

18/08/2023 SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA 5600 -1.071,79 
DIST 

RESGATE FUNDOS 
21/08/2023 

AUTOMATICO 

TED VIA INTERNET BANK 

52647 1.254,42 

21/08/2023 IND GRA E EDIT IRMAO5 5600 -414,42 
RIBEIRO 
TRANSE C/C DIE TIT 
INTERN 

21/08/2023 BATISTA E ALBUQUERQUE 5311 - 840,00 
COMERCIO DE GAS E AGUA 
LTDA 

TRANSE RECURSOS VIA 
23/08/2023 TED 5620. 1.206,00 

RICARDO DE OLIVEIRA DA CR 

23/08/2023 APLICACAO FUNDO BN 52639 - 1.206,00 

24/08/2023 DEVOLUCAO TED 5609 1.199,00 

24/08/2023 
RESGATE FUNDOS 52647 1.206,00 
AUTOMÁTICO 

TED VIA INTERNET BANK 
24/08/2023 AURELIO COMERCIO DE 5600 - 1.199,00 

COMBUSTIVE 
TED VIA INTERNET BANK 

24/08/2023 RICARDO DE OLIVEIRA DA 5600 - 1.206,00 
CRUZ 

14.091,63 

13.274,13 

4.424,29 

3.218,29 

1.071, 79 

0,00 

1.254,42 

840,00 

0,00 

1.206,00 

0,00 

1 .199,00 

2.405,00 

1.206,00 

0,00 

Detalhamento do Saldo 

Saldo Disponível 

Saldo Bloqueada 

Limite Resgate Automático 

Limite do cheque especial 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 12.980,67 

R$ 0,00 

Investimentos 

BNB AUTOMATICO FI RE CURTO PRAZO (9 
CDB/RDB e Carteira de Clientes 

Poupança 

R$ 12.980,67 

R$ 0,00 

R$ 10.105,69 

Importante: 
• Os lançamentos exibidos estão compreendidos no período de 05/09/2023 a 
15/09/2023. 
• Os lançamentos a débito serão efetivados mediante existência de saldo na conta na 
data prevista. 
• Os depósitos em envelope serão creditados após a conferência do conteúdo do 
envelope. 
• Informações sobre 
• (9 Fundo de investimento com resgate automático. 

t5 }'t &Ulrulvl 
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Banco do 
' Nordeste 

Extrato de Fundo de Investimento 

Dados da Conta 

Agência: 092 - BARREIRAS Conta Corrente: 29104-7 
Titular. DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA Mês/Ano: 08/2023 
Fundo de Investimento: BNB AUTOMATICO FI RE CURTO PRAZO - CNPJ: 
00.812.433/0001-41 

ADMINISTRADOR FIDUCIÁRIO: SANTANDER SECURITIES SERVICES BRASIL DTVM 
S.A. 
CNPJ: 62318.407/0001-19 
Endereço: Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2041 e 2235 - Bloco A (parte) -
Bairro Vila Olímpia - CEP 04543-011 -São Paulo / SP 

Resumo 

Saldo Inicial: 21364,91 

Total das Aplicações: 83.840,36 

Total Resgates: 91689,25 

Saldo Final: 12.993,37 

•entabilidade (%) 

Mês: 0,9278 Ano: 7,0822 

Rendimento Bruto Mensal: 277,35 

Rendimento Tributável: 224,96 

IR Federal: 50,57 

IOF s/ resgates: 95,15 

Perdas a Compensar: 0,00 

últimds 12 meses: 
10,7880 

SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO COTISTA 
DISTRIBUIDOR 

SAC - Através de correspondência física para: Av. Dr. Silas Munguba, 5700 - Bloco E2 
Subsolo - Passaré Fortaleza-CE, CEP: 60743-902, ou através de telefone: (85) 3299-
3544, fax: (85) 3299-3849 ou e-mail: fundos@bnb.gov.br. 
Ouvidoria -telefone: 0800-033-3033 / e-mail: ouvidoria@bnb.gov.br. 

ADMINISTRADOR 

SAC - Para reclamações, cancelamentos, sugestões e Informações gerais, o cotista 
poderá entrar em contato todos os dias da semana, durante 24 horas do dia, no 
telefone: 0800.762.7777. Caso o cotista encontre-se no exterior, o telefone para 
contato será: (+55) (11) 3012.3336. 
OUVIDORIA - Caso o cotista não fique satisfeito com a solução apresentada, poderá 
entrar em contato no telefone: 0800.726.0322, apenas de segunda à sexta feira, das 9h 
às 18horas, exceto feriados. O cotista pode, ainda, encaminhar correspondência para o 
seguinte endereço: Rua Domingos Marchetti n. 77, Térreo B, CEP n. 02712-150. 

~C e Ouvidoria atendem deficientes auditivos e de fala. 

15 1 t ~oCUM 
,N IiG{NA 

JONFEnE COM o j 2} 
EMJ._'1 9 



Dados da Conta 

Agência: 092 - BARREJRA$ Conta corrente; 29104-7 

Titular: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA Mês/Ano: 08/2023 

Fundo de Investimento: BNB AUTOMATICO FI RF CURTO PRAZO - CNPJ: 00.812.433/0001-41 

Data 

31/07/2023 

08/08/2023 

10/08/2023 

11/08/2023 

14/08/2023 

16/08/2023 

18/08/2023 

21/08/2023 

23/08/2023 

24/08/2023 

31/08/2023 

Histórico 

SALDO INICIAL 
(Valor bruto) 

APLICAÇÕES EM 
FUNDOS 

RESGATE EM 
FUNDOS 

RESGATE EM 
FUNDOS 

RESGATE EM 
FUNDOS 

RESGATE EM 
FUNDOS 

RESGATE EM 
FUNDOS 

RESGATE EM 
FUNDOS 

APLICAÇÕES EM 
FUNDOS 

RESGATE EM 
FUNDOS 

SALDO FINAL (Valor 
bruto) 

Qte. Cotas 

1.974,758 

7.548,5 75 

1.769,495 

4.845,438. 

70,227 

258,389 

1.286,175 

114,449 

109,685 

109,945 

1.178,900 

Valor Cota Valor RS 

10,920282 21.564,91 

10,947014 82.634,36 

10,955803 19.386,24 

10,960065 53.106,32 

10,964428 770,00 

10,972966 2.835,29 

10,981940 14.1 24,70 

10,986338 1.257,37 

10,995074 1.206,00 

10,99941t 1.209,33 

11,021602 12.993,37 

IR RS IOF RS 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

39,44 0,00 

6,12 54,50 

0,05 0,97 

0,40 4,89 

3,43 29,64 

0,44 2,51 

0,00 0,00 

0,69 2,64 

0,00 0,00 

«Voltar Resumos»

tStE 13U1 UO 
ORIvi a:, 

~ONFEKE COM 

EMiL-I 1 I~ 

A. S Kt IRA 
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DIGNIVIDA PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 

ANEXO VI 
e~y~~?'~~„~~UEIV~OI+NSJT~~~DE~43ÉMD~l1Ë~T~05¿i)p~+A,,`~LI.CJ~TÇ~Â,'O;f~11~AfR,Ç~Ì~Yast`f~.z ~+ r ~k 
Entidade: 

Dignivida Promoção da Vida Humana 

Termo N.: 

001/2023 

Prestação de Contas: PARCIAL Nº 05 Período de 01/08/2023 a 31/08/2023 

aS5 RULw ..z . H 5 1.' 

Banco 
Banco do Nordeste do Brasil 

Agência 
92 

Conta-Corrente nº 
029104-7 

Tipo de Apllcação 
BNB AUTOMATICO FI RF CURTO PRAZO 

á Sr Ir n.ÌN0fIIMEfQY1 DANF

SALDO ANTERIOR R$ 21564,91 

DATA 
VALORES (R$) 

APLICADO RENDIMENTO RESGATADO SALDO 
08/08/2023 

10/08/2023 
11/08/2023 
14/08/2023 
16/08/2023 
18/08/2023 

21/08/2023 
23/08/2023 
24/08/2023 
31/07/2023 
31!07/202} 

31/07/2023 

R$ 82.634,36 

R$ 1.206,00 

. 
R$ 277,35 

. _R$ 56,57 
-R$ 95,15 

R$ 19.346,80 
R$ 53.045,70 
R$ 768,98 

. R$ 2.830,00 
R$ 14.091,63 

R$ 1.254,42 

R$ 1.206,00 

- 

R$ 104.199,27 

R$ 84.852,47 
R$ 31.806,77 
R$ 31.037,79 

- R$ 28.207,79 
R$ 14.116,16 

R$ 12.861,74 
R$ 14.067,74 
R$ 12.861,74 
R$ 13.139,09 

. R$- 13,08&,S2 
R$ 12.993,37 

T o T A L R$ 83.840,36 R$ 131,63 R$ 92.543,53 R$ 12.993,37 

-' RENDINIENTOYrOTAL 
. _ 

R$ 131,63 ~  ç 

RËSP,.ONSA1XËi5,•%~~5 6s~, ;~~~~a~~~?~s` ~~.,~z~,"S `~áir.~'~(`i~~ g.h-,d~~S-.I~a~`✓a~s 

Responsávelpe 

udson 

xec ao 

I sd 

das recursos 

Silva 

Responsável pela Prestação de Contas 

José Leonam Cirino Santana 

• e+ I 

JOSE LEONAM OSi INO SANTANA 

Mtwep.'wrv.emm•« .x.."' esE1VN 

é]4S'eTOrta; LPtI W 
DIGNIVIDA 

CNpJ: 03..369.254!000170 tSTE 
90CUMEN 

IIGI'r.. 
,~0NFEs~E COM 0 0 

EMJJJ



PROMOVER E LNGLOLR 

DIGNIVIDA PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 

ANEXO VII 

r 
Entidade 

Dignivida Promoção da Vida Humana 

Termo N.: 001/2023 

4+ 
. s,~ ~; `  

Prestação de Contas: PARCIAL Nº 05 Período de 01/08/2023 a 31/08/2023 

` ,.°.. , .4a# x á a f DI~FjCÏ$BANCFáiiIÕS ~~~ 'w x ° 4 Sif*

Banco BNB 
Agência 92 Conta-Corrente nº 

029104-7 

t' ì s W4,
DISCRIMINAÇÃO VALOR SALDO 

(+) Saldo do Extrato Bancário em: 31/08/2023 

(+) Tarifas bancárias debitadas pelo banco a serem 

(+) Saldo resarcido nesta parcela 

(+) Saldo a ser resarcido na próxima parcela 
Parcela 04 

Parcela 05 

(-) Cheques emitidos e não compensados pelo banco: 

(+) Outras despesas glosadas não pertencentes 
Termo 
Despesas de ressacimento de tarifas bancárias 
Despeas de ressacimento de encargos financeiros 
(-) Saldo da entidade 

ressarcidas 

ao objeto do 

I 
bancários 

R$ - 

R$ - 

R$ - 

R$ . 381,50 

R$ 817,50 

R$ - 

R$ - 

R$ - 
R$ - 
R$ 0,50 

R$ 12.993,37 
R$ 12.993,37 

R$ 12.993,37 

R$ 12.993,37 

R$ 12.993,37 

R$ 13.374,87 

R$ 14.192,37 

R$ 14.192,37 
R$ 14.192,37 
R$ 14.192,37 

R$ i 14.192,37 

R$ 14.192,37 
R$ ¡ 14.192;37 

R$ E 14.191,87 

SALDO DISPONÍVEL (Contábil) R$ I 14.191,87 

äES OS~SAVEIS * ;,'p # s .t?3 tt a tgM tt . i. >? r § j 
Responsável p €xgcuç 

H dson I s da 

/ 

o dos recursos 

Silva 

Responsável pela Prestação de 

José Leonam Cirino Santa rja 

tontas 

JOSE LEONAN OIFWO SANTANA 

n ,mam. .w_r ara.e: 
06NN _w 

M 

.r

D5retor(a) Gral 
DIGNIVIDA 

CPIPJ: 03.359.25410001-T0 

tSiE DOCUMENTO 
CONFERE COMO ORIGINA 

'EM I I 

CSSINATIIRA 



PROMOVER E INCLUIR 

DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

ANEXO VII 

Entidade 

Dignivida Promoção da Vida Humana 

BAL7Í;~`IP

Termo N.: 001/2023 

Prestação de Contas: PARCIAL Nº 05 Período de 01/08/2023 a 31/08/2023 

Banco BNB 
Agência 92 Conta-Corrente nº 

029104-7 

E 

DISCRIMINAÇÃO VALOR SALDO 

(+) Saldo do Extrato Bancário em: 31/08/2023 

(+) Tarifas bancárias debitadas pelo banco a serem ressarcidas 

(+) Saldo resarcido nesta parcela 

(+) Saldo a ser resarcido na próxima parcela 

Parcela 04 

Parcela 05 

(-) Cheques emitidos e não compensados pelo banco: 

(+) Outras despesas glosadas não pertencentes ao objeto do 
Termo 
Despesas de ressacimento de tarifas bancárias 
Despeas de ressacimento de encargos financeiros bancários 
(-) Saldo da entidade 

R$ 

R$ 

as 

R$ 381,50 
R$ 817,50 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 0,50 

R$ 12.993,37 

R$ 12.993,37 

R$ 12.993,37 

R$ 12.993,37 

R$ 12.993,37 

RS 13.374,87 
R$ 14.192,37 

R$ 14.192,37 

R$ 14.192,37 
R$ 14.192,37 

R$ 14.192,37 

R$ 14.192,37 

R$ 14.192,37 

R$ 14. 191,87 

SALDO DISPONIVEL (Contábil) R$ 14.191,87 

SP~O~15~T~ 

Responsável pela Execução dos recursos 

Hudson Alves da Silva 

Responsável pela Prestação de Contas 

José Leonam Cirino Santana 



PROMOVER E INCLUSA 

DIGNIVIDA PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 

ANEXO V 

J 9.~v+

D ~1VI© STRA7L ` A~tN!' #1 L~Í..Tj~~1,.yC.  o , E ~ELF U RI a e 1 O PIN CPIRDS OKkTES. 
4 ^Yk y~ ur'i., YéA' tr ~Á 

*~ r RECURS,QS e o • ~~ (~~ , o ~ 5 D ~ ~ìSOSx " ì 
n 273ütTP-i`+?.d'~*d u i •. q*Yf Yf. .~_.. a zn •~ W á s: '.~~e . E 

Entidade: 

Dignivida Promoção da Vida Humana 

Termo N. 001/2023 

a Th"2 d~s~ s ~pq#f stá r~ evdt~SPi Ì L,¡!1ºó t '. _,z " ' 

Período de execução 01/08/2023 a 31/08/2023 

n.w~:`á.ifi ~ ~:~~~ ECELTP. i~` ' , ~` aú ~E 1~.,s~i+~~%~n .. ~, `• , ... ~ ~ . -^~, x' Sx 

ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ NATUREZA DAS DESPESAS VALOR R$ 

RECURSOS FEDERAIS 

RECEBIDOS R$ 
_ DESPESAS REALIZADAS COM 

OS RECURSOS FEDERAIS 
R$ 

_ 

RECURSOS ESTADUAIS 

RECEBIDOS R$ 
DESPESAS REALIZADAS COM 

OS RECURSOS ESTADUAIS R$ _ 

RECURSOS MUNICIPAIS 

RECEBIDOS 
R$ 82.634,36 

DESPESAS REALIZADAS COM 

OS RECURSOS MUNICIPAIS 
R$ 91.726,03 

RECURSOS DE DOAÇÔES R$ _ 

DESPESAS REALIZADAS COM

OS RECURSOS DE DOAÇÕES R$ 

CONTRAPARTIDA ENTIDADE I2$ _ 

DESPESAS REALIZADAS COM 

OS RECURSOS DE 
DA CONTRAPARTIDA 

ENTIDADE 

R$

OUTRAS FONTES DE 

RECURSOS 
R$ 131,63 

DESPESAS REALIZADAS COM 

OS RECURSOS DE OUTRAS 

FONTES 
R$ 131,63 

70TÁt ~y x-. nv ep ~.rR e ~#+ ;h ó fi59 C..r., ...~3.,~..x, .. ~P.; ~1.Ri~✓~.Yaseë-; .. ,. n~;.~ !r~ 
Ti01`A~ " ' . rt.
x.sN~~~~'?$N~ x~e. ,~2?4í } 

r{ Zy 1857¡6'~j ..ºw~.mM..~" 

PERCENTUAL DA PARTICIPAÇÃO 

RECURSOS PÚBLICOS NA MANUTENÇÃO 

DE 

DA ENTIDADE

RESPOÌV¡5ÁV.._ ~r`~ T +. x ` ` 
_ 

t w 

Responsável pela Exe ç"o 

Huds 

dos cursos 

ves Silva 

Responsável pela Prestação de Contas 

José Leonam Cirino Santana 

JOSE LEONAM LEUNO SANTANA 

Diretor(a) Gera! 
DIGNIVIDA 

CNPJ: 03.369.2541000140 tS I L SO1;U111L:`x

CONFERE COMO • FZiïIIiNA 

EM 3 ( 1 OS 1tl--
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PROMOVER E INCLUIR 

DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

ANEXO XXII 

Entidade: 

Dignivida Promoção da Vida Humana 

Termo N.  001/2023 

Tipo de Prestação de Contas: 

PARCIAL Nº 05 

Período 
de 01/08/2023 a 31/08/2023 

Objeto 

RECEITA DESPESA 
ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ NATUREZA DA DESPESA VALOR R$ 

RECURSOS MUNICIPAIS RECEBIDOS R$ 82.634,36 43 R$ 91.726,03 

CONTRAPARTIDA CONVENENTE R$ - R$ -
RENDIMENTODEAPLICAÇÃO 
FINANCEIRA 

R$ 131,63 R$ -

ISS RETIDO R$ - ISS RECOLHIDO R$ 148,84 

IRRÉ RETIDO R$. - IRRF RECOLHIDO R$ -

INSS RETIDO R$ 272,86 INSS RECOLHIDO R$ 768,98 

SALDO(RECOLHIDO/A RECOLHER) R$ - 

ItFSPµÓN~(AVEC~' 

Barreiras Ba., 31 de agosto de 2023. Hu so Alvé a Silva 
Nome eassinatura do r onsável'pela Execução 

Diretor(a) Geral 
DIGNI VIDA 

CNPJ: 03.369.254/0001-m 

C5TE gOCUMEN 1 hJ 
,ONFEKE COME ~~GINA 

EM L 0 ~ 

A. 
SINATI"A 



NOTA FISCAL AVULSA 
1\ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

;s~~ ̀~~ -~s: Codigo de VedFlcação para Autenticação: 1512bft6a 

„¿ios 1áq Endereço: Barreiras, Bahia. BA, 47813-010 "BPPRF,R95 
CNPJ: 13.fi54.40510001-95, E-mail: solcimentoba(doullook.wm Emitido 

• 

. 

I ~ ~ y_ ), 

■ 

T tit 

~, ~~ .~ 
cm 09/08/202315:55:55 

• 
5 

I. 

Data Fato Gerador 

09/08/2023 

Exigibilidade de ISS - 

Exigivei 

Regime Tributário 

Micrcempresa Municipal 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

44 Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Não Optante 

Local de Prestação 

2903201 -Barreiras -BA 

Local de Recolhimento 

2903201 -Barreiras -BA 

PRESTADOR 
Razão Social: LUCIENE LEÃO LIMA - 
Nome Fantasia: 
Endereço: Rua Camaçad, 696, CASA- VILA DULCE 
Barreiras - BA - CEP:  
E-mail: Iucieneleao06@hotmail.com - Fone: 7736116008- Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal; 366190 - CPF/ÇNPJ: 421.066.995-49 

TOMADOR 
Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102- CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805.040 
E-mail: dignivida@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 

SERVIÇO 

27.01 -SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. -

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS - / 

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE ASSISTENTE SOCIAL REF. AO MES DE JUS 

OBSERVAÇÃO 

ALEGADOS FORAM 
ORNECRIASIPRESTADOS 

ASSIN URP 

VALOR SERVIÇO (R$) 

2.480,60 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

BASE CALCULO (R$) 

2.480,60 

ALIQUOTA (%) 

3.00 

 ISS (R$) 

74,42 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS VALOR LÍQUIDO (R$) 

2.480,60 

IRRF (RS) 

0,00 

INSS (R$) 

0,09 

SEST/SENAT (R$) 

9,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - CORNS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://www.barreiras.ba.gov.br/ 

FüMC•.NTO N 

nIGNIVIDA 

ESTE DOGUO ÓP.IGiNA 
ONFE~E00 

04t 1 2~-- 

pCSi 



Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 

Data da 
Transferên cia/Ag endamento 

092 - BARREIRAS 
041844-6 

Conta Corrente 
LUCIENE LEAO LIMA 

10/08/2023 

Data e Hora da Efetivação 10/08/2023 14:15 

Valor R$ R$ 2.480,60 

Situação Transação efetuada com sucesso. 

KR6uIuY/2 NttAump5ThmjZ9COXtAQp+2e5AAftU+FIIndQIn9YLT7m5OnEE95fXT 

e 

e 

u 

ES FE DOCUMEN7 U.. 
CONFERE COM O RIGINA 

EM ~i  © Z} 

A. IN / IIRA 

~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

AVENIDA eARAOOO RIO BRANCO. 149 -VILA RICA BARREIRAS - BACEP.: 47873-O1O 

EMAIL: solcimentoba@outlook.com TEL. FIXO: 

DAM 
Documento de 
Arrecadação

Munidpal 

Código Febraban: 
477 

Exercício: 
2023 

Controle Parcela: 
00000522508 

Parcela: 

Única 

'Processo: Data Emissão:

09/08/2315:57

¢7~~a =.`"  ' 

ll i ' è '4,j

Vencimento Original: 

08/09/2023 

Data Vencimento: 

05/09/2023 

Identificação do contribuinte: 

LUCIENE LEAO LIMA 
CPF / CNPJ : 421.066.995-49 
Rua Camaçari, 696 - VILA DULCE Barreiras - BA 
INSCRIÇÃO: 366190 

Informações Adicionais : ISS Mensal 

Mês/Ano:8/20231 Parc.:t I Valor Serviço:74.42 I Valor Desconlo:0.00I V.Base:74.42 I Aliq.:100.00 I Iss Retido: NÃO 
Referente a Nota Avulsa n°: 4 

Instruções: 
Pague nas agências do Banca do Brasil, Correspondentes Bancários BB, Agências 
dos Correios, Caixa Economica Federal e Casas Lotédcas. 

- Discriminação da Cobrança 

. TRIBUTO VALOR DESCONTO VALOR OESC 

LANC ISS 74,42 O,OO 7442 

Valor Origem: 
R$74,42 

Multa' 
O,OO R$74,42 R$O,OO R$74,42 

Juros: 
O,OO 

Correção: 
O,OO 

Desconto: 
0,00 

Valor Total 

R$74,42 

816000000009 74420477202 730905000000400000522508  1 

Autenticação 

DOCUMENTO DE CAIXA -NÃO PERFURE OU RASURE O CÓDIGO DE BARRAS 

Código Febraban: 

477 

Exercício: 

2023 

Controle Parcela: 
00000522508 

Parcela: 
unlca 

Processo: Data Emissão: 

09/08/23 15:57 

Identificação do contribuinte: 
LUCIENE LEÃO LIMA 
CPF / CNPJ : 421.O66.995-49 

Vencimento Original: 

08/09/2023 

Data Vencimento: 

05/09/2023 

Pague nas agências do Banco do Brasil, Correspondentes Bancários BB, 

Valor Total: 
R$ 74,42 

i II II II II 
816000000009744204772027 309050000004 00000522508 1 

i i II i II i i i II II i II i II i 
gSTE DOCUM MIU 

ORIGINA ,)ONFERE COM 

EMIQJ $ Iii.- 

ASSI ATIIRA 



SISBB S1sr MA DE INFORMA6oES BANCA DO BRASIL 

10) 8J2023. - AL[T.DATENDIMENTQ - 08.34,.15, 
4231504231 0004 

Gnmpráv~ntE PIX 

CLIENTE PEDFO IVAN SANTOS SANA 

AGENGIA: 4231-5 CONTA: 108272-8 

PAGAMENTO :.VIA QR CODE 

ID': E01í0000002[723oB091$57559283R9539. 

CPF DO PAGÂD:oR
VALOR: 74,42 

DATA: Sy:.e/2íf29 -15: 744 
NOME DA COBRANCA: Gúia de: IBS Mensal - cantrole 

Pa rcèla , ;0{íÓ0í35225Q8 
com PRODUTO: 3fAsTEPIKVma92kEIflj3TPj'jnavme2gF9A 

VALIDO ATE; 05/09/2023 21: í3P, 90 

DEVEDOR: LUCCIENE ICAO LIMA 

CPF DO oE%DQa; *01 66,9954 * 

PAQa p 4: T'ro rà"s PrsMtura rábxn ta do Pré 

CNR1i 13.654.405/0001-95 

iWS[,LTUICgà; 00000000 BC0,D0 B6ASXL S.í4,, 

Notificátao snWïada éiír; 09j0B;{2Q23 - 1,5:5744. . 

DOCUMENTO: 080Q02 

AUTENTICACAO SI6BB: G',BD2,5A5,862,351,0DB 

Central de. Atendimento 88 

40ti4.Q~áI 

consultas,. ihfiormatoas e serVitos-tr:ansacianais, 

SAC BB 

Os(9ü 72g: U722 

Informacass, récZamaeoes, cancelamantu da produ- 

to Ë serVicas, 

Ouvidoria 

0800 729; 5678 

Réclámácóas laT solucionadas nos canais 

habitua's agenciá, SAC e Demais Banais de 
STE  DOCUMENTO 

atendimento, ONFERE COM O ORIGINA 
EM  LQ f / ~! 

Atandimerrto a dàfieïént* "aútiitivüs ou fala 

0800 729; 0088 
GSSI 

ATI,IR4+' 

Info:rmacoes;. rÉcZamaço'és.:. eaf:c msnto da cartao 

e outros produtos. .e sarvicAs de Ouvidoria. ! ú 



Declaramos F-m~ os devidos fins que o(a) Assistente Scci1 WE L L aPA 
por~.~or(a) do RG 04434•21102 e do CPF 421.066.995-49 eosonta se devidment3e 
registra&($) neste Con~etho sob on° 0L27fá4, ativa a partir de 10/0512023, estando s.pta/o a 
exercer sua profisso. 

~ Sagrador, 10 de maio de 2023. 

ïx 

• — -j • - - 

p esIdstè 

CdIrme a au r> de e ar u1z deite doatm:s;to re pagina hZfgl/aesc 
~s~-IFifi~^-Ct.'ütf ~41f~53~ 

rt dint rasrnrro de castro a sepjr: 
~ 8 a 

rS rE DOCUMEN I U 
;ONFERE COM 0 ORIGINA 

EM 2ô` , O 1 23

ncSl IIRA 

E ZmZi tiQ STvo 3Lsr~á —RES&`i — 5' Rz o / C~s ~3 Rcn da SSvEa Sd — CRESSIBA —' R ! 
Rua I3r. .loá Perca td° 948 Ed. Ei,q &U 5íY1t5Y1 

STIEQ Smdor- I3~Pda CEP: 41770-2a5 
TeL (71) 33+L2~tD4211 Emt 
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-1

DIGNIVIDA—PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras! Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254!0001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0032/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇAO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Contratada Luciene Leão 
Lima, com endereço Rua Camaçari - 696 , Vila Dulce, cidade de Barreiras-BA, 
Profissão: ASSISTENTE SOCIAL, inscrito(a) no CPF 421.066.995-49 e RG: 
04.434.211-02 SSP/BA/BA, doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), 
ajustam os presentes termos de prestação de serviços que se regerá pelo disposto 
deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de TÉCNICA do SERVIÇO SOCIAL, para crianças e 
adolescentes do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 30 /' 
horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: O(a) Contratado(a) deverá realizar 
as atribuições e serviços abaixo relacionados: 

1° Realizar plano de Atividades em conjunto, no que se refere a Equipe Técnica, 

Assistente do Serviço Social, Psicóloga e Coordenação Pedagógica e sob supervisão 
do(a) Gestor(a) Geral, tendo como base o Cronograma de Execução do Piano de Ação 
que formaliza o termo de Fomento 001/2023 nas suas Meta: 2.1 Etapa Fases — 2.1.2; 
2.1.3 ; Meta: 3.1 Etapa Fases3.1.1 ; 3.1.2; Meta: 4.1 Etapa Fases: 4.1.3; 4.1.4; 
Meta: 6.1 etapa Fazes- 6.1.1; 6.1.2, 6.1.3, 6.1.4 , 6.1.5; 

2° Participar, propor e executar Encontros de Formação para Educadores Sociais 'l 

e Gestores Técnicos de Unidades; 

3° Conhecer as situações de vuinerabilidades sociais e de risco das famílias e as 

potencialidades do Território de abrangência do Catavento; 

4° Contribuir Tecnicamente para a oferta de serviços socioassistenciais no Catavento, 

tendo em vista as diretrizes da Política Nacional da Assistência Social, dentro de suas 

atribuições específicas, como: 

5° Realização de atendimento individual á criançta~ d$~~~~ Familiares, 
quando d NÓ a~j
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DIGNIVIDA-PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 

Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

& Realização de visitas domiciliares e posterior acompanhamentos sociofamiliar em 
parceria com a rede socioassistencial; 

Realização de encontros temáticos, mensais ou de acordo com a demanda, com as 
famílias dos assistidos. 

7° Demandar para a Rede da Assistência Social todas e quaisquer demanda que foge 
a competência da Equipe Técnica, e acompanhar o processo; 

8° Realizar monitorias das atividades propostas; 

9° Convidar pais ou responsáveis, de forma individual, no sentido de buscar melhorias 
nas relações do socioeducando; 

10° Enviar comunicado de Convocação de pais e responsáveis, quando necessário, 
para a Coordenadora da Unidade publicar; 

11° Estabelecer protocolo quando informada sobre mudanças significativas do(a) 
socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e educadores baseando-se 
no que segue: 

1. Educador social comunica o(a) Gestor(a) Técnica da Unidade as suas 
observações; 

2. O(a) Gestor(a) Técnica da Unidade Passa por escrito para a Equipe Técnica 
as Observações do Educador social; 

3. Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retomo dos 
encaminhamentos para a Coordenadora de forma documental; 

4. Coordenadora deverá anexar todos os documentos deste procedimento â 
pasta do socioeducando. 

12° Elaborar e encaminhar, até o décimo dia de cada mês, para o(a) Gestor(a) Geral 
relatório mensal sobre as atividades realizadas; 

13° Atender as convocações da Coordenação Geral para as reuniões com a presença 
efetiva; 

14° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 00112023. Assim, qualquer 
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DIGM VIDA - PROMOÇAO DA FIDA HUMANA 
Rua Severíno Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras 1 Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que 
mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira 
responsabilidade do Contratado ou Contratada; 

1° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará as seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
2.480,60 (Dois mil e quatrocentos e oitenta Reais e sessenta centavos). Por via 
de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, Municipal, 
Estadual e Conjunta Federal com prazo de validade dentro da data da efetivação do 
pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. Assim também o 
DAM- com o comprovante de pagamento de ISS e comprovante de pagamento da 
anuidade do CRESS- Conselho Regional do Serviço Social. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
00112023. 

CLAUSULA OTAVA- DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
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DIGNIVIDA—PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente 'instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias BA. 

Contratante: 

O/WQ 2023. 

Contratado: 
K-

~, (~,~.otlx'.1.2~ e, 

Testemunha: Gdlb

CPF: O 3O iS F1 ~ 

Testemunha: 

CPF:  / 5 ~{ • o~ i -- o ~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 40167 /2023 

CONCEDIDO Ã 

Nome/Razão Social: LUCIENE LEÃO LIMA 
CPF/CNPJ: 421.066.995-49 
Endereço: Rua Camaçari N°696, CASA - VILA DULCE - Barreiras-BA CEP: 47.800-264 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 10/08/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 
/ 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 10 de Agosto de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: 3a75c55b 
tSTE DOCUMENTO 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 18/07/2023 09:17 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20234157912 

NOME 

X 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF 

421.066.995-49 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

I , 
Emitida em 18/07/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LUCIENE LEAO LIMA 
CPF: 421.066.99549 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:29:54 d dia 18/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/11/202 
Código de controle da certidão: 3B22.C4DC.F139.FF0F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LUCIENE LEAO LIMA 

CPF: 421.066.995-49 

Certidão n°: 21153706/2023 

Expedição: l8/p5/2023, às 09:31:38 

Validade: 14/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que LUCIENE LEAO LIMA, inscrito(a) no CPF sob o n° 

421.066.995-49, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA -NFSe 

' PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

., - S4g. - Codigo de Verificação para Autenticação: ddfaOW13 
e iu. 

sa c ~ ºoe Endereço: Barreiras, Bahia, BA, 47813-010 
A EIR 

CNPJ: 13.654.405/0001-95, E-mail: soldmantoba®outkwk.cºm Emitidºem 
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Data Fato Gerador 

10/082023 

Exigibilidade de 155 

Exigivel 

Regime Tributário 

Micro Empreendedor lndhidual(ME!) 

Número RPS W da Nóta Fiscal 

36 Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

2903201-Barreiras -BA 

Local de Recolhimento 

2903201-Baniras-BA 

PRESTADOR 

Razão Social: MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES BRASILEIRO 59545364572 
Nome Fantasia: MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES BRASILEIRO 59545364572 
Endereço: Rua HAROLDO CAVALCANTE, 57, CASA (PAR -JARDIM PAMPLONA 
Barreiras - BA - CEP: 478OOOOO 
E-mail: processo@contsantana.conthr - Fone: (77)998O.5365 - Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: OOOO188O1 - CPF/CNPJ: 32.893.656/OOO1-77 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 1O2- CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805-040 
E-mail: dlgnivida@gmaii.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: 03.369.25410001-70 

SERVIÇO 

08.02- INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE GESTOR DE UNIDADE DO PERIODO DE:. 
O1/O7/2O23 a 311O7/2O23 ' 

OBSERVAÇÃO 

DADOS BANCARIOS BANCO DO NORDESTE 
AGÊNCIA: O92 

FICO QUE OS MM 
RIAIS! SERVIÇOS 

CONTA CORRENTE: CERTIFICO 
~ (DOS! PRESTADOS 

MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES BRASILEIRO ALEGADOS FORAM F0' 

EM 2 í~11-0 ~ !~ 

AS r• INATURP

VALOR SERVIÇO (RS) 

2.362,8O 

DEDUÇÕES (R$) 

O,OO 

DESCONTO INCONDICIONAL (R$) 

O,OO 

BASE CALCULO (R$) 

2.362,8O 

ALIQUOTA (%) 

O.OO 

155 (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONAL 

O,99 

VALOR LÍQUIDO (R$) 

2.362,80 
INSS (R$) 

O,9O 

IR (R$) 

O,9O 

CSLL (R$) 

O,OO 

COFINS (R$) 

O,Oo 

PIS (RS) 

O,OO 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos -155 Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÓMICO ,NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

Consulte a autenticidade deste documento acossando o soe!https://ww /.barreiras.Ua.9ov. 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 

Data da 
Transferência/Agendamento 

Data e Hora da Efetivação 

Valor R$ 
Situação 

092 - BARREIRAS 
030273-1 

Conta Corrente 
MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES BRASILEIRO 

10/08/2023 

10/08/2023 14:22 

RS 2.362,80 
Transação efetuada com sucesso. 

KR6uluY/2Nv/gC3BobOPNhFZtIMXSHcxeSAAftU+FIIndQin9YLT7gvR/72fh1+Q 
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DIGNI«DA - PROMO ÇAO DA VIDA HU NANA 
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107— Centra Barreiras 1 Bahía- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 000712023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direita privado com sede administrativa á Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 — 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MELANIA 
CRISTINA FERNANDES NEVES, inscrita sob o CNPJ 32.893.65610001-77 com 
endereço à Rua Haroldo Cavalcante, 57, Jardim Ouro Branco, cidade BARREIRAS, 
tendo corno representante a Senhor(a) MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES 
BRASILEIRO, Profissão: Pedagoga, inscrito(a) no CPF: 595.453.645-72 e RG: 
5318690 SSP/BABA, doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam 
os presentes termos de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste 
contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
muníciplo de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes ern situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de GESTOR(A) TÉCNICO(A) DA UNIDADE, para crianças e 
adolescentes na Unidade do Centro Social e Educacional Catavento com a carga 
horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: A(o) Contratada(o), deverá atender 
as seguintes atribuições abaixo descritas: 

1° Cumprir e fazer cumprir o Plano de Trabalho o qual rege o Termo de Fomento N° 
001/2023 no que tange as suas Metas e Ações; 

2° Realizar o Planejamento Semanal junto aos Educadores Sociais com o apoio da 
Coordenação Pedagógica, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo 

de Fomento n° 001/2023; 

3° Cobrar dos Educadores Sociais o Plano Diário observando os seguintes itens: Meta 
e Ação estabelecidas no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, 

metodologia, insumos, verificadores dos alcances dos objetivos quantitativas e 

qualitativos; 

4° Realizar cadastro de matrícula conforme formulários, manter em arquivos na 

unidade todos os documentos resguardando a sua preservação; 

5° Abrir a Unidade que está sob sua gestão com 15 (quinze) minutos de antecedência 

da chegada dos(as) educandas(os) e fechar pós enrr> r 11 P! I tiMi, ades 
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DIGNI VIDA— PROMOÇÃO DA VEDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-048 CNPJ: 03.359.254!0001-70 

observando as medidas de segurança com desligamentos de aparelhos, tomadas, 
gás GPL e guardando aparelhos, utensílios domésticos, pedagógicos e alimentos em 
locais apropriados e certificando-se que as portas estarão fechadas assim, evitando 
incêndio e roubos; 

6° Convidar pais ou responsáveis, de forma individual, no sentido de buscar melhorias 
nas relações do socioeducando; 

7° Receber a supervisão da Secretária da Educação ou da Assistência Social 
prestando-lhes as informações inerentes ao Termo de Fomento no que se refere às 
atividades realizadas na Unidade, e informar o(a) Gestor(a) Geral sobre a visita; 

8° Elaborar e encaminhar, até o décimo dia de cada mês, para o(a) Gestor(a) Gerai 
relatório mensal sobre as atividades realizadas conforme formulários disponibilizados 

1~ .. ..ire  /"~~.. 
pela G t ú Geral; ; 

9° Possibilitar e Orientar os educadores sociais trabalho coletivo para o melhor 
desenvolvimento das atividades com os educandos; 

1Q° Encaminhar solicitação dos gêneros alimentícios que compõe o cardápio e 

material de limpeza para o consumo semanal em dia e horário pré-estabelecido pelo 
Assistente Administrativo; 

11° Encaminhar, quando necessário, para o Assistente Administrativo a solicitação de 
manutenção para o computador e impressora, como também a tinta para o 
abastecimento do equipamento; 

12° Solicitar para o Assistente Administrativo, quando necessário, abastecimento de 

GLP 13 Kg; 

13° Receber os insumos solicitados e encaminhar para o Assistente administrativo a 

guia de recebimento devidamente conferida e assinada; 

14 ° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Geral quando procurado para receber qualquer 

tipo de doação, estudante para estágio, trabalhos voluntários; 

15° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quando encaminhado pela CEAPA, cumpridores 

de medidas penais alternativas; 

16° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento que foge ao Plano de Ação; 

17° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade a qual é 

responsável: 

18° Convocar os pais e responsáveis dos educados quando demandada pelo(a) 

Gestor(a) Geral, Gestor(a) Pedagógico(a) ou pela Equipe Técnica; 

19° Informar a Equipe Técnica quando observado mudanças significativas do(a) 
snnicedunando(rr.1 

) que 
altere as relações entre colegas e educadores 

baseando-se 
JVVIV~+LJ L.IVUII VIU, L.~~L+ altere IV1ULfVV entre VVlLryGJ V educadores IeJ VGJVÚIIt,e V"JV 
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DIGNIVIDA — PROMOÇÃO DA \'IDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

1. Educador social comunica ao Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações; 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade Passa por escrito para a Equipe Técnica 
as Observações do Educador socar; 

3. Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documental; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento á pasta do socioeducando. 

20° Receber e atender a Equipe Técnica e o(a) Gestor(a) Pedagógico(a) dando-lhes 
as condições necessárias para a execução das suas atividades; 

21° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer conduta do Educador Social que 
porventura venha afetar o bom andamento das atividades na unidade, que possa ter 
impactos negativos ou que venha ferir a idoneidade da Instituição. 

22° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que coordena como também em 
toda a rede Catavento em ações colaborativas; 

23° Manter a Unidade que coordena organizada, supervisionar as atividades dos 
serviços gerais e da merendeira e comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento 
que possa afetar o bom andamento desse serviço; 

24° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 
efetiva; 

25° Atender o(a) Gestor(a) Geral, quando solicitada, para a realização do senso 

escolar e do SUAS; envio de documentos a serem encaminhados a Prefeitura 
Municipal através de suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto 

do Termo de Fomento 001/2023; 

26° Fica estabelecido que as demandas de reparos patrimonial ( prédio, Utensílios 

domésticos e eletrodomésticos), captação de recursos e suprimentos para oferta de 

almoço e janta é de responsabilidade da Cáritas Diocesana de Barreiras. Sendo 
Assim , essas demandas devem sor protocoladas no(a) Gestor(a) Geral em duas vias, 

sendo uma via para a Diretoria da DIGNIVIDA e outra a Cáritas Diocesana aos 

Cuidados do Senhor Danilio Grindatto; 

27° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasar na abertura da Unidade 

ou em encontros e reuniões. 

28° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 

vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 

trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que 

mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira 

responsabilidade do Contratado ou Contratada; 
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Rua Sevenno Vieira, 221 — Sela 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

29° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CCI AUSU1 d QUARTA DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 

imputará a seguintes Providencias: 

1° momento : Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada 
pelas partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada 
ao Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA ~ry1—~DOy1VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
FJ(' .11̂J. UI 4A [A 4i4/I ÌCrC,II 444, I I I4sl 1JNI11IV111V, rA fV JQ ►1y#V %.IVJVÌfÌQ11Ì 16a44. /V V v l Mlvl ~¼ 0t /vVVLfV 

(Dois mil, trezentos sessenta e dois Reais e oitenta centavos). Por via de 
transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
( ontratante efetuar q naáamento mediante apresentação de Nota Fiscal 

acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, ambas com a data de prazo de validade 
dentro da data da efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de 
Barreiras. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001/2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VINCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vinculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLÁUSULA 1  DEC Mn DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁR!A: As desposas 

dcccrrontcs 
LIY VCIY/P'C ✓/"Y ✓V C/'1 ~/'"CV Vlllf ar11t11.—I ~f 1~IL1!'~• CJ VV t./VJ J 4VVVI IVIICVJ 

deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DQ FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254!0001-70 

ajustadas e contratadas firmam o presente Instrumento Com duas testemunhas em 

duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba., 

Contratante: 

C v r itrGtúw
•

IZ ~ 1 ~ de 2023 

o 
Testemunha:.  ~ 

CPF:  QL{ L 91t 5 . I h~ 

Testemunha: 

CPF:  O~s -t 3~4- 

o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA- CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 40145 /2023 

CONCEDIDO A 

Nomc/Raaão Social: MELANLA CRISTINA FEPNANDES NEVES BRASILEIRO 59545364572 
CPF/CNPJ: 32.893.656/0001-77 
Endereço: Rua HAROLDO CAVALCANTE N°57 , CASA (PAR - JARDIM PAMPLONA -
Barreiras-BA CEP: 47800000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRU3UTARIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem º direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 10/08/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado/

MUNICÍPIO DlBARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 10 de Agosto de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: a4d394b1 
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GOVERNO DO ESTADO DA B SHIP_ Emissão: 09/08/20?3 23:53 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 dell de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20234576959 

RAZÃO SOCIAL 

MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES BRASILEIRO 59 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

156.024.237 

cNPJ 

32.893.656/0001-77 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Públicaldo Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 09/08/2023, conforme Portaria n° 18/99, sendo válida porto dias, contados a partir da data de sua 
- emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIA 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

cSrE DOCUMENTO 
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Válida com a apresentação conjunta do cartào original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES BRASILEIRO 59545364572 
CNPJ: 32.893.656/0001-77 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação dØ 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://r(b.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 22:43:23 do dia 09/08/2023 <hora e data de Brasflia>. 
Válida até 05/0212024.-
Código de controle da certidão: 2C2D.EC1 C.9972.1451 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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0910812023, 23:43 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

ni a.a 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS -CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

32.893.656/0001-77 

MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES BRASILE 

R HAROLDO CAVALCANTE / JARDIM OURO BRANCO / BARREIRAS / BA / 
47802-230 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes. das obrigações com e FGTS. 

/ 
Validade:03/08/2023 a 01/09/2023 

Certificação Número: 2023080319404230929410 

Informação obtida em 09/08/2023 23:42:49 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

tSTE DOCUMENTO 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES BRASILEIRO 
CPF: 595.453.645-72 

Certidão nem: 40185318/2023 

Expedição: 09/08/2023, às 23:22:31 

Validade: 05/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES BRASILEIRO, 
inscrito(a) no CPF sob o n° 595.453.645-72, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

tSTE000UMENTU 
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DANFSe v1.0 
... . .: ":•:' , Documento Auxiliar da NFS-e 

Chave de Acosso da NFS-e
29032012249942807000132000000000000423088451071377 <. 

Número da NFS-e Competência da NFS-o Data e Nora da emissão da NFS 
4 09108/2023 091081202317:40:51

Número da DPS Série da CPS Data e Hora da emissão da DPS 
4 900 0910812023 12:40:51 A autenUcldade dast a NFS-c poda scr venflcada 

pela feitura deste cã 1 go CR ou pela cansulla da 
cbavo da acesso no portal nacional da NFSo 

EMITENTE DA NFS-e CNPJ I CPF / NIF Inscrição Municipal Telefone 
Prestador do Serviço 49.942.807/0001-32 - (77) 9984 8463 

Nome I Nome Empresarial E-mail 
49.942.807 BARTONEIDE BORGES QUEIROZ BARTONEIDEQUEIROZ@GMAIL.COM 

Endereço Município CEP 
ANTONIO LUCIO PEIXOTO - DE 929 AO FIM - LADO IMPAR, 1269 Barreiras - BA 47813-232 

Simples Nacional na Data de Competência Regime de Apuração Tributária pelo SN 
Optante - Microempreendedor Individual (MEI) -

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ I CPF I NIF Inscrição Municipal Telefone 
03.369.254/0001-70 6429 -

Nome 1 Nome Empresarial E-mail 
DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA -

Endereço Município CEP 
R SEVERINO VIEiRA - LADO IMPAR, 221, SALA 102 Barreiras - BA 47800-046 

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NAO IDENTIFICADO NA NFS-e 
SERVIÇO PRESTADO 

Cfdde Tributação Nadonal Código de Tributação Municipal Local da Prestação Pals da Prestação 
0 1 - Instrução, treinarrlento, - Barreiras - BA -
orientação pedagógica e educacion... 

Descrição do Serviço 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE EDUCADOR SOCIAL DO PERÍODO DE: 
01/07/2023 a 31/0712023, 

TRIBUTAÇÃO MUNICiPAL 

Tributação do ISSQN Pais Resultado da Prestação do Serviço Município de Incidência do ISSQN Regime Especial de Tributação 
Operação Tributável - Barreiras - BA Nenhum 

Tipo de Imunidade Suspensão da Exigibilidade do ISSQN Número Processo Suspensão Beneficio Municipal 
- Não - - 

Valor do Serviço Desconto Incondidonado Total DeduçBoslReduçõea Cálculo do BM 
R$ 1.900,00 - - -

BC ISSON Aliquota Aplicada Retenção do ISSQN ISSQN Apurado 
- - Não Retido -

TRIBUTAÇÁO FEDERAL 

IRRF CP CSLL 

PIS COFINS Retenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

VALOR TOTAL DA NFS-E 

Val o Serviço Desconto Condicionado Desconto incondicionado ISSQN Retido 
P - 0,00 RS R$ -

IRRF, CP,CSLL - Retidos PIS/COFINS Retidos Valor Uquido da NFS-o 
R$ 0,00 - R$ 1.900,00 

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 

Federais Estaduais Municipais 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

!nt Coot: DADOS BANCÁRIOS BANCO DO NORDESTE AG 092 CONTA CORRENTE 41805-5 BARTONEIDE BORGES QUEIROZ I NBS: 122901990 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 

Tipo de Conta 
Favorecido 
Data da 
Transferência/Agendamento 

Data e Hora da Efetivação 
Valor R$ 
Situação 

092 - BARREIRAS 
041805-5 

Conta Corrente 
BARTONEIDE BORGES QUEIROZ 

10/08/2023 

10/08/2023 10:25 

R$ 1.900,00 
Transação efetuada com sucesso. 
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DIGNE VIDA— PROMOÇÃO DA VEDA HUMANA 
Rua Severrno Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359254!0001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 005812023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa á Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa BARTONEIDE 
BORGES QUEIROZ, inscrito(a) sob o CNPJ 49.942.80710001-32 com endereço à 
RUA ANTONIO LUCIO PEIXOTO, CONJ. HAB, BARREIRAS I, cidade BARREIRAS, 
tendo como representante a Senhor(a): BARTONEIDE BORGES QUEIROZ, 
Profissão: , inscrito(a) no CPF: 02645536690 e RG: 15052206 10 SSP/BA, doravante 
denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de 
prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO"O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes 
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETENCIAS: O(a) 
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos: 

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral; 

2a Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da 
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n° 
001/2023; 

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas 
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insumos, 
verificadores dos alcances das objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o 
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a); 

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e 
possíveis, para aplicação do Plano Diário; 

5° Realizar cadastro de matricula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a) 

Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo 

para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensalü r~ tas atividades 
S\ ìy ° 
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DIGNIVIDA - PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sata 107— Centro - Barreiras 1 Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo 
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensal sobre as atividades 
realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os 
aspectos qualitativos e quarititativos; 

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para 
o melhor desenvolvimento das atividades com ós sócios educandos; 

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom 
andamento das atividades na unidade; 

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para 
receber qualquer tipo de doação; 

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com 
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o 
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente; 

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge 
ou que possa comprometer o Plano de Ação; 

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade; 

13° Informa o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando observado mudanças 
significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e 
educadores baseando-se no seguinte Protocolo: 

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações; 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe 
Técnica as Observações do Educador social; 

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documental; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento á pasta do socioeducando. 

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a) 
Técnico(a) da Unidade; 

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também 
em toda a rede Catavento; 

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de 
Convivência que exerce a sua função; 

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 

efetiva quando chamado (a); ( 
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DIGNI VIDA —PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — sala 107— Centro - Barreiras ! Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição 
na realização do senso escolar e do SUAS; envio de documentos ou na ajuda de 
preenchimento de formulários serem encaminhados a Prefeitura Municipal através de 
suas Secretarias, para a observação do cumprimento do objeto do Termo de Fomento 

001!2023; 

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001!2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a 
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador 
Social; 

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
1.300,00 (Um mil e novecetos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto 
se mantiver em vigor o presente contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar 4 pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validade dentro da data 
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das 
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001!2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 

direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 

formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 

qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 

previsto na cláusula quinta.
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DICNIVIDA —PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254!0001-70 

CLAUSULA NONA — DO VINCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO PORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba., 

Contratante. 

 de  /t'GôçD de 2023 

Contratado:  i5d1ri — d 

Testemunha: 7;L1~, ~Z~ctJ~e . ~k7 S 1 7 ;, 

CP F:  I.2~S- 'J R 295- 

Testemunha:  cLt rcv 

CPF:  O 5 1-/'~ 6 
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PREFEITURA. MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 34198 /2923 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: BARTONEIDE BORGES QUEIROZ 
CPF/CNPJ: 49.942.807/0001-32 
Endereço: N", - - - CEP: 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão-poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. ^~ 

Esta Certidão foi emitida w: 11/07/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente ~o Cadm1io cima identificado. 

MUNICÍPIO DE- ARREIRAS - Bahia, Terça-feia, 11 de Julho de 2023 

Validade i e 90 dias.a

Chave de validação: d16c4dao 
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GOVERNO DO ESTADO DABAIDA Emissão: 09/08/2023 11:31 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114th Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N° 20234568660 

INSCRIÇÃO ESTWAL ClJPd 

49,94220710001-32 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendêndas de responsabilidade da pessoa tísica ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria_ 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, indusíve os inscritos na Dívida 

Ativa, de competência da Procuradoria Cera! do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 
cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 09/08/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida 
emissão. 

lados a partir da data de sua 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARtf 

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO httpd/www.sefaz.ba.govbr 
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Válida can a apresentação caxjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DMDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 49.942.807 BAR;ONEIDE BORGES QUEIROZ 
C N P.1: 49.942.807/0001-32 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)_ 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <httpJ/rib_gov.br> ou <htlpi/www.pgfn.gov.br>. 

Certidão etulld -g atuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2110/2014. 
Emitida às 14.40:37 o dia 11/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08110/2023 
Código de controle da¡certidão: AB2C.EEC6.4C34.ED15 
Qualquer rásura_ou-emenda invalidará este documento. 

tSTE DOCUMENTtJ 
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09/0812023 11:46 Consutta Regularidade do Empregador 

:foliar ≤r ~,pr:r(iir 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

49.942.807/0001-32 

49942807 BARTONEIDE BORGES QUEIROZ 

R ANTONIO LUCIo PEIXOTO 1269 DE 929 AO FIM / BARREIRAS Ti 
BARREIRAS / BA / 47813-232 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/08/2023 a 31/08/2023/' 

Certificação Número: 20230&U20i0813191536 

Informação obtida em 09/08/2023 11:46:49 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

ESTE DOCUMENTO 
.CONFERE COMO ORIGINA 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 49.942.807 BARTONEIDE BORGES QUEIROZ (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 49.942.807/0001-32 

Certidão n°:-1 2l/2023 

Expedição'11/04/2 às 14:47:37 

Validade 08/10/2023-180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua e$bdiçã` ~ . --

Certifica-se que 49.942.807 BARTONEIDE BORGES QUEIROZ (MATRIZ E FILIAIS) 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 49.942.807/0001-32, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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Dúvidas e sugest~ies: cnd@tst.jus.bz 



t NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA- NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
/d ~• Codigo de Verificaçáo para Autenticação: fe3bedbb8 

wwp5 'eP. Endereço: Barreiras, Bahia, BA. 47813-010
I.J
~. BPRRp49g 

CNPJ: 13.0n..40570001-95,E-mõliaaldmentobar elydaok.wm 
em 09/08/2023  11:45:28 Emitida 

Data Foto Gerador 

09/0812023 

Exigibilidade de 155 

Exigível 

Regime Tributário 

Micro Empreendedor lndividual(ME0 

Número RPS N' da Nota Fixcei 

4 Tipo de Recolhimento Simples I Local de Prestação 

Optante I  udm, ..araras-CA-

Local de Recolhimento 

.00DF01-0YTe6ó5--DA 

PRESTADOR 
Razão Social: 50.227.710 MARIA ELIZABETE FERREIRA XAVIER 
Nome Fantasia: BETE 
Endereço: Avenida SÃO JORGE, 584,   - Vila Brasil 
Barreiras - BA - CEP: 47801-180 

.F-mail MARIINHA72R@irMAti„COM-F.nna•/77\3611-1774-Sitas . _. 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 127245- CPF/CNPJ: 50,227,710/0001-27 

TOMADOR 
Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereça: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 ,SALA 102- CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmali.com - Fone: 
inscrição Estaduai:   - inscrição Municipal: 1342 - CPF)c7NPJ: 03.365;z54Í0001-70 

SERVIÇO 
0 - LIMPEZA, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, IMÓVEIS, CHAMINÉS, PISCINAS, PARQUES, 

JARDINS E CONGÉNERES. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Nota referente aos serviços de Auxiliar de Limpeza no período de 01/07/2023 a 31/07/2023.-

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCARIOS: 
BANCO DO NORDESTE 
AG: 00092 
CC: 41746-6 

• 

CERTIFICO 
ALEGADOS 

QUE OS MATERIAIS! SERVIÇOS 
FORAM FORNEC SI PRESTADOS 

EM ~t~ I07 )  '1-5 

ASSIN URA 

VALOR SERVIÇO (R$)I DEDUÇÕES (R$)) DESCONTO INCONDICIONAL (R$)j BASE CALCULO (RS)I ALIQUOTA (°h)I ISS (R$) 

1.310,001 0001 0,001 1.)20,OÚ1 0.00! Ú,ÚÚ 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (RS) 
CONDICIONAL 

0,00 

VALOR LÍQUIDO (R$) 

1.320,00 
INSS (R$) 

0,00 
IR (R$) 

0,00 
CSLL (R$) 

0,00 
COFINS (R$) 

0,00 
PIS (R$) 

0,00 
OUTRAS.INFORMAÇ *S 

(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PI5 - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÓMICO , NESTA 

CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

Consultora autcnticidadc dcato dccumcnto 

FOMENTO N° 0 

nIGNIVIOA-C 

2(J2 

NIP 
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F 
Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 
Data da 
Transferëncia/Agendamento 

Data e Hora da Efetivação 

Valor R$ 
Situação 

092 - BARREIRAS 
041746-6 

Conta Corrente 
MARIA ELIZA13U E FERREIRA XAVIER 

10/08/2023 

10/08/2023 14:20 
R$ 1.320,00 

Transação efetuada com sucesso. 

L KR6uiuY/2Nupco4WrDZo9tV2Hb+DA06ye5AAftU+FIindQIn9YLT7jpTsUxacnHlX 
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DIGNIVIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Saia 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N°68 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva , doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa Maria Elizabethe 
Ferreira Xavier, inscrita sob o CNPJ 50.22711010001-27 com endereço à Rua São 
Jorge, 584, Bairro Morada Nova, cidade, tendo como representante a Senhor(a) Maria 
Elizabethe Ferreira Xavier, Profissão:Auxiliar de Serviços Gerais, inscrita(o) no CPF 
031.438.295-0 e RG 11.151.589-02 SSPIBA, doravante denominada(o) simplesmente 
contratada(o), ajustam os presentes termos de prestação de serviços que se regerá 
pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n 00112023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de Auxiliar de Serviços Gerais, no Centro Social e 
Educacional Catavento, com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA NATUREZA DO SERVIÇO: O(a) Contratado prestará 
os serviços abaixo relacionados na Unidade do Centro Social e Educacional em que 
estiver lotado(a) durante o horário estipulado na cláusula segunda. 

1. Limpar e manter limpo as dependências da Unidade; 
2. Zelar pelos equipamentos de trabalho que estiverem sob sua responsabilidade; 
3. Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade com antecedência da 

necessidade de compras de produtos para o exercício da função. 
4. Informar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade sobre avarias de equipamentos, 

mobiliários e do espaço físico da Unidade. 
5. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a 

presença efetiva; 
6. Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasos em encontros e 

reuniões; 
7. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 

vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 00112023. Assim, qualquer 

trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, 

que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de 

inteira responsabilidade do Contratado ou Contratada; 

8. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por 

escrito com assinaturas do emissor e protocolo de rec 1~ P 0~~~ 1P 
r0MENT0 No 122i-

E 
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DIGNIVIDA—PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Saia 107 —Centro - Barreiras / Bahia- BA 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03,359.25410009-70 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento : Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
t320,00(um um e trezentos e vinte reais). Por via de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federai, todas dentro do prazo de validade um dia 
anterior a data de pagamento após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. 

CLAUSULA SETIMA — DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 

009!2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o avisa de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VINCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 

de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 

deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 

Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00912023, firmado entre esta 

instituição e o município de Barreiras- BA. 
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DIGNIVIDA -.PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359254/0001-70 
CLAUSULA DECIIVA PRiMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

~ 

Barreias Ba. de PO de 2023, 

Contratante: 

~ 

Contratado:~(~ 

i

~t1Yft..r 1yc~/.X.P n 

Testemunhas: 

CPF: 

Testemunhas: 

CPF: 

GSK~ COM 0 ORIGINA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARRO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJi MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 40013 /2023 

CONCEDIDO A 

Nome/Razão Social: 50.227.710 MARIA ELIZABETE FERREIRA XAVIER 
CPF/CNPJ: 50.227.710/0001-27 
Endereço: Avenida SÃO JORGE N°584 , - Vila Brasil - Barreiras-BA CEP: 47801-180 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS 
POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO 
ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

OaSERVACAO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que, posteriormente, venham ser 
apurados. 

A autenticidade desta eert}dãorp reaod s içconfirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na Internet. 

Es CCi ti t/ fui Ctllittdn' 09, '0g 2023 ÚÍÍ1 biIsc liu Ci , d gu rilbuiÉaiu N xlunitL 
~\ 

ff
Esta certidào abrange somente o cadastro-acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quarta-feira, 9 de Agosto de 2023 

Validade de 90 dias. 

t.irave rie'vaüdaçiiu: óZfãadsi2' 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 18/07/2023 11:24 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 't13 e ff4 da Lei 3556 de ft de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nvi 20234162663' 

iNSï:Ri4Hü ESTADUAL CiVt'J 

50.227.710/0001-27 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relati:"as•aos. tributos administrados,per esta. Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelécimentós quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

i'~. 

e mitida em t&/07/2bz3, contórme Portaria n° 91`8%99, sendó válida por 60 diás, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIA 

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

ESTE DOCUMENTU 

)ONFERE COMO ORIGINA 

EM L ( J( ia 2 

ASSIN 

válida com a apresentação conjunta do cartáo onglnal dé Inscnçáo no cair ou no UNNJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

URA 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Not ia. Sv.227 71 v: °1:.^iRFA' EIr' i 7rA ín..ETE FEPOEIP:A. Y,A\clCq 
• Ilf. -• lr. ♦ 

CN PJ: 50.227.710/0001-27 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificada que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
"da Receita "Federal da' Brasil (R B) e' a iilscriç5es t1n Divida Ativa da' União (DAU) junta G 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas aiineas"a` a ̀d` do parãgrafo'único do art. li datei n° &2'2, de 24 de julho de ïyãt. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emit' a gratuitamente çom base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Ëmitida á 0 3 23:52 do dia 17/05)2023 <hora e dáta de Braslliá>. 
Válida a4é 13/11/202\ 
Código de~contro~ da rtidão: C696.F264.35CD.6B96 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ESTE DOCUMENTO 
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Voltar Imprimir 

~a z.é♦a.a 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF 

Inscrição: 50.227.710/0001-27 

Razão social: 50227710 MARIA ELIZABETE FERREIRA XAVIER 
Endereço: RUA SAC JORGE 584 / VILA BRASIL / BARREIRAS / BA / 47801-180 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de 
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
re~~lar perante e Fundo de Garantìado Tempo  de Se; ;Ice. - FGTSg...... _ 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Vaiidade:03/08/2023 a 01/09/2023 

) 
Certificação Número: 2023080370084587976100 

Informação obtida em 09/08/2023 11:47:58 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

tSTE DOCUMENTu 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA Do TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 50.227.710 MARIA ELIZABETE FERREIRA XAVIER (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 50.227.710/0001-27 

Certidão 44130-6-2.439/2023 

Expediçã : 09/08%2Q23; s 11:47:05 

Validade: 05/02/2024\- $80 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. / J 

Certifica-se que 5b.227.710 MARIA ELIZABETE FERREIRA XAVIER (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 50.227.710/0001-27, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada ein julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

tSTE DOCUMENT' 

ONFERE COM'0 OR~ INA 

EM aS ! ~ ~ ~ 

AS 

ú11V1Ü'r's e suJestões: crUbStst. jus .Ir 



NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA- NFSe 

:A- i.  PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

rJhi. ' Codigo de Vedficaçáo para Autenticaçáo: 2772eae24 

,J. —sé>, Endereço: Barreiras, Bahia, BA 47813-010 
CNPJ: 13.O54.4O5/OOO1-90, E-mail: socimentoóaCouuook.com 

= 

1 s r r 

Emitido em 09/08/202317:56:31 
Data Fato Oerador 

09/082923 

Eziglhllldade de 153 

Exigível 

Regime Tributário 

Micro Empreendedor Individual(MEI) 

Numero BPS ND da Nota Fiscal 

E 
- 

Tipo de Recolhimento 

N;o Retidu 

Simples Local de Prestação 

'j nc', a I -< ,,a<, , Dana as OA 

Local de Recolhimento 

<s,,.,<O, Oa a a; GA 

PRESTADOR 
Razão Social: LEILIANA ALMEIDA BISPO 01209010569 
Nome Fantasia: LEILIANA ALMEIDA BISPO 01209010569 
Endereço: Rua JOAQUIM ANTUNES, 446 , -BELA VISTA 
Barreiras - BA - CEP: 47811009 

• .F-mail• )uninrnernni @hntmall com - Fnnn•,7.73R111774 - Sita: .-,,,,_-. 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000024305- CPF/CNPJ: 48.002.971/0001-05 

TOMADOR 
Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102 - CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805-040 
E-maii: dignivida@gmaiLcom - Fone: 
inscrição Estaduêi:  - - inscrição Municipai 642ã - CFFiCNP;i: 0S285:254iUõUï-iì 0 

S

SERVIÇO 
2 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER 

NATUREZA, 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Nota referente aos serviços de Educadora Social no período de 01/07/2023 a31/O7/2O23. ' 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCÁRIOS: 
Agência 092 
Conta corrente 041785-7 CERTIFICO QUE OS 
Banco do Nordeste ALEGADOS FORAM FO •  E I 
Leiliana Almeida Bispo Pereira EM l(-ÇI i O! 

® AS NATURA 

RIAISI SERVI,ÇO.~, 
IDOSI PRESTAOOS 

1 1-7 

VALOR SERVIÇO (R$)I DEDUÇÕES (R$)

1'.dUO;UDI u;ÚÚ 

DESCONTO INCONDICIONAL (R$)j BASE CALCULO (R$)I ALIQUOTA (h)j 155 (R$) 

O;Ub¡ 1:9uú;ÚU'I 0:UÚ'I 0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONAL 

0,60 

VALOR LIQUIDO (R$) 

1.900,00 
INSS (RS) 

0,00 

IR (R$) 

0,09 

CSLL (R$) 

0,00 
COFINS (R$) 

9,00 

PIS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÓMICO , NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

Co„sultc a cutcntic dada desta documento 

FOMENTO N° " ` I~ 
~ 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 
Data da 
Tra nsfe ré n c i a/Ag e n dam e nt o 
Data e Hora da Efetivação 10/08/2023 10:26 
Valor R$ R$ 1.900,00 
Situação Transação efetuada corn sucesso. 

KR6uluY/2 Nu9Y4tt2MkKCx/dA4JMLuJce5AAftU+FIindQIn9YLT7g4UokxwKk12 

092 - BARREIRAS 
041785-7 

Conta Corrente 
LEILIANA ALMEIDA BISPO PEREIRA 

10/08/2023 

s 
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VENíÔ
DIGNI VIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

Rua Sev©rino Vieira, 221 - Sala 107 — Centro - Barreiras / Bahia- BA. 
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0049/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNMDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa á Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 — 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa LEILIANA 
ALMEIDA BISPO, inscrito(a) sob o CNPJ 48.002.97110001-05 com endereço à RUA 
JOAQUIM ANTUNES, 446, BELA VISTA, cidade BARREIRAS, tendo como 
representante a Senhor(a)s LEILIANA ALMEIDA BISPO, Profissão: ASSISTENTE 
SOCIAL, inscrito(a) no CPF: 01209010569 e RG: 1200789709 SSP/BA, doravante 
denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de 
prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 00112023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a resta o 1 P P ç 
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes 
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETENCIAS: O(a) 
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos: 

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral; 

2° Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da 
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n° 
001/2023; 

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas 
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insumos, 
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativas e qualitativos e solicitar o 
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a); 

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e 
possíveis, para aplicação do Plano Diário; 

5° Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a) 
Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar cor protocolo 
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório me sJ O G idades 

FOMENTO N° te, 1 W2 3CNFti~`~
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I MGMV1DA— PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sata 107— Centro.. Barreiras ! Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os 
aspectos qualitativos e quantitativos; 

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para 
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos; 

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom 
andamento das atividades na unidade; 

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para 
receber qualquer tipo de doação; 

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com 
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o 
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente; 

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge 
ou que possa comprometer o Plano de Ação; 

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade; 

13° };;forma o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando observado mudanças 
significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e 
educadores baseando-se no seguinte Protocolo: 

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observacões; 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe 
Técnica as Observações do Educador social; 

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documenta!; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento à pasta do socioeducando. 

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a) 
Técnico(a) da Unidade; 

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também 
em toda a rede Catavento; 

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de 
Convivência, que exerce a sua. furacão: 

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 

efetiva quando chamado (a); 

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição 

na r as}ização do senso escolar e do SUAS, envio do documentos ou na ajuda da 

preenchimento de formulários serem encaminhados 
a 

Pç f t ra Municipal através de 
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DIGNIVIDA—PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 —Centro - Barreiras 1 Bahia- BA. 
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto do Termo de Fomento 
00112023; 

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a 
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador 
Social; 

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento; Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
1.900,00 (Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto 
Jv 4 (.4, I i~~i'ssi ví; Ì Ì v a i c~J. yr v N i...3 IS, (t~ SLi, 44.1

CLAUSULA SEXTA DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validade dentro da data 
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das 
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001/2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 

direito de rescindir o presente contraio, mesmo no período de sua vigência se ambos 

assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
r_.___._n-_1- - u- 4 .1 ~ r . ~_ 3. -4 
IUI II Ic1HLdUU por e~VÏ ILu d dVi$O UC uCCJtidtO. C IIL.d dJ pdI Le ue~L.OIU}.JI OII II cI  UBJ C 

qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 

previsto na cláusula quinta. 
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DIGNIVIDA-PROMOÇÃO DA VIDA HUI\'IANA 

Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

CLAUSULA NONA — DO VINCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba.,  I  de  ~  de 2023 
~ 

~ 

Clitt~~ ritr atantP..  ( 

Contratado:  sx-r rc 1kc 33v, 
~ 

Tno Fcsrr.i 11tiho• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRUIUTOS 
AVENIDA BARÃO Domo BRANCO, 149 VILA RICA- CENTRO EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJAbiF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS'

N° 40015 /2023 

coNcEDmo A 

Nome/Razão Social: LEILIANAALMEIDA BISPO 01209010569 
CPFICNPJ: 48.002.97110001-05 
Endereço: Rua JOAQUIM ANTUNES N°446, - BELA VISTA- Barreiras-BA CEP: 47811009 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS 
POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTARIOS No CADASTRO 
ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

cult 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que, posteriormente, venham Ser 
apurados. 

A autenticidade desta eedidão,po3Prá'ser confirmadana página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na Intemet. 

ESiú %cTtidïly' foi cìllitída ciü: 6,Tiueicu~3 u "iiï iYwit ilu Cífdiyíl ir[ifit U ivnelüïrdi. 

Esta certidão abrange somente o cadastrfcima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quarta-feira, 9 de Agosto de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave dévaiidaçüu: 7óã23493' 

e 

ESTE DOCUMENTO 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 18/07/2023 09:58 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Einïíida pàrà'os efeitos das arts_ 9 l e'ti4 dá Lei"s.ã56 de t1 de dezembro de t98t- Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidào NU:  2112~4i  59`%53 

üvacntÇHú E5T6.ü[itcL GivFJ 

48.002.971/0001-OS 

Fica certificado que não constam, até a presente data; pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
'identi£cada relativas-aos fnbntos dmtnlgtrar&s pct çstd.Secretºna.. 

esta certidão engibba todós os seus estàbelécimentbs quanto á inezistênciá dé débitos, inclusive os inscritos na Oivida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

•mitida è T8%07/20'2 nfórme Portàrïa n 1 %i ; sendo válida por.fi0 dias, contados a partir dá data S sua 
~l N emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIF 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:llwww.sefaz.ba.gov.br 

CSTE 
DOCUMENTO 

CONFERE COM O ORIGINA 

ASSI TARA 

Vàlida com a apresentação conjunta da cartào ongmal de inscnçao no GIF ou no UNPa dà 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RetcertidaoNegativa.rpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LEiLiAN.^sALMEiDA-SiSPv Oa209v105B9. 
CNPJ: 45.002.97110001-O5 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
a. r_1___ L -._ : •t .nnnn~ . nr::4._ I~:L_ i nud ua Rel,eita reuc,al uu 6rasil ¼r r ) e a i11Jul ii uea CI11'1lvlua ruiva Ud Úlllau ,DMV) JUIILV a 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições, sociais previstas 
nas álineas a "a d"do parágrafo único do art. 11' da Lei Ir 5212, de Z4 de julno de T991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://ríb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão en) agatuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ã114:12:5 e dia`21/06/2OZ3 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 8!12/2023. 
Código de conYroltda-óertidão: D94B.679F.C61A.137A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ESTE DOCUMENTO 
CONFERE COMO ORIGINA 

EM 9jí os /J—

n 



Voltar imprimir 

e~.~..~~ 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF 

Inscrição: 48.002.971/0001-05 
Razão Social: LEILIANA ALMEIDA BISPO 01209010569 
Endereço: R JOAQUIM ANTUNES / BELA VISTA / BARREIRAS / BA / 47811-009 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de 
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 

alar perante o ft'nde.de,Gerantla-dc-Tem cale Service - FGT&reg_ „_. _. p . 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das. obrigaçôes com o FGTS. 

Vaiidade:21/07/2023 a 19/08{2023 

Certificação Número' ô23p72U%80119055368 

Informação obtida em 09/08/2023 11:53:52 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

i_S FE DOCUMENTE 
ONFERE COM 0 ORIGINA 

EM Q /2; 

AS CI ATURA 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LEILIANA ALMEIDA BISPO 01209010569 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 48.002.971/0001-05 

Certidão n°: 40065281/2023 

Expediçãó: 09/O8/2-02.3, às 11:54:37 
ValidaJ`é:,̀ 05/02/2024 

r 

180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expëdição. 

Certifica-se que LEILIANA ALMEIDA BISPO 01209010569 (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 48.002.971/0001-05, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação dè sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

..ONFERE COM O ORIGINA 
EM 2S / O j /_24 

AASI •ATIIR 

ililvsdas e sugestões: cndtttst.]us.br 



n1aNiVIDA CATAVGNT^ 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

1r '7. PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

Codigo de Vedfração para Autenticação: 4987a068B

e3 ~e°, EnLseW:Bambas, Balda, BA, 4]813-010 
CNPJ: 3,554405/0001-95, E-maiI:sabrnentoba~ouaook,wm 

Emitidoem 

~'•..¡y 

~• 

r+}r} lia 

•r
 .

09108!202312:14:17 

y

Data Fato Gerador 

09108/2023 

Exigibilidade de 135 

Exigivel 

Regime Tributário 

Mluo Empreendedor lndividual(MEI) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

37 
Tipo de Recolhimento 

Náo Relido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

2903201 -Barreiras -BA 

Local de Recolhimento 

2903201 -Barreias -BA 

PRESTADOR 

Razão Social: MARIA TACIANE DOS SANTOS'05589829569 
Nome Fantasia: MARIA TACIANE DOS SANTOS 05589829569 
Endereço: Rua PORTUGAL, 141, CASA -SAO SEBASTIAO 
Barreiras - BA - CEP: 47813276 
E-mail: processo@contsantana.com.br-Fone: (77)9980-1507 -Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000018775- CPF/CNPJ: 26.985.669/0001-26 

TOMADOR 
Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102- CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmaiLcom - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 

SERVIÇO 
8.02 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE GESTOR DE UNIDADE DO PERIODO DE> 
01/07/2023 a 31/07/2023 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCÁRIOS BANCO DO NORDESTE 
AGENCIA: 092 
CONTA CORRENTE: 30305-3 CERTIFICO QUE OS MATERIAIS! SERVIÇO 
MARIA TACIANE DOS SANTOS ALEGADOS FORAM F ECIDOS! PRESTADOS 

EM 't / 23 

S A SINATURA 

VALOR SERVIÇO (R$)

2.362,80 

DEDUÇÕES (R$)

0,00 

DESCONTO INCONDICIONAL (R$) 

0,00 

BASE CALCULO (RS) 

2.362,80 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

ISS (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONAL 

9,00 

VALOR LÍQUIDO (RS) 

2.362,80 

INSS (R$) 

0,00 

IR (RS) 

0,00 

CSLL (R$) 

9,90 

COFINS (R$) 

0,00 

P15 (R$) 

9,80 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÔMICO, NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

Consulte a autenticidade deste documento acossando o site https://ww tbarreiras.bagov.br/ 

ESTE DOCUMENTL, 
I)ONFERE COMO ORIGINA 

EM  2 0 ! 01/JL 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 
Data da 
Transferência/Ag e n d a m ento 
Data e Hora da Efetivação 
Valor R$ 
Situação 

KR6uluY/2 Nv/gC3 BobOPNhFZtIMXSHcxeSAAftU+FiindQln9YLT7r77614oVpB4 

092 - BARREIRAS 
030305-3 

Conta Corrente 
MARIA TACIANE DOS SANTOS 

10/08/2023 

10/08/2023 14;29 
R$ 2.362,80 

Transação efetuada com sucesso. 

O 

O 

SE DOCUMENT(
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

Rua Severino Vieira, 221 —Sala 107,  Centro - Barreiras / Bahla- BA. 
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0026/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MARIA TACIANE 
DOS SANTOS, inscrita sob o CNPJ 26.985.86910001-26 com endereço à Rua 
Portugal, 141, São Sebastião, cidade BARREIRAS, tendo como representante a 
Senhor(a) MARIA TACIANE DOS SANTOS, Profissão: Professora, inscrito(a) no 
CPF: 558.982.095-69 e RG: 623355044 SSP/BA/BA, doravante denominado(a) 
simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de prestação de serviços 
que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO. O objeto do presente contrato s a prestação 
de serviço na condição de GESTOR(A) TECNICO(A) DA UNIDADE, para crianças e 
adolescentes na Unidade do Centro Social e Educacional Catavento com a carga 
horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: A(o) Contratada(o), deverá atender 
as seguintes atribuições abaixo descritas: 

1° Cumprir e fazer cumprir o Plano de Trabalho o qual rege o Termo de Fomento N° 
001/2023 no que tange as suas Metas e Ações; 

2° Realizar o Planejamento Semanal junto aos Educadores Sociais com o apoio da 
Coordenação Pedagógica, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo 
de Fomento n° 001/2023; 

3° Cobrar dos Educadores Sociais o Plano Diário observando os seguintes itens: Meta 
e Ação estabelecidas no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, 
metodologia, Insumos, verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e 

qualitativos; 

4° Realizar cadastro de matrícula conforme formulários, manter em arquivos na 

unidade todos os documentos resguardando a sua preservação; 

5° Abrir a Unidade que está sob sua gestão com 15 (quinze) minutos de antecedência 

da chegada dos(as) educandas(os) e fechar pós encerramepç ~ti Patividades 
os tomadas, observando as medidas de segurança com desligamentò
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DIGNIVIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Sevenno Vieira, 221 — Saia 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254!0001-70 

gás GPL e guardando aparelhos, utensílios domésticos, pedagógicos e alimentos em 
locais apropriados e certificando-se que as portas estarão fechadas assim, evitando 
incêndio e roubos; 

6° Convidar pais ou responsáveis, de forma individual, no sentido de buscar melhorias 
nas relações do socioeducando; 

7° Receber a supervisão da Secretária da Educação ou da Assistência Social 
prestando-lhes as informações inerentes ao Termo de Fomento no que se refere às 
atividades realizadas na Unidade, e informar o(a) Gestor(a) Geral sobre a visita; 

8° Elaborar e encaminhar, até o décimo dia de cada mês, para o(a) Gestor(a) Geral 
relatório mensal sobre as atividades realizadas conforme formulários disponibilizados 
pela Gestão Geral; 

9° Possibilitar e Orientar os educadores sociais trabalho coletivo para o melhor 
desenvolvimento das atividades com os educandos; 

10° Encaminhar solicitação dos gêneros alimentícios que compõe o cardápio e 
material de limpeza para o consumo semanal em dia e horário pré-estabelecido pelo 
Assistente Administrativo; 

11° Encaminhar, quando necessário, para o Assistente Administrativo a solicitação de 
manutenção para o computador e impressora, como também a tinta para o 
abastecimento do equipamento; 

12° Solicitar para o Assistente Administrativo, quando necessário, abastecimento de 
GLP 13 Kg; 

13° Receber os insumos solicitados e encaminhar para o Assistente administrativo a 
guia de recebimento devidamente conferida e assinada; 

14 ° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Geral quando procurado para receber qualquer 
tipo de doação, estudante para estágio, trabalhos voluntários; 

15° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quando encaminhado pela CEAPA, cumpridores 
de medidas penais alternativas; 

16° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento que foge ao Plano de Ação; 

17° Manter e zelar todo o patrimõnio existente e pertencente a Unidade a qual é 
responsável; 

18° Convocar os pais e responsáveis dos educados quando demandada pelo(a) 
Gestor(a) Geral, Gestor(a) Pedagógico(a) ou pela Equipe Técnica; 

19° Informar a Equipe Técnica quando observado mudanças significativas do(a) 
socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e educadores baseando-se 
no seguinte Protocolo:

E 
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DICNIVIDA--PROMOÇAODA 'WA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras! Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

1. Educador social comunica ao Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações; 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade Passa por escrito para a Equipe Técnica 
as Observações do Educador social; 

3. Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documental; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento á pasta do socioeducando. 

20° Receber e atender a Equipe Técnica e o(a) Gestor(a) Pedagógica(a) dando-lhes 
as condições necessárias para a execução das suas atividades; 

21° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer conduta do Educador Social que 
porventura venha afetar o bom andamento das atividades na unidade, que possa ter 
impactos negativos ou que venha ferir a idoneidade da Instituição. 

22° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que coordena como também em 
toda a rede Catavento em ações colaborativas; 

23° Manter a Unidade que coordena organizada, supervisionar as atividades dos 
serviços gerais e da merendeira e comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento 
que possa afetar o bom andamento desse serviço; 

24° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 
efetiva; 

25° Atender o(a) Gestor(a) Geral, quando solicitada, para a realização do senso 
escolar e do SUAS; envio de documentos a serem encaminhados a Prefeitura 
Municipal através de suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto 
do Termo de Fomento 001/2023; 

26° Fica estabelecido que as demandas de reparos patrimonial ( prédio, Utensílios 
domésticos e eletrodomésticos), captação de recursos e suprimentos para oferta de 
almoço e janta é de responsabilidade da Cáritas Diocesana de Barreiras. Sendo 
Assim, essas demandas devem ser protocoladas no(a) Gestor(a) Geral em duas vias, 

sendo uma via para a Diretoria da DIGNIVIDA e outra a Cáritas Diocesana aos 
Cuidados do Senhor Danilio Grindatto; 

27° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasar na abertura da Unidade 
ou em encontros e reuniões. 

28° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que 
mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Made, é de inteira 
responsabilidade do Contratado ou Contratada;
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29° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA — DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada 
pelas partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada 
ao Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado c valor d4 Rw 
2.362,80 (Dois mil, trezentos sessenta e dois Reais e oitenta centavos). Por via 
de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetvar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, ambas com a data de prazo de validade 
dentro da data da efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de 
Barreiras. 

CLAUSULA SETIMA -- DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001/2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLÁUSULA DEClMn - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS despesas d ec or ren tes v v„ ,~ n Yr~ ar,~y~ra~ a~,w ni~~ despesas u decorrentes

deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 001/2023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PR!MFIRA — DO FORO: 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões 

Fira eleito o foro. da comarca de 
originárias  o. Assim 
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CATA 
VENTO 

ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba., 

Contratante: 

ContratadS 

LV

~ 
de  ~~~~~  de 2023 

1 

o~~~
 4b 

Testemunha:  _  ~  rb J9.9v ( w -tg- 

CPF:  0~6 L.( S 5 36 S' •cl7 

Testemunha: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 34199 /2023 

CONCEDIDO A 

Norne/Razão Social: MARIA TACIANE DOS SANTOS 05589829569 
CPF/CNPJ: 26.985.869/0001-26 
Endereço: Rua PORTUGAL N"141 , CASA- SÃO SEBASTIÃO - Barreiras-BA CEP: 47813276 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTARiOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

I 
Esta Certidão foi emitida em: 11/07/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 11 de Julho de 2023 
/ 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: ec9860ce 

ESTE DOCUMENTO 
3ONFERE COMO ORIGINA 

EM  ~~  /
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GOVERNO DO ESTADO DABAHIA Emissão: 09/08/2023 11:30 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários " 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20234568645 

RAZÃO SOCIAL 

MARIATACIANE DOS SANTOS 05589829569 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

138.146.818 -BAIXADO 

CNPJ 

26.985.869/0001-26 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributas administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

1 J 
Emitida em 09/08/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

ESTE DOCUMENTO 
CONFERE COM O ORIGINA 

EMQa / O ,42 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de Inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RetCertidaoNegativa.rpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARIA TACIANE DOS SANTOS 05589829569 
CNPJ: 26.985.869)0001-26 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:39:41 do dia 11/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/1012023.  `~ 
Código de controle da certidão: 99AC.F2EA.DBAS.C2C5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ESTE DOCUMENTO 
CONFERE COMO ORIGINA 

EM  2fl / O &á  € 
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L-M1X _'I'M :_ , é ECBERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 26.985.869/0001-26 
Razão 

MARIA TACIANE DOS SANTOS 05589829569 
Social: 

Endereço: R PORTUGAL 141 / SAO SEBASTIAO / BARREIRAS / BA / 47813-276 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:03/08/2023 a 01/09/2023 

Certificação Número: 2023080319393984530918 

Informação obtida em 09/08/2023 11:43:04 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www. caixa .gov,br 

tS TE DOCUMENT O 
CONFERE COM 0 ORIGINA 

EM 2 S f O, 2~ 

ASSINA 

htlpsJ/ccrosulta-crf.c aixa_gav.br/xe,suilaaflpageslanpeessaujsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARIA TACIANE DOS SANTOS 05589829569 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 26.985.869/0001-26 
Certidão n°: 14931381/2023 
Expedição: /04/2023, às 14:46:51 
Validade: 08/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MARIA TACIANE DOS SANTOS 05589829569 (MATRIZ E FILIAIS) 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 26.985.869/0001-26, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

CONFERE COMO ORIGINH 
EM2s,

ACSINA IRq 

Dúvidas e sa ,esteies: cºdt@tst .?us.br 



NOTA FISCAL AVULSA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

Codigo de Verificação para Autenticação : c3a4997c3

Eneere o: Barreiras, Bahia, BA, 4781&010-oac, naa's' 
CNPJ:13.654.405/0001-95, E-mail: soldmenloba@outlook.com 

Emitido 

■ 

a

• ❑ 

;a 

em 09108/202312:17:04 
F

Data Fato Gerador 

09108/2023 

Exigibilidade de ISS 

Exigível 

Regime Tributário 

Microemprasa Municipal 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

2 Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Não Optante 

Local de Prestação 

2903201-Barrelms-BA 

Local de Recolhimento 

2903201-Barreiras -BA 

PRESTADOR 

Razão Social: IRIS DE SOUZA JORGE 
Nome Fantasia:  
Endereço: da Acerola, 56A, - BANDEIRANTES 

BARREIRA -  CEP: 47.802-432 
E-mail: irissouza_96@hotmaiLcom - Fone: (77) 98119-8836 - Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: - CPF/CNPJ: 062.321.695-73 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 ,SALA 102- CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47.805-040 

E-mail: dignivida@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 0009607- CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 

SERVIÇO 

04.16- PSICOLOGIA. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE PSICOLOGIA REFERENTE AO MS DE JULHOZ 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCARIOS 
BANCO DO NORDESTE CERTIFICO UUE OS MA7ERIAISI SERVI,y 

AGosz ALEGADOS FORAMFORNEC 
OSIPRES7ADOS 

ccoaztos-s EM 2~ 1 ~ 12 ~ 

ASSI ATURA 

VALOR SERVIÇO (R$) 

2.480,60 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

BASE CÁLCULO (R$) 

2.480,60 

ALÍQUOTA(%) 

3.00 

ISS(R$) 

74,42 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS VALOR LÍQUIDO (R$) 

2.480,60 
IRRF (R$) 

0,00 

INSS (Rs) 

o,00 

SEST/SENAT (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL- COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://www.barreiras.ba.9ov.br 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 
Data da 
Transferência/Agendamento 
Data e Hora da Efetivação 
Valor RS 
Situação Transação efetuada com sucesso. 

KR6u IuY/2NttAump SThmj Z9cOXtAQp+2e5AAftU+FilndQin 9YLT7nCQIZxY9ZtE 

092 - BARREIRAS 
042109-9 

Conta Corrente 
IRIS DE SOUZA JORGE 

10/08/2023 

10/08/2023 1430 
R$ 2.480,60 

r5iE DOCUMEN IU 
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SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

09/08/2023 - AUTOATENDIMENTO - 12.18.28 

1168101168 0003 
Comprovante Pix 

CLIENTE: IRIS DE SOUZA JORGE 
AGENCIA: 1168-1 CONTA: 14.970-5 VAR:51 

PAGAMENTO VIA QR CODE 

ID: E0000000020230809151801967687016 
CPF DO PAGADOR: ***.321.695-** 
VALOR: 74,42 
DATA: 09/08/2023 - 12:18:20 
NOME DA COBRANCA: Guia de: ISS Mensal - Controle 

Parcela: 00000522358 
COD PRODUTO: eDxMrVj3BZYXHgrk2ZmJ2bVIx3N1rWA4b8v 
VALIDO ATE: 08/09/2023 - 21:00:00 
DEVEDOR: IRIS DE SOUZA JORGE 
CPF DO DEVEDOR: ***.321.695-** 

PAGO PARA: Barreiras Prefeitura Gabinete do Pre 
CNPJ: 13.654.405/0001-95 
INSTITUICAO: 00000000 BCO DO BRASIL S.A. 

Notificacao enviada em: 09/08/2023 - 12:18:21 

DOCUMENTO: 080901 
AUTENTICACAO SISBB: 9.862.F53.2EA.04F.588 
Total debitado na variaao: 51 74,42 

Central de Atendimento BB 
4004 0001 
Consultas, informacoes e servicos transacionais. 

SAC BB 
0800 729 0722 
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de produ-
tos e servicos. 

Ouvidoria 
0800 729 5678 
Reclamacoes nao solucionadas nos canais 
habituais agencia, SAC e Demais canais de 
atendimento. 

Atendimento a deficientes auditivos ou fala 
0800 729 0088 
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de cartao 
e outros produtos e servicos de Ouvidoria. 

tSTE DOCUMENTO 
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Conselho Regional 
de Psicologia 

Conforme arquivos da Comissão de Ética (COE) do Conselho Regional de Psicologia 3a 

RegiãõBA, em consulta realizada nesta.,data, não consta processo ético contra a/o 

psicoIogá/q, IRIS DE SOUZA JORGE, CRP-03/21950. 

Salvador, 16,dë maio de 2023`- 
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iõrá` Tëiíeirá Diárriáritinó
Comissão de Ética do Conselho Regional de Psicologia 3a 

. RegiãoBA 

" _"Sï)ndor.Sede 
IWa PmfessorArktldes Novs 27 
FederaçBo,CEPi0.210.630 

" Tekfonee (71)3019•92o0 
4 .(71)3019•92091 (71)3019.9220 

. ' (71)3019•92561 (71)30194257 
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rifo de Santana. Subsede 
Avenida Senhoe doa Passos. 935. 
Centre. Cease Comercial Caramac. 
salas 210. 2220224. aP ía002.035 

ielefene 
(75) 30244714 
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V'rtdrla da Conquisto . Subsede 
Avenida OlMo flores. Edl. Empreºrial 
OlMo flores.206.5•andar, sala 506. 
CEP 48028.100 

tubuna. Estritdrio de Apolo 
Avonida Rinema Sabel. Ell. 
Trade Coares 1• andar. sala 114. 
S7 o Caetano. CEP 45607.288 

Ttlefone 
(73) 3198-9029 
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DIGNIVIDA— PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70 

TFPM 00112023 

CONTRATO N° 000612023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 — 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa IRIS DE SOUZA 
JORGE , com endereço à Rua Da Acerola, 56-A Bairro Bandeirantes, cidade 
Barreiras- BA, Profissão: PSICOLOGA, inscrito(a) no CPF: 062.321.695-73 e RG 
16.175.016-89 SSP/BA, doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), 
ajustam os presentes termos de prestação de serviços que se regerá pelo disposto 
deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado' 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 00112023, firmado entre o 
munïcipio de Barreiras-BA e a DIGNI VIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de Técnica da Psicologia Social, para crianças e 
adolescentes do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 30 
horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: O(a) Contratado(a) deverá realizar 
as atribuições e serviços abaixo relacionados: 

1° Realizar plano de Atividades em conjunto, no que se refere a Equipe Técnica, 
Assistente do Serviço Social, Psicóloga e Coordenação Pedagógica e sob supervisão 
do(a) Gestor(a) Geral, tendo como base o Cronograma de Execução do Plano de Ação 
que formaliza o termo de Fomento 001/2023 nas suas Meta: 2.1 Etapa Fases — 2.1.2; 
2.1.3; Me₹a: 3.1 Etapa Fases3.1.1 ; Meta: 4.1 Etapa Fases: 4.1.3; 4.1.4; Meta: 6.1 
etapa Fazes- 6.1.1; 6.1.2, 6.1.3, 6.1.4 , 6.1.5; 

2° Participar, propor e executar Encontros de Formação para Educadores Sociais 
e Gestores Técnicos de Unidades; 

3° Conhecer as situações de vulnerabilidades sociais e de risco das famílias e as 
potencialidades do Território de abrangència do Catavento; 

4° Contribuir Tecnicamente na oferta de serviços socioassistenciais no Catavento, 
tendo em vista as diretrizes da Política Nacional da Assistência Social, dentro de suas 
atribuições específicas, como: 

1. Realização de atendimento individual à criança, adolescentes e Familiares, 
quando demandados de r.SiE~$~ N U 
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DIGNI VIDA - PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras ! Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

2. Realização de visitas domiciliares e posterior acompanhamentos 
sociofamiliar em parceria com a rede socioassistencial; 

3. Realização de encontros temáticos, mensais ou de acordo com a demanda, 
com as famílias dos assistidos. 

5° Demandar para a Rede da Assistência Social todas e quaisquer demanda que 
foge a competência da Equipe Técnica, e acompanhar o processo; 

6° Realizar monitorias das atividades propostas; 

7° Convidar pais ou responsáveis, de forma individual, no sentido de buscar melhorias 
nas relações do socioeducando; 

8° Enviar comunicado de Convocação de pais e responsáveis, quando necessário, 
para a Coordenadora da Unidade publicar; 

9° Estabelecer protocolo quando Informada sobre mudanças significativas do(a) 
socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e educadores baseando-se 
no que segue: 

1. Educador social comunica o(a) Gestor(a) Técnica da Unidade as suas 
observações; 

2. O(a) Gestor(a) Técnica da Unidade Passa por escrito para a Equipe Técnica 
as Observações do Educador social; 

3. Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retomo dos 
encaminhamentos para a Coordenadora de forma documental; 

4. Coordenadora deverá anexar todos os documentos deste procedimento à 
pasta do socioeducando. 

10° Elaborar e encaminhar, até o décimo dia de cada mês, para o(a) Gestor(a) Geral 
relatório mensal sobre as atividades realizadas; 

11° Atender as convocações da Coordenação Geral para as reuniões com a presença 
efetiva; 

12° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 00112023. Assim, qualquer 

trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que 

mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira 
responsabilidade do Contratado ou Contratada; 

tSTE DOCUMENTO 
,CONFERE COM 0 ORIGINA 
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DIGNI VIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino 'vieira, 221 — Saia 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.355.25410001-70 

13° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará as seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
2.480,60 (Dois mil e quatrocentos e oitenta Reais e sessenta centavos). Por via 
de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, Municipal, 
Estadual e Conjunta Federal, com prazo de validade dentro da data da efetivação do 
pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. Assim também, o 
DAM- com o comprovante de pagamento de ISS e comprovante de pagamento da 
anuidade do CRP- Conselho Regional de Psicologia. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
00112023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VINCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vinculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 0011202.3_, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 
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DIGNI VIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Sevetino Vieira, 221 — Safa 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA, 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Contratante:  

Contratado: 

Testemunha: 

CPF2S~ • `~ 

Testemunha:  1'1 1r i 

CPF:  Uf) S O3 S-- C) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS- BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS -BA-  CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N• 35258 /2023 

cotviceomo 

Nome/Razia Soeiak IRIS DE SOUZA JORGE 
CPF/CNPJ: 062_ï2L695-73 
Endereço: W56A, -BANDEIRANTES -BARREIRA-DA CEP: 47.802-432 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CEIWFICADO QUE. ATÉ A PRESENTE 
DATA NÃO CONSTAM DERFIOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICIPi0. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internei 

Esta Certidão foi emitida em: 17/07/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Segunda-feira, I7 de Julho de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: 66ed3174 

tS 1'E UOCUMEN i v 

, ONFERE cOM 0 ORIGINA 
-oZ 

EMRí~I Olg 

ASSIM UR 

hOpsJ/gpil9.doud.el. fepor016N71d0oatmanro=66ed3tr 111 

Digiializado com CamScanner 



C 

GOVERNO DO ESTADO DABAIIA Emissão: 30/06/2023 12:30 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20233753083 

NOME 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF 

062.321.695-73 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou Jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Gerai do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 30/06/2023, conforme Portaria n° 918199, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDAIW 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/lwww.sefaz.ba.gov.br 

tSrE DOCUMENTO 
)ONFERE COM O ORIGINA 

EM ZSI o3/23 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNN da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

RelCerli~°Negativa.rpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EA DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: IRIS DE SOUZA JORGE 
CPF: 062.321.695-73 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas; é cercado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFS) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
6.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internei, nos 
endereços <http:/Irtb.gov.bc> ou <http:/hruww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.75t, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:24:43 do dia 30/06/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 2711212023. 
Código de controle da certidão: AGDD.FD86.0A33.1A63 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este docurrrento. 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: IRIS DE SOUZA JORGE 

CPF: 062.321.695-73 

Certidão n°: 31282123/2023 

Expedição: 30/06/2023, às 12:27:25 

Validade: 27/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que IRIS DE SOUZA JORGE, inscrito(a) no CPF sob o n° 

062.321.695-73, NJLO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts_ 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatária transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

jh. Codigo de Verificação para Autenicação: cb3bfceb3 
abe reo, Endereça: Barreiras, Bahia, BA 47813-010 BPRaE1g95 

CNPJ: 13.654.405/0001-95, E-ma0: saldmenlaba@ou0oak.com 
Emitido 

O 

❑ 

 j-

an, 10/09,202300:54:33 Data Fato Gerador 

10/09/2023 

Exigibilidade de 155 

Exigível 

Regime Tributário 

Maca Empreendedor lndMdual(MEI) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

2803201-Barreiras -BA 

Local de Recolhimento 

2803201-Baneºas-BA 
24 

PRESTADOR 

Razão Social: MARIA JOSÉ DO PRADO LIMA NEVES 01171765592 
Nome Fantasia: DONA FAXINA 
Endereço: Rua DEPUTADO AMARAL NETO, 872, CASA -JARDIM OURO BRANCO 
Barreiras - BA - CEP: 47802294 
E-mail: MARIAPRADO_LIMA@HOTMAIL.COM-Fone: 77.) 998163733 -Sita:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000022970- CPF/CNPJ: 45.129.924/0001-20 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 ,SALA 102- CENTRO 
Barreiras - BA- CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmaikcom - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 

SERVIÇO 
07.10- LIMPEZA, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO. DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, IMÓVEIS, CHAMINÉS, PISCINAS, PARQUES, 
JARDINS E CONGÉNERES. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE AUXILIAR DE LIMPEZA DO PERIODO DE: / 
01/07/2023 a 31/07/2023 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCARIOS BANCO DO NORDESTE 
AGENCIA: 092 
CONTA CORRENTE: 41796-2 CERTIFICO QUE OS MATERIAISI SERVIÇOS 

MARIA JOSE DO PRADO LIMA NEVES 

OQECI 

2 PRESTADOS 
ALEGADOS FORAM FORNECI

ASSIN URA 

VALOR SERVIÇO (R$) 

1.320,00 

DEDUÇÕES (R$)

0,00 

DESCONTO INCONDICIONAL (R$)

0,00 

BASE CALCULO (R$) 

1.32b,00 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

ISS (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONAL 

0,00 

VALOR LIQUIDO (R$) 

1.320,00 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÓMICO , NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA  RETENÇÃO 00 ISSQN. 

Consulte a autenticidade deste documento acossando o site https://www.barreiras.ba.gov.br/ 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 

Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 

Data da 
Transferência/Agendamento 

Data e Hora da Efetivação 

Valor R$ 
Situação 

092 - BARREIRAS 

041 796-2 
Conta Corrente 

MARIAJOSE DO PRADO LIMA NEVES 

10/08/2023 

10/08/2023 14'23 

RS 1 ,320,00 
Transação efetuada com sucesso. 
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DIGNI VIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA, 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0001/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MARIA JOSE DO 
PRADO LIMA NEVES, inscrita sob o CNPJ 45.129.92410001-20 com endereço à Rua 
Deputado Amaral Neto, 862, Jardim Ouro Branco, cidade BARREIRAS, tendo como 
representante a Senhor(a) MARIA JOSÉ DO PRADO LIMA NEVES, Profissão: 
ADMINISTRADORA, inscrita(o) no CPF: 011.717.655-92 e RG: 1206819359 
SSP/BA/BA, doravante denominada(o) simplesmente contratada(o), ajustam os 
presentes termos de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste 
contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001!2022, firmado entre o 
municipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de SERVIÇOS GERAIS/LIMPEZA, no Centro Social e 
Educacional Catavento, na Unidade com a carga horária de 40 horas. 

_z 
fJ  CLAUSULA TERCEIRA -DA NATUREZA DO SERVIÇO: O(a) Contratado prestará 
ízo 

N 
_ os serviços abaixo relacionados na Unidade do Centro Social e Educacional em que 

estiver lotado(a) durante o horário estipulado na cláusula segunda. 

áo 

w 
r

uLL ~ 
z ~ 
o 
ea

1. Limpar e manter limpo as dependências da Unidade; 
2. Zelar pelos equipamentos de trabalho que estiverem sob sua responsabilidade, 
3. Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade com antecedência da 

necessidade de compras de produtos para o exercício da função. 
4. Informar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade sobre avarias de equipamentos, 

mobiliários e do espaço físico da Unidade. 
5. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a 

presença efetiva; 
6. Comunicar O(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasos em encontros e 

reuniões; 
7. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 

vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 00112023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, 
que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de 

inteira responsabilidade do Contratado ou Contratada; 
8. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por 

escrito com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

'e 
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DIGNI VIDA - PROMOÇAQ DA VIDA HUMANA 
Rua Severino vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

' f °  Ìi IVÌ £ÌV1 Ìiv . I55Vü i~i úv jJ ú rú iij áu Jiv 511.. CviiVüi4.4 1viil c~".tú viii úüúV ' ria..), úvCiiií n'44.cn4 ~yl üJ 

partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3 momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
1320,00 (Um mil, trezentos e vinte Reais). Por via de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND'Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, todas dentro do prazo de validade um dia 
anterior a data de pagamento após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001!2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento_r9m duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma.
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DIGNIVIDA —PROMOÇÃO DA. VIDA IíUMANA. 
Rua Severino Vieira, 221 —Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

Barreias Ba.,  ~ ~  de de 2023 
> 

~ 
Contratante: 

~ .,.,., M . 

Contratador 'i.; ,r,̀  ~ ~ ,~ ~ ~~,~~ R t' ,-'-'- - ti '-,  ' 

TestVmáánÌ Ì3. 

CPF:  C? 9L{

TPçtem&mha: ~-

CPF:  032.. 43; —~ 

'CS~„~tcs,rcw

~. psc1N 

ti



10/0812023,  01:51 gpil9.cloud.el.com.br/5erverExec/tributado/tdbutadoclienUreportHtml?ìdDocumento=at6c7239-6cdd-4ah0-8359-98e905ebc... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - 

N° 40148 /2023 

CONCEDIDO A 

Nome/Rszºo Social: MARIA JOSE DO PRADO LIMA NEVES 01171765592 
CPF/CNPJ: 45.129.924/0001-20 
Endereço: N° , - - - CEP: 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 10/08/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 10 de Agosto de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: a16e7239 

CSTE DO~UÓ ORIGINA
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 09!08!2023 23:54 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidáo N°: 20234576960 

RAZÃo soclAL 

XXXX 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

45.129.924/0001-20 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 09/08/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por e0 dias, contados a partir da data de sua 
~J emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

tS iE DOCUMEN f tJ 
, 0 BMLRE O ©0 05 GINA 

ASSINA' I A 

Válida com a apresentação conjunta do cartão originai de inscrição no CPF ou no CNN da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página t de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARIA JOSE DO PRADO LIMA NEVES 01171765592 
CNPJ: 45.129.924/0001-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art.11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 22:41:22 do dia 09/08/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/02/2024. 
Código de controle da certidão: 856B.DEEE.41FE.0E82 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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09708/2023, 23:49 Consulta Regularidade do Empregador 

~ 

Voltar Imprimir 

tan 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

45.129.924/0001-20 

MARIA 705E DO PRADO LIMA NEVES 01171765592 

R DEPUTADO AMARAL NETO 872 ANDAR 1 / 3ARDIM OURO BRANCO / 
BARREIRAS / BA / 47802-294 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:28/07/2023 a 26/08/2023 

Certificação Número: 2023072819535622368361 

Informação obtida em 09/08/2023 23:49:25 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

tSTE DOCUMENTtJ 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARIA JOSE DO PRADO LIMA NEVES 01171765592 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 45.129.924/0001-20 

Certidão n°: 40185644/2023 

Expedição: 09/08/2023, às 23:32:44 

Validade: 05/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MARIA JOSE DO PRADO LIMA NEVES 01171765592 (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 45.129.924/0001-20, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

ESTE DOCUMENTE 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

PREFEITURA MUNICPAL DE BARREIRAS 

Coc o do Verdoaição tia  Ate a349&421
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Exõgib Idade de tSS 

Fsyved 
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Nún~ro RPS N" da Nota Fiscal 

16 Tipo de Recolhánentn 

Não Retida 

Sõtr¢!es 

OYIatKa 

Local de Prestação 

599£201 - DA 

loca( de Reca8litnerao 

TAS -  - A 

PRESTADOR 

Razão Social: FABIANA APARECIDA DA SILVA 04451301564 
Nane Fantasma: FABIARA APARECIDA DA SLVA od4S1301564 
Erieaçrr Rua ANTONtO MACLO GO1d S FEITOSA. 75. - Vf$A RICA 
Barreiras - BA - CEP 47813092 
E-mail: Iro uan1 mtana_oormhr - Fane (7)9487-2624 - Site:  
Inscrição Estadual   - fnsaiçáo Murticipat 000023140- CPFICNPJ. 45.069.376!0001-90 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNMDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 

Endureço: Rua SEVERINO ViEJRA, 221 , SALA 102- CENTRO 
Barrosas - BA - CFP 47805-040 
E-mait_ digntvida@gmaLootn - Fooe: 
Inscrição Estadual   - inscrição M'tmitptl: 6429- CPFICNPJ: 03i69.254106fl1-70 

SERVIÇO 

08.02 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORENTAÇAO FEDAGÕSICA E EDUCACIONAL, AVAUAÇAO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE EDUCADOR SOCIAL DO PERIODO DE: 
01/07/2023 a 31107/2023 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCARIOS BANCO DO NORDESTE 
AGÉNCtI~ 0.92 CERÌ{FIC0 QUE OS MATE~REAESi SERV1çaS 

CONTA CORRENTE: 41783 0 
FABIANA APARECIDA DA SILVA 

ALEGADOS FORA1,1 FORNECE { PRESTADOS 

AS5lN URA 

VALOR SFRVIÇo (RS) 

1.900,00 

oe12uçnrs (RS) 

0,00 

riEscofdIO WCO. nícIoNAL ( 5) 

0,00 

BISE CALCULO (RS) 

1500.00 

ALtCtJOTA (%) 

0.00 

55 (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS n scp (RS) 
CONDIClOAL 

0,00 

VALOR LIQUIDO (It$) 

1.900,00 
INSS (RS) 

0,00 

1R (RS) 

0,00 

CSLl (PS) 

0,40 

CORNS (RS) 

0,00 

PIS (R5) 

(1,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Setviça - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Oesaztios Diversos - ISS Retido - Desc rla ln aJ) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTÁ NSCRITA COMO MEi NO CADASTRO ECONÓMICO, NESTA 

CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

Cortstãoe a an .s deste rtmN realtn acsssartdo o site hUpsllwwwr,barretras.ba.goV.br 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 
Data da 
Transferência/Agendamento 
Data e Hora da Efetivação 
Valor RS 
Situação 

092 - BARREIRAS 
041 783-0 

Conta Corrente 
FABIANA APARECIDA DA SILVA 

10/08/2023 

10/08/2023 14:18 
R$ 1 .900,00 

Transação efetuada com sucesso. 
KR6uiuY/2Nu9Y4tt2 MkKCx/dA4JMLuJceSAAftU+FilndQln9YLT7gay+ybsHYgy 
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DIGNIVIDA-PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 —Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.8OÓ-046 CNPJ: 03.358.254/0009-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0024/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa FABIANA 
APARECIDA DA SILVA, inscrito(a) sob o CNPJ 45.069.376/0001-90 com endereço 
à Rua Antônio Macilon Gomes Feitosa, 28, Vila Rica, cidade BARREIRAS, tendo 
como representante a Senhor(a): FABIANA APARECIDA DA SILVA, Profissão: 
PEDAGOGA, inscrito(a) no CPF: 044.513.015-64 e RG: 1439143757 SSP/BA/BA, 
doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos 
de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
municipío de Barreiras~BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação)
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes 
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETENCIAS: O(a) 
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos: 

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral; 

2a Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da 

Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n°

00112023; 

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas 

no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insumos, 

verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o 

parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a); 

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e 

possíveis, para aplicação do Plano Diário; 

5° Realizar cadastro de matrícula, conforme formulãrios, quando solicitado pelo(a) 

Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo 

para o(a) Gestor(a) Técnico( -da Unidade relatório moer ~ as atividades 
G 

~, 
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DIGNI VIDA —PROMOÇÃO DA VIDA }IU1fANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Safa 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os 
aspectos qualitativos e quantitativos; 

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para 
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos; 

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom 
andamento das atividades na unidade; 

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para 
receber qualquer tipo de doação; 

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com 
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o 
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente; 

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge 
ou que possa comprometer o Piano de Ação; 

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade; 

.13° Informa o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando observado mudanças 
significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e 
educadores baseando-se no seguinte Protocolo: 

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações; 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe 
Técnica as Observações do Educador social; 

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 

encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documental; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 

deste procedimento á pasta do socioeducando. 

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a) 

Técnico(a) da Unidade; 

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também 

em toda a rede Catavento; 

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de 

Convivência que exerce a sua função; 

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 

efetiva quando chamado (a); 

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição 

na realização do senso escolar e do SUAS; envio de documentos ou na ajuda da 

preenchimento de formulários serem en Smin c ~'' Iara Municipal atraves.de 

o vç
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D1GNIVIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Safa 107 — Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto do Termo de Fomento 
001 /2023; 

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a 
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador 
Social; 

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, peio serviço desempenhado o valor de R$ 
1.900,00 (Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto 
se mantiver em vigor o presente contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validade dentro da data 
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das 
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante. 

CLAUSULA SETIMA — DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
00112023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÁO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de detrato. E fica as partes descompror'ilissadas de 

qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 
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DIGNI VIDA-PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP_ 47.600-046 CNPJ: 03.359.2541000i-70 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituiçáo e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba., 

rv íJi tiAi S i''..iii sv. 

de r, btitd vco de 2023 
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Contratado:  T3 p z2 42. £ &o. 
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PREFEITURA MUNICIPAL, DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPALDA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF:13.654.405/0001 95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

A€° 34204 / 2023 

cON®IDOÀ 

Norne/Raz5o Social: FABIANA APARECIDA DA SILVA 04451301564 
CPF/CNPJ: 45.069376/0001-90 
Endereço: Rua ANTONIO MACILON GOMES FEITOSA N°75 , - VILA RICA - Barreiras BA 
Ck2: 47513092 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAESQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIoi & n , É GEIUlF7CADO QUE, ATÉ A PICESFrNTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRTBIITÃRI05 NO CADASTRO AC1AIA CITADO PARA 
COM ESTE MUNIdPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidãç4pbl1ixá ser conformada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi ermuda em: 11/07/2023 'clom base no Código Tnbutano Nacional. 
u l 

Esta certidão abrange somente o; cadás n acima identificado. 

MIJNICÍPIO DEBARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 11 de Julho de 2023 

Validade(de 90 dias) ~,,.~ } 
/ Chave de validação: 6ed757a4 
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https:!/gpi19.c1oudeLccntrlxl5erve I7~dDocttmer~0~=6ed757a4-ía60-4dOd-91aí-70B7137ó983 111 



GOVERNO DO ESTADO DADAHIA Emissão: 0910812023 11:28 

0 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.955 de 11 de dezembro de 1381 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20234568603 

RIIL$O SOCIAL 

XXXXXXXX 

1NSCRtÇÃO ESTADUAL C{VPJ 

45.0fi93i6/0ü01-90 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os Inscritos na Dívida 

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

O Emitida er¡(09108r2023, o nforme Portaria n° 918!99, sendo válida 
empo. 

i 

60 dias, contados a parer da data de sua 

AUTENT1CIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI? 

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:!lwww.sefaz.ba.gov.br 
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Válida cure a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 45.069.376 FABIANA APARECIDA DA SILVA 
C NPJ: 45.068.37610001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refen -se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições socais previstas 
nas atinnac'a' a'd' do parágrafo única do art 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificarão de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:llrfb.gov.br> ou <httpJ/wvlw_pglmgov.br>. 

Certidão emitida-gratuitamente com•base na Portaria Conjunta RFBIPGFN no 1151, de 2/1012014. 
Emitida àsj08:06:55 d?u ia 13I04/Z023jIzhora e data de Brasilia>. 
Válida até 10I10/2023)\'\ / 
Código de controle d'ç en5dão: 5Sá6.0646.A496.74aA 
Qualquer rasurà õi efnenda invalidará este documento. 
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C 
CAIXA -CC: 14:`,. t =:!- FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS -CRF 

Inscrição: 45.069.376/0001-90 
Razão 

SOCia I: 
FABIANA APARECIDA DA SILVA 04451301564 

Endereço: R ANTONIO MACILON GOMES FEITOSA 28 CASA / VILA RICA / BARREIRAS 
/ BA / 47813-092 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

validade:21/07/2023 19/08/2p2 

Certificação Número: 2 30-7- 111010931732380 

Informação obtida em 09/08/2023 11:40:30 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

ESTE DOCUMENTO 
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https://consulta-crf,caixa.gov.br/consultacrf/pageslimpressao jsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FABIANA APARECIDA DA SILVA 04451301564 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 45.0,3 3a 6/0001-90 

Certidão °: 15200328& /2023 

Expedição: 13/04/2&23  às 08:08:24 

Validade: 1
\
0/10/2023 -j180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expett`ção. 

\,_,_----

Certifica-se  que FÁBIANA APARECIDA DA SILVA 04451301564 (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 45.069.376/0001-90, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

ESTE D0CUMEN1U 
CONFERE COM 0 ORIGINA 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA- NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

Codigo de Verificeçáo para Autendcaçóo: 203d0e187 
• 

an se, Endee v; eartelras, 9ah!e, BA, 47873-010 
CNPJ: 13.054.40 ,/0001-05, E-mail: soldmentoba@oLmook.com 

~-: 

Emitido 

" ,~. 
•.:. -:~ 

em 09/08/202311:38:46 
Data Fato Gerador 

09/08/2023 

Exigibilidade de ISS 

Exigível 

Regime Tdbut®rlo 

Miºo Empreendedor lndividual(ME1) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

32 Tipo de Recolhimento 

nk Retido 

Simples Local de Prestação 

Optante j 2300201 - Can-a -aa -CA 

Local de Recolhimento 

2903£0, CãTeiraa-D.F 

PRESTADOR 

Razão Social: MARIA ELIANE FERREIRA FERRAZ FREIRE 03855026564 
Nome Fantasia: MARIA ELIANE FERREIRA FERRAZ FREIRE 03855026564 
Endereço: Rua ROSALVO BOAVENTURA, 188, CASA -VILA BRASIL 
Barreiras - BA - CEP: 47801096 
P,+aaü:JRllanem @n hnlmail.rnm - Fnnn• 779A9p6n l9i - Site .,,....., 
inscrição Estadual: ........ - Inscrição Municipal: 000018757- CPF/CNPJ: 32.762.404/0001-09 

TOMADOR 
Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102- CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmali.com - Fone: 
inacrlçãoEstaduaj:   - inscrição Municipai:'64Lg-CPF/CNFJ: 0336S.2541ú0Ü1-70 

SERVIÇO 
1 5 - FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA, MESMO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, INCLUSIVE DE EMPREGADOS OU TRABALHADORES, 
AVULSOS OU TEMPORÁRIOS, CONTRATADOS PELO PRESTADOR 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Prestação de Serviço de Cozinheira do período de 01/07/2023 a 31/07/2023. 

OBSERVAÇÃO 
Banco do Nordeste 
Agãncla 092 CERTIFICO 4UE OS MATERIA IS ERVIÇOS 

Conta 03290ê-3 ALEGADOSF~SM ~ORo
NE~CI~ADOS 

® -- ASSIN URA 

VALOR SERVIÇO (RS) 

1:32U,UU 

DEDUÇÕES (R$)
I DESCONTO INCONDICIONAL (R$)I BASE CÁLCULO (RS)I ALIQUOTA (%)I Is5 (RS) 

U,UUf U;UUI 1.310;UU] oMi 
i

I (JUG 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONAL 

0,60 

VALOR LÍQUIDO (R$) 

1.320,00 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

(Valor Liquido e Valor Serviço- INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversas - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTÁ INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÓMICO , NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 
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Tipo de Conta Canta Corrente 

Favorecido MARIA ELIANE FERREIRA FERRAZ FREIRE 

Datada 10/08/2023 
Transfe r@ nci a/Ag en d amento 

Data e Hora da Efetivação 10/08/202314:24 

Valor RS 11S1.320,00 

Situação Transação efetuada com sucesso. 

KR6uluY/2Nupco4WrDZO9tV2Hb+DA06yeSAAftU+FIIndQIn9YLT7tR+4yh9trrl 

E Dados da Transferência 

Agência Destino 092 - BARREIRAS 

I Conta Destino 032902-8 
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DIGNI VIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 -Sala 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254!0001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0011/2023 

Peio presente instrumento particular, de um lado a DIGNI VIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MARIA ELIANE 
FERREIRA FERRAZ FREIRE, inscrita sob o CNPJ 32.762.40410001-09 com 
endereço à Rua Teodoro Sampaio,115, Vila Brasil, cidade BARREIRAS, tendo como 
representante o(a) Senhor(a) MARIA ELIANE FERREIRA FERRAZ FREIRE, 
Profissão: , inscrito(a) no CPF: 038.550.265-64 e RG: 935195246 SSP/BA/BA, 
doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos 
de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNI VIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de AUXILIAR DE COZINHA, para crianças e adolescentes do —
Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: O(a) Contratada(o) deverá executar 
as tarefas abaixo relacionadas: 

1. Receber e conferir todos os produtos de alimentos que lhe forem confiado; 
2. Receber e manter todos os utensílios da cozinha em perfeito funcionamento e 

higienizados; 
3. Preparar as refeições com zelo e higiene adequados e nos horários 

determinados pelo(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 
4. Informar com antecedência o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade para a falta 

de produtos de alimentos e higienização, como também, de utensílios e GLP; 
5. Propor o cardápio do dia para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, mediante 

a demanda de consumo, disponibilização de produtos e a capacidade de 
aquisição; 

6. Manter sob sua responsabilidade e organizados os utensílios da cozinha, assim 
como os produtos alimentícios em especial os perecíveis e os que precisam se 
manter refrigerados; 

7. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a 

presença efetiva; 
8. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 

vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntária q ~2rerí ia exercer na Redes g j \Rão  letivos, 
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DIGNIVIDA - PROMQÇAO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70 

trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, 
que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de 
inteira responsabilidade do Contratado ou Contratada; 

9. Flua estabelecido que qualquer comunicação só terá ualidede quando por 

escrito com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1 °  mom e nto . . Reunião pala Ajuste de Conduta Cor ata em dual vias, asJÌnada pelas 

partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

i~ momento_ rescisão de contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
1320,00 (Um mil, trezentos e vinte Reais). Por via de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e. Conjunta Federal, com o prazo de validade dentro da data da 
efetivarão do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001!2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 
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DIGNI VIDA —PROMOÇÃO DA VIDA I JMANA 
Rua Severino Vieira, 221— Sala 107 — Centro - Barreiras 1 Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO. FORO: Fica efeito o foro da comarca de 
Barreiras -- BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba., 

Contratante: 

ContratadoíYL.,t,u,

is 

Testemunha:

de Y4o1iQ..o de 2023 
~ 

aa')..i 4-

CPF: í0L1-• O°tD• 3.O5-bR 

Testemunha 

4&3O ?L1QiLa 

CPF: 6~-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIDUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL 
BARREIRAS . BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/ MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS / 

N° 40009 /2023 

CONCEDIDO 

Nome/Razão Social: MARIA ELIANE FERREIRA FERRAZ FREIRE 03855026564 
CPF/CNPJ: 32.762.404/0001-09 
Endereço: Rua ROSALV O BOAVENTURAN°I88 ,CASA - VILABRASIL- Barreiras-BA CEP: 47801096 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS 
POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTARIOS NO CADASTRO 
ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

~

OBSERVA CAO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que, posteriormente, venham ser 
apurados. 

.A autenticidade desta certid`apddèMser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na Internet. 

Esu; Cc tidóo foi Clnid I~t , v9ivói20z3

/
GtY il l)JAp'é ilÜ CÜtilgÜ fiúdt'úiiJNutit1aL 

Esta certidão abrange somènt o cada -6 acima identificado, 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quarta-feira, 9 de Agosto de 2023 

Valdade de 90 dias. 

Chave de vaúdaçãu: abaeeïúd 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 17/07/2023 10:31 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 913 e 114 datei 3.956 de 91 de dezembro de 1981-Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidàb N°: 2Ô2341299$5 

RAZAO SOCIAL 

MARIA ELIANE FERREIRA FERRAZ FREIRE 03855026564 

INJL"rtIÇHV ~tJ 1f W IIAL 

155.607.330 -BAIXADO I
UVI'J 

32.762.404/0001-09 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada ,relativas aos,tributes.adurinistrados,po.r esta,Secretaria 

Esta certidão engloba todos os seus estábelécimentos quanto ã ihezistehcia dé débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

omitida eíM,17/O7/2023 è̀ontdrme Portaria n° 918/99, sendô vàlida por 6D dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIP 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

tSSE 
GOM O 

ONRIGINA 

EM 

7t R~ 

Válida com a apresentaçáb conjuntã dò cartãó ongtnal de mscnçao no (YVou no t1NPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.ipt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

:orns: .".1AR:A-ELI~;rE ÇERDEIP.ri. Ç~DOr í
7
- ~SREIDE038550,?5554 

CN PJ: 32.762.404/0001-09 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificada que: 

1, constam débitos admh-estrados peia' Secretaria da'Receitafederaf do'Brasii (RFB) corn 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os brgàõs e fUndos públicos da administração direta a ele vinculados. Référe-se á situação db 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internei, nos 
endereços <http:i rtb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão-emtida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida, às 05:33 36à dlia 05/05/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida ate I 01/11/2Ó23. 
Código de controle dacertidão: 3E54.769A.2E09.8580 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIXA ECOrh7M:CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF 

Inscrição: 32.762.404/0001-09 
Razão Social: MARIA ELIANE FERREIRA FERRAZ FREIRE 03855026564 
Endereço: R ROSALVO BOAVENTIIRA 188 CS LOT VL BRASIL/ VILA BRASIL/ BARREIRAS / DA/47801-096 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lel 8.036, de 11 de 
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante ccFL'ndc de Garantia.do' empo.de Send.-.- :FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrlgaçôes com o FGTS. 

Validade:05/08/2023a03/09/2023 \ 

Certificação Número: 2023080502224703582876 

Informação obtida em 09/08/2023 11:22:59 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARIA ELIANE FERREIRA FERRAZ FREIRE 03855026564 (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 32.762.404/0001-09 
Certidão n°: 40052726/2023 
Expedição: _Q9/98/2023, às 11:22:43 

Validade: ~5/O27z 4 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MARIA ELIANE FERREIRA FERRAZ FREIRE 03855026564 (MATRIZ 
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.762.404/0001-09, NÃO 
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Tiabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http:/7www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários á identificação dãs pessoas naturais e juridicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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„ NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

. I . Codigo de Veitcação para Autenticação: 3e2e075b3 

gpRNFIR45 ~ 
Endereço: l3ar~elras, óah'a, HA. a7a13-atn 

ENPJ: ,3.654.4!15!0001-9S, E-malt solãmentehe5'oullookcan 
Emitido 

O 

ti
O~ 

.-. ' 

r5}y~ 
~' . 

' f R -~T~ • . 

em 09/03 2623 21:50:42 

Data Fato Gerador 

07!0812023 

Exigibilidade de ISS Regime Tributãrio 

rtllcro FJnptermdeclor Irxnddual(rrEi) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

46 

E ' !vd ~ 
Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Local de P+astaçãa 

2903201 -Banoims-BA 

Local de Recatltìmonto 

1s03Nt-Erei -as-lOA 

PRESTADOR 
Razão Social: MARIA DE FATIMA VIANA PIMENTEL 37964208187 
Nome Fantasia: MARIA DE FATIMA VIANA PIMENTEL 379642O8187 
Endereço: Rua DA ElE, 571, CASA - VILA RICA 
Barreiras - BA- CEP: 47813178 
E-mail: processo@contsantana.cOm-br-Fone: (77)9399-6702 -Sito:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000018740- CPF/CNPJ: 32.824.74310001-72 

TOMADOR 
Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA J 
Endereço: Rua_SEVERINO VIEIRA, 227 , SALA 102- CENTRO 
Barreiras - BA-- CEP: 47805-440 
E-mail: dignivida@gmaiLcom - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 8429- CPF/CNPJ: 03.389.254/0001-70 

SERVIÇO 
17.05 - FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA, MESMO EM CARÁTER. TEMPORÁRIO, INCLUSIVE DE EMPREGADOS OU TRABALHADORES, 
AVULSOS OU TEMPORÁRIOS, CONTRATADOS PELO PRESTADOR 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Notas referente aos serviços de auxiliar de limpeza do período de 01/07/2023 a 31/07/2023 

OBSERVAÇÃO 
Dados bancário 
Banco do Nordeste 
Agencia: 00092 CERTIFICO QUE OS ~,~pTERfA1S 

PRESTADOS 

conta: 000030259-& ALEGADOS FORAM FORNECI 
Z., 

ASSIM <J 

VALOR SERVIÇO (R$) 

1.320,00 

DEDUÇÕES (RS) 

0,00 

DESCONTO INCONDICIONAL (RS) 

0,00 

BASE CÁLCULO (RS) 

1.320,00 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

ISS (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONAL 

0,00 

VALOR LIQUIDO (RS) 

1.320,00 
INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

P13 (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos- ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTÁ INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONOMICO , NESTA 

CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSON. 

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site htpsl/www.barrelraS.lia.90V.Dr 
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Dados da Transferência 

S 

Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 
Data da 
Transferência/Agendamento 
Data e Hora da Efetivação 
Valor R$ 
Situação 

092 - BARREIRAS 
030259-6 

Conta Corrente 
MARIA DE FATIMA VIANA PIMENTEL 

11/08/2023 

11/08/2023 15:10 
R$ 1.320,00 

Transação efetuada com sucesso. 
k24u9iMflxGpco4WrDZO9tV2Hb+DA06ye5AAfttl+FijECVlerFuwxeX167pTT9sb 
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DIGNIVIDA - PROMOÇAO DA VIDA IIUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sela 107 — Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0025/2023 
Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino Vieira, 
221 — Sala 107— Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 03.369.254-0001 - 70, 
representada por Hudson Alves da Silva, doravante denominado simplesmente contratante 
e de outro lado a Empresa MARIA DE FÁTIMA VIANA PIMENTEL, inscrita sob o CNPJ 
32.824.743/0001-72 com endereço à Rua Joaquim Nabuco, 111, Santa Luzia, cidade 
BARREIRAS, tendo como representante a Senhor(a) MARIA DE FÁTIMA VIANA PIMENTEL, 
Profissão: Dona de Casa, inscrita(o) no CPF: 379.642.081-87 e RG: 2083782275 
SSP/BA/BA, doravante denominada(o) simplesmente contratada(o), ajustam os presentes 
termos de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA -- DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2022, firmado entre o munícipio de 
Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente o Centro Social e 
Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e adolescentes em situação 
de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação de / 
serviço na condição de SERVIÇOS GERAIS/LIMPEZA, no Centro Social e Educacional 
Catavento, na Unidade com a caga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA NATUREZA DO SERVIÇO: O(a) Contratado prestará os 
serviços abaixo relacionados na Unidade do Centro Social e Educacional em que estiver 
lotado(a) durante o horário estipulado na cláusula segunda. 

1. Limpar e manter limpo as dependências da Unidade; 
2. Zelar pelos equipamentos de trabalho que estiverem sob sua responsabilidade; 
3. Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade com antecedência da necessidade 

de compras de produtos para o exercício da função. 
4. Informar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade sobre avarias de equipamentos, 

mobiliários e do espaço físico da Unidade. 
5. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 

efetiva; 
6. Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasos em encontros e reuniões; 
7. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 

vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer trabalho 
voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que mesmo 
assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira 
responsabilidade do Contratado ou Contratada; 

8. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito com 
assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato imputará 
a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 

partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponihilizada ao 

Contratado(a) ; 
1 5f~ 
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DIGNI VIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante pagará a contratada, 
mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 1.320,00 (Um mil, trezentos e vinte Reais). 
Por via de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a Contratante efetuar o 
pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Débito, 
sendo: CND Trabalhista, FGTS, Municipal, Estadual e Conjunta Federal, todas dentro do prazo de 
validade um dia anterior a data de pagamento após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. 

I LAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura 
e tórr"riirrO COrn a data de ericer'rariierito do Termo de Fomento n° 001/2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o direito de rescindir 
o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos assim desejarem, bastando apenas a 
comunicação com dez dias de antecedência formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes 
desccmprominnadan de qualquer pagamento eu indenização poio tempo que restar r por e a expiração do VJVV111 !VII/ a/JNV(.iJ ~ qualquer 
prazo previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente contrato, pela 
CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de regência trabalhista e 
administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste contrato 
ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da Dignivida oriundo do TERMO DE 
FOMENTO PMB N° 001!2023, firmado entre esta instituição e o município de Barreiras- BA. 

.. AUSUi A~ DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica  eleito o foro da comarca de Barreiras BA/ paro 
\I VI'`lVV W VV VIIY I!"\ \\ IYI4nY1 \Y~t V FORO: IVV VIVIIV V foro I\.\ 

dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim ajustadas e contratadas firmam o presente 
instrumento com duas testemunhas em duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba..  
Jgr 

de 

Contratante: 

Contratado:

Testemunha: 

CPF: q 

de 2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13-654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBLTOS / 

N° 40141 12023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: MARIA DE FATIMA VIANA PIMENTEL 37964208187 
CPF/CNPJ: 32.824.743/0001-72 
Endereço: Rua DA ETE N°571 ,CASA- VILA RICA -Barreiras-BA CEP: 47813178 

RESSALVADO O DIRETTO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 

VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 

DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTARIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 

COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados-

A autenticidade _desta certidão poderá ser confirmada na página da Frei eítura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 09/08/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quarta-feira, 9 de Agosto de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: 
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ASSIN"TIIRA 

O 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 09/08/202321:12 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos. Tributários i 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114da Lei 3.956 de lide dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°_ 20234576189 

RAZÃO SOCIAL. 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

32.824:743/0001-72 

Fica certificado que não constam, até a presente data, •pendãncias de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos. quanto à inexistência de débitos, inclusive. os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda. Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

O Emitida em 09/08/2023, conforme Portaria na 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁFW 
OU VIA INTERNEI,. NO ENDEREÇO httpc//w.wwsefaz.ba.govbr 

rS i E DOCUMENTI, 
'JONFERE COM O ORIGINA 

EM, Z,Y / o:.  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de ãnscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página! de I RelCertidaoNegativa.rpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARIA DE FATIMA VIANA'PIMENTEL 37964208187 
C N PJ: 32.824.743/0001-72 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu. nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é vàlida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/lrlb.gov.br> ou <http://www.pgín.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1 251, de 2/10/2014. 
Emitida às 20:51:27 do dia 09/08/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 05/02/2024. 
Código de controle da certidão: A715.C96D.2DAE.9A33 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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0710812023.14:44 Consulta Regularidade do Empregador 
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CAIXA ECONÓMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 32.824.743/0001-72 
R0Zõ0 

MARIA DE FATIMA VIANA PIMENTEL 37964208187 
Social: 

Endereço: R DA ETE 571 / VILA RICA / BARREIRAS / BA / 47813-182 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta. data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigaçoes .com o FGTS. 

Validade:25/07/2023 a 23/08/2023 

Certificação Número: 2023072509174222754264 

Informação obtida. em 09/08/2023 21:38:41 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

tSTE DOCUMENTO 
3ONFERE COM O ORIGINA 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARIA DE FATIMA VIANA PIMENTEL 37964208187 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 32.824.743/0001-72 
Certidão n°: 40178297/2023 
Expedição: 09/08/2023, às 21:14:37 
Validade: 05/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MARIA DE FATIMA VIANA PIMENTEL 37964208187 (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.824.743/0001-72, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts.. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br).. 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

tS rE DOCUMENTO 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

Fy PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

Codigo de Verificação para Autenticação: 2fa815d42 
,iy' g pPPE1Rgs(éº, Endereço: Rareias, Bahia, BA, 47813-010

CNPJ: 13.654.405/0001-95, E-mail: soldmentoba@outicok.com Emitido 

0

em 1110812p2308:38:09 

O 

n 

r• ' 

Data Fato Gárador 

11/08/2023 

Exigibilidade de ISS 

Exigível 

Regime Tributário 

Micro Empreendedor lndividual(MEI) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

'12 Tipo de Recolhimento, 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

2903201 -Barreiras -BA 

Local de Recolhimento 

2903201 -Barceiras -BA 

PRESTADOR 

Razão Social: JAINE SOUZA DOS SANTOS 85931376526 
Nome Fantasia: JAINE SOUZA DOS SANTOS 85931376526 
Endereço: Rua SANTA BARBARA, 57, CASA- BAIRRO VILA RICA 
Barreiras - BA - CEP: 47813036 
E-mail: processo@contsantanacom.br - Fone: (77)9912-0284 - Site:  

' Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000023883- CPF/CNPJ: 46.612.805/0001-97 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço:.Rua SEVERINO VIEIRA, 221 ,SALA 102 -CENTRO 
Barreiras - BA -CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmail.com - Fone: 
inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 

- SERVIÇO 
08.02 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE EDUCADORA SOCIAL REFERENTE AO PERIODO DE JULHO DE 2023 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCARIOS 
BANCO DO NORDESTE CERTIFICO QUE OS MA ERIAISI SERVIÇOS 
CONTA
CONTA 

0000044 
0

1815-2 ALEGADOS F0RAMF0' 10081 PRESTADOS 0 
EM Q / W I Z~ 

i A$$ ATURA 

VALOR SERVIÇO (R$) 

1.900,00 

DEDUÇÕES (RS) 

0,00 

DESCONTO INCONDICIONAL (R$) 

0,00 

BASE CALCULO (R$) 

1.900,00 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

ISS (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONAL 

0,00 

VALOR LÍQUIDO (R$) 

1.900,00 
INSS (RS) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

o,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA'FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÓMICO , NESTA 

CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https./Iwwvwvw. 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 
Canta Destino 

Tipo de Conta 
Favorecido 

Data da 
Transferência/Ag andamento 

Data e Hora da Efetivação 

Valor R$ 

Situação 
k24u9iMf1xG9Y4tt2MkKCx/dA4JMLUJCe5AAfttJ+FijECVIerFtJwxQSn20AkLx3n 

092 - BARREIRAS 
041 81 5-2 

Conta Corrente 

JAINE SOUZA DOS SANTOS 

11/08/2023 

11/08/2023 14:47 

RS 1.900,00 

Transação efetuada com sucesso. 
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DIGNE VIDA -PROMOÇAO DA VEDA HUMANA 

Rua Severino Vieira, 221 — Saia 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0041/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 — 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa JAIME SOUZA 
DOS SANTOS, inscrito(a) sob o CNPJ 46.612.805/0001-97 com endereço à RUA 
ARTUR MENDES 34, VILA RICA, cidade BARREIRAS, tendo como representante a 
Senhor(a): JAINE SOUZA DOS SANTOS, Profissão: BILETRISTA, inscrito(a) no 
CPF: 85931376526 e RG: 203238759 SSP/BA, doravante denominado(a) 
simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de prestação de serviços 
que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
municipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes 
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETENCIAS: O(a) 
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos: 

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral; 

2a Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da 
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n° 
001/2023; 

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas 

no Piano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insuetos, 
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o 

parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a); 

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insuetos necessários e 
possíveis, para aplicação do Plano Diário; 

5° Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a) 

Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo 

para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório m~¡~I atividades 

FOMENTO Na b
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221— Safa 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359,25410001-70 

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os 
aspectos qualitativos e quantitativos; 

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para 
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos; 

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom 
andamento das atividades na unidade; 

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para 
receber qualquer tipo de doação; 

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com 
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o 
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente; 

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge 
ou que possa comprometer o Plano de Ação; 

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade; 
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significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e 
educadores baseando-se no seguinte Protocolo; 

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações; 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe 
Técnica as Observações do Educador social; 

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documental. 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento à pasta do socioeducando. 

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a) 

Técnico(a) da Unidade; 

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também 
em toda a rede Catavento; 

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de 

Convivência que exerce a sua função; 

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 

efetiva quando chamado (a); 

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição 
—  p4 r,n.s n^e+,.,'sl^^r A..... CI I!1 C. r,na.ir, r1ryG  rl.+r..Irr.r.r.i.+rn 
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preenchimento de formulários serem encaminhados a Pref ` 
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DIGNIVIDA— PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Sevenno Vieira, 221— Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254!0001-70 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 001/2023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o fora da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba., 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 40385 /2023 

CONCEDIDO À 

Npme/Razão Social: JAINE SOUZA DOS SANTOS 85931376526 
CPF/CNPJ: 46.612.805/0001-97 
Endereço: Rua SANTA BARBARA N°57 , CASA - BAIRRO VILA RICA - Barreiras-BA CEP: 
47813036 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 11/08/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Sexta-feira, 11 de Agosto de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: 36c9df3c 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 11/08/2023 08:39 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20234595145 

RAZÃO SOCIAL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

46.612.805/0001-97 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

© Emitida em 11/08/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIF 

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

ESTE 
D0CUMENtU 

.30NFERE COM 0 0R1 IMA 

EM 2 ó f ~s 
iL-

COSI TIRA 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JAINE SOUZA DOS SANTOS 
CPF: 859.313.765-26 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Eel n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:lfrfh:gov:hr> ou <http:Hvaww:pgfn:gov:hr>:. 

Certidão. emitida gratuitamenta com. base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1:751p de 2f t012014: 
Emitida às 11:09:30 do dia 17/07/2023 <hora e data de Brasília>, 
Válida até 18/01/2024. i 
Código de controle da certidão: 2D43.71E7.222B.4060 
Qualquer rasura ou. emenda invalidará, este documento. 
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Voltar Imprimir 

CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 46.612.805/0001-97 
Razão 

Social: 
7AINE SOUZA DOS SANTOS 85931376526 

Endereço: R SANTA BARBARA 57 CASA / VILA RICA / BARREIRAS / BA / 47813-036 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:28/07/2023 a 26/08/2023 

Certificação Número: 2023072819573577651244 

Informação obtida em 11/08/2023 08:44:58 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JAINE SOUZA DOS SANTOS 85931376526 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 46.612.805/0001-97 
Certidão n°: 40456354/2023 
Expedição: 11/08/2023, às 08:44:21 
Validade: 07/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JAINE SOUZA DOS SANTOS 85931376526 (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 46.612.805/0001-97, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

j' PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

Cedigo de Vedfcação para Autenticação: 18890c4k 
si~ áe, Endereço; Barreiras, Bahia, e>s ns.  BA,

. CNPJ: 73684.4118/0007-95, Email: sdcimentaba~oudookcom 
Emkitl 

O 

~ ~` y 

^yf' 
- -• 

' -
, 

• 
em  09/08/2023 

-

17:27:57 
Data Fato Gerador 

09/08/2023 

Exigibilidade de ISS 

Exigivel 

Regime Tributário 

Micro Empreendedor lndividual(MEI) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

11 Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

2903201-Barrekas-BA 

Local de Recolhimento 

2903201 -Barreiras -BA 

PRESTADOR 
Razão Social: ANA KESIA BERTOLDO DA SILVA 08731331530 
Nome Fantasia: PROFESSORA ANA KESIA 
Endereço: Rua CHICO MENDES, 146, LOTEAM. CASCALHEIRA -SÃO SEBASTIÃO 
Barreiras - BA - CEP: 47813396 
E-mail: ANA.KESISA7SB@GMAIL.COM - Fone: 77) 98159 8757 - Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000023982- CPF/CNPJ: 47.339.83/0001-70 

TOMADOR 
Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102- CENTRO 
Barriras - BA- CEP: 47805040 
E-mail: dignivida@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 

SERVIÇO 
08.02 -INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA. ' 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
NOTA REFERENTE AOS SERVIÇOS DE EDUCADORA SOADO  PERIODO DE 01 DE JULHO DE 2023 A 31 DE JULHO DE 2023 

OBSERVAÇÃO 
Banco do Nordeste - Conta corrente 
Agãncia: 092 CERTIFICO QUE OS MATERIAIS/ 
N' da conta: 000041818-7 ADEGADOS FORAM FORNECID 
Ana Késia da Silva Bertoldo

SERVIÇOS 
PRESTADOS 

A SINA RA 

VALOR SERVIÇO (RS) 

1.900,00 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO INCONDICIONAL (RS) 

0,00 

BASE CALCULO (R$) 

1.900,00 

ALIQUOTA (%) 

0,00 

ISS (RS) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (RS) 
CONDICIONAL 

0,00 

VALOR LIQUIDO (R$) 

1.900,00 

INSS (R$) 

0,00 

IR (RS) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

CORNS (RS) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Relido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONOMICO , NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

Consulte a autenticidade deste documento acossando o site https://www.barreiras.ba.gov.br 

FOMENTO N° 

n!GNIVIDA. CATAVENTO 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 

Conta Destino 

Tipo de Conta 
Favorecido 

Data da 
Transferência/Agendamento 

Data e Hora da Efetivação 

Valor R$ 

Situação 

092 - BARREIRAS 

04181 8-7 

Conta Corrente 

ANA KESIA DA SILVA BERTOLDO 

11/08/2023 

11/08/2023  15:09 
RS 1.900,00 

Transação efetuada com sucesso. 
k24u9iMfl xG9Y4tt2MkKCx/dA4JMLuJceSAAftU+FiJECVIerFUwxsseHxA8CU15 
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DIG L'IVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254!0001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0045/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 — 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa ANA KESIA DA 
SILVA BERTOLDO, inscrito(a) soba CNPJ 47.339.683/0001-70 com endereço à RUA 
SANTA INES , 25, SAO SEBASTIAO, cidade BARREIRAS, tendo como representante 
a Senhor(a): ANA KESIA DA SILVA BERTOLDO, Profissão: Professora, inscrito(a) 
no CPF: 08731331530 e RG: 2224220928 SSP/BA, doravante denominado(a) 
simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de prestação de serviços 
que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNI VIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes 
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA — DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETENCIAS: O(a) 
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos: 

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral; 

2a Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da 
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n° 
001 /2023; 

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas 
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insumos, 
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o 
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a); 

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e 
possíveis, para aplicação do Plano Diário; 

5° Realizar cadastro de matricula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a) 

Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo 

para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensal sobre as atividades 

tST~ DOCUtJIEN~ GINA 
N°

 / 20'Z COM A
-UMENT0 N  ~ ~0NFEscE 

0 0R 
~ ! ~ 

EM~r 

ni~NiVl0A •' l~1A.VFNT~ 
ASS AI 

i~a 



_
i. r9 7!̀ -3

j~Gt~ïlv~-~ VEN1'Ci
fPOnOY•P • (NCIY{º 

DIGNI VIDA— PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os 
aspectos qualitativos e quantitativos; 

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para 
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos; 

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom 
andamento das atividades na unidade; 

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado oars 
receber qualquer tipo de doação; 

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com 
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o 
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente; 

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge 
ou que possa comprometer o Plano de Ação; 

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade; 

1 v °  Infvriiiú 
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significativas do(a) socíoeducando(a), que altere as relações entre colegas e 
educadores baseando-se no seguinte Protocolo: 

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações; 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe 
Técnica as Observações do Educador social; 

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documental; º 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento à pasta do socioeducando. 

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a) 

Técnico(a) da Unidade; 

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também 

em toda a rede Catavento; 

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de 

Convivência que exerce a sua função; 

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 

efetiva quando chamado (a); 

18° Atender o(a)) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição 

na r VÚIL  do canso escolar e do SUAS; envio de documentos ou 
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DiGNIPIDA—PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 

Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 --Centro  - Barceiras I Bahia- BA. 
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.355.25410001-70 

suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto do Termo de Fomento 
001/2023; 

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a 
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador 
Social; 

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA — DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
1.900,00 (Um mil e novecentos 

Reais).. 
Por via de transferência bancária, enquanto 

JV II  Ì4Ì 1tl V¡  
est 
VI VÌIÌ ~IJVI V t_.14J

e. 
V1114 iaVÌ III¿lsV. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal; Estadual P Conjunta Federal todas com prazo de validade dentro de data 
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das 
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001/2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 

direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 

assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 

fO T Ì [aIIZaÜU por escrito o avio de destrato. C fica as partes dCJWI I Ì pr omissada5 de 

qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 

previsto na cláusula quinta. 
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DIGNI VIDA- PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 001/2023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba., 

C' e-rt} r s} Q n}a• 
YVi ~l~ M44A~ ItV. 

Contratado: '~,~ t`%` ~tLh/\ iId~ 

TestemunhR: 4ce~. u ( f)V\ I~ ~ 2 u ~ / t/~ ~ 19 > ~h 

CPF:  fl  95 - :t1Í 

~t p ORt~" 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010 
CNP7/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 40127 /2023 

CONCEDIDO A 

Nome/Razão Social: ANAKESIA BERTOLDO DA SILVA 08731331530 / 
CPF/CNPJ: 47.339.683/0001-70 
Endereço: Rua CHICO MENDES N°146, LOTEAM. CASCALHEIRA- SÃO SEBASTIÃO -
Barreiras-BA CEP: 47813396 

--

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 09/08/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastra acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quarta-feira, 9 de Agosto de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: e1362065 eS rt DOCUMENit, 
vFEnE COMO IRIGINA 

EM 2U l 0t~j ~L 

ASSIN 9 IRA 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 09/08/2023 17:18 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários ' 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20234573744 

RAZÃO SOCIAL 

XXXXXXXXXXXXXXRXJOCXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPd 

47.339.683/0001-70 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

® 
Emitida em 09/08/2023, conforme Portaria n°918/99. sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIF 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

ESTE DOCUMENTO 
.3ONFERE COMO ORIGINA 

EM  28 /0842- 
OSSIN'jNRa 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de I RelCertidaoNegativa.rpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ANA KESIA DA SILVA BERTOLDO 08731331530 
C N PJ : 47.339.68310001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/1012014. 
Emitida às 17:19:40 do dia 09/08/2023 chora e data de Brasília>. 
Válida até 05/02/2024. 
Código de controle da certidão: 23CA.333B.040F.E25B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

tS ft UOCUMEN I U 
ONFEnE COM 0 ORIGINA 
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09/08/23, 17:21 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 47.339.683/0001-70 

Razão 
ANA KESIA DA SILVA BERTOLDO 08731331530 Social: 

Endereço: R CHICO MENDES 146 / SAO SEBASTIAO / BARREIRAS / BA / 47813-396 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:26/07/2023 a 24/08/2023 

Certificação Número: 2023072608002644709018 

Informação obtida em 09/08/2023 17:21:01 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação, de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

ES TE DO MENIcJ CONFERE COM 0 ORIGINA EM?4/

RSIN ~' IIrj4 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ANA KESIA DA SILVA BERTOLDO 08731331530 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 47.339.683/0001-70 

Certidão n°: 40149529/2023 

Expedição: 09/08/2023, às 17:21:58 

Validade: 05/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ANA KESIA DA SILVA BERTOLDO 08731331530 (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito (a) 

como inadimplente no 

Certidão emitida com 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 

Os dados constantes desta 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

no CNPJ sob o n° 47.339.683/0001-70, NÃO CONSTA 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

da CGJT, 

Certidão 

de 21 de janeiro de 2022. 

são de responsabilidade dos 

a Certidão atesta a empresa em relação 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

ESTE DOCUMENI(, 
ONFERE COM O ORIGINA 
EM __ I 0Q44  23 

ASSINA'CIREI 

Dúvidas e sugestões: cndc@tst.jas.br 



NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

Emitido 

O ~- 

rti~4y` ~' . 

{ .r 
- 

_ • ' ~ 
em 09/051202321:5545 

,7. . Codigo de Veri#iraçáo para Autenlicsiçãa: º7f190of00 

•rb 
~ p 

s~ 
q. Endrseçv: Erelraa., Bahia, BA. 47813-010 

CNPJ: 13.65..405100O1-95, E-malt sohãnnen;oba~oufaokcam 

Data Fato Gerador 

07/0812023 

Exigibilidade deISS 

Exigívd 

Regime Tributária 

Miam Empreendedor Individuai(MEII 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

4 Tipo do Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Lavai de Prestação 

2903201 -Barrosas-BA 

Local deRecofhimento 

2903201 -Barreiras -SA 

PRESTADOR 

Razão Social: 44.88L000 MARIA SULYVANDA GOMES PIMENTEL 
Nome Fantasia:  
Endereço: Rua SAO JOAO, 277 , CONJ - SAO PEDRO 
Barreiras - BA- CEP: 47810-830 
E-mail: BERG.SU@OUTLOOK.COM - Fone: (77)9801-3643 - Site. ........ 
inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000023772- CPF/CNPJ: 44.881.00010001-13 

TOMADOR 

Razão Social: DIGN1VIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102 -CENTRO -
Barreiras - BA - CEP: 47.805-040 

E-mail: dignMda@gmail.eom - Fone: 
Inscrição Estadual: -Inscrição Municipal: 0009607-CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 

Í SERVIÇO 
08.02 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Notas referente aos serviços de Educadora social do perlado de 01/07/2023 a 31/072023. 

OBSERVAÇÃO 
Dados Bancário 
Banco do Nordeste 
Agencia: 092 CERT1FiCt? QUE 05 MATERIAIS! SERVtÇ 

01t/30417997(  conta Corrente ALEGADOS FORAM FORNECI IiPfiPRESTADOS 

3 

ASSIN URA 

VALOR SERVIÇO (R$) 

1.900,00 

DEDUÇÕES (RS) 

0,00 

DESCONTO INCONDICIONAL (RS) 

0,00 

ASE CALCULO (R$) 

1.900,00 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

Iss (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS. FEDERAIS DESCONTO (RS) 
CONDZCIONAi 

0,00 

VALOR LIQUIDO (R$) 

1.900,00 
INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço- INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTÁ INSCRITA COMO MEl NO CADASTRO ECONÓMICO, NESTA 

CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

Consulte a autenticidade deste rtnctimento acossando o site tlt0pS2/www.oarrelras.ba.90V. 

2 tSTE DOCUMENTV 
CONFERE COM 0 ORIGINA 

E M.. LJ 0 



Dados da Transferência 

Agência Destino 

Conta Destino 

Tipo de Conta 

Favorecido 

Data da 
Transferência/Agendamento 

Data e Hora da Efetivação 

Valor R$ 

Situação 

092 - BARREIRAS 

041799-7 

Conta Corrente 

MARIA SULYVANDA GOMES PIMENTEL 

11/08/2023 

11/08/2023  15:10 

RS 1.900,00 

Transação efetuada com sucesso. 

k24u9IMfl xG9Y4tt2MkKCx/dA4JMLuJce5AAfiU+FijECVIerFUwxchy352UCGh+ 
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DIGNTVID'A - PROMOÇ" " n' 'SANA 
Rua Severino Vi a-22-1 - Sala 10 CR7- } ~, ias I Bahia- BA. 

e CNR 
VE111!¿7 i.` 

t 70 
IADMOY{l { 1MC 14[F 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0059/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA 
VIDA HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua 
Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o 
N° 03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MARIA 
SULYVANDA GOMES PIMENTEL, inscrito(a) sob o CNPJ 44.881.000!0001-13 com 
endereço à RUA SÃO JOÃO 277, SÃO PEDRO, cidade BARREIRAS, tendo como 
representante a Senhor(a): MARIA SULYVANDA GOMES PIMENTEL, Profissão: 
ASSISTENTE SOCIAL, inscrito(a) no CPF: 00653846525 e RG: 97268437 9 
SSPIBA, doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os 
presentes termos de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste 
contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 00112023, firmado entre o 
municipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter 
financeiramente o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o 
atendimento de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a 
prestação de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e 
adolescentes do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 
horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETENCIAS: O(a) 
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos: 

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral; 

2a Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da 
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n° 
00112023; 

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas 
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insumos, 
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o 
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a); 

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os lnsumos necessários e 
possíveis, para aplicação do Plano Diário; 

5° Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a) 

Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo 

para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório men {~ob~e as atividades 

l 
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DIGNIVIDA-PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

reaEizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os 
aspectos qualitativos e quantitativos; 

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para 
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos; 

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom 
andamento das atividades na unidade; 

9° Encaminhar para o(al Gestora) Técnico(a) da Unidade quando procurado para 
receber qualquer tipo de doação; 

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com 
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o 
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente; 

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge 
ou que possa comprometer o Plano de Ação; 

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade; 
4`)O lr~Fe~rmp. rj& i-.nn T.&r, ,4 I L .4 da r rJ-.n ~rnrle~. rxu-1 sc. IV IIIIV111/tA V,U/ \JVJ6VI`U` I VVI IIVV`GI! U V111 .1 ,.I . M441J .,' VA/J'.+I YGIVV IIIU4 I It1..UJ 

significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e 
educadores baseando-se no seguinte Protocolo: 

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações: 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe 
Técnica as Observações do Educador social; 

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documenta!; 

4. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento à pasta do socioeducando. 

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a) 
Técnico(a) da Unidade; 

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também 
em toda a rede Catavento; 

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de 
Convivência que exerce a sua função; 

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 
efetiva quando chamado (a); 

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição 
rvs. oalização. do panar.. a criar a 

do-
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DIGNI VIDA - PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 
Rua Sevedno Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Ban'eiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto do Termo de Fomento 
001/2023; 

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a 
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador 
Social; 

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
1.900,00 (Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto 
se mantiver em vigor e presente contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal; Estadual e Conjunta Federal todas cern prazo de validade dentro da data 
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das 
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante. 

CLAUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
00112023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
for riiaiiZadü pai ILO o avio uC ÚeJu io. C ÌI Id ãS paiieJ ÚeSl;0uil1ruiuiS~ctuQS Úi 

qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 

previsto na cláusula quinta. 
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DIGNIVIDA—PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras ! Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254!0001-70 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 001!2023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS -BA-CEP:  47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 1

N° 40140 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social; 44.8$7£00 MARIA SULYVANDA GOMES PIMENTEL 

CPF/CNPJ: 44881£00/0001-13 
Endereço: Rua SAO JOAO N!277, CONJ - SAO PEDRO - Barreiras-BA CEP: 47810830 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUMSQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRU3UTARIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICiPIO. 1

null 

OBSFRVAÇAO 

As certidões fornecidas não excluem e direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 09/08/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quarta-feira, 9 de Agosto de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: b2e28071 
tSIE DOCUMENTV 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 09/08/2023 21:08 

SECRETARIA DA FAZENDA 
In 

Certidão Negativa de Débitos. Tributários' 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956'dell de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20234576191 

RAZÃO soGIAL 

44.881.000 MARIA SULYVANDA GOMES PIMENTEL 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

189.558.905 

CNPJ 

44.88L000/0001-13 

Fica certificado que não constam, até apresente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto ã. inexistência de débitos, inclusive. os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado a direito da. Fazenda Pública do. Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

® Emitida em 09/08/2023, conforme Portada n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados.a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI? 

OU W1 INTERNET,. NO ENDEREÇO httprlMww.sefar ba gov br 

cStE DOCUMENTO 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda 
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ft MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARIA SULYVANDA GOMES PIMENTEL 
CPF: 006.538.65-25 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu. nome, relativas a créditos tributários. administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-feral da fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/lrtb:gov.br> ou <http://www.pgfn.gov:br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:27:51 do dia 07/052023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 03/112023. 
Código de controle da certidão: 7BFD.IDSC.D3C0.EOF0 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

EsrE DOCUMENTO 
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CAIXA ECONÒMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 44.881.000/oout-13 
Razão 

Social: MARIA SULYVANDA GOMES PIMENTEL 

Endereço: R SAO ]OAO 277/ SAO PEDRO I BARREIRAS / BA /47810-830 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de IS de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FV is. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/08/2023 a 04/09/2023 

Certificação Número: 2023080602204905087620 

Informação obtida em 09/08/2023 21:36:37 

A utilização deste certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

ESTE DOCUMENTO 
CONFERE COM 0 ORIGINA 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 44.881.000 MARIA SULYVANDA GOMES PIMENTEL (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 44.881.000/0001-13 

Certidão n°: 40178334/202.3 

Expedição 09/08/2023, às 21:15:23 

Validade: 05/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que 44.8.81.000 MARIA SULYVANDA GOMES PIMENTEL (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n' 44.881.000/0001-13, NAU CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts.. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho.. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www..tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

tS1E DOCUMENIU 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

i L11 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

` Ì •- Codigo de Veriricação para Autenticação: 33ab6b158 

0.Pi11 R45 
Entlereça: Barreiras, Batia. BA, 47813.010 
CNPJ: 73.654.405/0007-95.E-mal(: soldmentoba©ou0ookcom 

Emitido 

❑'.;. r' ' 

:

O
$1 

'• 
; 

em '1(7/0812023 

❑ 

•'b

10:00:05 
Data Fato Gerador 

10/08/2023 

Exigibilidade de IS8 

Exigivel 
Regime Tributário 

Micro Empreendedor lndividual(MEI) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

45 Tipo de Recolhimento 
Não Retido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 
2903201- BarreIras - BA 

Local de Recolhimento 

2903201 -Barreiras -BA 

PRESTADOR 

Razão Social: DEVANEI ANTONIA DOS SANTOS BATISTA 03121415565 
Nome Fantasia: DEVANEI ANTONIA DOS SANTOS BATISTA 03121415565 
Endereço: Rua CALIFORNIA, 813, - VILA DULCE 
Barreiras - BA - CEP: 47800284 
E-mail: leonam @o contsantana.com.br - Fone: 7791225238 - Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000020830 - CPF/CNPJ: 36.404.466/0001-08 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102- CENTRO 
Barceiras 'BA - CEP: 47805.040 
E-mail: dignividat gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: 03269.254/0001-70 

SERVIÇO 

07.10 - LIMPEZA, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, IMÓVEIS, CHAMINÉS, PISCINAS, PARQUES, 
JARDINS E CONGÉNERES, 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXILIAR DE LIMPEZA REFERENTE AO PERÍODO DE: 01/07/2023 a 31/07/2023 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCÁRIOS - BANCO DO NORDESTE - AGENCIA:00092- CONTA:00036233-5 

CERTIFICO QUE OS MATERIAIS! SERVIÇOS 
ALEGADOS FORAM FORNECID IPRESTADOS 

EM 2S / I 

' ASSINA RA 

VALOR SERVIÇO (R$) 

1.320,00 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO INCONDICIONAL (R$) 

0,00 

BASE CALCULO (R$) 

1,320,00 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

188 (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONAL 

0,00 

VALOR LIQUIDO (R$) 

1.320,00 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

Pis (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos- ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONOMICO , NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://www.barreiras.ba.gov.br 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 

Data da 
Transferência/Ag e ndamento 
Data e Hora da Efetivação 
Valor RS 
Situação 

092 - BARREIRAS 
036233-5 

Conta Corrente 
DEVANEI ANTONIA DOS SANTOS BATISTA 

11/08/2023 

11/08/2023 15:53 
RS 1.320,00 

Transação efetuada com sucesso. 
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DIGNIVIDA - PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA, 

CEP: 47.800-046 CNPJ 03.359.25410001-70 

TFPM 001/2023 
CONTRATO N° 0020!2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino Vieira, 
221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 03.369.254-0001 — 70, 
representada por Hudson Alves da Silva, doravante denominado simplesmente contratante 
e de outro lado a Empresa DEVANEI ANTONIA DOS SANTOS BATISTA, inscrita sob o 
CNPJ 36.404.46610001-08 com endereço à Rua California, 813, Vila Dulce, cidade 
BARREIRAS, tendo como representante a Senhor(a) DEVANEI ANTONIA DOS SANTOS 
BATISTA, Profissão: , inscrita(o) no CPF: 031.214.155-65 e RG: 1438844417 SSP/BA/BA, 
doravante denominada(o) simplesmente contratada(o), ajustam os presentes termos de 
prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 00112022, firmado entre o munícipio de 
Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente o Centro Social e 
Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e adolescentes em situação 
de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação de 
serviço na condição de SERVIÇOS GERAIS/LIMPEZA, no Centro Social e Educacional 
Catavento, na Unidade com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA NATUREZA DO SERVIÇO: O(a) Contratado prestará os 
serviços abaixo relacionados na Unidade do Centro Social e Educacional em que estiver 
lotado(a) durante o horário estipulado na cláusula segunda. 

1. Limpar e manter limpo as dependências da Unidade; 
2. Zelar pelos equipamentos de trabalho que estiverem sob sua responsabilidade; 

3. Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade com antecedência da necessidade 
de compras de produtos para o exercício da função. 

4. Informar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade sobre avarias de equipamentos, 
mobiliários e do espaço físico da Unidade. 

6. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 
efetiva; 

6. Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasos em encontros e reuniões; 

7. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 00112023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que 
mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de Inteira 
responsabilidade do Contratado ou Contratada; 

8. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito com 
assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 

imputará a seguintes Providencias: 

Z° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias~sirada pelas 

partes, uma ficará nos arquivos da DIGNI IDA e a outra ~~ izada ao 

Contratado(a) ; U~~N tp N° 
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DICNIt7DA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA OU1NTA --- DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante pagará a contratada, 
mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 132000 (Um mil, trezentos e vinte Reais). 
Por via de transferência bancária. 

CLAUSULASEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a Contratante efetuar 
o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Débito, 
sendo: CND Trabalhista, FGTS, Municipal, Estadual e Conjunta Federal, com o prazo de validade 

Ap
dentro da data da efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura 
e término c orn a data de encerramento do Termo de Fomento n° 001%2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÁO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o direito de rescindir 
o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos assim desejarem, bastando apenas 
a comunicação com dez dias de antecedência formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as 
partes descompromissadus de qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar rara a 
expiração do prazo previsto na cláusula sétima. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente contrato, peia 
CONTRATADA, não geram nenhum vinculo de trabalho subordinado de regência trabalhista e 
administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste contrato 
ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da Dignivida oriundo do TERMO DE 
FOMENTO PMB N° 001!2023, firmado entre esta instituição e o município de Barreiras- BA. 

~rL AUSULÂ DEC! diA PRA aEIRA — DO FORO: Fica e!&to c foro de comarca de barreiras _ BA, para 

dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim ajustadas e contratadas firmam o presente 

instrumento com duas testemunhas em duas vias de igual teor e forma. 

Contratante: 

Car:tratudo: 

r~ 
reias Ba.,  .1f)  de  Z/tA,fJ  de 2023. 

~ 

~ I

LSrE DO~uO pNRlG1~A - - - - - - - -- 

/) 

~ON~EKIr COM 

Testemunha:  } *3J tLU tOG Ç cn C,  .

cPt=:  (p15 

Testemunha:  Yfr\J w (); rk-) 
CPF:  L~?- (~G7j - •-~--

ClN R a 
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1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS / 

N° 35473 /2023 

CONCEDIDO A 

Nome/R8za0 Social: DEVANEI ANTOMA DOS SANTOS BATISTA 03121415565 
CPF/CNPJ: 36.404.466/000I-08 
Endereço: Rua CALIFORNIA N°813 , - VILA DULCE- Barreiras-BA CEP: 47800284 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É 
CERTIFICADO QUE. ATÉ A PRESENTE DATA. NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTAMOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE 
MUNICIPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras; na Intemet. 

Esta Certidão foi emitida em: 18/07/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

me:napng.uooa.oi.com.orrsarva,a.cmncm.nonno~lanwicmo-.pawimD~aooamaaw=Mazgaca-azscrwaaers73c30rzz3zaa 1/2 

18/0720230832 naps)/gp179.doud.el.com.N/ServarExerlaroutadWuibwdodenNepoNian171tl0owmanlo=Mtl204c&e28Edctl8a0rS73c30ri232aa 
Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 18 de Julho de 2023 

Validade de 90 dias. 

o Chave de validação: b1d294c8 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 10/08/2023 09:49 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de lide dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20234585019 

RAZÃO SOCIAL 

X: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

36.404.466/0001-08 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

O Emitida em 10/08/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

tSTE D0CUÓ 0RI 
;0NFERE C

0 a
GINA

EM - 

ASSINAI 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de Inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DEVANEI ANTONIA DOS SANTOS BATISTA 03121415565 
C N PJ: 36.404.46610001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:48:59 do dia 12/06/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 09/12/2023. 
Código de controle da certidão: 3FCD.8756.398A.DCF6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DEVANEI ANTONIA DOS SANTOS BATISTA 03121415565 (MATRIZ E 
FILIAIS) 

CNPJ: 36.404.466/0001-08 

Certidão n°: 16365368/2023 

Expedição: 19/04/2023, às 08:45:54 

Validade: 16/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que DEVANEI ANTONIA DOS SANTOS BATISTA 03121415565 (MATRIZ 
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 36.404.466/0001-08, NÃO 
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



NFSe .. • rJ ~. DÃNFSe vi.0 
Documento Auxfiar da NFS-e 

Coam de Acesso da NFS-e e.-
29032012249992624000121000000000001123081343718130

Número da NFS-e Carrpeténcia da NFS-e Rala e f-óora da emissão da NFS-e ~' '•; ~ -. ` 
11 03/081202.3 09,081202312:50:04

Numero da DPS Série da DPS Daca e flora da emissão da DPS •
16 900 03!081202312:50:04 A atizºate de9a ra sc pode su rerdicada 

' peru k i a deste cádr8v Qit ax peta nrstcm da 
d Twe de sarsso rv p t- naócrul da FJFS-e 

EMITENTE DA NFS-e CNPJ I CPF! NIF Etu a ão MIM iCipa Telefone 
Prestador do Serviço 49,992.624/0001-21 - (75) 3335-2410 

Nome! fdxnxe Empresarial E-mas 
49.992.624 RAFAELA DA SILVA PEREIRA RAFAELAPEREJRA9822@GMA1L.COM 

Endereço AltrrliciPio CEP 
SAO SEBASTIAO, 881 Barreiras - BA 47810-574 

Simples Nacional na Dam de Corrxietênda Reg-ene 4e AperaÇ90 TritruYhria peio SN 
Optante - Miunxecrrpasardedor Individual (MEI) -

TOMADORDOSERVIÇO CNPJ!CPF/NIF tosaíçãolt nicipat Telefone 
03.369.25410001-70 6429 -

Nome I Nome Empresarial Emaá 
DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA -

Endereç !ã=»chio C>-P 
R SEVERINO VIEIRA - LADO IMPAR, 221, SALA 102 Batnmaa - BA 47800-046 

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e 
SERVIÇO PRESTADO 

de Tributação Nacional Cádígo de hburação Mw*ípat Laca/ da Prefação Pais da Prestação 
0. 0I - Instrução, treinamenln, - Barreiras- BA -
orientação pedagõgica e educacìtst._. 

Descrição do Serviço 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE EDUCADOR SOCIAL DO PERÍODO DE 
01!07/2023 a 31/07/2023. 

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL 

T butação do ISSON País Resetado da Prestação do Serviço Mevòcfpio da fnòdãncsa do ISSQN Regrow Especial de Tributação 
Operação Tríbutávei - Barreiras - BA Nenhum 

Tipo do Imunidade Suspensão da F_xigtiãdado do ISSON N srer Processo Suspensão Beneficio Llumiupal 
- Não - -

Valor do Serviço Desconto Inoot>r$cìarado To9al DeduçõesReduções Cákaão do Bat 
RS 1.900,00 - - - 

BC ISSON Ama Apãcada Retenção do ISSON ISSON Apurado 
- - Nãa Retìdo -

TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

1RRF CP GSLL 

PIS COFINS Remete do PIS?CºFDIS TOTAL TRIBUTAÇÃO FE3?ERAL 

VALOR TOTAL DA NFS-E 

Va Serviço Deu~o Co IQOnsrdo Descanta L, a •cxlod+ciur ISSON Remido 
RSJ0,00 RS RS -

IRRF, CP,CSLL - Retidas PIS!COFINS Roãos Valor Líquido da NFS-e 
RS 0,00 - R$ 1.900,00 

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 

Federais Esááttais Menk sãs 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

1of Coot DADOS BANCÁRIOS BANCO DO NORDESTE AG 092 CONTA CORRENTE 41825-0 RAFAELA DA SILVA PEREIRA j NBS:122901990 

V 
ES i E 

DOCUMEN ÌG1NA 

FOMENTO
EM~ 

ler _ 

n!GNIVID •CATAVENTC _.: pSSIN 

•CERYlFiCO QUE OS pap,TERlAl5pRE5TADOS 
ALEGADOS FORA~1 FOR~E~CIO 

!~ 

aSSINAT RA 

l



Dados da Transferência 

Agência Destino 092 - BARREIRAS 
Conta Destino 041825-0 

Tipo de Conta Conta Corrente 
Favorecido RAFAELA DA SILVA PEREIRA 
Data da 11/08/2023 
Transferência/Agendaménto 

Data e Hora da Efetivação 11 /08/2023 15:54 
Valor RS R$ 1.900,00 

Situação Transação efetuada com sucesso. 
k24u9iMf1 xG9Y4tt2MkKCx/dA4JMLujce5AAftU+FijECVIerFUwxTYREG596Nu2 
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HIJNIANA 
Rua Severino Vieira, 221 - Safa 107 — Centro - :Barreiras 1 Bahia- BA. 

CEP: 47.600-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0052/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 -- Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 — 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa RAFAELA DA 
SILVA PEREIRA, inscrito(a) sob o CNPJ 49.992.624/0001-21 com endereço à RUA 
EUCLIDES DA CUNHA 486, SANTA LUZIA, cidade BARREIRAS, tendo como 
representante a Senhor(a): RAFAELA DA SILVA PEREIRA, Profissão: Arte 
Educadora e estudante me BI HUMANIDADES, inscrito(a) no CPF: 08439738544 e 
RG: 16623515 02 SSP/BA, doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), 
ajustam os presentes termos de prestação de serviços que se regerá pelo disposto 
deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 00112023, firmado entre o 
município de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação/ 
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes 
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETENCIAS: O(a) 
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descri₹os: 

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral; 

2a Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da 
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n° 
00112023; 

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas 
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insumos, 
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o 
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a); 

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e 

possíveis, para aplicação do Plano Diário; 

5° Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a) 

Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; >r51 E pp0l![~f1EN~V 
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DIGNI VIDA —PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 —Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47,800-046 CNPJ: 03.359,254/0001-70 

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os 
aspectos qualitativos e quantitativos; 

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para 
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos; 

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom 
andamento das atividades na unidade; 

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para 
receber qualquer tipo de doação; 

1Q ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com 
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o 
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente; 

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge 
ou que possa comprometer o Plano de Ação; 

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade; 

1 ,:0 Ir.Fr.rrr, r} ,,/n\ ,,,'f. ,r(',\ T lr.l r.nr. n r~i n/ ) 7 -, I I, rl c.irin . 1 v u 11VI IJ,C,L v~u~ var.ywtG~ a.w Ilt.rvIu uu L/1 uuuuu gl11 nririn r,I-snr,r. rl rir. rinnr.nr-
lUllVb. VVJ. I ~G[VV ,[IVVÚI IYU 

significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e 
educadores baseando-se no. seguinte Protocolo: 

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações: 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe 
Técnica as Observações do Educador social; 

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documenta!; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento á pasta do socioeducando. 

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a) 
Técnico(a) da Unidade; 

15° Zelar pela harmonia e bem estar da (Unidade que está inserido, como também 
em toda a rede Catavento; 

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de 
Convivência que exerce a sua função: 

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 

efetiva quando chamado (a); 

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição 
,-r.. nZ r. rir. ..nn r.r. e.nnlnr n .-1.. Cl IAC• nr..,.. An rir.,.,,..-. n4,-.r. r.,, r.r. ni„Arl rir, 
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DIGNI VIDA — PROMOÇÃO DA VIDA fUMANA 
Rua Sevenno Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras ! Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto do Termo de Fomento 
001!2023; 

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001!2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a 
normalidade dos trabalhos na Unidade, ë de inteira responsabilidade do Educador 
Social; 

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
1.900,00 (Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto 
r•~ m~7r~+ilrc>,r nm Irinnr n nrnonrt+r? ~nr+irntn 
.JL. IfILff III Yt_ 1...1 111 YIIJ.VI V FJtL.J4..IILV VI It CALL!. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Muninipal, Estarlslal e C:nniunta Federal findas t^nm prazo de validada dentro da data 
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das 
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
00112023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
IUt wdIILQUU lluï Cúi,t itU U dV► U uC dC'u átu. C tina dS pãt tCb ueauumpWU IibJdudJ 6 

qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 
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DIGMVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.B00-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do' presente 
contrato, peia CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba., 

r 

de  (~~rt   de 2023 

~ 
CoÌ ltrt~Atal lte. ~~ 

Contratado:  . *

T~cfprr.~nh a: 
1 VJLl.rlfl 1111 

CPF:  OM 22 .`t 3z;—_fc{ 

TPstPmi,inha:  jc-j r~ ~(+~ Q ..° - --L9 1~9-.1~--a 

CP F:  o _S - 4 , ~ 5 

~E 
pBGUt~ 

DN~~~E GDM od 

~u 



11107/2023 09:01 hltpsJ/gpil9.cJoud.el.00ca f/nepaitiánl7idDoauntient~95idT709-4047 dffl-9940 f27dea... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 34193 / 2023 

CONCEDIDO A 

Arome/Razão Social: 49.992.624 RAFAELA DA SILVA PEREIRA 
CPF/CNPJ: 49992.624/000I-21 
Endereço: Rua São Sebaslíão N'881 , - Barreirinbas - Barreiras-BA CEP: 47810-674 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUTER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRJBUTÃRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser aluados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão for emitida em: 11/07/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 11 de Julho de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: 95fd7709 
tS ï E DOCUMENT'., 

. ONFERE COM 0 ORIGINA 
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GOVERNO DO ESTADO DABAHIA Emissão: 09/08/2023 11:33 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3556 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20234568692 

RAZÃO SOCIAL 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

49.992.62410801-21 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa física ou juridica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Gerai do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

A Emitida em 09/08/2023, conforme Portaria n°918199. sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
~J  emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARU 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO httpJ/w wwsefaba.gov.br 

ESTE DOCUM ,R~GINA 
;ONFEKE COMO `~ 

EMg  i oo 
ASSINA IRA 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página Ide 1 Rei CertidaoNegativaxpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 49.992.624 RAFAELA DA SILVA PEREIRA 
C N PJ : 49.992.624(0001-21 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os õrgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados_ Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçnes sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art 11 da 1e1 n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov_br> ou <httpi/www.pgin-gov.br>_ 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1151, de 2110/2014. 
Emitida às 19:44:14 do dia 04/0512023 <hora e data de Braslia>. 
Válida até 3111012023. 
Código de controle da certidão: C69E.20DD.6943.F233 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento 
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09/08!2023 11:49 Consulta Regularidade do Empregador 
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

49.992.624/0001-21 

49992624 RAFAELA DA SILVA PEREIRA 

R EUCLIDES DA CUNHA 984 / SANTA LUZIA / BARREIRAS / BA / 47800-
711 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/08/2023 a 04/09/2023 

Certificação Número: 2023080602204755924050 

Informação obtida em 09/08/2023 11:49:34 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

CSTE DOCUMEN ÌGlti CONFERE COM 0 
4 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRATAI O 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 49.992.624 RAFAELA DA SILVA PEREIRA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 49.992.624/0001-21 

Certidão n°: 18903134/2023 

Expedição: 04/05/2023, às 19:46:38 

Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que 49.992.624 RAFAELA DA SILVA PEREIRA (MATRIZ E FILIAIS) 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 49.992.624/0001-21, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante º Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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t~ NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

PREFEITURA MUNICiFAL DE BARREIRAS 
`' ter,. , 
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En Uda e<n (3W8/2023 12:üt:3S 
Data Fato Gerador 

oe,D512ú23 

Exigibilidade de ISS 

IX 

Regsne Triiã{io 

L!cn, Ee4 Tattárc ki1Yz'eL l) 

N mien RPS N^ da Nota Fiscal 

Tipo de RecoU,t ento 

Não Retido 

Simples 

Optam. 

Local de Prestação 

603261 - Baáas - BA 

Local de RecuU1áneatn 

U2U1- B e &m -BA 
70 

PRESTADOR 
Razão Social_ MICHFI !F  APARECIDA DOS SANTOS 01484131533 
Nome Fantasia- MICHELLE APARECIDA DOS SANTOS 01484131533 
Endereça Rua ANTONIO StACLON G( JEES FEITQSA, 75 - VILA RICA 
Rnrreiras - BA - CEP_ 47813092 
E-malI; amo51has97@grnaiLcom - Fone: (77)9982-7662 - Site: -------
Inscrição Estadual   - Inscxiçãn Mun/clpaL 0000186O3- CPF/CNPJ: 32.763-022/0001-08 

TOMADOR 
Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereça: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102- CENTRO 
Barreiras - BA - CEP 47805.040 
E-mal!: digniyida(~Jgmaii.can - Fone: 
Inscrição Estadual:  - - Inscrição Munidpal: 6429- CPFICNPJ: 03.369254/0001-70 

SERVIÇO 
8.02 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE GESTOR DE UNIDADE DO PERIODO DE 
01/01/2023 a 31/07/2023 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCÁRIOS BANCO DO NORDESTE 
AGt`NCU1: 092 
CONTA CORRENTE: 32414-0 CERTIFICO QUE OS MATER1A1SI SERVIÇO 
MICHELLE APARECIDA DOS SANTOS ALEGADOS FORAM FORNEC S! PRESTADOS 

EM 2S I O 2.3 

ASSIN TUBA 

VALOR SERVIÇO (RS) 

2.362,80 

DEDUÇÕES (RS) 

0,00 

DESCONTO INCORm1C10NAL (RS) 

0,00 

BASE CÁLCULO (RS) 

2.362,80 

ALÍQUOTA (%) 

0.00 

ISS (R$} 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (RS) 
CtTND IAL 

0,00 

VALOR LIQUIDO (R$) 

2-362,80 

INSS (RS) 

0,00 

IR (RS) 

0,00 

CSLL (R5) 

0,00 

CORNS (Tt5) 

0,00 

PIS (RS) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COF)NS - PIS - Desr antas Dìvetsos -158 Relido - Desarntn Incondma nai) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEl NO CADASTRO ECONÕMICO , NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RE TENÇAO DO ISSQN. 

CºrrsLIte a autan' ~xL~.rradc deste doct mcxito amssaru)o º site htlps:lhvwwbarreiras-ba.gov.br! 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 

Conta Destino 

Tipo de Conta 

Favorecido 

Data da 
Transferência/Agendamento 

092 - BARREIRAS 

032414-0 

Conta Corrente 

MICHELLE APARECIDA DOS SANTOS 

11/08/2023 

Data e Hora da Efetivação 

Valor R$ 
Situação 

11/08/2023 15:56 

R$ L362,80 

Transação efetuada com sucesso. 

k24u9iMflxH/gC3BobOPNhFZtIMX5Hcxe5AAftU+FiJECVIerFUwxd2sOZ2Bg+dd 
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vleira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras ! Bahia- BA. 

CEP: 47.800-045 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0008/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MICHELLE 
APARECIDA DOS SANTOS, inscrita sob o CNPJ 32.763.022/0001-08 com endereço 
à Rua Antônio Macilon Gomes Feitosa, 75, Vila Rica, cidade BARREIRAS, tendo 
como representante a Senhor(a) MICHELLE APARECIDA DOS SANTOS, Profissão: 
Professora, inscrito(a) no CPF: 014.481.315-33 e RG: 1172292299 SSPIBAIBA, 
doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos 
de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 00112023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de GESTOR(A) TÉCNICO(A) DA UNIDADE, para crianças e 
adolescentes na Unidade do Centro Social e Educacional Catavento com a carga 
horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA DAS ATRIBUIÇÕES: A(o) Contratada(o), deverá atender 
as seguintes atribuições abaixo descritas: 

1° Cumprir e fazer cumprir o Plano de Trabalho o qual rege o Termo de Fomento N° 
001/2023 no que tange as suas Metas e Ações; 

2° Realizar o Planejamento Semanal junto aos Educadores Sociais com o apoio da 
Coordenação Pedagógica, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo 
de Fomento n° 001/2023; 

3° Cobrar dos Educadores Sociais o Plano Diário observando os seguintes itens: Meta 
e Ação estabelecidas no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, 
metodologia, Insumos, verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e 
qualitativos; 

4° Realizar cadastro de matrícula conforme formulários, manter em arquivos na 
unidade todos os documentos resguardando a sua preservação; 

5° Abrir a Unidade que está sob sua gestão com 15 (quinze) minutos de antecedência 

da chegada dos(as) educandas(os) e fechar pós encerram '- atividades 
observando as medidas de seguran a com desligamentqçfl \g   os, tomadas, 

ONF
CA ntQM1VI0A - T A lENi ~ wç~~ 
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DIGNIVIDA— PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras ! Bahia- BA. 

CEP: 47.600-046 CNPJ: 03.359.254!0001-70 

gás GPL e guardando aparelhos, utensílios domésticos, pedagógicos e alimentos em 
locais apropriados e certificando-se que as portas estarão fechadas assim, evitando 
incêndio e roubos; 

6° Convidar pais ou responsáveis, de forma individual, no sentido de buscar melhorias 
nas relações do socioeducando; 

7° Receber a supervisão da Secretária da Educação ou da Assistência Social 
prestando-lhes as informações inerentes ao Termo de Fomento no que se refere às 
atividades realizadas na Unidade, e informar o(a) Gestor(a) Geral sobre a visita; 

8° Elaborar e encaminhar, até o décimo dia de cada mês, para o(a) Gestor(a) Geral 
relatório mensal sobre as atividades realizadas conforme formulários disponibilizados 
pela Gestão Geral; 

9° Possibilitar e Orientar os educadores sociais trabalho coletivo para o melhor 
desenvolvimento das atividades com os educandos; 

10° Encaminhar solicitação dos gêneros alimentícios que compõe o cardápio e 
material de limpeza para o consumo semanal em dia e horário pré-estabelecido pelo 
Assistente Administrativo; 

11° Encaminhar, quando necessário, para o Assistente Administrativo a solicitação de 
manutenção para o computador e impressora, como também a tinta para o 
abastecimento do equipamento; 

12° Solicitar para o Assistente Administrativo, quando necessário, abastecimento de 
GLP 13 Kg; 

13° Receber os insumos solicitados e encaminhar para o Assistente administrativo a 

guia de recebimento devidamente conferida e assinada; 

14 ° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Geral quando procurado para receber qualquer 

tipo de doação, estudante para estágio, trabalhos voluntários; 

15° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quando encaminhado pela CEAPA, cumpridores 

de medidas penais alternativas; 

16° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento que foge ao Plano de Ação; 

17° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade a qual é 

responsável; 

18° Convocar os pais e responsáveis dos educados quando demandada pelo(a) 

Gestor(a) Geral, Gestor(a) Pedagógico(a) ou pela Equipe Técnica; 

19° Informar a Equipe Técnica quando observado mudanças significativas do(a) 

socioeducando(a), que altere as relações entre,colegas e educadores baseando-se 

no seguinte Protocolo:
o 

0 ~ 
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DIGNJYIDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras ( Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

1. Educador social comunica ao Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações; 

2. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade Passa por escrito para a Equipe Técnica 
as Observações do Educador social; 

3. Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documental; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedinénto á pasta do sccioeducando. 

20° Receber e atender a Equipe Técnica e o(a) Gestor(a) Pedagógico(a) dando-{hes 
as condições necessárias para a execução das suas atividades; 

21° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer conduta do Educador Social que 
porventura venha afetar o bom andamento das atividades na unidade, que possa ter 
impactos negativos ou que venha ferir a idoneidade da Instituição. 

22° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que coordena como também em 
toda a rede Catavento em ações colaborativas; 

23° Manter a Unidade que coordena organizada, supervisionar as atividades dos 
serviços gerais e da merendeira e comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento 
que possa afetar o bom andamento desse serviço; 

24° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 
efetiva; 

25° Atender o(a) Gestor(a) Geral, quando solicitada, para a realização do senso 
escolar e do SUAS; envio de documentos a serem encaminhados a Prefeitura 
Municipal através de suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto 
do Termo de Forríerito úú ii2023; 

26° Fica estabelecido que as demandas de reparos patrimonial ( prédio, Utensílios 
domésticos e eletrodomésticos), captação de recursos e suprimentos para oferta de 
almoço e janta é de responsabilidade da Cáritas Diocesana de Barreiras. Sendo 
Llcçím nccac  rlemánd44 tuóm r nr~#~uni~iáç nnla\ (.v`ác~4c~rLal Ç,nrrl ntt? ta.~i.nSr, ..~..~ ~. ~ , 

sendo uma via para a Diretoria da DIGNIVIDA e outra a Cáritas Diocesana aos 

Cuidados do Senhor Danilio Grindatto; 

27° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasar na abertura da Unidade 

ou em encontros e reuniões. 

28° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 

vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001!2023. Assim, qualquer 

trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que 

mesmo assim, não afeta a normalidade U; lhos na Unidade, é de inteira 

responsabilidade dó Contratado ou , ~G 

~•'°\ EM~ 
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DIGNI VIDA —PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras 1 Bahia- BA. 
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

29° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA — DAS PENALIDADES: O não cumprimento des te contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada 
pelas partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIViDA e a outra será disponibilizada 
ao Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagara a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valer de R$ 2302,8 
(Dois mil, trezentos sessenta e dois Reais e oitenta centavos). Por via de 
transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidóes Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, ambas com a data de prazo de validade 
dentro da data da efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de 
Barreiras. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
00112023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 

contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 

de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA _ DA DOTAÇÃO ORÇAMcg4TÁR!A• ao desposas decorrentes 
r- ■ r~r-x v ■ DOTAÇÃO v■ y ■r■r~. ~ • • rim. As .J ~..■p~.. 

deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 

Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 

instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fia eleito o foro da comarca de 

Barreiras — BA, para dirimir quaisquer que oes originárias deste contrato. Assim 

,STF ~°GUM ~  RlG1NA 
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DIGNIVIDA —PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras ! Bahia- BA. 

CEP: 47.800-446 CNPJ: 03.359.25410001-70 

ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de iguai teor e forma. 

Barreias Ba., 

Contratante: 

de 2023 

Contratado:laídwi.j ,~poLUCk A 7 

Testemunha: 
S 1 

k ` r n 

CPF:  (Tai . 

~L L

Testemunha:  Lt ?7z'2 ~G~: ~ ;~. d0: £il'~~ 

CPF:  Q-t'Y-  f ? (1~5 J 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO,149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS -BA-  CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS/ 

N° 34207 12023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: MICHELLE APARECIDA DOS SANTOS 01484131533 
CPF/CNPJ: 32.763.022/0001-08 
Endereço: Rua ANTONIO MACILON GOMES FEITOSA N°75 , - VILA RICA - Barreiras BA 
CEP: 47813092 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 11/07/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bailia, Terça-feira, 11 de Julho de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: 7a31a95c 
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GOVERNO DO ESTADO DABAIIIA Emissão: 09/08/2023 11:27 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida Para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N° 20234568591 

RAZÃO SOCIAL 

INscmL Ao ESTADUAL 

32.763.022/0001-08 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

® Emitida em 09108/2023, conforme Portaria n°918199, sendo válida por 60 das, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIR 
OU VIA INTERNEI, NO ENDEREÇO http://www seiaz.ba.govbr
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Válida com a apresentação conjunta do cartão origTmai de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federai do Ministério da Fazenda. 

Página I de I RelCertidaoNegariva.rpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MICHELLE APARECIDA DOS SANTOS 01484131533 
CNPJ: 32.763.02210001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:36:11 do dia 11/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/10/2023. 
Código de controle da certidão: FFF9.006C.F63C.7C11 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

t5 rE DOCUMEN I ü 
CONFERE COM O ORIGINA 

EM  td  /• Z 

ASSINATNA 



09108!2023 11.39 Consufla Regutaridaie do Errnxe0ador 

~ 

LJ 

t,°t.§Iar ;1 1#3ri3nlr 

CAIXA CAll«. E C Oi J<'_aM4' _ A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

32.763.022/0[101-08 

MICHELLE APARECIDA DOS SANTOS 0148413153 

R CAMPOS SALES / RENATO GONCALVES / BARREIRAS / BA / 47806-058 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:03/08/2023 a 01/09/2023 

Certificação Número: 2023080319404229964053 

Informação obtida em 09/08/2023 11:39:02 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PUDER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MICHELLE APARECIDA DOS SANTOS 01484131533 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 32.763.022/0001-08 
Certidão n°: 14930393/2023 
Expedição: 11/04/2023, às 14:43:56 
Validade: 08/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica --se que MICHELLE APARECIDA DOS SANTOS 01484131533 (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.763.022/0001-08, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à. identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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x NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 
v ~ ~• PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

~v +Hi(•4 Codigo de Verificação para Autenlicação: 332b145a7 5y ' 
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Data Fato Gerador 

02108/2023 

Exigibllldade de ISS 

Exi5~vd 

Regime Tributário 

Micro Empreendedor lndMdual(MEi) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

JC Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

2003201 -Barrr1ras-BA 

Local de Recolhimento 

2803201 - Banelras - BA 

- PRESTADOR 

Razão Social: 50.005.105 MARCIA OLIVEIRA DOS SANTOS DA SILVA 
Nome Fantasia: MARCIA OLIVEIRA DOS SANTOS DA SILVA 
Endereço: Rua GUATEMALA, 113, ........ - BAIRRO BOA SORTE 
BARREIRAS - BA - CEP: 47807-243 
E-niail: MARCIAEMVOS@HOTMAIL.COM - Fone: (77)9809-2045 - Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 126859- CPF/CNPJ: 50.005.10510001-01 

TOMADOR 
Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102 - CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida ©ri gmail.com - Fone: 
inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 

SERVIÇO 
8,02 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE EDUCADOR SOCIAL DO PERIODO DE: 
01/07/2023 a 3I/07/2023 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCARIOS BANCO DO NORDESTE 
AGÊNCIA: 092 
CONTA CORRENTE: 41794-ô 
MÁRCIA OLIVEIRA DOS SANTOS DA SILVA CERTIFICO QUE OS MATERIAIS! SERVIÇO.. 

ALEGADOS FORAM  O 
ID1 .

1  P ESTADOS 

E M .&I!

• 
ASSINA RA 

VALOR SERVIÇO (RS) 

1.900, 00 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO INCONDICIONAL (RS) 

0,00 

BASE CALCULO (RS) 

1.900, 00 

ALIGUOTA (%) 

0.00 

ISS (R$) 

0,01) 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONAL 

0,00 

VALOR LÍQUIDO (RS) 

1.900,00 
INSS (RS) 

0,00 

IR (RS) 

0,00 

CSLL (f2$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COF INS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA,INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÔMICO, NESTA 

CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSON. 

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://www.barrelraS.ba.g0V. 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 
Data da 
Transferência/Agendamento 
Data e Hora da Efetivação 
Valor R$ 
Situação 

092 - BARREIRAS 
041794-6 

Conta Corrente 
MARCIA OLHEIRA DOS SANTOS DA SILVA 

11/08/2023 

11/08/2023 15:57 
R$ 1.900,00 

Transação efetuada com sucesso. 
k24u9iMf1 xG9Y4tt2MkKCx/dA4jMLtiJceSAAftU+F1jECVIerFUwxYhTc3a7pkm2 
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DIGNIVIDA—PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 -- Sala 107— Centro - Barreiras / Bahia- BR. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0053/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 — 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MARCIA 
OLIVEIRA DOS SANTOS DA SILVA, inscrito(a) sob o CNPJ 50.005.105/0001-01 
com endereço à RUA GUATEMALA 113, BOA SORTE, cidade BARREIRAS, tendo 
como representante a Senhor(a): MARCIA OLIVEIRA DOS SANTOS DA SILVA, 
Profissão: PEDAGOGA, inscrito(a) no CPF: 98705431549 e RG: 11245441 00 
SSP/BA, doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os 
presentes termos de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste 
contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes 
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETENCIAS: O(a) 
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos: 

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral; 

2a Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da 
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n° 
001 /2023; 

3° Elaborar Piano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas 

no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insumos, 

verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o 
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagágico(a); 

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os lnsumos necessários e 

possíveis, para aplicação do Plano Diário; 

5° Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a) 

Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 
CSTE DOCUMENTO,
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DIGNI VIDA —PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 GNPJ: 03.359.25410001-70 

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo 
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensal sobre as atividades 
realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os 
aspectos qualitativos e quantitativas; 

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para 
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos; 

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom 
andamento das atividades na unidade; 

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para 
receber qualquer tipo de doação; 

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com 
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o 
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente; 

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge 
ou que possa comprometer o Plano de Ação; 

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade; 

13° Informa o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando observado mudanças 
significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e 
educadores baseando-se no seguinte Protocolo: 

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações; 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe 

Técnica as Observações do Educador social; 
3. A Equipe Técnica tornará a& devidas providencias e deverá dar o retorno dos 

encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 

documental; 
4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 

deste procedimento à pasta do socioeducando. 

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a) 

Técnico(a) da Unidade; 

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também 

em toda a rede Catavento; 

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de 

Convivência que exerce a sua função; 

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 

efetiva quando chamado (a); 
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DIGNWWA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70 

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição 
na realização do senso escolar e do SUAS; envio de documentos ou na ajuda de 
preenchimento de formulários serem encaminhados a Prefeitura Municipal através de 
suas Secretárias, para a observação do cumprimenta do objeto do Termo de Fomento 
00112023; 

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a 
norm&idade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador 
Social; 

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLÁUSULA QUARTA DAS PENALIDADES: O nãcr cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de Rw 
1.900,00 (Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto 
se mantiver em vigor o presente contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validade dentro da data 
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das 
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante. 

CLAUSULA SETIMA — DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001/2023. 

CLAUSULA OITAVA — DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 

formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 

qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar~p a~~,piCAçào do prazo 

revisto na cláusula quinta. t.STE U {~ ORIGINA p q CONFERE C0~ 
0 

O 2~ 
EM t  _ 

~çSfNP~ RA 



o 

o 

rRoMart/l [ L-ClOOM 

CATA 
tÏËNTÓ 

DIGNI VIDA — PROMOÇÃO DA VIDA .HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 —Sala 107— Centro - Barreiras! Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 009/2023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba.,  ~~~  de  ~ u  de 2023 

Contratante: 

1 
Contratado: 

~ 
~ 

~_ . . IA~ A . _ .  A. • ̀ . .' L_ ~. .~ . Testemunha: //i 
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PREFEITURA MOMCIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS -BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS / 

N° 34194 / 2023 

CONC®IDO À 

Nome/Razão Social: 50.005.105 MÁRCIA OLIVEIRA DOS SANTOS DA SILVA 
CPF/CNPJ: 50.005.105/000 i-0I 
Endereço: N° , - - - CEP: 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTER1ORMENTF„ É C KIIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBt➢TÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNLCCPIO. 

unll 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura. Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 11/07/2023 com base no Código Tributíuio Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-Rira, 11 de Julho de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: 6a137de7 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 09/08/2023 11:32 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários / 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20234568677 

RAZÃO SOCIAL 

YXXXXXXRXXxXXXRR}i;xgXxxxxxxxxxxxxXgyJçgg: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

50.005.105/0001-01 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta Certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

o Emitida em 09/08/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI? 

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 50.05.105 MARCIA OLIVEIRA DOS SANTOS DA SILVA 
CN P.I : 50.005.10510001-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no aso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1591. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereças <http:l/rib_gov.lm ou <htipilwww.pgfn-gov-br>. 

Certidão emitida gratuitamente caem base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2!10/2014. 
Emitida às 15:27:18 do dia 11/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/10/2023. 
Código de controle da certidão: 273F.441& 40E23881 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: SD.bos.los/000i-oi 
Razão 

SOcíal: 50005105 MARCIA OLIVEIRA DOS SANTOS DA SILVA 

Endereço: R GUATEMALA 113 / BOA SORTE / BARREIRAS / BA / 47807-243 

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Valídade:26/07/2023 a 24/08/2023 

Certificação Número: 2023072608272377300702 

Informação obtida em 09/08/2023 11:48:16 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 50.005.105 MÁRCIA OLIVEIRA DOS SANTOS DA SILVA (MATRIZ E 
FILIAIS) 

CNPJ: 50.005.105/0001-01 
Certidão n°: 14943369/2023 
Expedição: 11/04/2023, às 15:26:46 
Validade: 08/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que 50.005.105 MÁRCIA OLIVEIRA DOS SANTOS DA SILVA (MATRIZ 
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 50.005.105/0001-01, NÃO 
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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. NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 
' PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

7.4, Codlgo de Verificação para Amenticaçao: fdib118ea 
Endereço: Barreiras Benta, BA, 47813-010 BPP0.E,P95 
CNPda3.656.40510001-á5,E-mail:addmerrtobeGoutiook 

Emitido 
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Z.cam 

Data Fato Gerador 

09/08/2023 

Exigibilidade de ISS 

Exlgivel 
Regime Tributária 

Mico Empreendedor lndMdual(MEI) 

Número RPS N5 da Nota Fiscal 

4 Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

2903201 -Barceiras-9A 
Locai de Recolhimento 

2903201-Baneir®-0A 

PRESTADOR 
Razão Social: 49.833.367 SIDENEHY DA SILVA SANTOS FILHA 
Nome Fantasia: SIDYSAN 
Endereço: Rua VERGUEIRO 7213.72171 PIRANGA, 605,   -BAIRRO RENATO GONÇALVES 
BARREIRAS - BA - CEP: 47806-091 
E-mail: processo@conlsantana.com.br- Fone: (77)3611-7762 - Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscdção Municipal: 126726- CPF/CNPJ: 49.833.367/0001-85 

TOMADOR 
Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102 -CENTRO 
Barreiras - BA- CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: 03.369.25410001-70 

SERVIÇO 
"08.02- INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE EDUCADORA SOCIAL REFERENTE AO MES DE JULHO 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO DO NORDESTE 
AG: 092 CERTIFICO QUE OS MATERIAIS! SERVIÇOS 
CC: 0418047 

ALEGADOS FORAM FORNECI IPRES7ADOS 

EM

ASSINA' (IRA 

VALOR SERVIÇO (R$) 

1.900,00 

DEDUÇÕES (R$)

0,00 

DESCONTO INCONDICIONAL (R$)

0,00 

SASECALCULO (R$) 

1.900,00 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

ISS (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONAL 

0,00 

VALOR LÍQUIDO (R$) 

1.900,00 

INSS (R$) 

0,08 

IR (R$) 

0,06 

CSLL (R$) 

0,08 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES -
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos -155 Relido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÓMICO, NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

Consulte a autenticidade deste documento acossando o site https://www.barreims.ba.gov.br/ 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 

092 - BARREIRAS 

041804-7 

Tipo de Conta Conta Corrente 

Favorecido SIDENEHY DA SILVA SANTOS FILHA 

Datada 11/08/2023 
Transferência/Agendamento 

Data e Hora da Efetivação 11/0812023 16:10 

Valor RS RS 1.900,00 

Situação Transação efetuada com sucesso. 
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DIGNIVIDA.- PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 
Rua Severíno Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras 1 Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 00112023 

CONTRATO N° 0050/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa SIDENEHY DA 
SILVA SANTOS FILHA, inscrito(a) sob o CNPJ 49.833.36710001-85 com endereço à 
RUA (PIRANGA - DE 4801481 605, RENATO GONÇALVES, cidade BARREIRAS, 
tendo como representante a Senhor(a): SIDENEHY DA SILVA SANTOS FILHA, 
Profissão: Professora de FILÓSOFA, inscrito(a) no CPF: 03242243544 e RG: 
126017683 37 SSP/BA, doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), 
ajustam os presentes termos de prestação de serviços que se regerá pelo disposto 
deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 00112023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes 
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETENCIAS: O(a) 
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos: 

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral; 

2a Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da 
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n° 
001/2023; 

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas 
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insumos, 
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o 
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a); 

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e 
possíveis, para aplicação do Plano Diário; 

5° Realizar cadastro de matricula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a) 
Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 
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DIGNI VIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua:Severino Vieira, 221 — Saia 107 — Centro - Barreiras 1 Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo 
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensal sobre as atividades 
realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os 
aspectos qualitativos e quantitativos; 

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para 
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos; 

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom 
andamento das atividades na unidade; 

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para 
receber qualquer tipo de doação; 

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com 
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o 
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente; 

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge 
ou que possa comprometer o Plano de Ação; 

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade; 

13° Informa o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando observado mudanças 
significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e 
educadores baseando-se no seguinte Protocolo: 

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações; 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe 
Técnica as Observações do Educador social; 

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e  deverá daro retorno doe 

encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documental; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento à pasta do socioeducando. 

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a) 
Técnico(a) da Unidade; 

18° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também 
em toda a rede Catavento; 

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de 
Convivência que exerce a sua função; 

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 
efetiva quando chamado (a); 
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 —Sala 107—Centro-Barreiras/Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70 

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição 
na realização do senso escolar e do SUAS; envio de documentos ou na ajuda de 
preenchimento de formulários serem encaminhados a Prefeitura Municipal através de 

r im ____.__•__. _
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00112023; 

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001!2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a 
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador 
Social; 

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA DAS PENI UDnDES: O nã o cumprime nte deste contrato V ✓'i V V V ~ i.l ter•. V11~./LV. V uV cumprimente deste VV 

imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos, da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalrrlente, pelo ser:/iço desempenhado o valor de R 

1.900,00 (Um mil novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto se 
mantiver em vigor o presente contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validade dentro da data 
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das 
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
00112023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras ! Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.369.25410001-70 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 001/2023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba., 

Contratante. 

Contratado: 

ws 
~ 

de 2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FARFNDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS / 

N° 40005 /2023 

CONCEDIDO A 

Nome/Razão Social: 49.833.367 SIDENEHY DA SILVA SANTOS FILHA 
CPF/CNPJ: 49.833.367/0001-85 
Endereço: N° , - - - CEP: _____-

RESSALVADO  O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A 
SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM 
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na 
Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 09/08/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quarta-feira, 9 de Agosto de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: 895fB16d 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 17/07/2023 11:51 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20234132007 

RAZÃO SOCIAL 

XXXXXXXXXRXXXXXXXXXXXXXxxXXXXXXXXXXXXX: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

49.833.367/0001-85 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Gerai do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

® Emitida em 17/07/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIF 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 49.833.367 SIDENEHY DA SILVA SANTOS FILHA 
CN PJ: 49.833.36710001.85 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à. situação do 
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portada Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:46:17 do dia 24/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/10/2023. 
Código de controle da certidão: 6750.0273.A0CE.A855 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição:  49.833.367/0001-85 
Razão  

Social: 49833367 SIDENEHY DA SILVA SANTOS FILHA 

Endereço: R IPIRANGA 605 / RENATO GONCALVES / BARREIRAS / BA / 47806-091 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:26/07/2023 a 24/08/2023 

Certificação Número: 2023072608260108914376 

Informação obtida em 09/08/2023 11:26:57 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 49.833.367 SIDENEHY DA SILVA SANTOS FILHA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 49.833.367/0001-85 
Certidão nem: 18893237/2023 
Expedição: 04/05/2023, às 18:32:22 
Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

,Certifica-se que 49.833.367 SIDENEHY DA SILVA SANTOS FILHA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 49.833.367/0001-85, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
á todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

hecessárids à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

.ëmolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

~f. . Cod(go de Verificação para Autenticação: 4925fe2a0 
p^s rir Ender cc: Barreiras, Bahia, BA, 47813-010 snceemgr 

CNPJ:13.654.05/0001-95, E-mail: soidmentoba©ou0ock.com 
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Data Fato Gerador 

09/082023 

Exigibilidade de 155 

ExIgível 
Regime Tributário 

Mico Empreendedor lndMdual(ME6 

Número RPS N' da Nota Fiscal 

47 
Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

2903201 -Barreiras-0A 

Local de Recolhimento 

2903201-Barreiras -BA 

PRESTADOR 
Razão Social: MARIA QUITÉRIA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA 25924966534 
Nome Fantasia: MARIA QUITÉRIA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA 25924966534 
Endereço: Rua Ti-BAGO ALVES DA CRUZ, 150, CASA 140-B - MORADA NOBRE 
Barreiras - BA - CEP: 47610062 
E-mail:quiteda.vieda@gmall.com-Fone:   -Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000018796 - CPF/CNPJ: 32.922.356/0001-79 

TOMADOR 
Razão Social: DIGNMDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERING VIEIRA, 221 ,SALA 102- CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805.040 
E-mail: dignivida@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: 03.369.25410001-70 

SERVIÇO 
08.02 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Prestação de Serviço de Coordenação Geral Catavento 2023 no mês de Julho 2023. 
Dados bancários: 
Conta Corrente: 41.929-9 
Agência: 092 

OBSERVAÇÃO 

CERTIFICO QUE OS MATERIAIS! 
ALEGADOS FORAM FORNECI 

EM 2$ /

SERVIÇOS 
S!PRESTADOS 

ASSIN URA 

VALOR SERVIÇO (R$) 

2.685,00 

DEDUÇÕES (R$)

0,00 

DESCONTO INCONDICIONAL (R$)

0,00 

BASE CALCULO (R$) 

2.685,00 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

ISS (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONAL 

0,00 

VALOR LIQUIDO (R$) 

2.685,00 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COPINS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos -158 Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÕMICO , NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://wwrv.barreiras.ba.gov.br/ 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 
Data da 
Transferência/Agend am ente 
Data e Hora da Efetivação 
Valor aS 
Situação 

k24u9iMflxEDt6UIx8CnwkBUZntcdZ+mheSAAftU+FijECVIerFUWxWFniyRrWlYr 

092 - BARREIRAS 
041929-9 

Conta Corrente 
MARIA QUITERIA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA 

11/08/2023 

11/08/2023 16:09 
RS 2.685,00 

Transação efetuada com sucesso. 
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DIGNI VIDA —PROMOÇÃO DA VIDA iiIJMANA 
Rua Severino Víeira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 001/2023 

Contrato N° 001/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa Maria Quitéria 
Oliveira Santos Vieira, inscrito(a)sob o CNPJ 32.922.366/001-79 com endereço à 
Rua Thiago Alves da Cruz, Bairro. Morada Nobre, cidade de Barreiras-BA, tendo como 
representante o(a) Senhor(a) Maria Quitéria Oliveira Santos Vieira, Profissão 
Beletrista, inscrito(a) no CPF: 259.249.665-34 e RG: 03.414.237-9 SSPIBA, 
doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos 
de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de Tecnica de Gestão Administrativa, com a caga horária 
de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA — DAS ATRIBUIÇÕES: O(a) Contratado(a) deverá exercer 
as seguintes atribuições e os serviços abaixo relacionados: 

1. O(a) Contratado(a), sob as orientações do Diretor Geral da Dignivida, deverá 
acompanhar todos os Trabalhos desenvolvidos na Rede do Centro Social e 
Educacional Catavento ao que se refer ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 
0112023, 

2. Organizar e manter em sua guarda os documentos originais dos processos de 
pagamentos; 

3. Enviar mensalmente, para o Assistente Administrativo, os relatórios, 
comprovantes de frequência, lista de beneficiários e ascõpias dos documentos 
constitutivos do Dignivida; 

4. Acompanhar e Orientar os trabalhos dos(as) Técnicos(as) de Assistência 
Social e da Gestão Pedagógica, Gestores Técnicos das Unidades dos Centros 
Social e Educacional Catavento, Auxiliar de Limpeza, Merendeiras e da 
Assistente Administrativo; 

5. Convocar quando necessário, reuniões com os membros das equipes que 
estejam vinculadas ao convénio em exercício; 

6. Representar a Dignivida junto as instituições vinculada ao convênio em 
exercício; 
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DIGNIVIDA — PROMOÇÃO DA VIDA IIUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNP,!: 03.359.25410001-70 

7. Cumprir e fazer cumprir as prerrogativas dos(as) contratadas em relação aos 
seus respectivos contratos junto ao Dignivida para o exercício vigente; 

8. Elabora relatório, mensal, consolidando todas as atividades executadas nas 
Unidades para prestação de contas ao Munìcipio e pra a Diretoria da Dignivida; 

9. Atender as convocações da Diretoria da Dignivida para as reuniões com a 
presença efetiva; 

10. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, 
que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de 
inteira responsabilidade do Contratado ou Contratada; 

11. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por 
escrito com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

12. Receber e encaminhar, as demandas oriundas das Gestoras Tecnicas de 
Unidades. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento : Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
2-686,00 (dois mil seiscentos e oitenta e cinco). Por via de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, dentro do prazo de validade dentro da data 
da efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001/2023.. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 

contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 
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DZCNI VIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

Rua 5everino Vieira, 221 - Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.3õ9.254l0001-70 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão á conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba e  ~ f~~~~~  2023 

Contratante:  U 

Contratado: 

Testamunha: 
I 

CPF: c 3fJy Í? s G g 

Testamunha:  ~O~.~Pa.m>_o ~cLQ_ 

CPF:  4~. ÇUB 455- ç~ 

~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO MO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS/ 

N° 40018 12023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: MARIA QUITÉRIA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA 25924966534 
CPF/CNPJ: 32.922.356/0001-79 
Endereço: Rua THIAGO ALVES DA CRUZ N°150 , CASA 140-B - MORADA NOBRE - Barreiras-
BA CEP: 47810062 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 09/08/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quarta-feira, 9 de Agosto de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: 8aeaac18 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 09/08/2023 11:42 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20234568816 

RAZÃO SOCIAL 

MARIA QUITERIA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA 25924966534 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

166.401.690 

CNPJ 

32.922.356/0001-79 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

® 
Emitida em 09/08/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI? 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:llwww.sefaz.ba.gov.br 

tSiE D0CUMiN ÌGINA 
30NFEK 

p0p 
yE COM 2

0 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARIA QUITERIA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA 25924966534 
CN PJ: 32.922.35610001-79 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rib.gov.br> ou <http:/MMnv.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:10:37 do dia 05/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/11/2023. 
Código de controle da certidão: BFF8.9223.BB9F.8EEB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Voltar Imprimir 

~ 1.n 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS -CRY 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

32.922.356/0001-79 

MARIA QUITERIA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA 25 

a THIAGO ALVES DA CRUZ / MORADA NOBRE / BARREIRAS / BA! 47810-
062 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações Com o FGTS. 

Validade:04/08/2023 a 02/09/2023 

Certificação Número: 2023080406301079527186 

Informação obtida em 09/08/2023 11:41:20 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARIA QUITERIA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA 25924966534 (MATRIZ E 
FILIAIS) 

CNPJ: 32.922.356/0001-79 

Certidão n`: 19108668/2023 
Expedição: 05/05/2023, às 16:13:08 
Validade: 01/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MARIA QUITERIA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA 25924966534 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.922.356/0001-79, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacio al de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883 A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ps.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de res onsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a mpresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou fi iais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à v rificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas 

necessários à identificação das pessoas nat' 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho qu 

estabelecidas em sentença condenatória transitadá em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em léi; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

constam os dados 

rais e jurídicas 

nto às obrigações 
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ç NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

Codigo do Verificação para Autenticação: 0ad2bb5dl 

Endereço: Bamdns, Batia, BA-47813-010 
GNPJ: 13.6:rt,40510001-95, E-rtrail: sokimentuba(vWleoF..cam

0•. •. ' 
' 

' 

' 
5k' 

Emitido em 09/0812023 12:22:58 
Data Fato Gerador 

09108/2023 

Exigibilidade de ISS 

Exf91vel 

Reglme Tributário 

Micro Empreendedor IndMduallMEu) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

2 Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

2S03201 - Ba:rdms - BA 

Local de Recolhimento 

2803201 - aarrekas - BA 

PRESTADOR 

Razão Social: 50,949.586 NEURALICE NOGUEIRA DOS SANTOS 
Nome Fantasia: .., "' 
Endereço: Rua JOAO CANDIDO OLIVEIRA, 558, ........ - São Pedro 
Barreiras -BA- CEP: 47810-840 
E-mail: ALICENEURA1990@GMAIL.COM - Fone: - Site:  
Inscrição Estadual:   - inscrição Municipal: 127499- CPF/CNPJ: 50.949.586/0001-03 

TOMADOR 
Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 

Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102- CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805.040 
E-mail: dignMda@gmaiLcom - Fone; 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429 - CPF/CNPJ: 1J3.309.25410001-70 

SERVIÇO 
17.05 - FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA, MESMO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, INCLUSIVE DE EMPREGADOS OU TRABALHADORES, 
AVULSOS OU TEMPORÁRIOS, CONTRATADOS PELO PRESTADOR 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE MERENDEIRA DO PERIODO DE: 
01/07/2023 a 31/07/2023 

OBSERVAÇÃO 

DADOS BANCARIOS BANCO DO NORDESTE 
AGÉNCIA: n9z CERTIFICO QUE OS MATERIAIS! SERVIÇO CONTA CORRENTE; 3 ALEGADOS FORAM F0RNECIi;S! PRESTADOS NEURALICE NOGUEIRA DOS SANTOS 

EM 2 1 $ 1 2~ 

ASSINA/URA 

VALOR SERVIÇO (RS) 

1.320,00 

DEDUÇÕES (RS) 

0,00 

DESCONTO INCONDICIONAL (RS) 

0,00 

BASE CALCULO (R$) 

1.320,00 

ALIQUOTA (5) 

0.00 

ISS (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONAL 

0,00 

VALOR LÍQUIDO (RS) 

1.320,00 

INSS (RS) 

0,00 

IR (R$) 

o,00 
CSLL (RS) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 
OUTRAS INFORMAÇÕES 

(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÓMICO , NESTA 

CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

Consulte a autenticidade deste documento acossando o site hops://www.barreiras.ba.gov.br 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 

Data da 
Transfe réu cia/Ag endamento 

Data e Hora da Efetivação 
Valor R$ 
Situação 

092 - BARREIRAS 
042292-3 

Conta Corrente 
NEURALICE NOGUEIRA DOS SANTOS 

11/08/2023 

11/08/2023 15:56 

R$ 1.320,00 
Transação efetuada com sucesso. 
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DIGNI VIDA - PROMOÇÃO DA VIDA IIUNIANA 
Rua Sevedno Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 42/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA 
VIDA HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua 
Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o 
N° 03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa Neuralice 
Nogueira dos Santos, inscrita sob o CNPJ 50.949.58610001-03 com endereço á 
Rua Joao Candido Oliveira- 558, Bairro São Pedro, cidade Barreiras-BA, tendo como 
representante o(a) Senhor(a) Neuralice Nogueira dos Santos, Profissão: 
Cozinheira, inscrito(a) no CPF: 047.539.045-80 e RG: 3.539.759 SSP/BA doravante 
denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de 
prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 00112023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de Merendeira, para crianças e adolescentes do Centro Social 
eEducacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: O(a) Contratada(o) deverá executar 
as tarefas abaixo relacionadas: 

1. Receber e conferir todos os produtos de alimentos que lhe forem confiado; 
1 2. Receber e manter todos os utensílios da cozinha em perfeito funcionamento e 
r higienizados; 

3. Preparar as refeições com zelo e higiene adequados e nos horários 
determinados pelo(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 
Informar com antecedência o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade para a falta 
de produtos de alimentos e higienização, como também, de utensílios e GLP; 
Propor o cardápio do dia para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, mediante 
a demanda de consumo, disponibilização de produtos e a capacidade de 
aquisição; 

6. Manter sob sua responsabilidade e organizados os utensílios da cozinha, assim 
como os produtos alimentícios em especial os pereciveis e os que precisam se 
manter refrigerados; 

7. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a !!
presença efetiva; 

8. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não estejá \
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer `~-~--' 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento ou fora dela, em dias 
letivos ou não letivos,que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na 
Unidade, é deinteira responsabilidade do Contratado ou Contratada; 
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DIGNIVIDA-PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras I Bahfa- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 
9. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por 

escrito com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

Gr3TH 
VENTO 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento : Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
1.320,00, ( um um trezentos e vinte reais). Por via de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, com o prazo de validade dentro da data da 
efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
00112023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
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DIGNI VIDA -PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sata 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias BA 01 de junho de 2023, 

Contratante: 

Contratado:  ~u~~ ~~ ,,,~~,, \js cwJJ~ 

Testemunha:  ,(e, cLt jJo~
CPF;  ~ ~g. ~3~9 ~.~~-S - $ ~-

Testemunha: 

CPF; © ~/. k/ ,  j5 - 3'3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 34190 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: 50.949.586 NEURALICE NOGUEIRA DOS SANTOS 
C PF/CNPJ: 50.949.586/0001-03 
Endereço: Rua JOÃO CANDIDO OLIVEIRA N°558 , - São Pedro - Barreiras-BA CEP: 47810840 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUATSQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 11/07/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feita, 11 de Julho de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: a108c453 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 09/08/2023 11:34 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20234568703 

RAZÃO SOCIAL 

59.949.586 NEURALICE NOGUEIRA DOS SANTOS 

INSCRIÇAO ESTADUAL 

207.514.669 

CNPJ 

50.949.586/0001-03 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física Ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 09/08/2023, conforme Portaria n° 918199, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:llwww.sefaz.ba.gov.br 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão originai de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de I RelCertidaoNegativa.rpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 50.949.586 NEURALICE NOGUEIRA DOS SANTOS 
CNP.I: 50.949.58610001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'á a 'd' do parágral'o único do art 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 _ 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:irfb.gov.br> ou <http:lfwww.pgtn gov_br>_ 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 211012014. 
Emitida às 08:52:34 do dia 11!0712023 chora e data de Brasilia>_ 
Válida até 0710112024. 
Código de controle da certidão: 6A88.50620429.6FF1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certificado de Regularidade 
da FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

50.949.586/0001-03 

50949586 NEURAUCE NOGUEIRA DOS SANTOS 

R IOAO CANDIDO OLIVEIRA 558 / SAO PEDRO / BARREIRAS / SA / 
47810-840 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de mio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:31/07/2023 a 29/0$/2023 

Certificação Número: 2023073106173791678566 

Informação obtida em 09/08/2023 11:50:57 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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Pr3gix:a 1 de 3. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 50.949.586 NEURALICE NOGUEIRA DOS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 50.949.586/0001-03 

Certidão n°: 33960486/2023 

Expedição: 11/07/2023, às 08:51:27 

Validade: 07/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que 50.949.586 NEURALICE NOGUEIRA DOS SANTOS (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 50.949.586/0001-03, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS .

' 4. ,. Codigo de Veri(icaçáo para AutentJcaçSo: 97418t763

Endereço: Barreiras, Bahla. BA, 47813-010 
- CNP.1: 13.654.405!0001-95, E-mail: soldmentoba©outlook.com Emitido 

LI' ;[ 
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15:1950 

Data Fato Gerador l

0910812023 

Exigibilidade do ISS 

Esi9(vsl 

Regime Tributário 

Micro Empree,dedorindvidual(MEI) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

16 Tipo do Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Local do Prostação 

2903201 -Barreiras -BA 

Locai de Recolhimento 

2903201 -Barreiras -BA 

PRESTADOR 

Razão Social: MARIA SUELI DOS SANTOS 67560946372 
Nome Fantasia: MARIA SUELI DOS SANTOS 67560946372 
Endereço: Rua CONSTANTINO CATARINO DE SOUZA, 27 , CASA- VILA BRASIL 
Barreiras - BA - CEP: 47801176 
E-mail: processo@contsantana.com.br- Fone: (77)9997-8212 - Site: 
Inscrição Estadual: .,.,.... - Inscrição Municipal: 000023175 - CPF/CNPJ: 45.068,33310001-90 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102- CENTRO 
Barreiras- BA - CEP: 47805-040 

E-mail: dignividai gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: 03.369.25410001-70 

SERVIÇO 
08.02- INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE EDUCADORA SOCIAL REFERENTE AO MES DE JULHO 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCARIOS: 
BANCO DO NORDESTE 
AG: 092 CERTIFICO QUE OS MATERIAIS! SERVIÇOS 
CC: 041821-7 ALEGADOS FORAM FORNECIDOS! PRESTADOS 

EM `2 1 0 L3 

ASSINF/1 URA 

VALOR SERVIÇO (RS) 

1.900,00 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO INCONDICIONAL (R$) 

0,00 

BASE CALCULO (R$) 

1.900,00 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

ISS (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONAL 

0,00 

VALOR LIQUIDO (R$) 

1.900,00 
INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 
CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PiS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO EÇONOMICO , NESTA 

CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. r

Consulte a autenticidade deste documento acossando o site https:/lwww.barreiras.ba.gov.br 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 
Data da 
Transferência/Ag endamento 
Data e Hora da Efetivação 
Valor R$ 
Situação 

k24u9iMf1 xG9Y4tt2MkKCx/dA4JMLuJceSAAftU+FiJECVIerFUwxZfPEDW0xkkg 

092 - BARREIRAS 
041821-7 

Conta Corrente 
MARIA SUELI DOS SANTOS 

11/08/2023 

11/08/2023 16:22 
R$ 1.900,00 

Transação efetuada com sucesso. 
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DIGNIVIDA-PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Sevenno Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras ! Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 003312023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privada com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MARIA SUELY 
DOS SANTOS, inscrito(a) sob o CNPJ 45.068.33310001-90 com endereço à Rua 
Constantino Catarino de Souza, 27, Vila Brasil, cidade BARREIRAS, tendo como 
representante a Senhor(a): MARIA SUELI DOS SANTOS, Profissão: Beletrista, 
inscrito(a) no CPF: 675.609.463-72 e RG: 1196322767 SSP/BAIBA, doravante 
denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de 
prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 00112023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes 
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETENCIAS: O(a) 
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos: 

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral; 

2a Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da 
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n° 
001!2023; 

3° Elaborar Piano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas 

no Piano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insumos, 
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o 

parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a); 

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e 

possíveis, para aplicação do Plano Diário; 

5° Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a) 

Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo 

para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório menu b{e as atividades 

TO N° ~ 1 ~- 
GSC 

É CÓM ~ RtGINA 
FOMENTO .0NFLR A/~ 

EM ~ 1 O
n~r;tvtViDA, n~A ~fFNT~ 



y,3~A

~ 
rRonoY[R [ sPcLÜ[• 

C,97A

VÈIVTÓ
DIGNIVIDA— PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras / Bahia- BA 
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os 
aspectos qualitativos e quantitativos; 

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para 
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos; 

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom 
andamento das atividades na unidade; 

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade Quando procurado para 
receber qualquer tipo de doação; 

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com 
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdicios e possibilitar o 
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente; 

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge 
ou que possa comprometer o Plano de Ação; 

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade; 

13° Infcrrna o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando coce nado mudanças 
significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e 
educadores baseando-se no seguinte Protocolo: 

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações: 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe 
Técnica as Observações do Educador social; 

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documental; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento à pasta do socioeducando. 

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a) 
Técnico(a) da Unidade; 

15° Zelar peia harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também 
em toda a rede Catavento; 

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de 

Convivência que exerce a sua função 

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 

efetiva quando chamado (a); 

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição 
na 

realização dc senso escolar a do SUAS; envb de documentos ou na ajuda de 

preenchimento de formulários serem encaminhados? pr t ,~~l tn ~ iclpal através de 
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DIGNI VIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-045 CNPJ: 03.359.254!0001-70 

suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto do Termo de Fomento 
001/2023; 

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a 
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador 
Social; 

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de Ra$ 
1.900,00 (Um mile novecento

p

s Reais). Por via de transferência bancária, enquanto 
Jv  múnti NS.I V111 viy Vr C NIVJV1 Ìtti contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validada dentro da data 
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das 
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras ã conta bancária da contratante. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
00112023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
forrnaiizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descomprorrrissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 
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IMGNIVH)A-PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

Rua Severino Vieira, 221 — SaIa 107— Cendro - Barreiras I Bahia- BA, 
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

CLAUSULA NONA DO VINCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba., ~ 
 

de  çj^C9D  de 2023 
1 ~ 

Contratante: 

Contratado:  JJ'hj ',-1 cLQj 

Testemunha: 

CPF:  5a5 ~ G2 1S- 53 

Testernunha:  Qj  Y, 'CJLI J-Qh-VY~9crC~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 40002 /2023 

coxcEDmo à 

Nome/Razão Social: MARIA SUELI DOS SANTOS 67560946372 
CPF/CNPJ: 45.068.333/0001-90 
Endereço: Rua CONSTANTINO CATARINO DE SOUZAN°27 , CASA -VILA BRASIL- Barreiras-BA CEP: 
47801176 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A 
SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÁO,CONSTAM 
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na 
Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 09/08/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quarta-feira, 9 de Agosto de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: 05619aa6 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 17/07/2023 11:49 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20234131930 

RAZÃO SOCIAL 

XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXX: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

45.068.333/0001-90 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados postetiormente. 

® Emitida em 17/07/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI? 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNega6õaipt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARIA SUELI DOS SANTOS 67560946372 
CN PJ: 45.068.333/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é. certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados.pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniãot(DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portada Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014. 
Emitida às 11:35:59 do dia 24/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/10/2023. 
Código de controle da certidão: FD5A.CCCB.034C.E2C2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Voltar Imprimir 

t
a

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS -CRF 

Inscrição: 45.068.333/0001-90 
Razão 

SOtial: MARIA SUELI DOS SANTOS 67560946372 

Endereço: R CONSTANTINO CATARINO DE SOUZA 27 / VILA BRASIL / BARREIRAS / BA / 
47801-176 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:26/07/2023 a 24/08/2023 

Certificação Número: 2023072607465149072467 

Informação obtida em 09/08/2023 11:22:34 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARIA SUELI DOS SANTOS 67560946372 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 45.068.333/0001-90 
Certidão no: 18893029/2023 

Expedição: 04/05/2023, às 18:31:12 

Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que MARIA SUELI DOS SANTOS 67560946372 (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 45.068.333/0001-90, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do: Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

cSltUUt,umi' ~G)NA 1CONPERE COMO 

EM & ( p ̀  ~/ 23 

A. SIN f 1194 

Dúvidas e sugestões: cndt®tst.jus.br 



NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA- NFSe 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

~,` '  .f. •. Codigo de Venflcaç°o para Autenticação: a32c830cd

1do', ~lrar Endereço: Barreiras, Bahia. BA, 47813-010 
CNPd; i3,6S1.405/0001-95, E-mail: soldnnntoha@ou0ook.cortt Emitido 

C] *• • ` D 
T * + r 

F+4 

em o91oa2o23 15:16:41 

Data Fato Gerador 

0910£/2023 

Exigibilidade de ISS 

Exiglvol 

Regime Tributário 

Micro Empreendedorindivldual(MEI) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

,4, Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Local do Prestação 

2903201 - Barreiras - BA 

Local de Recolhimento 

2903201 - Barreiras - IIA 

PRESTADOR 

Razão Social: 50.117.983 LEANDRA FERNANDES SARAIVA 
Nome Fantasia: SARAIVA LEANDRA 
Endereço: Rua Nova Brasllla, 408,   - Vila Brasil 
Barreiras - BA - CEP: 47801-170 
E-mail: LEANDRA.SARAIVAF@GMAIL,COM - Fone: (77)3611-7762 - Site:  
Inscrição Estadual:   - inscrição Municipal: 127198- CPFICNPJ: 50,117.98310001-19 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 SALA 102- CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805-040 

E-mail: dignivida@gmail.com - Fane: 
inscrição Estadual: ........ - inscrição Municipal: 6429 - CPF/CNPJ: 03.369.25410001-70 

SERVIÇO 
08.02 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE EDUCADORA SOCIAL REFERENTE AO MES DE JULHO 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCARIOS: 
BANCO DO NORDESTE CERTIFICO QUE OS MATERIAIS! SERVIÇOS 
AG: 092 ALEGADOS FORAM FORNECID I PRESTADOS 
CC: 041798-9 

EM 21 / 0 $ l 2 

ASSINA URA 

M 

VALOR SERVIÇO (R$) 

1.900,00 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO INCONDICIONAL (R$) 

0,00 

BASE CÁLCULO (R$) 

1.900,00 

ALIQUOTA (%) 

0,00 

ISS (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DesCQNTO (R$) 
CONDICIONAL 

0,00 

VALOR LÍQUIDO (R$) 

1.900,00 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (RS) 

0,00 

pig (RS) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONOMICO , NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO 1SSQN. 

Consulte a autenticidade deste documento acessarido o site htips:/lwww.barreiras.ba.gOV.hr 

FOMENTO N° ~ 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 

Tipo de Conta 
Favorécido 

Data da 
Transferência/Agendamento 

Data e Hora da Efetivação 
Valor, RS 

Situação 

092 - BARREIRAS 
041798-9 

Conta Corrente 

LEANDRA FERNANDES SARAIVA 

11/08/2023 

11/08/2023 16:37 
RS 1.900,00 

Transação efetuada com sucesso. 
k24u9iMf1 xG9Y4tt2MkKCx/dA4JMLuJce5AAftU+FIJECVIerFllwxW8Lvl HGE7bM 
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DIGNIV IDA— PROMOÇAO DA '[DA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 003312023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa LEANDRA 
FERNANDES SARAIVA, inscrito(a)sob o CNPJ 60.117.98310001-19 com endereço à 
Rua Nova Brasilia n° 408, Vila Brasil, cidade Barreiras, tendo como representante a 
Senhor(a) LEANDRA FERNANDES SARAIVA, Profissão: PROFESSORA, inscrito(a) 
no CPF: 064.644.145-00 e RG: 13830426-24 ORGAOEXPEDIDOR SSP/BA, 
doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos 
de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 00112023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que .tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para criança e adolescentes 
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS: O(a) 
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos: 

1° Participar dos Encontros de Formação demandado pelo(a) Gestor(a) Geral; 

2° Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Gestora da Unidade, 
tendo como base o Plano de Ação que formalizao Termo de Fomento n° 001/2023; 

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas no 

Plano de Ação, Atividades, objetivo geral, espe"cificos, metodologia, insumos, 
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o parecer 

do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagócico(a); 

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os insumos necessários e 

possíveis, para aplicação do Plano Diário; 

5° Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a) 

' Gestor(a) Técnico(a) da unidade; 

Elaborar e encaminhar, até o quinto dia útil de cada mês, e entregar com protocolo 

ó para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensal sobre as atividades. 
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DIGNE VIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CI IPJ: 03.353.254/0001-70 

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os 
aspectos qualitativos e quantitativos; 

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para 
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos; 

8 ° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom 
andamento das atividades na unidade; 

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para 
receber qualquer tipo de doação; 

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com 
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilítar o 
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente; 

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge 
ou que possa comprometer o Plano de Ação; 

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade; 

13° Informa o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando observado mudanças 
significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e 
educadores baseando-se no seguinte Protocolo: 

1. Educador social comunicará(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações; 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe 
Técnica as Observações do Educador social; 

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documental; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento à pasta do socioeducando. 

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a) 
Técnico(a) da Unidade; 

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também em 
toda a rede Catavento; 

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de 
Convivência, que exerce a sua função; 

17° Atender as convocações do(a)Gestor(a) Gerai para as reuniões com a presença 
efetiva quando chamado (a); 

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição 

na realização da senso escolar e• do SUAS; envio- de documentos ou na ajuda de 
preenchimento de formulários serem encaminhados a Prefeitura Municipal através de 
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DIGNI VI DA - PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras! Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.358.25410001-70 

suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto do Termo de Fomento 
001/2023; 

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a 
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador 
Social; 

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES:O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor 
deR$t900,00(Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência bancária, 
enquanto se mantiver em vigor o presente contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validade dentro da data 
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das 
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001/2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por esui ito o aviso de destrato. E fica as partes descorrrpromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula sétima. 
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DIGNIVIDA—PROMOÇÃO DA VIDA lIUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70 

CLAUSULA NONA — DO VINCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 001/2023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO PORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias BA. / de  )1?PJJtkp  2023. 
} 

Contratante: , 

Contratado:  —~,Q9~ --rd9 vQ, ~.L' ~rOrGQw5 Çoi- _& o -•-

Testemunha: 

CPF: rt SÂ , fl ~• 0~ 1 "c~ 

Testemunha: .̀-5VA'fi1lii  LQpM AA,P t Jt .S.1 --,t~ 

CPF:  Qd -1 • fl . • 3 -15-3 
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PREFELTURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL 
BARREIRAS -BA- CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 39977 /2023 

CONCEDIDO A 

Nume/Razão Social: 50.117.983 LEANDRAFERNANDES SARAIVA 
CPF/CNPJ: 50.117.983/0001-19 
Endereça: Rua Nova Brasilia N°408 , - Vila Brasil - Barreiras-BA CEP: 47801170 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A 
SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM 
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na 
Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 09/08/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quarta-feira, 9 de Agasto de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: 2dc53a2a 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 17/07/2023 11:44 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20234131811 

RAZÃO SOCIAL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXxxxxxxx$;

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

50.117.983/0001-19 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Gerai do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

® Emitida em 17/07/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIA 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:I/www.sefaz.ba.gov.br 

rSTEDOCUÓ ~Npj~G144N 

EM 

pC5 
tiR? 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

w 
~ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 50.117.983 LEANDRA FERNANDES SARAIVA 
C N P J: 50.117.98310001-19 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portada Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2110/2014. 
Emitida às 09:52:13 do dia 09/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/11/2023. 
Código de controle da certidão: B739.F43D.F3BI.BBCI 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Voltar Imprimir 

na 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 50.117.983/0001-19 
R82ãO 

50117983 LEANDRA FERNANDES SARAIVA Social: 
Endereço: R NOVA BRASILIA 408 / VILA BRASIL / BARREIRAS / BA / 47801-170 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

validade:06/08/2023 a 04/09/2023 

Certificação Número: 2023080602204721011337 

Informação obtida em 09/08/2023 10:58:01 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 50.117.983 LEANDRA FERNANDES SARAIVA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 50.117.983/0001-19 

Certidão n°: 19453119/2023 

Expedição: 09/05/2023, às 09:54:33 

Validade: 05/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que 50.117.983 LEANDRA FERNANDES SARAIVA (MATRIZ E FILIAIS) 

inscrito(a) no CNPJ sob o n ° 50.117.983/0001-19, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho aia 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aios 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público 'do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

Codigo de Verificação para Autenticação: f231ed1da
1b;o er~~~éq Endereço: Barreiras, Bahia, BA,47813-0 10 

- CNPJ: 13.554.40510001-95, E-msil: soidmentoba©autloolc.wm 

l!1

_ t  -T • ❑ ' 
Emitido em 09(087202315:7 

'
: 

3:48 

Data Fato Gerador 

09108/2023 

Exigibilidade de 1SS 

Exiglvet 

Roglmo Trtbutárlo 

Micro Empreendedor individuel(MEI) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

4 Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Slmplas 

Optante 

Local de Prestação 

2903201 -Barreiras -BA 

Local de Recolhimento 

29032.01 -Barreiras -BA 

PRESTADOR 

Razão Social: 49.972.538 JESSICA DAYANE ESTEVÃO DE ARRUDA 
Nome Fantasia: 49.972.538 JESSICA DAYANE ESTEVÃO DE ARRUDA 
Endereço: Rua FLORIANO PEIXOTO 1.028, 861,   -BAIRRO MORADA DA LUA 

BARREIRAS - BA - CEP: 47807-010 
E-mail: processo@contsantana.com.br- Fone: (77)3611-7762 - Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 126812 - CPF/CNPJ: 49,972,53810001-57 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNMDA PROMOCAO DA ViDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102- CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805-040 

E-mail: dignivida@gmaitcom - Fone-- -
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: 03.369.25410001-70 

SERVIÇO 
08.02 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE EDUCADORA SOCIAL REFERENTE AO MES DE JULHO 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCARIOS: 
BANCO DO NORDESTE 

~El~71F1C0 QUE 05 ~q¡ERIAIS(SERVIÇpS 
Av.  

o41 
0 

ALEGAD0S F0RAA{ E0RNEClD ! PRESTAD 
cc: aa3-s 

EM ? ( OS 2 ~ 2

ASStNAT IRA M 

VALOR SERVIÇO (R$) 

1.900,00 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO INCONDICIONAL (R$) 

0,00 

BASE CÁLCULO (R$) 

1.900,00 

AIJQUOTA (%) 

0.00 

ISS (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONAL 

0,00 

VALOR LIQUIDO (R$) 

1.900,00 
INSS (R$) 

0,00 

IR (RS) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 
COFINS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PlS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONOMICO , NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

Consulte a autenticldade deste documento acossando o site https:llwww.barrelras.ba.gov.br 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 

Favorecido 

Data da 
Transferência/Agendamente 

Data e Hora da Efetivação 
Valor RS 

Situação Transação efetuada com sucesso. 

k24u9iMfl xG9V4tt2MkKCx/dA4JMLuJceSAAftU+FIJECVIerFUwxY0el2lxvcBU 

092 - BARREIRAS 
041803-9 

Conta Corrente 

JESSICA DAYANE ESTEVAO DE ARRUDA 

11/08/2023 

11/08/2023 16:38 

RS 1.900,00 

0 
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L/FA110 
DIGNIVIDA— PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras 1 Bahia- BA. 
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0056/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa á Rua Severino 
Vieira, 221 - Saia 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa JESSICA 
DAYANE ESTEVÃO DE ARRUDA, inscrito(a) sob o CNPJ 49.972.538/0001-57 com 
endereço á RUA FLORIANO PEIXOTO 261, SÃO PAULO, cidade BARREIRAS, tendo 
como representante a Senhor(a): JESSICA DAYANE ESTEVÃO DE ARRUDA, 
Profissão: BIOLOGA, inscrito(a) no CPF: 050771155670 RG: 15647577 49 SSP/BA, 
doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos 
de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
municipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes 
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA — DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETENCIAS: O(a) 
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos: 

10 Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral; 

2a Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da 
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n° 
001/2023; 

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas 
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insumos, 
verificadores dos alcances. dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o 
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagágico(a); 

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e 
possíveis, para aplicação do Plano Diário; 

5° Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a) 
Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo 

para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da I gt de relatório mensal sor j~s atividades 
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DIGNIVIDA—PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras ! Bahia- BA. 

CEP: 47.800-048 CNPJ: 03.359.25410001-70 

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os 
aspectos qualitativos e quantitativos; 

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para 
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos; 

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom 
andamento das atividades na unidade; 

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade guando procurado para 
receber qualquer tipo de doação; 

Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com 
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o 
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente; 

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge 
ou que possa comprometer o Plano de Ação; 

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade; 

1 0 lrtifnrr» nla\ >"-net4 .-1a\. 1"q' ~ i~+~1 t,\ rins E L 4.,.4 . na1 ne~~. ~l~~n.n.anr7~.
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significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e 
educadores baseando-se no seguinte Protocolo: 

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observacões: 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe 
Técnica as Observações do Educador social; 

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
`icei tmantal 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento à pasta do socioeducando. 

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a) 
Técnico(a) da Unidade; 

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também 
em toda a rede Catavento; 

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de 
Convivência que exerce a. sua função: 

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Gerai para as reuniões com a presença 
efetiva quando chamado (a); 

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição 
rsa riaJali-ºanisa. i1r. n~a-ow e....wl~w ~, rin. CL.A.C. £ .S. n. rl.,. Ann~r n+.rslnn n+.a a rs nia.+il . . 
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DIGNIVIDA—PROMOÇÃO DA VIDA IIUMANA 
Rua Severino vieira, 221 —. Sala 107 — Centro - Barreiras ! Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto do Termo de Fomento 
00112023; 

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 00112023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na. Rede Catavento mesmo que não afeta a 
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador 
Social; 

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
x900,00 (Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto 
se m :ntwer em viger c presente contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validade dentro da data 
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das 
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001/2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
iúiiiid L ddú pui escrito o dJSQ ck ueStrá o. c iiCâ cs$ páit u omNrüwiI udc1s dc 

qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
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DIGNI VIDA - PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras ! Bahia- BA. 

CEP: 47.800-048 CNPJ: 03.359.25410001-70 

CLAUSULA NONA — DO VINCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vinculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB NC 001!2023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o toro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barrelas Ba., 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPI/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 39963 /2023 

CONCEDIDO Ã 

Nome/Razão Social: 49.972.538 JESSICA DAYANE ESTEVÃO DE ARRUDA 
CPF/CNP7: 49.972.538/0001-57 
Endereço: N° , - - - CEP: 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A 
SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM 
DÉBITOS TRUIUTÃRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrai quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na 
Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 09/08/2023 com base no Código Tributário Nacionál. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quarta-feira, 9 de Agosto de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: 0106113c 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 17/07/2023 11:33 

,?~ a SECRETARIA DA FAZENDA 

e 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20234131597 

RAZÃO SOCIAL 

XXXXxxxmXXX XXXXXXXxxxx; 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

49.972.538/0001-57 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

S Emitida em 17/07/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIP 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 49.972.538 JESSICA DAYANE ESTEVAO DE ARRUDA 
C N PJ: 49.972.538/0001.57 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:04:30 do dia 24/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/10/2023. 
Código de controle da certidão: DA21.B01F.515E.A648 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Voltar Imprimir 

i aM 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS -CRF 

Inscrição: 49.972.538/0001-57 
Ra2ãO 

49972538 JESSICA DAYANE ESTEVAO DE ARRUD 
$OCial: 

Endereço: RUA FLORIANO PEIXOTO 851/ SAO PAULO/ BARREIRAS / BA / 47807-010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que the confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:02/08/2023 a 31/08/2023 

Certificação Número: 2023080207443370610906 

Informação obtida em 09/08/2023 10:44:55 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 49.972.538 JESSICA DAYANE ESTEVAO DE ARRUDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 

CNPJ: 49.972.538/0001-57 
Certidão n°: 18892755/2023 
Expedição: 04/05/2023, às 18:29:07 
Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que 49.972.538 JESSICA DAYANE ESTEVAO DE ARRUDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 49.972.538/0001-57, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de .acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS-BA. 

~ 

INSTITUIÇÃO: DIGNIVIDA— Promoção da Vida Humana 

CNPJ: 03.369.254/0001-70 

Termo de Fomento PMB FME Nº: 001/2023 

VALOR GLOBAL: R$ 991.612,32 

VIGÊNCIA: 16/03/2024 

RECURSO: Fundo Municipal de Educação 

FONTE: 5001001 

PARCELA: 5 

VALOR: R$ 82.634,36 

PERÍODO: 01/08/2023 à 31/08/2023. 

EXERCÍCIO 2023 

PASTA 2/2 

I 



NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

PREFEITURA MUNICiPAL DE BARREIRAS

i .r : . Codigo de Verificação para Autenticação: 4216a5db9 

ae+°5 aa Endereço: Barreiras, Bahia, BA, 47813.010 

Emltldoem 

s

¡¡} . f 

•- 09105/2023 

= 

15:12:48 
" CNP.1:13.654.40510001.95,E-rnai1:soldmentobaQoniJook.com 

Data Fato Gerador 

09/0812023 

Exigibilidade de ISS 

Exigível 

Regime Tributário 

M(cro Empreendedor Individual(MEII 

Número RPS Neda Nota Fiscal 

34 Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Local do Prestação 

2903201- Barreiras- BA 

Local de Recolhimento 

2903201- Barreiras- BA 

PRESTADOR 

Razão Social: FRANCILEIDE DA SILVA SOUZA 04174572518 
Nome Fantasia: FRANCILEIDE DA SILVA SOUZA 04174572518 
Endereço: Rua RAPOSO TAVARES, 282, CASA - SANTA LUZIA 
Barreiras - BA - CEP: 47800708 
E-mail: Ieonam@contsaniana.com.br- Fone: 77981125573- Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000018765- CPF/CNPJ: 32.866.74810001-68 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SAIA 102- CENTRO 
Barrelms - BA- CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPFICNPJ: 03.369.25410001-70 

SERVIÇO 
06,02 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCADORA SOCIAL REFERENTE AO MES DE JULHO 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO DO NORDESTE 

CERTIFICOAG: 092 QUE OS  
032413-1 MATERIAIS! SERVIÇOS CC: ALEGADOS FORA1d FORNECIDOS! PRES7AI)Og 

/ ASS NaruRa 

VALOR SERVIÇO (R$) 

1.900,00 

DEDUÇÕES (RS) 

0,00 

DESCONTO INCONDICIONAL (R$) 

0,00 

BASE CÁLCULO (R$) 

1.900,00 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

lBS (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONAL 

0,00 

VALOR LIQUIDO (R$) 

1.900,00 
INSS (R$) 

o,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (RS) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÔMICO, NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site ho ps:Ilwww.barreiras.ba.gov.brl 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 
Data da 
Transferência/Ag end amenta 
Data e Hora da Efetivação 
Valor R$ 
Situação 

k24u9iMf1 xG9Y4tt2MkKCx/dA4JMLt,rJceSAAftU+FiJECVIerFUwxXJuKxV01HIT 

092 - BARREIRAS 
032413-1 

Conta Corrente 
FRANCILEIDE DA SILVA SOUZA 

11/08/2023 

11/08/2023 16:39 
RS 1.900,00 

Transação efetuada com sucesso. 
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DIGNIVIDA -. PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Safa 107— Centro - Barreiras ! Bahia- BA. 

CEP: 47.800.046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0027/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Saía 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.363.254-0001 — 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa FRANCILEIDE DA 
SILVA SOUZA, inscrito(a) sob o CNPJ 32.866.748/0001-68 com endereço à Rua 
Raposo Tavares, 282, Santa Luzia, cidade BARREIRAS, tendo como representante a 
Senhor(a): FRANCILEIDE DA SILVA SOUZA, Profissão: Pedagoga, inscrito(a) no 
CPF: 041.745.725-18 e RG: 1437332579 SSP/BA/BA, doravante denominado(a) 
simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de prestação de serviços 
que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
municipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes 
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETENCIAS: O(a) 
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos: 

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral; 

2a Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da 
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n° 
001/2023; 

3° Elaborar Piano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas 
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insumos, 
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o 
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a); 

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e 
possíveis, para aplicação do Plano Diário; 

5° Realizar cadastro de matriculá, conforme formulários, quando solicitado pelo(a) 
Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo 
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensal sobre as atividades 

FOMENTO N° 1 i tSTE DtJCUMENTt,
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DIGNI VIDA — PROMOÇÃO DA \'IDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro Barreiras 1 Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os 
aspectos qualitativas e quantitativos; 

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para 
o melhor desenvolvimento das atividades com os sécios educandos; 

8° Comunicar a(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom 
andamento das atividades na unidade; 

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para 
receber qualquer tipo de doação; 

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com 
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o 
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente; 

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge 
ou que possa comprometer o Plano de Ação; 

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade; 

1`]° Ir. nrm.-. !! ~~I/]\ ( '4,-,r! nn/~i/+n n\ i1n 1 lrír~nrlct Inr+rin h nn.n 1r. 
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significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e 
educadores baseando-se no seguinte Protocolo: 

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações: 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe 
Técnica as Observações do Educador social; 

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para a(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documental; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento à pasta do socloeducando. 

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a) 
Técnico(a) da Unidade; 

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também 
em toda a rede Catavento; 

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de 
Convivéncia que exerce a sua função: 

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 

efetiva quando chamado (a); 

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição 
n ri+nl'  
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DIGNtV1DA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sa'a 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254(0001-70 

suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto do Termo de Fomento 
001/2023; 

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteia 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a 
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador 
Social; 

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
1.900,00 (Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto 
J~. iiiúriúr.". A.r í̂ -+íií i viyv o ~r~.~ivrit~ í~..vnirí

0
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CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e. Conjunta Federal todas com prazo de validade dentro cia data 
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das 
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante. 

CLAUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001/2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISQO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
lUIIPIdIIGdUU IJUp CJC:ri1O 0 dVi5U UC UCJCIdLU. C IIL,d d, tJCtilCS deJCuIIIpIulIIi~JQUdS ue 

qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 
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DIGNIVIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

CLAUSULA NONA — DO VINCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas fi rmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba., 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-O1O 
CNPJ/MF: 13.654.4O5/OOO1-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 39937 / 2023 

CoNcEDmo A 

Nome/Razão Social: FRANCILEIDE DA SILVA SOUZA 04174572518 
CPF/CNPJ: 32.866.748/0001-68 
Endereço: Rua RAPOSO TAVARES N°282 , CASA- SANTA LUZIA- Barreiras-BA CEP: 47800708 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A 
SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM 
DÉBITOS TRIBUTARIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na 
Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 09/08/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quarta-feira, 9 de Agosto de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: bf2b4001 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 17/07/2023 11:21 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20234131298 

RAZÃO SOCIAL 

XX . 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

32.866.748/0001-68 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física Cu jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

© Emitida em 17/07/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI? 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FRANCILEIDE DA SILVA SOUZA 04174572518 
C N PJ: 32.866.74810001-68 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:I/www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:59:09 do dia 24/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/10/2023. 
Código de controle da certidão: 6213.0EA0.57F7.03A6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Voltar Imprimir 

a 

CAIXA ECDNÕMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS -CRF 

Inscrição: 32.866.748/0001-68 

SociRaa 
zão 

FRANCILEIDE DA SILVA SOUZA 04174572518 
l: 

Endereço: R RAPOUSO TAVARES / SANTA LUZIA / BARREIRAS / BA / 47800-708 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:03/08/2023 a 01/09/2023 

Certificação Número: 2023080319404229560122 

Informação obtida em 09/08/2023 09:59:53 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caíxa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FRANCILEIDE DA SILVA SOUZA 04174572518 (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 32.866.748/0001-68 

Certidão n°: 18892525/2023 

Expedição: 04/05/2023, às 18:27:28 

Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que FRANCILEIDE DA SILVA SOUZA 04174512518 (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.866.748/0001-68, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

- PREFEITURA MUNICFIAL DE BARREIRAS 
CafodeVS& ,paaAatataçãx 17aC4~8Sc 

v r R> Edaeçu: Ba,Sss.Bâíey BA. 47813610 
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Data Faro Gerador 

(p&~itl4]i 

Eàg2lTidade de 155 

Engvd 

RegimeTNxtmrio 

tmum EmR~> @~1 

flSnnb RPS N da Nota Fiscal 

4 Tipo de Recoihrtnmto 

Não Retido 

Simples 

( tn10 

Local de Presbção 

ffi t761-sara-BA 

Loral de Recomi nesta 

Zrtaã]1-Bamt-DA 

PRESTADOR 
Ruão Soda!: 49.874405 MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA SANTOS 
Nome Fantasia: MARIA DO SOCORRO SILVA UJIA SANTOS 
Endaeçn Rua JAPAA 52, _— -BM ROBOA.ì1gwr 
BARREIRAS -BA-CE?• 47807-207 
E-mail: SILVASANTOSLEOA27@GMAAILCOM - Fane: (77)98383786 - Side:  
Insariçáo FcºWewF S.._..- - Inscrição M[mirlpat t[btlt- CPF/CNPJ: 49,874.405d801-S8 

TOMADOR 
Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIBRA. 221 , SALA 102-CENTRO 
Barreiras -BA- CEI% 47805Wa 
E-mait dìgnMda@gmai.wn- Fone: 
Inscrição EstadoaL   -Inscrição Mulic at 6429-CPFICNPJ: 03369254p001-70 

• SERVIÇO 
17.05- FORNECThIENTO DE Nanat.OBRA, MESMO EU CARÁTER 1EMPORARIO INCLUSIVE DE EMPREGADOS OU TRABALHADORES 
AVULSOS OU TEMPORÁRIOS, CONTRATADOS PELO PRESTADOR 

DISCRIWNAÇÃO DOS SERVIÇOS 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE AUXILIAR DE LIMPEZA DO PER0ODO DE: 
01!07/2023 a 31(0772023 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCARMOS BANCO DO NORDESTE 
AGENCIA• 092 
CONTA CORRENTE: 416063 CERTIFICO QUE OS MATERIAIS! SERVIÇOS 
MARIA DO SOCORRO SILVA FILHASANTOS ALEGADOS FORAM FORNECID SI PRESTADOS 

EM 2J t O' '7j 

ASSIN U A 

VALOR SERVIÇO 0) 

1.32000 

OEOIiçúcs 0$)

0.00 

DESCONTO DiCOt lCIONILL (RS) 

0,00 

BASE CÃLCuw 0$) 

1320,00 

ALIl7S1OTA (X) 

0.00 

M8 (RS) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS oEscaxrD Q$) 
C0N1FlLi[HIAt 

0.00 

VALOR UQUIDo oRs) 

1.320,00 
0185 (RS) 

0,00 

u 015) 

0,00 

CS S 0$) 

0,00 

COFINS (RS) 

D.tB 

PIS (RS) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS -IR- CSLL-COFINS- PIS-Deswdos Diversas-15S Relido -Desconto Inwidiõanal) 

ESTANOTA FISCAL FOI EJlMNiDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTÁ B4SCRITA COMO MEl NO CADASTRO ECONÓMICO , NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇAO DO ISSON. 

Consulte a autilWddade deste duuvnenb ando º site Idlps:/teawbarrSasba.gov.br/ 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 092 - BARREIRAS 

Conta Destino 041806-3 

Tipo de Conta Conta Corrente 

Favorecido MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA SANTOS 

Data da 11/08/2023 
Transferência/Agendamento 

Data e Hora da Efetivação 11/08/2023 16:01 

Valor R$ R$ 1 .320,00 

Situação Transação efetuada com sucesso. 
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UEnJTa
DIGNIVIDA -PROMOÇÃO DA VIDA F[UMANA 

Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107— Centro - Barreiras ! Bahia- BA. 
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 001/2023 
CONTRATO N° 0054/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino Vieira, 
221 - Sala 107— Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 03.369.254-0001 — 70, 
representada por Hudsºn Alves da Silva, doravante denominado simplesmente contratante 
e de outro lado a Empresa MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA SANTOS, inscrita sob o 
CNPJ 49.864.40510001-48 com endereço à RUA JAPAO 52, BOA SORTE, cidade 
BARREIRAS, tendo como representante a Senhor(a) MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA 
SANTOS, Profissão: SERVIÇO DE LIMPEZA, inscrita(o) no CPF: 065.436.045-65 e RG: 
14145171 81 SSP/BA, doravante denominada(o) simplesmente contratada(o), ajustam os 
presentes termos de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 00112022, firmado entre o munícipio de 
Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente o Centro Social e 
Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e adolescentes em situação 
de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação de 
serviço na condição de SERVIÇOS GERAIS/LIMPEZA., no Centro Social e Educacional 
Catavento, na Unidade com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA NATUREZA DO SERVIÇO: 0(a) Contratado prestará os 
serviços abaixo relacionados na Unidade do Centro Social e Educacional em que estiver 
lotado(a) durante o horário estipulado na cláusula segunda. 

1. Limpar e manter limpo as dependências da Unidade; 
2. Zelar pelos equipamentos de trabalho que estiverem sob sua responsabilidade; 
3. Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade com antecedência da necessidade 

de compras de produtos para o exercício da função. 
4. Informar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade sobre avarias de equipamentos, 

mobiliários e do espaço físico da Unidade. 
5. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 

efetiva; 
6. Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasos em encontros e reuniões; 
7. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 

vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que 
mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira 
responsabilidade do Contratado ou Contratada; 

8. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito com 
assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA — DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato imputará 
a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 

partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 

Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 
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DIGNI VIDA - PROMOÇAO DA VIDA B UMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-045 CNPJ: 03.359.25410001-70 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante pagará a contratada, 
mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 1.320,00 (Um mil trezentos e vinte Reais). 
Por via de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a Contratante efetuar o 
pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Débito, 
sendo: CND Trabalhista, FGTS, Municipal, Estadual e Conjunta Federal, todas dentro do prazo de 
validade um dia anterior a data de pagamento após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura 
término com a data de encerramento do Termo de Fomento n°00112023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o direito de rescindir 
o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos assim desejarem, bastando apenas a 
comunicação com dez dias de antecedência formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes 
descompromissadas de qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do 
prazo previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente contrato, pela 
CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de regência trabalhista e 
administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste contrato 
ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da Dignivida oriundo do TERMO DE 
FOMENTO PMB N° 001!2023, firmado entre esta instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Barreiras — BA, para 
rimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim ajustadas e contratadas firmam o presente 

in strumento com duas testemunhas em duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba., ` ( de  ~~~(~  de 2023 

Contratante:  \ / U' J ~ V 
f  1=STE DOCÜM AEN' 

¡~ ~0NFEKE C0~ • %OIN 

Contratado:  t~~r-U~ s~v~_Q~971u 7 -5r~4'~c, ~ ~ c~ Sa ~  ~~t~i 
F 

Testemunha:  /'/I 1~GCL (J9) ~~  Y 
~./ 

CPF: 055 69 
/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPALDA FAZENDA 

DIRETORIA DE TRIBUTOS 

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/M1~: 13.654.405/0001-05 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 34203 /2023 

CO?h®.IDO f+1 

Nome/Razão S al: 49.874.405 MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA SANTOS 

CPF/Cv`PJ : 49.874.405/0001-48 
Endereço: N° , - - - CP3': - 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE. É C ERI1FICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBÏTOS TRIBU TARIOS NO CADASTRO ACENA CITADO PARA 
COM ESTE MUMC$PIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poder ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet 

Esta Certidão foi emitida em: 1110712023  corn base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 11 de Julho de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: a58caa9íb
O p-lG1NH 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 09/08/2023 11:29 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20234568626 

RAZÃO SOCIAL 

 ,[}n¡$$XXXXXXXXXXXXXXXXXXX' 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

49.874.405/0001-48 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

® Emitida em 09/08/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:llwww.sefaz.ba.gov.br 

tSSE DOCUÓ  
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Válida com a apresentação conjunta do cartão originai de Inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 49.874.405 MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA SANTOS 
CN PJ : 49.874.40510001.48 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/lrfb,gov.br> ou <http:!/www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2110/2014. 
Emitida às 14:37:45 do dia 11/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/10/2023. 
Código de controle da certidão: A04D.AF55.7034.4230 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 49,874,405/0O0I-48 

Razão 
Social: 

855407894 MARTA 00 SOCORRO SILVA FUJ-IA .SANTOS 

Endereço: R JAPAO 52/ BOA SORTE / BARREIRAS / BA / 47807-207 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Yalidade:29/07/2023 a 27/08/2023 

Certificação Número: 2023072902550143796830 

Informação obtida em 09/08/2023 21:41:46 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.canca.gov.br 
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PUDER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABAL• O 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 49.874.405 MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA SANTOS (MATRIZ E 
FILIAIS) 

CNPJ: 49.874.405/0001-48 
Certidão n°: 14931101/2023 
Expedição: 11/04/2023, às 14:45:52 
Validade: 08/10/2023 •- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que 49.874.405 MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA SANTOS (MATRIZ 
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 49.874.405/0001-48, NÃO 
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883--A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
tSTED0~~~'pt1G1NA 

.JONF~2 
co 

o
EM~ 

pçSltlA~ 

i,Lvidas e sugesCõnt: s. .jus.b: 



NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
.; 

,• .t,~,j Codigo da VarificaçF3a para Autenticação: 8b79ccafl

Endereço: Barreiras, Bahia. BA 47813-010 
rP0.0.tNlq° 

CNN: 13.654.40510001-95, E-mail: solàmcntobn@outiook.com Emitido 

O'. .{` 

•~i~ 
- 

 . 

, 

■ .Y .~{ RCr 
om 09/08,2023 15:1842 

Data Fato Gerador 

09108/2023 

Exigibilidade de ISS 

Exi9lvel 

Regime Tributário 

Miar Empreendedor Ird vidual(M£I) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

78 Tipo de Recolhimento 

Não Relido 

Simples 

Optanle 

Local de Prestação 

2903201 -Barreiras -BA 

Locai de Recolhimento 

2003201 -Barreiras -BA 

PRESTADOR 

Razão Social: LILIANE MIRIAM GIRINO SANT'ANA 01665501596 
Nome Fantasia: LILIANE SERVIÇOS 
Endereço: Rua PRINCESA LEOPOLDINA, 311, CASA - SANDRA REGINA 

Barreiras - BA - CEP: 47802028 
E-mail: processo@contsantana.com.br- Fone: (77)9990-3306 - Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000020164 - CPF/CNPJ: 36.407.60810001-82 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102- CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmait.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: 03.369.25410001-70 

SERVIÇO 
08.02 -INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTORA DE UNIDADE REFERENTE AO MES DE JULHO 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO DO NORDESTE 
AG: 092 CERTIFICO QUE OS MATERIAIS! SERVIÇOS 
CC: 041934-5 ALEGADOS FORAM FORNECI SI PRESTADOS 

EM Z~ /

ASSiNA U A 

VALOR SERVIÇO (R$) 

2.362,80 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO INCONDICIONAL (R$) 

0,00 

BASE CÁLCULO (R$) 

2.362,80 

ALÍQUOTA (%) 

0.00 

ISS (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONAL 

0,00 

VALOR LÍQUIDO (RS) 

2.362,80 
INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 
COFINS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PI5 - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÔMICO , NESTA 

CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO 1SSQN. 

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://www.barrelras.ba.gov.br 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 
Data da 
Transferência/Agendamento 
Data e Hora da Efetivação 
Valor R$ 
Situação 

092 - BARREIRAS 
041934-5 

Conta Corrente 
LILIANE MIRIAM CIRINO 5ANT ANA 

11/08/2023 

11/08/2023 16:27 
R$ 2,362,80 

Transação efetuada com sucesso. 
k24u9iMf1 xH/gC38obOPNhFZtlMXSHcxeSAAftU+FijECVIerFUwxTQCHC6DQ34I 
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VE`NTO (~ 
DIGNI VIDA — PROMOÇÃO DA VEDA HUMANA 

Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro Barreiras I Bahia- BA. 
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.369.254!0001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0031!2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa LILIANE MIRIAN 
CIRINO SANT'ANA, inscrita sob o CNPJ 36.407.60810001-82 com endereço à Rua 
Princesa Leopoldina, 311, Sandra Regina, cidade BARREIRAS, tendo como 
representante a Senhor(a) LILIANE MÍRIAM CIRINO SANT'ANA, Profissão: 
Beletrista, inscrito(a) no CPF: 016.655.015-96 e RG: 1136762396 SSP/BA/BA, 
doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos 
de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 00112023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNI VIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de GESTOR(A) TECNICO(A) DA UNIDADE, para crianças e 
adolescentes na Unidade do Centro Social e Educacional Catavento com a carga 
horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: A(o) Contratada(o), deverá atender 
as seguintes atribuições abaixo descritas: 

10 Cumprir e fazer cumprir o Plano de Trabalho o qual rege o Termo de Fomento N° 
001/2023 no que tange as suas Metas e Ações; 

2° Realizar o Planejamento Semanal junto aos Educadores Sociais com o apoio da 
Coordenação Pedagógica, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo 
de Fomento n° 00112023; 

3° Cobrar dos Educadores Sociais o Plano Diário observando os seguintes itens: Meta 
e Ação estabelecidas no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, 
metodologia, Insumos, verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e 
qualitativos; 

4° Realizar cadastro de matrícula conforme formulários, manter em arquivos na 

unidade todos os documentos resguardando a sua preservação; 

5° Abrir a Unidade que está sob sua gestão com 15 (quinze) minutos de antecedência 

da chegada dos(as) educandas(os) e fechar pós encerramento das atividades 

observando as medidas de segurança com desligamentos ~I a I3os, tomadas, 

TOMENTO N° !©I • „0NFEnE COM 0 0' IGtNA 
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DIGNI VIDA - PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 
Rua Severinº Vieira, 221 — Sala 107 _ Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70 

gás GPL e guardando aparelhos, utensílios domésticos, pedagógicos e alimentas em 
locais apropriados e certificando-se que as portas estarão fechadas assim, evitando 
incêndio e roubos; 

6° Convidar pais ou responsáveis, de forma individual, no sentido de buscar melhorias 
nas relações do socloeducando; 

7° Receber a supervisão da Secretária da Educação ou da Assistência Social 
prestando-lhes as informações inerentes ao Termo de Fomento no que se refere ás 
atividades realizadas na Unidade, e informar o(a) Gestor(a) Geral sobre a visita; 

8° Elaborar e encaminhar, até o décimo dia de cada mês, para o(a) Gestor(a) Geral 
relatório mensal sobre as atividades realizadas conforme formulários disponibilizados 
pela Gestão Geral; 

9° Possibilitar e Orientar os educadores sociais trabalho coletivo para o melhor 
desenvolvimento das atividades com os educandos; 

10° Encaminhar solicitação dos .gêneros alimentícios que compõe o cardápio e 
material de limpeza para o consumo semanal em dia e horário pré-estabelecido pelo 
Assistente Administrativo; 

11° Encaminhar, quando necessário, para o Assistente Administrativo a solicitação de 
manutenção para o computador e impressora, como também a tinta para o 
abastecimento do equipamento; 

12° Solicitar para o Assistente Administrativo, quando necessário, abastecimento de 
GLP 13 Kg; 

13° Receber os insumos solicitados e encaminhar para o Assistente administrativo a 
guia de recebimento devidamente conferida e assinada; 

14 ° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Geral quando procurado para receber qualquer 
tipo de doação, estudante para estágio, trabalhos voluntários; 

15° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quando encaminhado pela CEAPA, cumpridores 
de medidas penais alternativas: 

16° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento que foge ao Plano de Ação; 

17° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade a qual é 
responsável; 

18° Convocar os pais e responsáveis dos educados quando demandada pelo(a) 
Gestor(a) Geral, Gestor(a) Pedagógico(a) ou pela Equipe Técnica; 

19° Informar a Equipe Técnica quando observado mudanças significativas do(a) 
socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e educadores baseando-se 
no seguinte Protocolo: tSTE DOCUMENTV 
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DIGNI VIDA -PROMOÇAODA VIDA HUMANA 

Rua severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 
CEP: 47.800-048 CNPJ: 03.359.25410001-70 

1. Educador social comunica ao Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações; 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade Passa por escrito para a Equipe Técnica 
8~ vuScï vaCGZS vG cdUCadOI SOCiai; 

3. Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documental; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento à pasta do socioeducando. 

20° Receber e atender a Equipe Técnica e o(a) Gestor(a) Pedagógico(a) dando-lhes 
as condições necessárias para a execução das suas atividades; 

21° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer conduta do Educador Social que 
porventura venha afetar o bom andamento das atividades na unidade, que possa ter 
impactos negativos ou que venha ferir a idoneidade da Instituição. 

22° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que coordena como também em 
toda a rede Catavento em ações colaborativas; 

23° Manter a Unidade que coordena organizada, supervisionar as atividades dos 
serviços gerais e da merendeira e comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento 
que possa afetar o bom andamento desse serviço; 

24° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 
efetiva; 

25° Atender o(a) Gestor(a) Gerai, quando solicitada, para a realização do senso 
escolar e do SUAS; envio de documentos a serem encaminhados a Prefeitura 
Municipal através de suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto 
do Termo de Fomente 001/2023; 

26° Fica estabelecido que as demandas de reparos patrimonial ( prédio, Utensílios 
domésticos e eletrodomésticos), captação de recursos e suprimentos para oferta de 
almoço e janta é de responsabilidade da Cáritas Diocesana de Barreiras. Sendo 
Assim, essas demandas delem ser protocoladas no(a} Gestor(s) Geral em duas vias, 

sendo uma via para a Diretoria da DIGNIVIDA e outra a Cáritas Diocesana aos 
Cuidados do Senhor Danilio Grindatto; 

27° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasar na abertura da Unidade 
ou em encontros e reuniões. 

28° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001!2023. Assim, qualquer 

trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que 

mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira 

responsabiiidade ao Contratado ou Contratada; 
t STE DOCUMEN ► U 
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DIGNI VIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

29° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CL A14SULA QUARTA — DAS PENA! 4DADES: o não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada 
pelas partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada 
ao Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagara a contratada, mensalmente, pelo Ser ço despenhado o valor de Rw 2352,¢ 
(Dois mil, trezentos sessenta e dois Reais e oitenta centavos). Por via de 
transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentarão de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, ambas com a data de prazo de validade 
dentro da data da efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de 
Barreiras. 

CLAUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001!2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrente 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 

Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 

instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO .FORO: Fica eleito o fora da comarca de 

Barreiras — BA, para dirimir quais ~e~ u~tões originárias deste contrato. Assim 
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DIGNIVIDA— PROMOÇÃO T A VIDA HUMANA 
Rua Severing Vieira, 221— Sala 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.600-046 CNPJ:. 03.358.254/0001-70 

ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

r 
Barreias Ba., de i  de 2023 

t 

Contratante: 

Contratado:  4i/ar~ 

Testemunha:  0à&. Qr
 

 5s> 

CPF:  050~~ 

Testemunha:'  9 Ocuu ~- 

G  ~ CPF:  QJ~ 550~ S. G ~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 39998 /2023 

CONCEDIDO A 

Nome/Razão Social: LILIANE MIRIAM CIRINO SANTANA 01665501596 
CPF/CNPJ: 36.407.608/0001-82 
Endereço: N° , - - - CEP: _____-

RESSALVADO  O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A 
SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM 
DÉBITOS TRIBUTARIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que, 
posterionnente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na 
Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 09/08/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quarta-feira, 9 de Agosto de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: c3afa97a 

tESTE DOCUMENT 

CONFERE COMO 0'l GINA 

EM I. 
D 

St 
4SSINAYIR4 



e 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 17/07/2023 11:47 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20234131884 

RAZÃO SOCIAL 

LILIANE MIRIAM CIRINO SANTANA 01665501596 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

165.616.856 

CNPJ 

36.407.608/0001-82 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

® Emitida em 17/07/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIR 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

ESTE DOCUMENTO 
.IONFERE COM O O' GINA 

EMSJ_I ~g g

RQ 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LILIANE MIRIAM GIRINO SANT ANA 01665501596 
C N PJ: 36.407.608/0001-82 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:24:28 do dia 24/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/10/2023. 
Código de controle da certidão: 8062.DA49.5F6C.1ED9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 36,407,60B/000l-82 
Razão 

SOcial: LILIANE MiRIAM GIRINO SANT ANA 016655015 

Endereço: RUA PRINCESA LEOPOLDINA / SANDRA REGINA / BARREIRAS / BA / 47802-028 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

validade:03/08/2023 a 01/09/2023 

Certificação Número: 2023080319462684693060 

Informação obtida em 09/08/2023 11:18:45 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.govSr 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LILIANE MIRIAM CIRINO SANT ANA 01665501596 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 36.407.608/0001-82 
Certidão n°: 18892940/2023 
Expedição: 04/05/2023, às 18:30:37 
Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LILIANE MIRIÃM CIRINO SANT ANA 01665501596 (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 36.407.608/0001-82, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

PREFEITURA MUIYICPAL DE BARREIRAS
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Data Fato Gerador 
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Exig dade de 155 
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Numero RPS N da Nota Fiscal 

71 Tipo de Reco{hfinentA 

Não Reido 

v;1r,i des 

Optaflu 

Local de Prestação 

oai-rnasre[a,-ItA 

Local de Reco ocntn 

t-1tatras-dA 

PRESTADOR 
Razão Soca!: MARIA JANAINA DE JESUS SOVA DA COSTA 02176516583 
Nome Fa ntasia MARIA JANAINA DE JESUS SLVA DA GOSTA 02876516 *33
Endeacç a Rua FYdi.ilPFDUS, 1B, CASA -SLISORTE 
Banciras - BA - CEP 47807241 
E-mail; janaa a283~Dgmal7_ralcn - Foce: (77)9992-O839 - Si1e  
inscrição Estadual: ........ - lnsaição Mtmícípat 000018761- CPFICNPJ: 32.644.148!0001-07 

TOMADOR 
Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102- CENTRO 
fia seiras -BA -CEP. 4705-040 
E-mail: dignivida@grnaicom - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscsíção FAteciapal: 6429.- CPFICNPJ: 03.36925410C01-70 

SERVIÇO 
17.05 - FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA, MESMO Eli CARÁTER TEMPORÁRIO, INCLUSIVE DE EMPREGADOS OU TRABALHADORES, 
AVULSOS OU TEMPORÁRIOS, CONTRATADOS PELO PRESTADOR 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIços 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE MERENDEIRA DO PERÌODO DE: 
01107!2023 a 31/0712023 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCARUOS BANCO DO NORDESTE 
CONTA RR CERTIFICO QUE OS MATERIAIS! SERVI OS CONTA CORRENTE: 

JESUS ALEGADOS FORAM FORNECID ! PRESTADOS MARIA JANAÍNA DE JESUS SILVA DA COSTA 

EM 24 I 1 _~ 

ASSINA RA 

VALOR SERVIÇO (RS) 

1.320,00 

DEDtifõEs (RS) 

0,00 

DESCONTO ntcoNDIClotàN_ (T )

0,00 

BASE CALcuLO (RS) 

1.320,00 

ALIQuoTA (X) 

0.00 

Iss (R$} 

0,00 

DEMONSTRATNO DOS TRIBUTOS FEDERAIS scoNiD ) 
CONDICIONAL 

0,01) 

VALOR LIQUIDO (R$) 

1.320,00 

INSS (RS) 

0,00 

IR (RS) 

(1,00 

CS .L (R$ 

o,co 
CORNS (1') 

0,00 
p (RS) 

o,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

(Valor Líquido Vakcr Serviço - INSS - IR - CSI I - COFINS - PIS - Descontos Diversos -15.5 Retida - Desconto Ir codìcìonal) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA NSCRiTA GOMO MEU NO CADASTRO ECONÓMICO. NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN_ 

Cornadte a aij ciãdade desta dor.,aar>rrto acossando o siLe IdipsJfwwwbaneèras.ba.gov.br! 
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Dados'da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 

Data da 
Transferência/Agendamento 

Data e Hora da Efetivação 

Valor R$ 

Situação 

092 - BARREIRAS 
030303-7 

Conta Corrente 
MARIA JANAINA DE JESUS SILVA DA COSTA 

11/08/2023 

11/08/2023 16:07 
R$ 1.320,00 

Transação efetuada com sucesso. 

k24u9iMfixGpco4WrDZO9tV2Hb+DA06ye5AAftU+FijECVIerFUwxbC3iwZRn3dv 
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

Rua Severino Vieira, 221 — Sela 107- Centro - Barreiras ! Bahia- BA. 
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

RRDMOvCC e trotutts 

TPPM 001/2023 

CONTRATO N° 0038/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MARIA JANAINA 
DE JESUS SILVA DA COSTA, inscrita sob o CNPJ 32.844.148/0001-07 com 
endereço à Rua Finlândia, 108, Boa Sorte, cidade BARREIRAS, tendo como 
representante o(a) Senhor(a) MARIA JANAINA DE JESUS SILVA DA COSTA, 
Profissão: Domestica, inscrito(a) no CPF: 021.765.165-83 e RG: 1268789194 
SSP/BA/BA, doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os 
presentes termos de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste 
contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre a 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNI VIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de AUXILIAR DE COZINHA, para crianças e adolescentes do 
Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: O(a) Contratada(o) deverá executar 
as tarefas abaixo relacionadas: 

1. Receber e conferir todos os produtos de alimentos que lhe forem confiado; 
2. Receber e manter todos os utensílios da cozinha em perfeito funcionamento e 

higienizados; 
3. Preparar as refeições com zelo e higiene adequados e nos horários 

determinados pelo(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 
4. Informar com antecedência o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade para a falta 

de produtos de alimentos e higienização, como também, de utensílios e GLP; 
5. Propor o cardápio do dia para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, mediante 

a demanda de consumo, disponibilização de produtos e a capacidade de 
aquisição; 

6. Manter sob sua responsabilidade e organizados os utensílios da cozinha, assim 
como os produtos alimentícios em especial os perecíveis e os que precisam se 
manter refrigerados; 

7. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a 
presença efetiva; 

8. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 98 T ,ssim, qualquer 
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DIGNIVIDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 -- Sala 107 — Centro - Barreiras ! Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, 
que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de 
inteira responsabilidade do Contratado ou Contratada; 

9. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por 
escrito com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA — DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de RS 
1320,00 (Um mil, trezentos e vinte Reais). Por via de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, com o prazo de validade dentro da data da 
efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
00112023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão á conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 001!2023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 
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DIGNWIDA—PROMOÇÃO DA. VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sota 107 —Centro - Barreiras i Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas rias de igual teor e forma. 

Barreias Ba.,  Jo'  de  1 Í~~~  de 2023 

; 

Contratante: ( 

Contratado: & cA cet'~  
~ 

/~ ✓- 

Testemunha:  ~~ c4~~`~L~ ~ ~ ~~ ~~c=3  2LLY 

CPF: 
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PREFEITURA URA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA ➢NUI~IICIPALDA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF:13.654.405/0001 95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS / 

N° 34208 /21123 

CON®IDO Á 

Nome/Razão Social: MARIA JANAINA DE JESUS SILVA DA COSTA 02176516583 
CPFICNPJ: 32.844.148/0001-07 
Endereço: Rua FINLÂNDIA NI 8, CASA - BOA SORTE - Barreúas-BA CEP: 47807241 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER. APURADOS POSTERIORMENTE, E CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBiToS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A an  nticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internett. 

Esta Certidão foi emitida em: 11/07/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente a cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 11 dc Julho de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: ced4ca37 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 09/08/2023 11:25 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20234568562 

RAZÃO SOCIAL 

32.844.148 MARIA JANALNA DE JESUS SILVA DA COSTA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

155.839.234 

CNN 

32.844.148/0001-07 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

e 

Emitida em 09/08/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAI 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:iiwww.sefaz.ba.gov.br 

rS iE DOCUMENTO 
vONFE'RE COM O ¶ IGINA 

EM 22 f b 

ASSINA f IRA 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 32.844.148 MARIA JANAINA DE JESUS SILVA DA COSTA 
CN PJ : 32.844.14810001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:30:43 do dia 12/04/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 09/10/2023. 
Código de controle da certidão: FSFC.FB9B.839D.DE89 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 32.844.148/0001-07 

Razão 
Social' 

MARIA JANAINA DE JESUS SILVA DA COSTA 02 

Endereço: R FINI.ANDIA / SOA SORTE / BARREIRAS / BA / 47807-241 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe conFere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Yalidade:25/07/2023 a 23/08/2023 

Certificação Número: 2023072509202098578985 

Informação obtida em 09/08/2023 11:37:45 

A utilizado deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa,gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 32.844.148 MARIA JANAINA DE JESUS SILVA DA COSTA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 32.844.148/0001-07 

Certidão n°: 15993840/2023 

Expedição: 17/04/2023, às 08:39:47 

Validade: 14/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que 32.844.148 MARIA JANAINA DE JESUS SILVA DA COSTA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.844.148/0001-07, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

:% " ' CodE o de Verificação paro Autenticação: lbdf93a8a 

• t ` req Cnderoço: 8aaeiras, Bahia, BA, 47813-010 y,rturºns 
CNPJ: 13.654.40510001-95, E-mail: soldmortoóa@Jou9ook.com Emitido 

U 
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em 091020315:11:52 

0 

? 

- 

Data Fato Gerador 

09!08/2023 

Exlgibilldade do ISS 

Exigível 

Roglmo Tributárlo 

Mloo Empreendedor lndividual(MEI) 

Numero RPS Nada Nota Fiscal 

16 Tipo do Recolhimento 

Nóo Retido 

Simples 

Optando 

Locai do Prestação 

2903201 - Barreiras -BA 

Local de Recolhimento 

2903201 - Barreiras - BA 

PRESTADOR 
Razão Social: ELITANIA DA SILVA BISPO 05561951599 
Nome Fantasia: ELITANIA DA SILVA BISPO 05561951599 
Endereço: Rua AMARALINA, 21, CASA - VILA RICA 
Barreiras - BA- CEP: 47813162 
E-mali: processo@contsantana.com.br- Fone: (77)9997-5146 - Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000023138 - CPFICNPJ: 45,069.16010001-25 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102- CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805-040 

E-mail: dignivida@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPFICNPJ: 03.369.25410001-70 

SERVIÇO 
08.02 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS 
NATUREZA. 

DE QUALQUER 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE EDUCADORA SOCIAL REFERENTE AO MES DE JULHO 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCÁRIOS: SE 
BANCO DO NORDESTE CERTIFICO QUE OS MATERIAiSI 

RVIÇO 

AG: 092 gLEGADOS FORAh~ FORNECID 1 PRESTADOS 

CC:041801-2 Q f 2 

A S1N ~ 

VALOR SERVIÇO (RS) 

1,900,00 

DEDUÇÕES (RS) 

0,00 

DESCONTO INCONDICIONAL (R$) 

0,00 

BASE CÁLCULO (R$) 

1.900,00 

AUQUOTA (%) 

0.00 

ISS (RS) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONAL 

0,00 

VALOR LÍQUIDO (R$) 

1.900,00 
INSS (RS) 

o,ao 
IR (RS) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 
COFINS (R$) 

o,oa 
PIS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTÁ INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÔMICO , NESTA 

CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site llltps:llwww,barrelras.ba.gov. 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 

Conta Destino 

Tipo de Conta 

Favorecido 

Data da 
Transferência/Agendamento 

Data e Hora da Efetivação 

Valor RS 

Situação 

092 - BARREIRAS 

041801-2 

Conta Corrente 

ELITANIA DA SILVA BISPO 

11/08/2023 

11/08/2023  16:4] 

RS 1.900,00 

Transação efetuada com sucesso. 
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DIGY[VIDA-. PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221— Sala 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0035/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Saia 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa ELITANIA DA 
SILVA BISPO, inscrito(a) sob o CNPJ 45.069.160/0001-25 com endereço à Rua 
Amaralina, 62, Vila Rica, cidade BARREIRAS, tendo como representante a Senhor(a): 
ELITANIA DA SILVA BISPO, Profissão: Professpra, inscrito(a) no CPF: 055.619.515-
99 e RG: 1487298862 SSP/BA/BA, doravante denominado(a) simplesmente 
contratado(a), ajustam os presentes termos de prestação de serviços que se regerá 
pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes 
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA — DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETENCIAS: O(a) 
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos: 

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral; 

2a Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da 
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n° 
001/2023; 

3° Elaborar Piano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas 

no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insumos, 
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o 
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a); 

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e 
possíveis, para aplicação do Plano Diário; 

5° Realizar cadastro de matricula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a) 

Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo 

para o(a) Gestor(a) Técnico(a) +a Unidade relatório mensal sobre as atividades 
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DIGNI VIDA— PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras 1 Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os 
aspectos qualitativos e quantitativos; 

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para 
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos; 

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venhaafetar o bom 
andamento das atividades na unidade; 

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para 
receber qualquer tipo de doação; 

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com 
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o 
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente; 

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge 
ou que possa comprometer o Plano de Ação; 

12° Manter e zelar todo o património existente e pertencente a Unidade; 

13° lnforma o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando observado mudanças 
significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e 
educadores baseando-se no seguinte Protocolo: 

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações; 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe 
Técnica as Observações do Educador social; 

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documental; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento à pasta do socioeducando. 

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a) 
Técnico(a) da Unidade; 

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também 
em toda a rede Catavento; 

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de 
Convivência que exerce a sua função; 

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 
efetiva quando chamado (a); 

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição 

na realização do Senso escolar e do SUAS; envio de documentos ou na ajuda de 
preenchimento de formulários serem encaminhados a Prefeitura Municipal através de 
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DIGNI VIDA - PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 

Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras 1 Bahia- BA. 
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70 

suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto do Termo de Fomento 
001 /2023; 

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a 
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador 
Social; 

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. i 

CLAUSULA QUINTA -- DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
1.900,00 (Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto 
se mantiver em vigor o presente contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validade dentro da data 
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das 
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n°

001/2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 

iorrâtIzado por eãCrito o avlSO de dcStraio. c ICa d5 palies dCS uwpruiitiS5áúã5 de 

qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 

previsto na cláusula quinta. 
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DIGNIVIDA --PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254!0001-70 

CLAUSULA NONA — ❑O VINCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas fi rmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba, 

Contratante: 

iR'  de 2023 

Contratado:  `c2J1,I 4 

Testemunha: J- ,.

CPF: () O .:Z 13 $ S Ç 

Testemunha: f1 ~J1~1~ 1 

CPF: OY4/- f3- 

3 ~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS / 

N° 39931 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: ELITANIA DA SILVA BISPO 0556195I599 
CPF/CNPJ: 45.069.160/0001-25 
Endereço: Rua AMARALINA N°2I , CASA - VILA RICA - Baniras-BA CEP: 47813162 

RESSALVADO O DIRETTO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A 
SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM 
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na 
Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 09/08/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quarta-feira, 9 de Agosto de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: cdalad5e 

tSTE DOCUMENTu 
.ONERE COM O O~ IGlNA 

EM 2 LI o~ 

ASSINA RA 

I 



0 

GOVERNO DO ESTADO DABAHIA Emissão: 17/07/2023 11:19 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tribut4rios i 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20234131259 

RAZÃO SOCIAL 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

45.069.160/0001-25 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria: 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda PiAbiica do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

O Emitida em 17/07/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIF 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

ESTE DOCUMENI V 
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Válida com a apmsentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no; CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ELITANIA DA SILVA BISPO 05561951599 
CN PJ: 45.069.160/0001-25 

Ressalvada o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art.11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:53:53 do dia 24/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/10/2023. 
Código de controle da certidão: 96AD.B199.BCA9.822F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Voltar Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do i 
FGTS - CRF 

Inscrição: 45.069.160/0001-25 
Razão 

~5ocial: ELITANIA DA SILVA BISPO 05561951599 

Endereço: R AIHARALINA 62 CASA / VILA RICA / BARREIRAS / BA! 47813-162 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:21/07/2023 a 19/08/2023 

Certificação Número: 2023072111011500041939 

Informação obtida em 09/08/2023 09:52:21 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS/ 

Nome: ELITANIA DA SILVA BISPO 05561951599 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 45.069.160/0001-25 
Certidão n0: 18892380/2023 

Expedição: 04/05/2023, às 18:26:55 
Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ELITANIA DA SILVA BISPO 05561951599 (MATRIZ E FILIAIS) 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 45.069.160/0001-25, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

Codigode Verificação para Autenticação: lblbat466 n4

r@h Endcrcço: Barreiras, Bahia, BA, 47013010
•8A°RCIRg3 

CNPJ:13.554A05l0001-95,E-mail:sddrnerAoba@ouUook.com 
Emitido 

O .' ,~!' 

em 091082í1231520:51 

13 

Data Fato Gerador 

09108/2923 

Exigibilidade de ISS 

Exigível 

Regime Tributário 

Micro Empreondor!or indrvidual(MEI) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

76 
Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

2903201 - Barreiras - BA 

Local de Recolhimento 

2903201 - Barre'vas - BA 

PRESTADOR 
Razão Social: ROUSIRENE DA ROCHA SANT'ANA 01698314507 
Nome Fantasia: BUFE MORENA FLOR 
Endereço: Rua ANIBAL ALVES BARBOSA, 515, - CENTRO 
Barrelras - BA - CEP: 47800163 
E-mail: LEONAM@CONTSANTANA.COM.BR - Fane: 77 98822 9488 - Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000020229- CPF/CNPJ: 36,443.974/0001-97 

TOMADOR 
Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 SALA 102- CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47t105-040 

E-mail: dfgnivida@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: 03,369.25410001-70 

SERVIÇO 
17.11 - ORGANIZAÇÃO DE FESTAS E RECEPÇÕES; BUFÊ (EXCETO O FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO E BEBIDAS, QUE FICA 
SUJEITO AO ICMS). 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE MERENDEIRA REFERENTE AO MES DE JULHO 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO DO NORDESTE 
AG: 092 CERTIFICO QUE OS MATERIAIS! 
CC: 041857-8 ALEGADOS FORAM FORNECID 

E M 2_S ! O 

SERVIÇOS 
S! PRESTADOS 

2 / 

f ASSINA /6 '

VALOR SERVIÇO (R$) 

1.320,00 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO INCONDICIONAL (R$) 

0,00 

BASE CÁLCULO (R$) 

1.320,00 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

ISS (RS) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONAL 

0,00 

VALOR LÍQUIDO (R$) 

1.320,00 
INSS (R$) 

o,00 

IR (R$) 

o,0o 
CSLL (RS) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (RS) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontas Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONOMICO , NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https:l/wvnv.barreiras.ba.gov.brl 

ON1ENT0 N° é'7W 1 Z.l 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 092 - BARREIRAS 
Conta Destino 041 857-8 
Tipo de Conta Conta Corrente 
Favorecido ROUSIRENE DA ROCHA SANT ANA 
Datada 

11/08/2023 
Transferência/Agendamento 

Data e Hora da Efetivação 11/08/2023 16:13 
Valor R$ R$ 1.320,00 
Situação Transação efetuada com sucesso. 

k24u9iMfl XCpco4WrDZO9tV2Hb+DA06ye5AAftU+FijECVIerFUwxd0W5Hmk5EZQ 

e 

e 
CSTE DOCUMEN Pu 

~ONFErZE COM 0 j tGINA 
2 EM ZS1 / Ó9 

ACSI A i1R 



my , 

rnn..erctt e IYLtYtA 

CATA ~ 
v~rffó L 

DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA IIUMA\~A 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TEPM 001/2023 

CONTRATO N° 0003/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa á Rua Severino 
Vieira, 221 — Saia 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 — 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa ROUSIRENE DA 
ROCHA SANT'ANA, inscrita sob o CNPJ 33.443.974/0001-97 com endereço á Rua 
Aníbal Alves Barbosa, 515, Centro, cidade BARREIRAS, tendo como representante 
o(a) Senhor(a) ROUSIRENE DA ROCHA SANT'ANA, Profissão: Cozinheira, 
inscrito(a) no CPF: 016.983.145-07 e RG: 834576740 SSP/BA/BA, doravante 
denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de 
prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

~ 
CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de AUXILIAR DE COZINHA, para crianças e adolescentes do 
Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: O(a) Contratada(o) deverá executar 
as tarefas abaixo relacionadas: 

1. Receber e conferir todos os produtos de alimentos que lhe forem confiado; 
2. Receber e manter todos os utensílios da cozinha em perfeito funcionamento e 

higienizados; 
3. Preparar as refeições com zelo e higiene adequados e nos horários 

determinados pelo(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 
4. Informar com antecedência o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade para a falta 

de produtos de alimentos e higienização, como também, de utensílios e GLP; 
5. Propor o cardápio do dia para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, mediante 

a demanda de consumo, disponibilização de produtos e a capacidade de 
aquisição; 

6. Manter sob sua responsabilidade e organizados os utensílios da cozinha, assim 
como os produtos alimentícios em especial os pereciveis e os que precisam se 
manter refrigerados; 

7. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a 
presença efetiva; 

8. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 

vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 

trabalho voluntário que VÃ ha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, 

r, 
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DICNI VIDA -PROMOÇÃO DA VIDA IíUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-048 CNPJ: 03.359.25410001-70 

que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de 
inteira responsabilidade do Contratado ou Contratada; 

9. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por 
escrito com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento .

r 

CLAUSULA QUARTA — DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 
!° ,i,r.ir.• ïa • ~~ rlr. (lnnir.sir. 
U IÌIV

.,
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CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
1320,00 (Um mil, trezentos e vinte Reais). Por via de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, com o prazo de validade dentro da data da 
efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001/2023. 

CLAUSULA OITAVA — DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 

Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões ttpte contrato. Assim 
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DIGNI VIDA -PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severn Vieira, 221 -Sala 107— Centro - Barreiras ! Bahia- BR. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.358.25410001-70 

ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba., 

Contratante: 

ix 

Contratado:  1d4 

~ ..Q i. Q.í ii:.iiiliú: ro (~ ti.n  a 

CPF: 057

Testem~ ~nh 

CPF ~g • 

de 2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 40003 12023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: ROUSIRENE DA ROCHA SANT"ANA 01698314507 
CPF/CNPJ: 36.443.974/0001-97 
Endereço: N°,  -- - CEP: 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A 
SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM 
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na 
Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 09/08/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quarta-feira, 9 de Agosto de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: 76ca7c78 
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CONFERE COM 00; IGINA 

EM2UJOgJ~ 

nSSINAT RA 



e 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 17/07/2023 11:50 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários-

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20234131983 

RAZÃO SOCIAL 

ROUSIRENE DA ROCHA SANT ANA 01698314507 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

165.709.376 

CNPJ 

36.443.974/0001-97 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

® Emitida em 17/07/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRW 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

tSïED0CUMËNT~ 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ROUSIRENE DA ROCHA SANT ANA 01698314507 
C N PJ: 36.443.974/0001-97 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação dD 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:42:09 do dia 24/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/10/2023. 
Código de controle da certidão: 336E.4525.ADIC.B547 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Voltar Imprimir 

a t a a 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 36.443.974/0001-97 
Razão 

SOCial: ROUSIRENE DA ROCHA SANT ANA 016983144507 

Endereço: RUA DURVAL REGIS / MORADA DA LUA/ BARREIRAS / BA / 47806-224 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
Identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:29/07/2023 a 27/08/2023 

Certificação Número: 2023072902310514746701 

Informação obtida em 09/08/2023 11:24:38 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.calxa.gov.br 

t STE DOCUMENTE 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ROUSIRENE DA ROCHA SANT ANA 01698314507 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 36.443.974/0001-97 
Certidão n°: 18893169/2023 

Expedição: 04/05/2023, às 18:31:48 
Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ROUSIRENE DA ROCHA SANT ANA 01698314507 (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 36.443.974/0001-97, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
de Verificação para Autenticação: af70cd86b ~.'~ .y re ,, 

Endereço: dereço: Barreiras, aahb. BA, 47813.010 
"' CNPJ: 13.654.405/0001-95. E-mail: sddmentnba@oulookcwn 

Emitido 
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.:.' 4. . 
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cm 10/0&202311:35:25 
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Data Fato Gerador 

10/08(2023 

Exigibilidade de ISS 

Pxigivel 

Regime Tributário 

(Acro Empreendedor lnividudiMEl) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

22 
Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Locai de Prestação 

2903201-Bambas-BA 

Locai de Recolhimento 

2903201-Barreiras-BA 

PRESTADOR 

Razão Social: MARIA ROSA DOS SANTOS 43383580504 
Nome Fantasia: MARIA ROSA DOS SANTOS 43383580504 
Endereço: Rua CAMACARI, 696, CASA DAS IRMÃS - VILA DULCE 
Barreiras - BA- CEP: 47800264 
E-mail: ir.mariarosa.7©hotmail.com-Fone:   -Site:  
Inscrição Estadual:   = Inscrição Municipal: 000018797 - CPF/CNPJ: 32.929.864/0001.89 

TOMADOR 
Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SAI A 102- CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmaii.com- Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429-CPF/CNPJ: 03.369254/0001-70 

_ SERVIÇO 
08. NSTRUÇAO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Nota referente aos serviços de Coordenador pedagógico do mês de julho 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO DO NORDESTE 
AG: 00092 CERTIFICO QUE OS MATERIAIS/ cc: IA ROSA 

DOS ALEGADOS FORAM FORNE ID MARIA ROSA DOS SANTOS 
CPF[433.835.805-04 EM '2-N7O / Q I 

SERVIÇOS 
'I PRESTADOS 
2 

® ASSINA FIA 

VALOR SERVIÇO (R$) 

2.50,00 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO INCONDICIONAL (R$) 

0,00 

BASE CALCULO (R$) 

2.450,00 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

ISS (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONAL 

0,00 

VALOR LIQUIDO (R$) 

2.450,00 
INSS (R$) 

0,00 
IR (R$) 

0,00 
CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

o,00 

PIS (R$) 

o,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL- COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Relido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMffIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÓMICO , NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site httpsJ/www.barreiras.ba.gov.br 
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1 Z Banco do 
(.)Nordeste 

Comprovante de Transferência entre Contas 

Titular. DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Agência/Conta Corrente: 092 - BARREIRAS/029104-7 

Dados da Transferência 

Agência Destino 092 - BARREIRAS 

Conta Destino 0328315 

Tipo de Conta Conta Corrente 

Favorecido MARIA ROSA DOS SANTOS 

Datada 11/08/2023 
Transferência/Agendamento 

Data e Hora da Efetivação 11/08/2023 15:59.

Valor R$ R5 2.450,00 

s ituação Transação efetuada com sucesso. 

L k24u9iMf1 xFtAump5Thm}eF8D1 GbwyETe5AAftU+FijECVIerFUwxaLrRuZv00v3 

tSTE DOL;UMtN I U 
CONFERE COMO •RIGINft 

EM !

A, SIN TUrtA 

e 



.,a y M t VËNTÓ 

DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Saia 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254!0001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N°10 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MARIA ROSA 
DOS SANTOS inscrito(a)sob o CNPJ CNPJ 32.929.864/001-89 com endereço à à 
Rua Oito de Maio, no 79 , Vila Dulce, nesta Cidade de Barreiras-BA, tendo como 
representante o(a) Senhor(a) MARIA ROSA DOS SANTOS Profissão: Professora 
Religiosa, , inscrito(a) no CPF: 433.835.805-04,e RG: 048.424.476-54 SSPIBA, 

doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos 
de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023 firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de Técnica Pedagógica com a caga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratado(a), mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de 
R$2.450,00 ( dois mil e quatrocentose cinquenta reais). Por via de transferência 
bancária. 

CLAUSULA QUARTA — DAS COMPETENCIAS: O(a) Contratada deverá realizar as 
seguintes tarefas e serviços: 

1° Realizar diagnósticos de conteúdos de Letramento Matemático e Língua 
Portuguesa no início das atividades e no final do ano, e apresentar a Coordenação 
Geral relatório dos dados obtidos; 

2 ° Realizar piano de Atividades em conjunto, no que se refere a Equipe Técnica, 
Assistente do Serviço Social, Psicóloga, sob supervisão do(a) Gestor(a) Geral, tendo 
como base o Cronograma de Execução do Plano de Ação que formaliza o Termo de 
Fomento 001/2023 nas suas Meta: 2.1 Etapa Fases — 2.1.2; 2.1.3 ; Meta: 3.1 Etapa 

Fases3.1.1 ; 3.1.2; Meta: 4.1 Etapa Fases: 4,1.2; 4.1.3; 4.1.4; Meta: 6.1 etapa Fazes-
6.1.1; 6.1.2, 6.1.3, 6.1.4, 6.1.5; e Meta 5.1 e suas Etapas fases; 

3° Participar, propor e executar Encontros de Formação para Educadores Sociaise 

Gestores Técnicos de Unidades; 

F
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DICNIVIDA -PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.358.25410001-70 

4° Convidar pais ou responsáveis, de forma individual ou coletiva, no sentido de 
buscar melhorias nas relações do socioeducando e para alinhar informações no que 
tange o ensino/aprendizagem; 

5° Oferece, na medida do Possível, material pedagógico para o desenvolvimento das 
atividades de letramento Matemático, Língua Portuguesa, Atualização de 
conhecimento ( reforço) e as atividades da Meta 5.1( ensino Religioso) e suas Etapas 
fases; 

5° Realizar monitorias das atividades propostas, com observação dos Planos Diário 
dos educadores sociais; 

7° Realizar visita nas escolas juntamente a Assistente Social para acompanhar e 
avaliar o desenvolvimento comportamenta! e educacional do educando; 

8° Elaborar o Plano de Trabalho Mensal em conformidade com o que preceitua o do 
Termo de Fomento vigente e enviar para os(as) Gestores(as) Técnicos(as) das 
Unidades até 5 (cinco) dias uteis antes do início do mês em que seráexecutado, 
devidamente protocolado; 

3° Elaborar e encaminhar, até o décimo dia de cada mês, para a Gestora Gerai 
relatório mensal sobre as atividades realizadas; 

10° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 
efetiva; 

11° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que 
mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira 
responsabilidade do Contratado ou Contratada; 

12° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 

partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 

Contratado(a) ; ESTE DOCUME~ W 
CONFERE COM O O íIG tNA 

2° momento : Notificação Por Escrito; EMj! 

3° momento: Rescisão de Contrato. 
n~SlNATI 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 

Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 

acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 

Municipal, Estadual e Conjunta Federal, dentro do prazo de validade até a data da 

efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. 
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DIGNWIDA - PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800.046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
00112023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previstõ na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VINCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, peia CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba. 

Contratante: 

Contratado: 

Testemuna: 

de 11 2023, 

CPF:c25~ ~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS / 

N° 40241 /2023 

CONCEDIDO A 

Nome/Razão Social: MARIA ROSA DOS SANTOS 43383580504 
CPF/CNPJ: 32.929.864/0001-89 
Endereço: Rua CAMACARI N°696 ,CASA DAS IRMÃS - VILA DULCE - Barreiras-BA CEP: 
47800264 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENIB, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

©As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 10/08/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 10 de Agosto de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: 05c7c73d 
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GOVERNO DO ESTADO DABAHIA Emissão: 10/08/2023 11:46 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

1 

Certidão N°: 20234587380 

RAZÃO SOCIAL 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

32.929.864/0001-89 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

©inda em 10/08/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIA 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

tSTE DOCUMEN T U 
JONFE'RE COM 0 ORIGINA 

EM

ASSINAT/R4 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARIA ROSA DOS SANTOS 43383580504 
C N PJ : 32.929.864/0001-89 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:llrfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:47:19 do dia 10/08/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/02/2024. 
Código de controle da certidão: BE9E.32D9.4DFE.5AB3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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10/08/2023, 11:37 Consulta Regularidade do Empregador 

o 

o 

Voltar Imprimir 

CA/ 
CAIXA ECONOM 

A. 
A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 32929.864/0001-89 
Razão 

Social: MARIA ROSA DOS SANTOS 43383580804 

Endereço: R CAMACARI / VILA DULCE / BARREIRAS / BA / 47800-264 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Vaiidade:25/07/2023 a 23/08/2023 

Certificação Número: 2023072509202097617855 

Informação obtida em 10/08/2023 11:37:05 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

CSiE DOCUMENTU 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARIA ROSA DOS SANTOS 43383580504 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 32.929.864/0001-89 
Certidão n°: 40289129/2023 
Expedição: 10/08/2023, às 11:48:38 
Validade: 06/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MARIA ROSA DOS SANTOS 43383580504 (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.929.864/0001-89, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

ysit 
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Dúvidas e sugestões: cndt.@tst.jus.br 



NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

Codlgo de VeriilcaçSo para AutenticaçSo: add1481ac

~
' 

4 
.~p~~°of Endereç9: Barreifas, Bahia, BA, 47613-070 

CNPJ: 13.654.405!0001-05, E-maü: sofámonlobaQoutlook.com 
Emitido 

❑ 

.

~ 
❑ 

.' ,-' 

•f•= 
•~, 

ein 091DBY102315:11.O0 

❑ 

-

Data Fato Gerador 

09/08/2023 

Exigibilidade de ISS 

EKíglvot 

Regime Tributário 

Micro Empreendedor lndividuai(ME/) 

Número RPS Na da Nota Fiscal 

66 Tipo de Recolhimento 

NAoRotido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

2903201 -Barreiras -BA 

Local de Recolhimento 

2903201 -Barreiras -BA 

PRESTADOR 
Razão Social: DIONISIO DA ROCHA COSTA 44569270549 
Nome Fantasia: DIONISIO DA ROCHA COSTA 44569270549 
Endereço: Rua C. 167, CASA - VILA NOVA 
Barreiras - BA - CEP: 47800636 
E-mail:   - Fone:   - Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000018805 - CPF/CNPJ: 32.930.54910001-71 

TOMADOR 
Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereça: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102 -CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: 03.369.25410001-70 

SERVIÇO 
08.02 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE EDUCADOR SOCIAL REFERENTE AO MÊS DE JULHO 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCARIOS: 
BANCO DO NORDESTE TERIA}S1 SERVIÇO' 
AG: 092 CERTIFICO QUE OS MA 

CC: 041770.9 ALEGADOS FORAM FORNECI SAI PRESTADOS 

- 'o

A SIN RA

VALOR SERVIÇO (RS) 

1.900,00 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO INCONDICIONAL (R$) 

0,00 

BASE CÁLCULO (R$) 

1.900,00 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

ISS (RS) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONAL 

0,00 

VALOR LÍQUIDO (R$) 

1.900,00 
INSS (R$) 

0,00 

IR (RS) 

0,00 
CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (RS) 

0,00 

AIS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÔMICO, NESTA 

CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site hltps://www.barreiras.ba.gov.br 

FOMENTO N° 0c 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 
Data da 
Transferência/Agendamento 
Data e Hora da Efetivação 
Valor R$ 
Situação 

092 - BARREIRAS 
041770-9 

Conta Corrente 
DIONISIO DA ROCHA COSTA 

11/08/2023 

11/08/2023 16:42 
R$ 1.900,00 

Transação efetuada com sucesso. 
k24u9iMfIxG9Y4tt2MkKCx/dA4JMLuJceSAAftU+FijECVIerFUwxV9ggXQn1/sQ 
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DIGNIVIDA -. PROMOÇAO DA VIDA IiUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Saia 107 — Centro - Barreiras 1 Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0004/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa á Rua Severino 
Vieira, 221 — Saia 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa DIONISIO DA 
ROCHA COSTA, inscrito(a) sob o CNPJ 32.930.54910001-71 com endereço à Rua 
C, 34, Vila Nova, cidade BARREIRAS, tendo como representante a Senhor(a): 
DIONISIO DA ROCHA COSTA, Profissão: AtletalCapoeirista, inscrito(a) no CPF: 
445.692.705-49 e RG: 3021472 SSPIBNBA, doravante denominado(a) simplesmente 
contratado(a), ajustam os presentes termos de prestação de serviços que se regerá 
peio disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO ' O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes 
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA — DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETENCIAS: 0(a) 
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos: 

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral; 

2a Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da 
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n° 
001 /2023; 

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas 
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, lnsumos, 
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o 
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a); 

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os lnsumos necessários e 

possíveis, para aplicação do Plano Diário; 

5° Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a) 

Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 

6° Elaborar e encaminhar, até n quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo 

para o(a) Gestor(a) Técnico(a) • < Unidade relatório mensal sobre as atividades 

FOMENTO N°•/1 
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DIGNIVIDA - PROMOÇAO DA VIDA .HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70 

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivas alcançados quanto os 
aspectos qualitativos e quantitativos; 

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para 
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos; 

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom 
andamento das atividades na unidade; 

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para 
receber qualquer tipo de doação; 

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com 
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o 
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente; 

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge 
ou que possa comprometer o Plano de Ação; 

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade; 

13° Informa o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade guando observado mudanças 
significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e 
educadores baseando-se no seguinte Protocolo: 

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações; 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe 
Técnica as Observações do Educador social; 

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documental; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento à pasta do socioeducando. 

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a) 
Técnico(a) da Unidade; 

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também 
em toda a rede Catavento; 

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de 

Convivência que exerce a sua função; 

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 

efetiva quando chamado (a); 

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição 

na realização do senso escolar a do SUAS; envk, do documentos ou na ajuda de 

preenchimento de formulários serem encaminhados a Prefeitura Municipal através de 
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DIGNIVIDA—PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Saia 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA, 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto do Termo de Fomento 
001{2023; 

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a 
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador 
Social; 

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
1.900,00 (Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto 
se mantiver em vigor o presente contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual. e Conjunta Federal todas com prazo de validade dentro da data 
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das 
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001112023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISAO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 
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DICNIVIDA — PROMOÇÃO DA VIDA IIUMANA 
Rua Severino Vieira, 229 — sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 
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CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão á conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00.112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias BA. 

Contratante: 

Contratad 

T 
de 2023. 

JJ .> 

Testemurha:U)/AA1Lth J.p A~ 
CPF:  nJ L(  • ~~ • 3 1.i;- 33 

Testemunha: Testemunha: 

CPF: 1 Ça . ~5 ~ q 1 — o ~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-

N° 39928 /2023 

CONCEDIDO Á 

Nome/Razão Social: DIONISIO DA ROCHA COSTA 44569270549 
CPF/CNPJ: 32.930.549/0001-71 
Endereço: Rua C N°I67 , CASA - VILA NOVA - Barreiras-BA CEP: 47800636 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A 
SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM 
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na 
Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 09/08/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quarta-feira, 9 de Agosto de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: 62bba7m 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 17/07/2023 11:16 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20234131154 

RAZÃO SOCIAL 

DIONISIO DA ROCHA COSTA 44569270549 J 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

166.394.005 

CNPJ 

32.930.549/0001-71 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Gerai do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

O Emitida em 17/07/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIF 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

tsiE DODUMEWit, 
.;ONFERE COMO O tGlNr 

EM  Q /O&' 
ASSINA 'IRA 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DIONISIO DA ROCHA COSTA 44569270549 
CN PJ: 32.930.549/0001.71 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéndas em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:41:20 do dia 24/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/10/2023. 
Código de controle da certidão: 35C0.3703.C51B.8090 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Voltar Imprimir 

naa 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAI 

Certificado de Regularidade do 
FGTS- CRF 

Inscrição: 32.930.549/0001-71 
Razão 

Social: DIONISIO DA ROCHA COSTA 44569270549 

Endereço: R C / VILA BRASIL / BARREIRAS / BA / 47800-636 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe Confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Funda de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:03/08/2023 a 01/09/2023 

Certificação Número: 2023080319404233439600 

Informação obtida em 09/08/2023 09:50:52 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DIONISIO DA ROCHA COSTA 44569270549 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 32.930.549/0001-71 
Certidão n°: 18892422/2023 
Expedição: 04/05/2023, às 18:26:24 
Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que DIONISIO DA ROCHA COSTA 44569270549 (MATRIZ E FILIAIS) 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.930.549/0001-71, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

t5 ÍE DOGUMEIv I U 
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EM /O 

ASSINATr`A 

Dúvidas e sugestões: cndtNtst.jus.br 



• • NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

Codi ode Verificação P S•a o ara Autenticação: lca7et07r 
•' s l 4 

0
i^'0 -•/'e^r Endereço: Bareiras, Batia, B0.47073-010 gpnu,Prtç 

CNP3:73.654.405/0001-95, E-mail: soldmerrtoba~ou0aok.com 

❑ t..' .,~ ,. {h• O 

Emit 
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do 
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' 
em 09/08(202315:09:29 

Data Fato Gerador 

09/08/2023 

Exigibilidade de IBS 

Etiglvel 
Regime Tributãdo 

Mico Empreendedor lndMdual(MEI) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

49 
Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

2903201 -Barreiras -BA 

Local de Recolhimento 

2903201-Barretras-BA 

PRESTADOR 
Razão Social: ANTONIA GOMES ARAÚJO 61948667568 
Nome Fantasia: ANTONIA GOMES ARAUJO 61948667568 
Endereço: Rua JOAO DEBARRO, 22, CASA -VILA BRASIL 
Barreiras - BA - CEP: 47801261 
E-mail:   - Fone: 77991353224 -Site:  
Inscrição Estadual: ........ - Inscrição Municipal: 000020333 - CPF/CNPJ: 36.505.796/0001-81 

TOMADOR 
Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102-CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual: ........ - Inscrição Municipal: 6429-CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 

SERVIÇO 
17,05- FORNECIMENTO DE MÃO-DE.OBRA, MESMO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, INCLUSIVE DE EMPREGADOS OU TRABALHADORES, 
AVULSOS OU TEMPORÁRIOS, CONTRATADOS PELO PRESTADOR 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE MERENDEIRA REFERENTE AO MES DE JULHO 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCARIOS: 
BANCO DO NORDESTE 
AG: 092 CERTIFICO QUE OS MATERIAIS( SERVI,ÇOE 
CC: 035583-5 ALEGADOS FORAM FORNECIDO I PRESTADOS 

EM 2g 109 1 3 

ASSINAT i RA 

VALOR SERVIÇO (R$) 

1.320,00 

DEDUÇÕES (R$)

0,00 

DESCONTO INCONDICIONAL (R$) 

0,00 

BASE CÁLCULO (R$) 

1.320,00 

ALÍQUOTA (%) 

0.00 

ISS (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONAL 

0,00 

VALOR LIQUIDO (R$) 

1.320,00 
INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÔMICO, NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

Consulte a autenticidade deste documento acossando o site hltps://www.barrelras.ba.gov.br/ 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 092 - BARREIRAS 
Conta Destino 035583-5 
Tipo de Conta Conta Corrente 
Favorecido ANTONIA GOMES ARAUJO 
Datada 11/08 2023 Transferência/Agendamento 
Data e Hora da Efetivação 11 /08/2023 16:52 
Valor R$ R$ 1.320,00 
Situação Transação efetuada com sucesso. 

k24u9iMflxGpco4WrDZO9tV2Hb+DA06ye5AAftU+FijECVIerFUwxZmmTmp7c+H3 

0 

.-UNFERE COM 0 Ò ' IGfNA EM 
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DIGNIVIDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254!0001-70 

TPPM 00112023 
CONTRATO N° 001612023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino Vieira, 
221 — Sala 107— Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 03.369.254-0001 — 70, 
representada por Hudson Alves da Silva, doravante denominado simplesmente contratante 
e de outro lado a Empresa ANTÔNIA GOMES DE ARAÚJO, inscrita sob o CNPJ 
36.505.79610001-81 com endereço à João de Barro, n° 22, Vila Brasil, cidade BARREIRAS, 
tendo como representante o(a) Senhor(a) ANTONIA GOMES DE ARAÚJO, Profissão: Dona 
de Casa, inscrito(a) no CPF: 619.486.675-68 e RG: 20080988134 SSP/BA/BA, doravante 
denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de prestação de 
serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o município de 
Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente o Centro Social e 
Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e adolescentes em situação 
de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação de 
serviço na condição de AUXILIAR DE COZINHA, para crianças e adolescentes do Centro 
Social e Educacional Catavento coma carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: O(a) Contratada(o) deverá executar as 
tareias abaixo relacionadas: 

1. Receber e conferir todos os produtos de alimentos que lhe forem confiados; 
2. Receber e manter todos os utensílios da cozinha em perfeito funcionamento e 

higienizados; 
3. Preparar as refeições com zelo e higiene adequados e nos horários determinados 

pelo(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 
4. Informar com antecedência o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade para a falta de 

produtos de alimentos e higienizadão, como também, de utensílios e GLP; 
5. Propor o cardápio do dia para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, mediante a 

demanda de consumo, disponibilização de produtos e a capacidade de aquisição; 
6. Manter sob sua responsabilidade e organizados os utensílios da cozinha, assim como 

os produtos alimentícios em especial os perecíveis e os que precisam se manter 
refrigerados; 

7. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 
efetiva; 

8. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que 
mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira 
responsabilidade do Contratado ou Contratada; 

9- Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito com 
assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato imputará 
a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas partes, 

uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao Contratado(a) ; 
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DIGNIt'IDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante pagará a contratada, 
mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 1320,00 (Um mil, trezentos e vinte Reais). 
Por via de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a Contratante efetuar 
o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Débito, 
sendo: CND Trabalhista, FGTS, Municipal, Estadual e Conjunta Federal, com o prazo de validade 
dentro da data da efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura 
e término corn a data de encerramento do Termo de Fomento n° 00112023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o direito de rescindir 
o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos assim desejarem, bastando apenas 
a comunicação com dez dias de antecedência formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as 
partes descompromissad :s de qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a 
expiração do prazo previsto na cláusula sétima. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente contrato, pela 
CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de regência trabalhista e 
administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste contrato 
ocorrerão á conta da dotação própria do orçamento vigente da Dignivida oriundo do TERMO DE 
FOMENTO PMB N° 001!2023, firmado entre esta instituição e o município de Barreiras- BA. 

° C!AUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Barreiras — BA, rara 
dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim ajustadas e contratadas firmam o presente 
instrumento com duas testemunhas em duas vias de igual teor e forma. 

Contratante: 

creias Ba.,  de 
I Z 

de 2023. 

Contratada:  ~~,~~ ~~` . ~PY  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-O1O 
CNPJ/MF: 13.654.4O5/OOO1-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 39920 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: ANTONIA GOMES ARAÚJO 61948667568 
CPF/CNPJ: 36505.796/0001-81 
Endereço: Rua JOAO DE BARRO N°22. CASA -VILA BRASIL - Barreiras-BA CEP: 47801261 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A 
SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM 
DÉBITOS TRIBUTARIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na 
Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: O9/O8/2O23 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quarta-feira, 9 de Agosto de 2O23 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: 4ef19a5b 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 17/07/2023 11:13 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20234131101 

RAZÃO SOCIAL 

X , 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

36.SOS.796/0001-81 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 17/07/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIF 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ANTONIA GOMES ARAUJO 61948667568 
C N PJ: 36.505.796/0001-81 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para 4 estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos publicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parág aio único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.brJ ou <http:/Mww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitame te com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:02:17 do dia 24/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/10/2023. 
Código de controle da certidão: FA7C.1DB8.B480.C403 
Qualquer rasura ou emenda nvalidará este documento. 
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Voltar Imprimir 

I/t fl
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS -CRF 

Inscrição: 36.505.796/0001-81 
Razão 

ANTONIA GOMES ARAUTO 61948667568 Social: 
Endereço: RUA ]OAo DE BARRO / VILA BRASIL / BARREIRAS / BA / 47801-261 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Vaiidade:03/08/2023 a 01/09/2023 

Certificação Número: 2023080319462686209263 

Informação obtida em 09/08/2023 09:43:01 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ANTONIA GOMES ARAUJO 61948667568 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 36.505.796/0001-81 

Certidão n°: 18892302/2023 
Expedição: 04/05/2023, às 18:25:32 

Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ANTONIA GOMES ARAUJO 61948667568 (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 36.505.796/0001-81, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 
~`- PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

Cod) ode Venfl E ; • g cação para ANenBca o: dbd9d58e2 
idos-E°RE Endereço: Barriras, Bahia, BA, 47813-010 ~ yP E1R9', 

CNPJ: 3b54A0510001-95, E-malladdmenioba~ouliaok,com 
Emitido 

❑' 

~ 
❑ 

~cr' 

'• •t':. .'•, ~A i.~ I~.y 
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' • 
em 09/08202315:0720 
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, 
Data Fato Gerador 

09/08/2023 
Exigibilidade de ISS 
Exigível 

Regime Tributário 

Micro Empreendedor lndividual(MEI) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

4 Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 
2903201 -BarreIras - BA 

Local de Recolhimento 
2903201. Barreiras -BA 

PRESTADOR 
Razão Social: 50.084.634 ADERLANE MONTEIRO RIBEIRO 
Nome Fantasia: ADERLANE MONTEIRO 
Endereço: Rua JOSE MARIANO -ATE 578/579,440, QUADRA NI:LOTE NI -São Paulo 
Barreiras - BA - CEP: 47807-072 
E-mail: ADERLANEMONTEIRO@OUTLOOK.COM - Fone: (77)3611-6832 - Silo:  
Inscnção Estadual: ,....... - Inscrição Municipal: 127169- CPF/CNPJ: 50.084.634/0001-48 

TOMADOR 
Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SAIA 102-CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805-040 
E-mail: dignivìda@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 8429- CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 

SERVIÇO 
08.02 -INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE EDUCADORA SOCIAL REFERENTE AO MES DE JULHO 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO DO NORDESTE CERTIFICO QUE OS MATERIAIS/ 
AG: 092 ALEGADOS FORAM FORNECI 
CC: 037614-0 

EM 2 S / / 

SERVIÇO 
SI PRESTADOS 
'14 

ASSINA

i
VALOR SERVIÇO (R$) 

1.900,00 

DEDUÇÕES (R$)

0,00 

DESCONTO INCONDICIONAL (R$) 

0,00 

BASE CÁLCULO (R$) 

1.900,00 

ALÍQUOTA (%) 

0.00 

ISS (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONAL 

0,00 

VALOR LIQUIDO (R$) 

1.900,00 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONOMICO, NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇAO DO ISSQN. 

Consulle a autenticidade deste documento acessando o site https7/WVM.barrelras.ba.goV. 

FOMENTO N° 0)7 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 092 - BARREIRAS 
Conta Destino 037614-0 

Tipo de Conta Conta Corrente 
Favorecido ADERLANE MONTEIRO RIBEIRO 
Data da 
Transferência/Agendamento 11/08/2023 

Data e Hora da Efetivação 11/08/2023 16:53 
Valor RS KS 1.900,00 
Situação Transação efetuada com sucesso. 
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO.DA VIDA HUMANA 

Rua Severino vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras / Bahia- BA. 
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.35~J.254f0001-70 

TFPM 001/2023 
CONTRATO N° 0060/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 — 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa ADERLANE 
MONTEIRO RIBEIRO, inscrito(a) sob o CNPJ 50.084.634/0001-48 com endereço à 
RUA JOSE MARIANO, MORADA DA LUA, cidade BARREIRAS, tendo como 
representante a Senhor(a): ADERLANE MONTEIRO RIBEIRO, Profissão: 
PEDAGOGA, inscrito(a) no CPF: 063.111.405-00 e RG: 20069942 39 SSP/BA, 
doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos 
de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETOS objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes 
do Centro Social e Educacional Catavento .com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETENCIAS: O(a) 
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos: 

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral; 

2° Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da 

Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n° 

001/2023; 

3° Elaborar Piano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas 

no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insumos, 

verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o 

parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a); 

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e 

possíveis, para aplicação do Plano Diário; 

5° Realizar cadastro de matricula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a) 

Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo 

para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensal sobre as atividades 

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os 

aspectos qualitativos e quanUtativ¡~ tSTE DOCUM pR1GtNA 
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DIGNI VIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severing Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para o melhor 
desenvolvimento das atividades com os sócios educandos; 

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom andamento 
das atividades na unidade; 

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para receber 
qualquer tipo de doação; 

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e còm a proposta de trabalhar com materiais 
recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o aprendizado nos sócias 
educandos no cuidado com o meio ambiente; 

Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge ou que possa 
comprometer o Plano de Ação; 

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade; 

13° Informa o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando observado mudanças significativas 

do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e educadores baseando-se no 
seguinte Protocolo: 

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas observações; 
2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe Técnica as 

Observações do Educador social; 
3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 

encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma documental; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos deste 

procedimento à pasta do socioeducando. 

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da 

~nídade; 

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também em toda a 

rede Catavento; 

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de Convivência 

que exerce a sua função; 

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença efetiva 

quando chamado (a); 

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição na realização 

do senso escolar e do SUAS; envio de documentos ou na ajuda de preenchimento de formulários 

serem encaminhados a Prefeitura Municipal através de suas Secretárias, para a observação do 

cumprimento do objeto do Termo de Fomento 001!2023; 

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja vinculado as 

Metas e Ações do Termo de Fomento 001!2023. Assim, qualquer trabalho voluntário que venha 
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DIGNI«DA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 -Centro - Barreiras 1 Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de 
inteira responsabilidade do Educador Social; 

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito com 
assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato imputará a 
seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas partes. 
uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao Contratada(a) ; 

momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante pagará a 
contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 1.900,00 (Um mil 
novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto se mantiver em vigor o presente 
contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a Contratante 
efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal acompanhada das Certidões 
Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, Municipal, Estadual e Conjunta Federal 
todas com prazo de validade dentro da data de efetuação do pagamento. O referido pagamento 
se fará após repasse da ou das parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta 
bancária da contratante. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir de sua 
assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 001/2023. 

~LAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o direito de 
rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos assim desejarem, 
bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência formalizado por escrito o aviso 
de destrato. E fica as partes descompromissadas de qualquer pagamento ou indenização pelo 
tempo que restar para a expiração do prazo previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente contrato, pela 
CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de regência trabalhista e 
administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: As despesas decorrentes deste 
contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da Dignivida oriundo do 
TERMO DE FOMENTO PMB N° 001/2023, firmado entre esta instituição e o município de 
Barreiras- BA. 
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DIGNE VEDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Safa 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Barreiras — BA, 
para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim ajustadas e contratadas firmam 
o presente instrumento com duas testemunhas em duas vias de igual teor e forma. 

Contratante: 

Barrei ~  de 2023 
~ 

~lontratado r Jr4j jyº 

Testemunha: 
CPF:  031 .

Testemunha:  ~. ~ lcL ~r Y.;~o~'V Sc'-c--Ci w:., 
CPF:  Q~.~j  Lj {L1 09 

o 

~ 

~S TE DCCUMEN t U 

;oN~EKE coM~ O 
•RlG1NA 

EM~r 
~ 2 

ASSINA iRa 



20106!2023, 11:04 gpi19.doud.el.cam.brlServerExecftributario/tributariodienUreportHiml7ldDocumento=d59aB253-9941-444o-a675-09d99d67... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS / 

N° 30728 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: 50.084.634 ADERLANE MONTEIRO RIBEIRO 
CPF/CNPJ: 50.084.634/0001-48 
Endereço: Rua JOSE MARIANO'-ATE 578/579 N°440. QUADRA NI;LOTE NI - São Paulo -
Barreiras-BA CEP: 47807072 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTARIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posterionnente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Intemet. 

Esta Certidão foi emitida em: 20/06/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICTPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 20 de Junho de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: d59a8253 
tSTEDOCUMENiG 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 20/06/2023 11:05 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20233439530 

RAZÃO SOCIAL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

50.084.634/0001-48 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 20/06/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIP 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 
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Válida coma apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNeg ativa. rpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 50.084.634 ADERLANE MONTEIRO RIBEIRO 
CN PJ: 50.084.634/0001-48 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp://rfb.gov.br> ou chttp://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:05:55 do dia 20/06/2023 chora e data de Brasília>. 
Válida até 17/12/2023. 
Código de controle da certidão: 39EA.BC9tF100.19CB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Voltar Imprimír 

m ira ean 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS -CRF 

Inscrição: 50.084.634/0001-48 
Razão 

50084634 ADERLANE MONTEIRO RIBEIRO Social: 
Endereço: a JOSE MARIANO 440/ SAO PAULO / BARREIRAS / BA / 47807-072 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:26/07/2023 a 24/08/2023 

Certificação Número: 2023072608324468333154 

Informação obtida em 09/08/2023 09:34:25 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 50.084.634 ADERLANE MONTEIRO RIBEIRO (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 50.084.634/0001-48 

Certidão n°: 28359193/2023 

Expedição: 20/06/2023, às 11:08:12 

Validade: 17/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que 50.084.634 ADERLANE MONTEIRO RIBEIRO (MATRIZ E FILIAIS) 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 50.084.634/0001-48, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

Codigo de Verificação para Autendceção: b7d700666 
a teT L, Enderece: Barreiras, Bahia. BA 47813-010 BPP4E149S 

CNPJ:73.654A0510001-95,E-mailaoidmenl0ha@oWook.wm 
Emitida 

❑3 

¼
t
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em 09/08/202315:0632 
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j 

Data Fato Gerador 

09108/2023 

Exigibilidade de ISS 

Exigível 
Regime Tributário 

Miro Empreendedor lndividual(MEI) 

Número RPS N4 da Nota Fiscal 

50 Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

2903201 -Barreiras -BA 

Local de Recolhimento 

2903201 -Barreiras -BA 

PRESTADOR 
Razão Social: ANA LUISA DA SILVA BARBOSA 002.131.885-97 
Nome Fantasia: ANA LUISA DA SILVA BARBOSA 002.131.885-97 
Endereço: Rua MAIOR CANDIDO DE AZEVEDO, 150, CASA -SÃO PEDRO 
Barreiras - BA - CEP: 47810848 
E-mail:   - Fone' ........ -Sita:  
Inscrição Estadual: ........ - Inscrição Municipal: 000018766- CPF/CNPJ: 32.860.51810001-91 

TOMADOR 
Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 ,SALA 102 -CENTRO 
Barreiras- BA - CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 

SERVIÇO 
17.05- FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA, MESMO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, INCLUSIVE DE EMPREGADOS OU TRABALHADORES, 
AVULSOS OU TEMPORÁRIOS, CONTRATADOS PELO PRESTADOR 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE AUXILIAR DE LIMPEZA"REFERENTEAO MES DE JULHO 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCARIOS: 
ABANCO DO NORDESTE 

CERTIFICO QUE OS MATERIAIS! 
CC: 004445-7 ALEGADOS FORAM FORNECI 

EM 2 ! O 

SERVIÇOS 
S! PRESTADOS 

Q 

' ASSIN 

VALOR SERVIÇO (R$)

1.320,00 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO INCONDICIONAL (R$) 

0,00 

BASE CÁLCULO (R$) 

1.320,00 

ALiQUOTA (q) 

0.00 

ISS (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONAL 

0,00 

VALOR LÍQUIDO (R$) 

1.320,00 
INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquida = Valor Serviço - INSS - IR- CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÔMICO. NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA  RETENÇÃO DO ISSQN. 

Consulte a autenticidade deste documento acessarndq pe~Fii(gs://www.barreiras.ba.gov.br/ 
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Dados da Transferência 

Agencia Destino 092 - BARREIRAS 
Conta Destino 004445-7 
Tipo de Conta Conta Corrente 
Favorecido ANA LUISA DA SILVA BARROSA 
Datada 

11/08/2023 Transfere n cia/Ag en dame nto 
Data e Hora da Efetivação 11/08/2023 16:54 
Valor RS RS 1.320,00 
Situação Transação efetuada com sucesso. 
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DIGNIVIDA - PROi1IOÇAO DA VIDA Hu MANA 

Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0034/2022 
Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino Vieira, 
221 — Sala 107— Centro de Barreiras -- BA, inscrita no CNPJ sob o N°03.369.254-0001 -70, 
representada por Hudson Alves da Silva, doravante denominado simplesmente contratante 
e de outro lado a Empresa ANA LUISA DA SILVA BARBOSA, inscrita sob o CNPJ 
32.860.51810001-91 com endereço à Rua Major Candido, 30-A, São Pedro, cidade 
BARREIRAS, tendo como representante a Senhor(a) ANA LUISA DA SILVA BARBOSA, 
Profissão: Dona de Casa, inscrita(o) no CPF: 002.131885-97 e RG: 929821076 SSP/BA/BA, 
doravante denominada(o) simplesmente contratada(o), ajustam os presentes termos de 
prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB no 001/2022, firmado entre o municipio de 
Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente o Centro Social e 
Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e adolescentes em situação 
de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação de 
serviço na condição de SERVIÇOS GERAISIL1NIPEZA, no Centro Social e Educacional 
Catavento, na Unidade com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA NATUREZA DO SERVIÇO: O(a) Contratado prestará os 
serviços abaixo relacionados na Unidade do Centro Social e Educacional em que estiver 
lotado(a) durante o horário estipulado na cláusula segunda. 

1. Limpar e manter limpo as dependências da Unidade; 
2. Zelar pelos equipamentos de trabalho que estiverem sob sua responsabilidade; 
3. Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade com antecedência da necessidade 

de compras de produtos para o exercício da função. 
4. Informar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade sobre avarias de equipamentos, 

mobiliários e do espaço físico da Unidade. 
5. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 

efetiva; 
6. Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasos em encontros e reuniões; 
7. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 

vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer trabalho 
voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que mesmo 
assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira 
responsabilidade do Contratado ou Contratada; 

8. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito com 
assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA — DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato imputará 
a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas partes, 

uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 
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DIGNIVIDA — PROMOÇÃO DA V[DA I1Ur LANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante pagará a contratada, 
mensalmente, pelo serviço deSernpenhado o valor de R$ 1.320,00 (Um mil, t rezentos e vi nte RõaiS). Por 
via de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a Contratante efetuar o 
pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Débito, 
sendo: CND Trabalhista, FGTS, Municipal, Estadual e Conjunta Federal, todas dentro do prazo de validade 
um úiâ ânieriür a cata úe Nayamento após repasse úa Prefeiturá iviunicipai ue Barreii . 

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura 
término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 00112023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada ás partes o direito de rescindir o 
presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos assim desejarem, bastando apenas a 
comunicação com dez dias de antecedência formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes 
descompromissadas de qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do 
prazo previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VINCULO: Os serviços prestados objeto do presente contrato, pela 
CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de regência trabalhista e 
administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste contrato 
ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da Dignivida oriundo do TERMO DE 
FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Barreiras — BA, para 
~irimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim ajustadas e contratadas firmam o presente 

instrumento com duas testemunhas em duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba., 

Contratante: 

/d de   de 2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS -BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 39916 /2023 

CONCEDIDO A 

Nome/Razão Social: ANA LUISA DA SILVA BARBOSA 002.131.885-97 
CPF/CNPJ: 32.860.518/0001-91 
Endereço: Rua MAJOR CANDIDO DE AZEVEDO N°150, CASA - SAO PEDRO - Barreiras-BA CEP: 
47810848 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A 
SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM 
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na 
Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 09/08/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quarta-feira, 9 de Agosto de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: 72cd6ac9 
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GOVERNO DO ESTADO DABAHIA Emissão: 17/07/2023 11:11 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20234131057 

RAZÃO SOCIAL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

32.860.515/0001-91 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 17107/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIF 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativarpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Ã DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ANA LUISA DA SILVA BARBOSA 00213188597 
C N PJ : 32.860.518/0001-91 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeita passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:30:49 do dia 24/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/10/2023. 
Código de controle da certidão: 2EC1.23C8.3076.44AA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Voltar Imprimir 

a se 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS -CRF 

Inscrição: 32.880.518/0001-91 
Razão 

ANA LUISA DA SILVA BARBOSA 00213188597 Social: 
Endereço: R MAJOR CANDIDO DE AZEVEDO / SAD PEDRO / BARREIRAS / BA / 47810-848 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
Identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:03/08/2023 a 01/09/2023 

Certificação Número: 2023080319404228119791 

Informação obtida em 09/08/2023 09:37:04 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIARSO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ANA LUISA DA SILVA BARBOSA 00213188597 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 32.860.518/0001-91 
Certidão n°: 18892224/2023 
Expedição: 04/05/2023, às 18:24:57 
Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ANA LUISA DA SILVA BARBOSA 00213188597 (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob,O n` 32.860.518/0001-91, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

ln Codlgode Verificação para Autenticação: eac45b7e1 ti
ad° ~`-: a° Endereço: Barreiras, Bahia. Bq 47813.010 

CNPJ: 13.65!.405/0001-H5, E-mail: eoldmentobe@au8aok.mm 
Emitido 

❑ 

CIp 

. ,' .,w? , 
t t 

em 09/08)2023 

} 

.'• 

15:15:15 
Data Feto Gerador 

09/082023 

Exigibilidade de 155 

Fxigivel 
Regime Tributãdo 

Miao Empreendedor lndMdual(MEI) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

36 
Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

2903201 -Barreiras -BA 

Local de Recolhimento 

2903201-Barriras -BA 

PRESTADOR 
Razão Social: JOAQUINA OLIVEIRA DOS REIS 03253569551 
Nome Fantasia: JOAQUINA OLIVEIRA DOS REIS 03253569551 
Endereço: Rua COSME DAMIAO, 36, CASA - VILA AMORIM 
Barreiras - BA - CEP: 47813534 
E-mail: processo@contsantana.com.br-Fone:(77)9992-4442-Site:  
Inscrição Estadual: ........ - Inscrição Municpal: 000018819- CPF/CNPJ: 32.860.214/0001-24 

TOMADOR 
Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SAIA 102 -CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual; ........ - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 

SERVIÇO 
108,02.. INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE GESTORA DE UNIDADE REFERENTE AO MES DE JULHO 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO DO NORDESTE CERTIFICO QUE OS MATERIAIS! SERVIÇOá 

AG: 092 ALEGADOS FORAM FORNECIDOS! PRESTADOS 
CC: 030256-1 EM '1 d' I Q / 2 

ASSINA/URA 

I 
VALOR SERVIÇO (R$)

2.362,80 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO INCONDICIONAL (R$)

0,00 

BASE CÁLCULO (R$) 

2.362,80 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

ISS (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONAL 

0,00 

VALOR LIQUIDO (R$) 

2.362,80 
INSS (R$) 

o,00 
IR (R$) 

0,00 
CSLL (R$) 

0,00 
COFINS (R$) 

0,00 
PIS (R$) 

0,00 
OUTRAS INFORMAÇÕES 

(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido- Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÓMICO, NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSON. 

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://www.barreiras.ba.9ov.br 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 

Conta Destino 

Tipo de Conta 

Favorecido 

Data da 
Transferên cia/Ag en dam ento 

Data e Hora da Efetivação 

Valor R$ 

Situação 

092 - BARREIRAS 

030256-1 
Conta Corrente 

JOAQUINA OLIVEIRA DOS REIS 

11/08/2023 

11/08/2023 16:37 

RS 2.362,80 

Transação efetuada com sucesso. 
k24u9iMfl xH/gC3BobOPNhFZtIMXSHcxeSAAfiU+FijECVIerEUwxTuri{0CJ1 pJB 
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DIGNIVIDA--PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70 

TEPM 001/2023 

CONTRATO N° 0021/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Saia 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 — 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa JOAQUINA 
OLIVEIRA DOS REIS, inscrita sob o CNPJ 32.860.214/0001-24 com endereço à Rua 
Cosme Damião, 36, Vila Amorim, cidade BARREIRAS, tendo como representante a 
Senhor(a) JOAQUINA OLIVEIRA DOS REIS, Profissão: Socioeducadora, Cursando 
Pedagogia, inscrito(a) no CPF: 032.535.695-51 e RG: 1168733707 SSP/BA/BA, 
doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos 
de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de GESTOR(A) TÉCNICO(A) DA UNIDADE, para crianças e 
adolescentes na Unidade do Centro Social e Educacional Catavento com a carga 
horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: A(o) Contratada(o), deverá atender 
as seguintes atribuições abaixo descritas: 

1° Cumprir e fazer cumprir o Plano de Trabalho o qual rege o Termo de Fomento N° 
001/2023 no que tange as suas Metas e Ações; 

2° Realizar o Planejamento Semanal junto aos Educadores Sociais com o apoio da 
Coordenação Pedagógica, tendo como base o Piano de Ação que formaliza o Termo 
de Fomento n° 001/2023; 

3° Cobrar dos Educadores Sociais o Plano Diário observando os seguintes itens: Meta 
e Ação estabelecidas no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, 
metodologia, Insumos, verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e 
qualitativos; 

4° Realizar cadastro de matrícula conforme formulários, manter em arquivos na 

unidade todos os documentos resguardando a sua preservação; 

5° Abrir a Unidade que está sob sua gestão com 15 (quinze) minutos de antecedência 

da chegada dos(as) educandas(os) e fechar pós encerramento das atividades 

observando as medidas de segu ançça com desligamentos de aparelhos, tomadas, 
FOMENTO N° sd~ t_STE DOCUMENTO 
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VEIVTÓ 
DIGNIVIDA—PROMOÇÃO DA VIDA 1-IUMANA 

Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras ! Bahia- BA. 
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

gás GPL e guardando aparelhos, utensílios domésticos, pedagógicos e alimentos em 
locais apropriados e certificando-se que as portas estarão fechadas assim, evitando 
incêndio e roubos; 

6° Convidar pais ou responsáveis, de forma individual, no sentido de buscar melhorias 
nas relações do socloeducando; 

7° Receber a supervisão da Secretária da Educação ou da Assistência Social 
prestando-lhes as informações inerentes ao Termo de Fomento no que se refere às 
atividades realizadas na Unidade, e informar o(a) Gestor(a) Geral sobre a visita; 

8° Elaborar e encaminhar, até o décimo dia de cada mês, para o(a) Gestor(a) Geral 
relatório mensal sobre as atividades realizadas conforme formulários disponibilizados 
pela Gestão Geral; 

9° Possibilitar e Orientar os educadores sociais trabalho coletivo para o melhor 
desenvolvimento das atividades com os educandos; 

10° Encaminhar solicitação dos géneros alimentícios que compõe o cardápio e 
material de limpeza para o consumo semanal em dia e horário pré-estabelecido pelo 
Assistente Administrativo; 

11° Encaminhar, quando necessário, para o Assistente Administrativo a solicitação de 
manutenção para o computador e impressora, como também a tinta para o 
abastecimento do equipamento; 

12° Solicitar para o Assistente Administrativo, quando necessário, abastecimento de 
GLP 13 Kg; 

13° Receber os insumos solicitados e encaminhar para o Assistente administrativo a 
guia de recebimento devidamente conferida e assinada; 

14 ° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Geral quando procurado para receber qualquer 
tipo de doação, estudante para estágio, trabalhos voluntários; 

15° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quando encaminhado pela CEAPA, cumpridores 
de medidas penais alternativas; 

16° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento que foge ao Plano de Ação; 

17° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade a qual é 
responsável; 

18° Convocar os pais e responsáveis dos educados quando demandada pelo(a) 
Gestor(a) Geral, Gestor(a) Pedagógico(a) ou pela Equipe Técnica; 

19° Informar a Equipe Técnica quando observado mudanças significativas do(a) 
socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e educadores baseando-se 
no seguinte Protocolo: 

ESTE DOCUMENTO 
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DIGNI VIDA —PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

Rua Severing Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70 

1. Educador social comunica ao Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações; 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade Passa por escrito para a Equipe Técnica 
áS Observações do Educador social, 

3, Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documental; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento à pasta do socioeducando. 

20° Receber e atender a Equipe Técnica e o(a) Gestor(a) Pedagógico(a) dando-lhes 
as condições necessárias para a execução das suas atividades; 

21° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer conduta do Educador Social que 
porventura venha afetar o bom andamento das atividades na unidade, que possa ter 
impactos negativos ou que venha ferir a idoneidade da Instituição. 

22° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que coordena como também em 
toda a rede Catavento em ações colaborativas; 

23° Manter a Unidade que coordena organizada, supervisionar as atividades dos 
serviços gerais e da merendeira e comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento 
que possa afetar o bom andamento desse serviço; 

24° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 
efetiva; 

25° Atender o(a) Gestor(a) Geral, quando solicitada, para a realização do senso 
escolar e do SUAS; envio de documentos a serem encaminhados a Prefeitura 
Municipal através de suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto 
do Termo de Fomento uDif2Ü23; 

26° Fica estabelecido que as demandas de reparos patrimonial ( prédio, Utensílios 
domésticos e eletrodomésticos), captação de recursos e suprimentos para oferta de 

almoço e janta é de responsabilidade da Cáritas Diocesana de Barreiras. Sendo 

.ëó;m aacac  demandas devém ver protocoladas no(a)  Gestor(a) lvórúl óm duas vias, 

sendo uma via para a Diretoria da DIGNIVIDA e outra a Cáritas Diocesana aos 

Cuidados do Senhor Danilio Grindatto; 

27° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasar na abertura da Unidade 

ou em encontros e reuniões. 

28° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 

vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 00112023. Assim, qualquer 

trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que 

mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira 

responsabilidade do Contratado ou Contratada; 
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DIGN VIDA— PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 —Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410004-70 

29° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

rt AI IÇI II A QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 

imputará a seges Providencias: r

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada 
pelas partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada 
ao Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
.a nrtrt#rniork rnn, ,Irt-c ~o aln nr~s~.inn d n ono no kç,d,- t, c rsr -k ~@ •)• I) 
u uu g LutJ. L11 fI ♦.%JS Iti t ll CA, 111t..11JU v1(11 n 

n 
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(Dois mil, trezentos sessenta e dois Reais e oitenta centavos). Por via de 
transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetriar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 

acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, ambas com a data de prazo de validade 
dentro da data da efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de 
Barreiras. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001/2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

C li.rvvvi~í A-a ✓•_viiA✓r 
rA 
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deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fira eleito n foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias e t contrato. Assim 
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DIGNI VIDA -PROMOÇÃO DA TIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359154/0001-70 

ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba., 

Contratante: 

de 2023 

f 
r~f~.SForr~f~¡1A~~.LZ 

fi: 
poM ~~~J 14?4 K7~1% V &.v3g ,uucc.ivv

Testemunha: 

CPF:  Qlt4 . 5 , '. í~ 5 - 25 

Testemunha: 

CPF:  SR l • S-026 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 39970 /2023 

CONCEDIDO A 

Nome/Razão Social: JOAQUINA OLIVEIRADOS REIS 03253569551 
CPF/CNPJ: 32.860214/0001-24 

Endereço: Rua COSME DAMIAO N°36 , CASA- VILAAMORIM -Barreiras-BA CEP: 47813534 

~ 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A 
SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM 
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na 
Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: O9/O8/2O23 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quarta-feira, 9 de Agosto de 2O23 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: ac413c33 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 17/07/2023 11:35 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.966 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20234131640 

RAZÃO SOCIAL 

xx 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

32.860.214/0001-24 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Gerai do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 17/07/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:lwww.sefaz.ba.gov.br 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOAQUINA OLIVEIRA DOS REIS 03253569551 
CNPJ:32.860.21410001-24 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:12:59 do dia 24/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/10/2023. 
Código de controle da certidão: BF24.03F6.BBF4.D2CC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Voltar Imprimir 

ea an 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS -CRF 

Inscrição:  32.860.214/0001-24 
Razão  

Social: 70AQUINA OLIVEIRA DOS REIS 03253569551 

Endereço: R COSME DAMIAO / VILA AMORIM / BARREIRAS / BA / 47813-534 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:03/08/2023 a 01/09/2023 

Certificação Número: 2023080319404228866856 

Informação obtida em 09/08/2023 10:55:14 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autentiddade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOAQUINA OLIVEIRA DOS REIS 03253569551 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 32.860.214/0001-24 
Certidão n°: 18892887/2023 
Expedição: 04/05/2023, às 18:30:00 
Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JOAQUINA OLIVEIRA DOS REIS 03253569551 (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.860.214/0001-24, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

t Codigo de Verificação para Autenticação: d491419d3 
m rçe. Endereço: Barreiras, BaMa, BA 47813-010 

EmiEmitidoen, 

,,+Z.,'k. tit_t 

~`~.~xx 
❑ 

yn 

0do em 091°81202320:33:17 
- <snaxerºns, 

CNPJ:13.654405/0001-95,E-mail: sddmentob@auUaok.ram 

Data Fato Gerador 

09/06/2023 

Exigibilidade de 155 

Exiglvel 

Regime Tributário 

Micro EmpreendedorindMdual(MEI) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

35 Tipo da Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

2903201-Soneiras-BA 

Local de Recolhimento 

2903201-Barreiras -BA 

PRESTADOR 
Razão Social: CHRISTIANE LIMA RIBEIRO 05387471531 
Nome Fantasia: CHRISTIANE LIMA RIBEIRO 05387471531 
Endereço: Rua CAMACARI, 696, CASA DAS IRMÃS - VILA DULCE 
Barreiras - BA - CEP: 47800264 
E-mail: universo.unicon@gmaii.com-Fone:   -Sita:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000018956- CPF/CNPJ: 32.857.957/0001-45 

TOMADOR 
Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 ,SALA 102- CENTRO 
Barriras - BA - CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: 03.369.25410001-70 

SERVIÇO 
8.02 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Referente aos serviços prestados de motorista no periodo de: 01/07/2023 a 31/07/2023. 
Dados Bancarios : 
Banco do Nordeste 
Ag: 00092 
C/C: 32412-3 

OBSERVAÇÃO 

CERTIFICO QUE OS. MATERIAISI SERVIÇOS 

ALEGADOS 
FORAMFORNECID 

S~RESTADOS 

q SIN T R 

VALOR SERVIÇO (R$)

1.879,50 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO INCONDICIONAL (R$) 

0,00 

BASE CALCULO (R$) 

1.879,50 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

IBS (RS) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONAL 

0,00 

VALOR LIQUIDO (R$) 

1.879,50 

INSS (R$) 

0,00 

IR (RS) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - CORNS - PIS - Descantas Diversos -155 Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÔMICO, NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA  RETENÇÃO DO ISSQN. 

Consulte a autenticidade deste documento acossando o site https:/Mww.barreiras.ba.gov.br/ 
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ESTEDOCUMENT J 

ONFERRE COM 0 0 IGINA 

EM Il- 1 Q 3

nRSINATI RA 



Dados da Transferência 

Agência Destino 092 - BARREIRAS 
Conta Destino 032412-3 
Tipo de Conta Conta Corrente 
Favorecido CHRISTIANE LIMA RIBEIRO 
Datada 

11 /08/2023 Transferência/Agendamento 
Data e Hora da Efetivação 11/08/2023 14:47 
Valor R$ R$ 1,879,50 
Situação Transação efetuada com sucesso, 

k24u9iMf1xE4UUi71BIFP4LUUjsvUS/LeSAAftU+FijECVIerFUwxXbopQGsdrSt 
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DIGNIVIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sale 107— Centro - Barreiras 1 Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 00112023 

CONTRATO N° 0005/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 — 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa CHRISTIANE 
LIMA RIBEIRO, inscrita sob o CNPJ 32..857.95710001-45 com endereço à Rua 
Camaçari, 696, Vila Dulce, cidade BARREIRAS, tendo como representante o(a) 
Senhor(a) CHRISTIANE LIMA RIBEIRO, Profissão: Administração de Empresas, 
inscrito(a) no CPF: 053.874.715-31 e RG: 1509614133 SSP/BAJBA, doravante 
denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de 
prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 00112023, firmado entre o 
municipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de MOTORISTA, para crianças e adolescentes do Centro 
Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: O(a) Contratado(a) terá as seguinte 
atribuições abaixo relacionadas: 

1. Conduzir o veículo da Diocese de Barreiras, destinado para os serviços do 
Centro Social e Educacional Catavento, previsto do Termo de Fomento 
00112023, mediante orientações do(a) Gestor(a) Gerai, portando 
impreterivelmente a CNN dentro do prazo de validade; 

2. Observar antes do início da condução do veículo as condições rotineiras, como 
uso de cinto de segurança de todos os ocupantes, documentação de porte 
obrigatório do veículo, pneus, lubrificantes, arrefecimento, limpadores de para-
brisa, luzes externas e equipamentos de uso obrigatórios; 

3. Conduzir o veiculo observando a legislação de transito prevista no Código 
Brasileiro de Trânsito — CTB; 

4. Comunicar imediatamente o(a) Gestor(a) Geral qualquer avaria no veículo, 
quando do recebimento para as atividades diárias; 

5. Comunicar o(a) Gestor(a) Geral para a realização de manutenção prévia 
quando da percepção de anomalias na mecânica, elétrica, eletrônica e pneus; 

6. Na hipótese de sinistros envolvendo o veículo durante o uso em serviço, manto-
to no local e comunicar o fato imediatamente do(a) Gestor(a) Gerai e aguardar 

no local as rovidénci:s tomadas a elo Gestor(a) e P 
F0MENT0N°~0~ l •2~ 
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DIGt~fIVWA—PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 229 Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-04& CNPJ: 03.359.25410001-70 

Geral do Dignivida, salvo se sob ordens de autoridades do Estado solicitar que 
o veículo seja removido para desobstrução da via; 

7. Manter o interior do veículo limpo e em condições de uso; 
8. Ficar á disposição do(a) Gestor(a) Geral, Assistente Administrativo para 

condução dos mesmo ou entrega de documentos, suprimentos e insumos, 
como também, transporte da(o) Técnica(o), ou da Equipe Técnica para 
realização de tarefas nas Unidades do Centro Social e Educacional Ca₹avento 

ou nos domicílios dos(as) socioseducandos(as); 
9. Salvo por solicitação formal do(a) Gestor(a) Geral, em hipótese alguma a 

condução do veículo dúrante o período da jornada de trabalho poderá ser 
conduzido por terceiros; 

10. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a 
presença efetiva; 

11. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 00112023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, 
que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de 
inteira responsabilidade do Contratado ou Contratada; 

12. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por 
escrito com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA — DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
1.879,50 (Um mil oitocentos setenta e nove Reais e cinquenta centavos). Por via 
de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, Municipal, 
Estadual e Conjunta Federal, com prazo de validade dentro da data da efetivação do 
pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. 

CLAUSULA SETIMA — DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 

de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
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DIGNI\'1DA - PIWMOÇÀO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 -- Saia 107 — Centro - Barreiras / Bahia 8A. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.358.25410001-70 

CLAUSULA OITAVA — DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VINCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 001/2023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA -- DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrata Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

8aireias Ba., 

Contratante: 

Contratado: 

Testemunha:

CPF:  o3 ::)-411. 9~ - ~3 
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10/08/2023, 11:50 gpil9.cloud.el.com.br/ServerF~cecftdbutario/tributarioclienVreportHlml?idDocumento=e571692b-5dad-4580-b2c5.9f4a2a973... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 40243 12023 

CONCEDIDO A 

Nome/Razão Social: CHRISTIANE LIMA RIBEIRO 05387471531 
CPF/CNPJ: 32.857.957/0001-45 
Endereço: Rua CAMACARI N°696 , CASA DAS IRMÃS - VILA DULCE - Barreiras-BA CEP: 
47800264 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

OBSERVAÇÃO 

null 

o As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 10/08/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 10 de Agosto de 2023 

Validade de 90 dias. 
CSTE D0CUMENtu 

ORIGINA 
Chave de validação: e571692b CONFERE COM 

~a 
2 _ 

TIIRa 

hops://gpi19.cloud.el.com.br/ServerF~cedtributado/tdbutarioclienVreportHtml?idDocumento=e5716926-SdadA580.62c5-9f4a2a97399e Ill 



o 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 10/08/2023 11:52 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributáriò do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20234587508 

RAZÃO SOCIAL 

m x00000uo xxxx00000ac 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

32.857.957/000145 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Gemi do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

o Emitida em 10/08/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI? 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:l/www.sefaz.ba.gov.br 

tSTE DOCUMbI+. ~ 
,DONFERE COMO ORIGINN 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 32.857.957 CHRISTIANE LIMA RIBEIRO 
C N PJ : 32.857.95710001-45 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidâo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bn. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:46:28 do dia 10/08/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/02/2024. 
Código de controle da certidão: C91C.C335.5391.E250 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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10/08/2023, 11:58 Consulta Regularidade do Empregador 
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Voltar Imprimir 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS -CRF 

Inscrição: 32.857.957/0001-45 

Razão 
CHRISTIANE LIMA RIBEIRO 05387471531 Social: 

Endereço: R NAPOLEAO MACEDO / SAO MIGUEL / BARREIRAS / BA / 47800-424 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,. 
decorrentes das obrigações, com o FGTS. 

Validade:05/08/2023 a 03/09/2023 

Certificação Número: 2023080502232369695834 

Informação obtida em 10/08/2023 11:58:23 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 32.857.957 CHRISTIANE LIMA RIBEIRO (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 32.857.957/0001-45 

Certidão n°: 40291281/2023 

Expedição: 10/08/2023, às 11:54:33 

Validade: 06/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que 32.857.957 CHRISTIANE LIMA RIBEIRO (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.857.957/0001-45, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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Notoflu.,tae DANFSe v1.0 
Senncoeleuõnica Documento Auxiliar da NFS-e 

Chave de Acesso da NFS-e
29032012250297206000122000000000000423087743569969

Número da NFS-e Competência da NFS-e Data e Hora da emissão da NFS-e ~` ` =S 
4 09/08/2023 09/08/202317:48:50 Y w f K 
Número da DPS Série da DPS Data e Hola da emissão da DPS ~~•'^~•'-^= 
10 900 09108/202317:48:49 Aautendddadedesta NFS-epodeserverRcada 

pela leitura deste código oR ou pela consulta da 
chave de acesso no portal nacional da NFS-e 

EMITENTE DA NFS-e CNPJ/CPF/NIP Insodção Municipal Telefone 
Prestador do Serviço 50.297.296/0001-22 - (77) 9900-1171 
Nome! Nome Empresarial E-mail 
50.297.296 ELIANA VIEIRA PINHEIRO ELIANAPINHEIRO936@GMAIL.COM 
Endereço Município CEP 
ROBERTO PRATA, 176 Barreiras- BA 47810-876 
Simples Nacional na Data de Competência Regime de Apuração Tributaria pelo SN 
Optante - Microempreendedor Individual (MEI) -

TOMADORDOSERVIÇO CNPJ/CPF/NIF Inscrição Municipal Telefone 
03.369.254/0001-70 - -

Nome / Nome Empresarial rial E-mal 
DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA - 

Endereço Município CEP I.
R SEVERINO VIEIRA, 221 Barreiras- BA 47800-046 

' INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e 
SERVIÇO PRESTADO 

Ogo de Tributação. Nacional Cêdlgo de Tributação Municipal Local da Prestação Pals da Prestação 
1.01 - Serviços sem a incidência Barreiras - BA 

de ISSQN e ICMS 

Descrição do Serviço 
Ref. a Servicos de Merendeira, Carga Horaria de 40Hrs Semanals, Periodo de 01/07/2023 a 31/07/2023. 

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL 

Tribtaaçâo do ISSQN Pets Resultado da Pestação do SeMço Munlciplo de incidência do ISSQN Regime Especial de Tributação 
Não incidência - Barreiras- BA Nenhum 

Tipo de Imunidade Suspensão de Exigibilidade do ISSQN Número Processo Suspensão Beneficio Municipal 
- Não - - 

Valor do Serviço Desconto incondicionado Total Deduções/Reduções Cálculo do BM - 
R$ 1.320,00 - - -

BCISSQN Aliquota Aplicada Retenção do ISSQN ISSQN Apuradq 
- - Não Retido -

TRIBUTAÇAO FEDERAL 
IRRF CP CSLL 

PIS COFINS Retenção do PIS!COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

VALOR TOTAL DA NFS-E 

Valor do Serviço Desconto Condicionado Desconto Incondicionado ISSQN Relido 
1.320,00 R$ R$ -

F, CP,CSLL- Re°dos PIS/COFINS Reldos Valor Liquido da NFS-e 
R$ 0,00 - R$ 1.320,00 

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 

Federals Estaduais Municipais 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 

Data da 
Transferência/Agen d amento 

Data e Hora da Efetivação 
Valor as 
Situação 

092 - BARREIRAS 
041 81 2-8 

Conta Corrente 
ELIANA VIEIRA PINHEIRO 

11/06/2023 

11/08/2023 16:56 
R$ 1.320,00 

Transação efetuada com sucesso. 
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DIGNIVIDA— PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Sevenino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359,25410001-70 

TFPM «Fomentos» 

CONTRATO N° «NumeroContrato» 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA 
VIDA HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua 
Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o 
N° 03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa Eliane Vieira 
Pinheiro, inscrita sob o CNPJ 50.297.29610001-22 com endereço à Rua Roberto 
Prata- 176, Bairro São Pedro, cidade Barreiras-BA, tendocomo representante o(a) 
Senhor(a) Eliane Vieira Pinheiro,Profissão: Cozinheira, inscrito(a) no CPF: 
025.419.855-41 e RG: 10.144.109-67 SSP/BA doravante denominado(a) 
simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de prestação de serviços 
que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 00112023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de Merendeira, para crianças e adolescentes do Centro Social 
eEducacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: O(a) Contratada(o) deverá executar 
as tarefas abaixo relacionadas: 

1. Receber e conferir todos os produtos de alimentos que lhe forem confiado; 
2. Receber e manter todos os utensílios da cozinha em perfeito funcionamento e 

higienizados; 
3. Preparar as refeições com zelo e higiene adequados e nos horários 

determinados pelo(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 
4. Informar com antecedência o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade para a falta 

de produtos de alimentos e higienização, como também, de utensílios e GLP; 
5. Propor o cardápio do dia para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, mediante 

a demanda de consumo, disponibilização de produtos e a capacidade de 
aquisição; 

6. Manter sob sua responsabilidade e organizados os utensilios da cozinha, assim 
como os produtos alimentícios em especial os perecíveis e os que precisam se 
manter refrigerados; 

7. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a 
presença efetiva; 

8. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 

vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001!2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento ou fora dela, em dias 
letivos ou não letivos,que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na 
Unidade, é deinteira responsabilidade do Contratado ou Contratada; 

9. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por 
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DIGNI VIDA . PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 
escrito com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento : Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
1.320,00, (um Um trezentos e vinte reais}. Por via de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, com o prazo de validade dentro da data da 
efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. 

CLAUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001/2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 001/2023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 

Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assi 
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DIGNIVIDA -- PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Saia 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 01359.25410001-70 

ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba., 
Ç(

c20 c2 3 

Contratante: 

Contratado: ~Nt~

Testemunha:  ~,~c~ ~i,~-c,c z ~~ ~' ~. ~ i/- J'JQ ?I~ 

CPF;  r~L~~.i~,~~. 6 9f -- .5,1 

Testemunha:  i .f,~~-, ~~tD~ f r-A„r,~l~ &.z1

CPF;  0OG. S . -- a -S 

Y 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 25666 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: ELIANA VIEIRA PINHEIRO 
CPF/CNPJ: 50.297.296/0001-22 

Endereço: N° , - - - CEP: 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 17/05/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quarta-feira, 17 de Maio de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: 78c4395a 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 17/07/2023 15:08 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20234135344 

RAZÃO SOCIAL 

50.297.296 EMANA VIEIRA PINHEIRO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

205.744.963 

CNPJ 

50.297.296/0001-22 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

O Emitida em 17/07/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII 

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

ts rE DOCUMENTO 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de I RelCertidaoNegativa.tpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 50.297.296 ELIANA VIEIRA PINHEIRO 
CN PJ: 50.297.29610001-22 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributárlos administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://ríb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2110/2014. 
Emitida às 15:06:17 do dia 08/05/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 04/11/2023. 
Código de controle da certidão: 4A49.962F.D55C.36C6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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09/08/2023 17:44 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

a 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS -CRF 

Inscrição: 50.297.296/0001-22 
Razão 

50297296 ELIANA VIEIRA PINHEIRO Social: 
Endereço: R ROBERTO PRATA 176 / SAO PEDRO / BARREIRAS / BA / 47810-876 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

validade:26/07/2023 a 24/08/2023 

Certificação Número: 2023072608330627146528 

Informação obtida em 09/08/2023 17:44:42 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 50.297.296 ELIANA VIEIRA PINHEIRO (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 50.297.296/0001-22 

Certidão n°: 19457459/2023 

Expedição: 09/05/2023, às 10:07:42 
Validade: 05/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que 50.297.296 ELIANA VIEIRA PINHEIRO (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 50.297.296/0001-22, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

Codl90 da Verificação para Autenticação: 918d564bf 

ºtº ,?éº Endereço: Barreiras, Bahia, BA, 47813-01 o 

CNP.]: 13.664.40510001-95, B-maa: soldmentooa~oullook.ccrn 

—

n  ~ • 
EmlIldn ela 10/00/2023 14:31:54 

Data Fato Gerador 

1 C/D8l2023 

Exigibilidade de ISS 

Exiglvd 

Regime Tributárlo 

?litro E'mpreendedar Tdivi%La7ihl El) 

Número RPS N' da Nota Fiscal 

Tino de Recolhimento 

No Retido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

2903201 -Barreiras -BA 

Local de Recolhimento

2903201-ãarreira5-BA 

PRESTADOR 
Razão Social: MARIA APARECIDA DA COSTA 50566261553 
Nome Fantasia: MARIA APARECIDA DA COSTA 50566261553 
Endereço: Rua CAMACARI, 696, CASA DAS IRMÃS - VILA DULCE 

Barreiras - BA - CEP: 47800264 
E=mail:   - Fcna:   Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000018820- CPF/CNPJ: 32.844.562/0001-08 

TOMADOR 
Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102 - CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmail.com - Fane: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429 - CPF/CNPJ: 03.369.25410001-70 

SERVIÇO 

08.02 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE. CONHECIMENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Nota referente aos serviços Jt Gestgra de tJnidá(ie do r° Julhó 

OBSERVAÇÃO 

BANCO DO NORDESTE 
AG 00092 CERTIFICO QUE OS MATERIAIS! SERVIÇOScc aoao3o257 o ALEGADOS FORAM F0RNECID MARIA APARECIDA DA GOSTA PRESTADOS

ASSINAI RA 

VALOR SERVIÇO (RS) 

2.362,80 

DEDUÇÕES (RS) 

0,00 

DESCONTO INCONDICIONAL (RS) 

0,00 

BASE CALCULO (RS) 

2.362,80 

ALIQUOTA (sI ) 

0.00 

ISS (RS) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (RS) 
CONDICIONAL 

0,00 

VALOR LIQUIDO (R$) 

2.362,80. 
!NSS (RS) 

o,00 

IR (RS) 

o,00 

CSLL (RS) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (RS) 

o,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

(Valor Ltquldo = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÓMICO , NESTA 

CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

L-1 

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://vrww.barreiras.ba.gUV. 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 092 - BARREIRAS 
Conta Destino 030257-0 
Tipo de Conta Conta Corrente 
Favorecido MARIA APARECIDA DA COSTA 
Datada , 11/08/2023 Transferência/Agendamento 
Data e Hora da Efetivação 11/08/2023 16:55 
Valor RS RS 2.362,80 
Situação Transação efetuada com sucesso. 
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DIGNIVIDA - PRO~1OÇÃO DA VIDA HU $ANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras! Bahia- BA, 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0012/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 — 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MARIA 
APARECIDA DA COSTA, inscrita sob o CNPJ 32.844.562/0001-08 com endereço à 
Rua Camaçari, 83, Vila Dulce, cidade BARREIRAS, tendo como representante a 
Senhor(a) MARIA APARECIDA DA COSTA, Profissão: , inscrito(a) no CPF: 
505.662.615-53 e RG: 420429093 SSP/BA/BA, doravante denominado(a) 
simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de prestação de serviços 
que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 00112023, firmado entre o 
municipio de Barreiras-BA e a DIGNI VIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de GESTOR(A) TECNICO(A) DA UNIDADE, para crianças e 
adolescentes na Unidade do Centro Social e Educacional Catavento com a carga 
horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: A(o) Contratada(o), deverá atender 
as seguintes atribuições abaixo descritas: 

1° Cumprir e fazer cumprir o Plano de Trabalho o qual rege o Termo de Fomento N° 
00112023 no que tange as suas Metas e Ações; 

2° Realizar o Planejamento Semanal junto aos Educadores Sociais com o apoio da 
Coordenação Pedagógica, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo 
de Fomento n° 001/2023; 

3° Cobrar dos Educadores Sociais o Plano Diário observando os seguintes itens: Meta 
e Ação estabelecidas no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, 
metodologia, Insumos, verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e 
qualitativos; 

4° Realizar cadastro de matricula conforme formulários, manter em arquivos na 
unidade todos os documentos resguardando a sua preservação; 

5° Abrir a Unidade que está sob sua gestão com 15 (quinze) minutos de antecedência 

da chegada dos(as) educandas(os) e fechar pós encerramento das atividades 
observando as medidas de segurança com desligamen~c~sr ~~ jh,Qç~tomadas, 

FOMENTO N° il''/ 1  (Wv) CONFERE COM o. IGIWM 
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: O3.359.25á10001-70 

gás GPL e guardando aparelhos, utensílios domésticos, pedagógicos e alimentos em 
locais apropriados e certificando-se que as portas estarão fechadas assim, evitando 
incêndio e roubos; 

6° Convidar pais ou responsáveis, de forma individual, no sentido de buscar melhorias 
nas relações do socioeducando; 

7° Receber a supervisão da Secretária da Educação ou da Assistência Social 
prestando-lhes as informações inerentes ao Termo de Fomento no que se refere às 
atividades realizadas na Unidade, e informar o(a) Gestor(a) Geral sobre a visita; 

8° Elaborar e encaminhar, até o décimo dia de cada mês, para o(a) Gestor(a) Geral 
relatório mensal sobre as atividades realizadas conforme formulários disponibilizados 
pela Gestão Geral; 

9° Possibilitar e Orientar os educadores sociais trabalho coletivo para o melhor 
desenvolvimento das atividades com os educandos; 

10° Encaminhar solicitação dos gêneros alimentícios que compõe o cardápio e 
material de limpeza para o consumo semanal em dia e horário pré-estabelecido pelo 
Assistente Administrativo; 

11° Encaminhar, quando necessário, para o Assistente Administrativo a solicitação de 
manutenção para o computador e impressora, como também a tinta para o 
abastecimento do equipamento; 

12° Solicitar para o Assistente Administrativo, quando necessário, abastecimento de 
GLP 13 Kg; 

13° Receber os insumos solicitadas e encaminhar para o Assistente administrativo a 
guia de recebimento devidamente conferida e assinada; 

14 ° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Geral quando procurado para receber qualquer 
tipo de doação, estudante para estágio, trabalhos voluntários; 

15° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quando encaminhado pela CEAPA, cumpridores 
de medidas penais alternativas; 

16° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento que foge ao Plano de Ação; 

17° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade a qual é 
responsável; 

18° Convocar os pais e responsáveis dos educados quando demandada pelo(a) 

Gestor(a) Geral, Gestor(a) Pedagógico(a) ou pela Equipe Técnica; 

19° Informar a Equipe Técnica quando observado mudanças significativas do(a) 

socioeducando(a), que altere as relações entre colegá 4tjpadores baseando-se 

no seguinte Protocolo: S 00  p , IGI~A 

I'L
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DIGNI VIDA —PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras 1 Bahia- BA. 
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

1. Educador social comunica ao Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações; 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade Passa por escrito para a Equipe Técnica 
aS OibSei JE'..uCs dQ cduCauur SUCíéi; 

3. Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documental; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento á pasta do socioeducande. 

20° Receber e atender a Equipe Técnica e o(a) Gestor(a) Pedagógico(a) dando-lhes 
as condições necessárias para a execução das suas atividades; 

21° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer conduta do Educador Social que 
porventura venha afetar o bom andamento das atividades na unidade, que possa ter 
impactos negativos ou que venha ferir a idoneidade da Instituição. 

22° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que coordena como também em 
toda a rede Catavento em ações colaborativas; 

23° Manter a Unidade que coordena organizada, supervisionar as atividades dos 
serviços gerais e da merendeira e comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento 
que possa afetar o bom andamento desse serviço; 

24° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 
efetiva; 

25° Atender o(a) Gestor(a) Geral, quando solicitada, para a realização do senso 
escolar e do SUAS; envio de documentos a serem encaminhados a Prefeitura 
Municipal através de suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto 
do T Grmõ de Fomento 00112023; 

26° Fica estabelecido que as demandas de reparos patrimonial ( prédio, Utensilios 
domésticos e eletrodomésticos), captação de recursos e suprimentos para oferta de 
almoço e janta é de responsabilidade da Cáritas Diocesana de Barreiras. Sendo 
Assim essas demandas derem ser protocoladas no(a) Gestor(a) Geral em duas vias 

sendo uma via para a Diretoria da DIGNIVIDA e outra a Cáritas Diocesana aos 
Cuidados do Senhor Danilio Grindatto; 

27° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasar na abertura da Unidade 
au em encontros e reuniões. 

28° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001!2023. Assim, qualquer 

trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que 
mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira 

responsabilidade do Contratado ou Contratada; ppcuM v 
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DICNIV IDA— PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severìno Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.358.28410001-70 

29° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA A QUARTA — DAS PENAL!DADES• O não cumprimento deste  contrato 

imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada 
pelas partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada 
ao Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valer de R$ 2362,8 
(Dois mil, trezentos sessenta e dois Reais e oitenta centavos). Por via de 
transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, ambas com a data de prazo de validade 
dentro da data da efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de 
Barreiras. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001/2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAM
ENTÁRIA:  

as despesas decorrentes 

deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA. DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica Pleito o fQrp da çomarça de 
Barreiras -- BA, para dirimir quaisquer questões ogin i p contrato. Assim 
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DIGNI VIDA —PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 —Saia 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-048 CNPJ: 03.359.25410001-70 

ajustadas e contratadas firmam o presente. instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba.,  J Q _  de (cr de 2023 

Contratante: 

P 

Contratado:  I1CLkA.CL ~ ~ 

Testemunha: ,'1 h AJR 
r) º.Q, rb— -j  n4,. 

CPF:   ; 2 

Testemunha: .a nv~ 1~it~7í y@ in A 

CPF:  02 . 13 S. 'i —©c 

trSTE DOCUMENTv 
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PREFEITURA MUNICIPAL DL BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

DIRETORIA DE TRIBUTOS 

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 40273 /2023 

CONCEDIDO A 

Nome/Razão Soda!: MARIA APARECIDA DA COSTA 50566261553 
CPF/CNPJ: 32.844.562/0001-08 
Endereço: Rua CAMACART N°696, CASA DAS IRMÃS - VILA DULCE - Barreiras-BA CEP: 
47800264 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 10/08/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 10 de Agosto de 2023 

Validade de 90 dias. 
tSTE DOCUMENTO 

Chave de validação: a03231ef CONFERE COM 0 • ' IGINA 
EM  2&!•i4-
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GOVERNO DD ESTADO DA BAHIA Emissão: 10/08/2023 14:35 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20234589429 

RAZAO SOCIAL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXc 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

32.844.562/0001-08 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
iderttiticada, relativas aos tributos administrados p'sr esta Seeretarìa. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

O Emitida em 10/08/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIR 

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional 

CERTlCAC NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS ACS TRIBUTOS FECEP..R:3 E A CI::C.", 
AgIVA f5A UNIÃO 

Nome: MARIA APARECIDA DA COSTA 50566269553 
CNPJ : 32.844.562/0001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em vívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange_ inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/1012014. 
Emitida às 14:36:26 do dia 10/08/2023 chora e data de Brasília>. 
Válida até 06/02/2024. 
Código de controle da certidão: 6B5D.5480.3C4C.9081 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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10108/2023, 14:35 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

CAIXA ECONOM$C.A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
dc FGTS = CR)F 

Inscrição:  32.844.562/0001-08 

Razão 
MARIA APARECIDA DA COSTA 50566261553 

Endereço: R CAMACARI / VILA DULCE / BARREIRAS / BA / 47800-264 

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 

. .. < ... ., . f  .. .. iief„ ità ë êí5'1~i 25â acii-nà idëhtificàdo encon~ra-ãe errt sl~U ao ~cyJlar pei a~ 

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:03/08/2023 a 01/09/2023 

Certificação Número: 2023080319404232743062 

Informação obtida em 10/08/2023 14:35:14 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade nº site da Caixa: 
www.eaixa.gov.br 

t3 ft DOuUNmhe t U 
JONFERE COM 0 ORIGINA 

EM fLIJ. 0 3í 21 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARIA APARECIDA DA COSTA 50566261553 (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 32.844.562/0001-08 

Certidão n°: 40334235/2023 

Expedição: 10/08/2023, às 14:37:08 

Validade: 06/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que MARIA APARECIDA DA COSTA 50566261553 (MATRIZ E FILIAIS) 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.844.562/0001-08, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados peias Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença çóndenatófla tr-ansitada em julgadó ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

tSTE 
DOGUNS ~N4,G►NA

3G ÉMEi

pC$1NA7

~úvidas e sugestaes: cndt@tst.]us.br 
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'Y'CNPJ 

Q3.369.254/0001-70~
l 'Pérlódo.deApuração ~ 

Julho12023

Receita Federal 
Documento de Arrecadação 

de Receitas Federais 

Razão Social 

DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 

~ 

Data de Vencimento 

18!0812023
t Némero do Documento 

07.16.23221.1684370-6 '.5 
Observaçães 

N° Recibo Declaração: 50000154351089 

Composiç3o do Documento de Arrecadaçáo 

Código Denominação 

1099 1 'CP SEGURADOS - CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS - 11 

01 CP SEGURADOS - CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS - 11% 
r, 
PA: 07/2023 Vencimento :18/08/2023 

1139 CONTRIB PREVIDENCIARIA EMPRESA/EMPREGADOR 

04 CP PATRONAL - CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS 

PA: 07/2023 Vencimento: 18/08/2023 

Totais 

~,r,'~ •t.c 0 
•r ~ 

t 

1 

A 

FOMENTO N' +.Ø I r2flL 

r NIVIDA 4 CATA VFNTO 

s 

SENDA (Versão:5.1.7) 

Pa • ar este documento até 

.w 
n108í2023_ 

Valor Total do Documento 

Principal Multa Juros Total 

272,86 272,86 

496,12 496,12 

768,98 768,98 

t_SiE DOCUMEN 1 U 

COH RE COM + ORIGINA 

EM 1 1 0Ai  ¡ L-

bSSi 

Página: í l 1 

AT11RA 

09/08/202315:00:41 J 
t 

85850000007 0 689803852320 30071623221 8 168437062398 
, 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 
858500000070 

i i i i II II 
689803852320 

Ill i i i i i II II 30071623221 8 1

II i i i i i II 
168437062398 i IIi i II II I' 

Pague com o PIX 

CNPJ: 03.369.25410001-70 El 

Número: 07.16.23221.1684370-6 

Pagar até: 18108!2023 

Valor: 768,98 Ii 

j~~. 



(v+ Banco do 
Nordeste 

fl

Comprovantes de Tributos, Taxas e Contribuições 
Federais 

Titular: DIGNLVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 

Agência/Conta Corrente: 092- BARREIRAS/029104-7 

Dados do Pagamento 

Agente Arrecadador CNC 004 BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA 
Número do código de 85850000007-0 68980385232-0 30071623221-
barras 816843706239-8 
Data do 

14/08/2023 Pagamento/Agendamento 

Data e Hora da Efetivação 14/08/2023 15:22 
Convénio DARF NUMERADO 
Descrição ARRECADAÇÃO DE RECEITAS FEDERAIS 
Número do Documento 7162322116843706 
Valor RE 768,98 
Data do vencimento 18/08/2023 
ituação Transação efetuada com sucesso. 

l 
mou4o7CfvhytR7rVoYyhFohCKObvEHJZeSAAftU+FiJ/DHAxgEgkR+lzlroLv3wR 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

y PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
Codigo de Verificação para Autenticação: 620f1d064 

-gPeanna5. Endereço: Barreiras, Bahia. BA. 47813.010 
CNPJ: 13.664.405/0001-95, E-mail: soldmentoba@ou800k.wm Emitido 

. 

em 09108/202311:39:13 

O 

t 

' M1

Data Fato Gerador r 

091082023 

Exigibilidade de ISS 

Exlglvel 

Regime Tributário 

Micro Empreendedor lndividuai(MEI) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

( 86, Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

2903201-Barreiras -BA 

Local de Recolhimento 

2903201- Barreiras -BA 

+n PRESTADOR 

Razão Social: JAVA FILIPE SANT'ANA 06693247520 
Nome Fantasia: VELHO JHA 
Endereço: Rua PRINCESA LEOPOLDINA, 311, CASA - SANDRA REGINA 
Barreiras - BA - CEP: 47802026 

- E=mail: processo@conlsantana.com.br - Fone: (77)9993-3445 - Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000020165- CPF/CNPJ: 36.403.219/0001-89 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102 -CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805-040 

. E-mail: dignivida@gmail.com - Fone: 
"'Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429-CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 

p' SERVIÇO 
17.02 - DATILOGRAFIA, DIGITAÇÃO, ESTENOGRAFIA, EXPEDIENTE, SECRETARIA EM GERAL, RESPOSTA AUDÍVEL, REDAÇÃO, 
'EDIÇÃO; INTERPRETAÇÃO, REVISÃO, TRADUÇÃO, APOIO E I . 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTADAO DE SERVIÇOS DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO REFERENTE AO MES DE JULHO 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO DO-BRÀSIL• 
Java Filipe

X  
Sanl Ana (O NOME DEVE ESTAR COMO ESCRITO) CERTIFICO QUE OS MATERIAISI SERVIÇOS 

1091-ÁG: ALEGADOS FORAM F0RNECID PRESTADOS 
CC:35621-2 2 

ASSINA A 

VALOR SERVIÇO (RS) 

1.630,00 

DEDUÇÕES (R$)

0,00 

DESCONTO INCONDICIONAL (R$) 

0,00 

BASE CÁLCULO (R$) 

1.630,00 

ALiQUOTA (%) 

0.00 

ISS (RS) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONAL 

0,00 

VALOR LIQUIDO (R$) 

1.630,00 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

P15 (R$) 

0,00 

• OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR- CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

•ESTA NOTA FISCAL' FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONOMICO . NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site hops://w-ww.barreiras.ba.gov.br/ 

FOMENTO N° Uo 

rllrnNVIDA

cSTE DOCUMEN7cJ 
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Dados da TED 

Banco Destino 001 - BCO DO BRASIL S.A. 
Agência Destino 1091 - MACAUBAS BA 
Conta Destino 35621-2 

Tipo de Conta Conta Corrente 
Favorecido JAVA FILIPE SANT ANA 
CPF/CNPJ do 066.932.475-20 
Favorecido 
Data da 16/08/2023 TED/Agendamento 

Data e Hora da 16/08/2023 10:09 Efetivação 

Valor R$ R$ 1.630,00 
Finalidade Pagamento de Honorários 
Descrição da REF MES DEJULHO Transferência 

Situação Transação efetuada com sucesso. 
fGGPHbcYYjMH5aNhlTmhliXowNYN+8+ye5AAfxU+Fig28h/w4zVxX6SGFUu5ee0n 
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DIGNIVIDA—PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severing Vieira, 221 — Saia 107 Centro - Barreiras 1 Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254!0001-70 

TFPIVI 00112023 

CONTRATO N° 000412023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 — 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa JAVA FILIPE 
SANT ANA 06693247620, inscrito(a)sob o CNPJ 36.403.21910001-89 com endereço 
à «Rua Princesa Leopoldina n° 311, Sandra Regina, cidade Barreiras, tendo como 
representante a Senhor(a) JAVA FELIPE SANT'ANA, Profissão: ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO, inscrito(a) no CPF: 066.932.475-20 e RG: 7475887 
ORGAOEXPEDIDOR SSPIBA, doravante denominado(a) simplesmente 
contratado(a), ajustam os presentes termos de prestação de serviços que se regerá 
pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 00112023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de Auxiliar Técnico Administrativo, no Escritório, 
Administrativo do Centro Social Catavento com a carga horária de 40 horas. 1 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E SERVIÇOS: O(a) Contratado(a) 
deverá exercer as tarefas e atribuições abaixo relacionadas: 

1. O(a) Contratado(a) deverá manter organizado e disponível todos os 
documentos pertinentes do convênio em exercício; 

2. Montar as pastadas da prestação de contas, quando do recebimento das cópias 
dos processo de pagamentos, relatórios, comprovantes de controle de 
frequência, relação dos beneficiários, cópias dos documentos construtivos da 
instituição e formulários devidamente preenchidos conforme preceitua o Guia 
de Orientações emitido pelo Município de Barreiras; 

3. Solicitar o envio das notas fiscais e CNDs dos fornecedores e colaboradores 
uma semana antes da efetivação dos pagamentos; 

4. Receber e enviar documentos pertinentes ao convênio mediante registro de 
controle de protocolo; 

5. Comunicar ao Diretor Geral do Dignivida a disponibilidade das pastas de 
prestação de contas para as devidas assinaturas do mesmo e do contador 
responsável; 

6. Manter atualizado os cadastros de fornecedores e colaboradores do Dignivida; 

ESTE DOCUMENTO 
CONFERE COMO IGINA 

EML FOMENTO N°~ Q 11

nit~MrV1DA - rt,Tp n~ 
..,º.c.ini . UR a 
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IÏE/WTDW 
DICNIVIDA— PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA. 
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

7. Atender as demandas de ajustes nas prestações de conta, quando solicitado 
pelo Setor de Convênios da Prefeitura Municipal de Barreiras e encaminha para 
o Contador; 

8. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a 
presença efetiva; 

9. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 00112023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, 
que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de 
inteira responsabilidade do Contratado ou Contratada; 

10. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por 
escrito com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento : Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento : Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
1.630,00 (um mii seiscentos e trinta reais). Por via de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, com o prazo de validade dentro da data da 
efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
00112023. 

CLAUSULA OITAVA -- DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada ás partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VINCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. tS SE DOCUMEIi J 
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras 1 Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359,25410001-70 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão â conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras -- BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

o 
Barreias Ba. 

Contratante:  \

Contratado:  z

(1 
Testrmunha:\ 

11 

de 2023 

~z1rpe Ç~~~ y .

CPF2çR . ? , s

Testrmunha: 

CPF; ( ~~-

o 
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13/0612023, 15:20 gpi19.doud.el.cam.brlServerExerJtribulario/tdbutadocllenUreponHtml7idDocumento=actí215S-tdb2-4a4í-82ía-65bcf060646d 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 29578 /2023 

CONCEDIDO À 

Nóme/Razffo Social: JAVA FILIPE SANT'ANA 06693247520 

CPF/CNPJ: 36.403.219/0001-89 

Endereço: Rua PRINCESA LEOPOLDINA N°311 , CASA - SANDRA REGINA - Barreiras-BA 
CEP: 47802028 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 13/06/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 13 de Junho de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: acff2158 ESTE DOCUMEN1 U 

CONFE.RE COMO 0' IGINA 
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httpsalgpil9,cloud.etr,am.br/ServerExer,ItributariaRributarincliant/repnrtHfml~idDocumento=acff7.159-1db2-4a4f-92fa-ó5bcf060646d J11 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 09/08/2023 10:02 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 dell de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20234567106 

RAZÃO SOCIAL 

JAVA FILIPE SANT ANA 06693247520 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

166.669.343 

CNPJ 

36.403.219/0001-89 

Fica Certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
4 identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta Certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 09/08/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/Iwww.sefaz.ba.gov.br 

tS rE DOCUMEN tu 
..DONFERE COM O ORIGINA 

EM 'tt ! O c~ 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de Inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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I: 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

ÇÉRTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JAVA FILIPE SANT ANA 06693247520 
CNPJ: 36.403.219/0001-89 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da,Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
naslalíneas'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
ëndereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:08:38 do dia 25/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/10/2023. 
Código de controle da certidão: A580.4E7A.9608.DC96 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

rSIEDOCUMENIU 
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Voltar Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS -CRF 

Inscrição: 36.403.219/0001-89 
Razão 

JAVA FILIPE SANT ANA 06693247520 Social: 
Endereço: RUA PRINCESA LEOPODINA / SANDRA REGINA / BARREIRAS / BA / 47802-028 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe Confere 0 Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:01/08/2023 a 30/08/2023 

Certificação Número: 2023080122460843059223 

Informação obtida em 09/08/2023 10:01:55 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

cS TE 00CUMENTU ~ONFEKE COM 0 ORIGINA 
EM_L5/ QJ J j 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JAVA FILIPE SANT ANA 06693247520 (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 36.403.219/0001-89 

Certidão n°: 15786095/2023 

Expedição: 14/04/2023, às 17:23:10 

Validade: 11/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que JAVA FILIPE SANT ANA 06693247520 (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 36.403.219/0001-89, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

eS rE 
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Dúvidas e sugestões: cndt®tst.jus.br 



NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
~~~

Codigo de Verificação para Autenticação: 107d3a263 

EndereQr. Barreiras, Bahia. BA 47013-010 
BPP0.[1993 

CNPJ:13.654.405/0001-95 Email:ad ddmeoba(doWaak.com Enva 

~ 
,~~ 

` tu{

~~•,R, i

Pi 
•- 

en 09/08/2023ido em 15:23:45 
Data Fato Gerador 

09/00/2023 

Exigibilidade de 15S 

Eziglval 

Regime Tributário 
Miaaempr a au Empresa de Pequeno 
Pone (ME EPP) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

445 Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

2903201-Barrdras-BA 

Local de Recolhimento 

2903201 -Barreiras -BA 

PRESTADOR 

-„ , , Razão Social: JOSÉ LEONAM C SANTANA 
Aa Nome Fantasia: CONTABILIDADE SANTANA 

Endereço: Rua CAMPOS SALES, 507, CASA- RENATO GONCALVES 
Barreiras - BA - CEP: 47806058 
E-mail: processo@contsantana.com.br - Fone: (77)3611-7762 - Sito:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000018483- CPF/CNPJ: 32.140.83010001-00 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102- CENTRO 
Barreiras -BA- CEP: 47805-°40 
E-mail: dignivida@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 

i' SERVIÇO 

17.19- CONTABILIDADE, INCLUSIVE SERVIÇOS TÉCNICOS E AUXILIARES. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE REFERENTE AO MES DE JULHO 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCARIOS: 
BANCO SANTANDER CERTIFICO QUE OS MATERIAIS! SERVIÇO` AC: 0954  
CC: 1016957-5 ALEGADOS FORAM FORNECID PRESTAD 

EM /__/_ 
'S

AssiN )RP 

VALOR SERVIÇO (R$) 

1.200,00 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO INCONDICIONAL (RS)

0,00 

BASE CALCULO (R$) 

1.200,00 

ALIQUOTA (%) 

3.00 

ISS (R$) 

36,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) VALOR LIQUIDO (R$) 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 

CONDICIONAL 

0,00 1.200,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos- ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTE DOCUMENTO FOI EMITIDO POR EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL(Art. 23 da LC 123/2006), DEVENDO NESTA CONDIÇÃO 
O PRESTADOR INFORMAR A ALIQUOTA ENTRE 2 A 5%, CONFORME TABELA DE ENQUADRAMENTO DE ACORDO COMO SEU 
FATURAMENTO. 

Consulte a autenticidade desle documento acessando o site hltps://wvrv+.barreiras.ba.gov.br/ 

FOMENTO N° 

A \ICNTn n!CNIVIDA- CA 

rS1EQOCUMENIO 
CONFERE ~7 COMO ORIGINA 

EM 20 f O! 



Dados da TED 

Banco Destino 

Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 

CPF/CNPJ do 
Favorecido 

033 - BCO SANTANDER BRASIL S.A. 
954- BARREIRAS INT BA 

1016957-5 

Conta Corrente 
JOSE LEONAM CIRINO SANT ANA 

006.577.645-31 

Data da 
TED/Agendamento 

Data e Hora da 
Efetivação 

Valor R$ 
Finalidade 
Descrição da 
Transferência 

Situação 

16/08/2023 

16/08/2023 09:39 

R$ 1.200,00 
Pagamento de Honorários 

REF MES DEJIJLHO 

Transação efetuada com sucesso. 

fGGPHbcYYjMh0Xt21 gJaGx/dA4JMLuJceSAAftU+Fig28h/w4zVxX2emW2xlWh/Y 
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ffd'àdeS:ánt' Ana 

CNPJ: 32:140830f0001-00 

CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVICOS CONyTÁBEIS . 
,. . . . . . . , ,. ~ , • .,.. ~ , - _ . 

CONTRATANTE:=Dignivida Promoção.a dai vida. :h umana, inscrita no ÇNPJ n° 
03.369.25410001,-70, com sedeà Rua. Sevprin_o,;Vieira•221 - Sala Centro — ;Centro - Barreiras / 
Bahia neste ato representada ,pela ..,senhora, tMARTA 1QUITÉRIA, OLIVEIRA SANTOS 
VIEIRA, Diretora Geral, portador da Cédulã de Identidade 03.414.327-09 SSP-BA e CPF 
0259.249,665-34:

CONTRATADÕ:'Contabilidadé'Sântàná,`CNPJÁ32:I40 830/0001.04; Rua! Cammpos Sales; n° 
507A, bairró Renato "Gónçálves; nèstá ̀ éiddde'dÕ Barrara '-BA; neste atos represenfado pelo 
senhor, JOSE LEONAM CIRINO SANT'ANA cóntador e prestador de serviços Fbóiitábeis 
escritório individual), neste ato ;regisZr <de C RrÇ, BA no 03.504/O-0, portador; da, Cédula de 
Identidade RG 11i72479-19 SSP-Ba CPF n°:Ò06.57i, f 45-31... , 

1. - DO OBJETO 

O objeto do presente consiste "na prestação gelou ÇONTR~4TA à:ÇONFRATAN 1 , dos 
seguintes serviços profissionais: 

1.1 - ÁREA CONTÁBIL: • 

s-

contábeis vigentes;

1:1.2 - Apuração de.balancetes mensais e.anuais; y _ 

1.1.3 - Elaboração do Balanço PatriinoniaLe Demonstrativo de Resultados. 

1.2 - ÁRÉA FISCAL: ' 
~•• ••~,~~< - ,~ ~.,..;; :.; _~,-.,,,,~ ;.. r ~ . ,1.2.1 - Orientação e contróle dã áplicação dos dispõsitivos legais vigerítes sêjam federais, 

estaduais ou.mlìnicipais; '' 
i..d . . >. .'~ . ; n , .:4:• 1 ~ , ~• y 

1.2.2 - Atendimento 'das deiriãisR `exigêncifïs pré•vi'stïïs';ein~f  'atos ̀ normativos, bem como de 
eventuais procedimentos de fiscalização tributária. • I 

•~:., ,,..,a~~
1.3 - ÁREA bE`OBRÌGAÇÕES;ANÚAI$: ' 

~ " • : S . ~ • Ff ~S . 

1.3.1 - Orientação e controle de aplicação dos.dispositivos legais vigentes; 

1.3.2 - Elaboração dá declaração anual de rendimentos e documentos.conetatos; 

1.3.3 - Atendimento das demais exigências previstas- em atos normativos, bem como de 
eventuais procedimentos de fiscalização. 

1.4 - ÁREA TRABALEISTA E{PREVIDÉNCIÁRIA: 

1.4.1 - Orientãção e°contfóle dã ̀ãglicáção'dos`pï`ecëitos da Cánsolidação das Lei•s db Trabalho, 
bem como:àquéles.afinèntës á PsévidênciWSócial"PIS",'FGTS"'é outròs aplicáveis às'relações 
de emprego mantidas pela CONTRATAIVTE;.

1.4:2 - Manutenção`dos Régistï•o•sYdéEmpregádás"è se~UM~N t~relátos; 

tSYE 90 ~ pRIG,INA 
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V 
1.4.3 - Elaboração da Folha de Pagamento dos empregados e de Pró-Labore, bem como das 

guias de recolhimento dos encargos sociais e tributos afins; 

1.4.4 - Atendimento dãs'detnaIs éxigénciàs~prévistás ná tegislaçáó,`bém'como de eventuais 

procedimentos de fiscalização. 
r 

1..4.5- Qualquer tipo :de alteração' (cadastral ; lsãlahos, cargos, carga =hdraria, et c...) deve ser 

informado antes da fechamento da. FOLHA' MENSAL; pois á mesma so será dispombilizáda no 

dia 01 do mês subsegüente:'Confoinie veiciilado' pelo proprio-site'do e -Social. 
, r U.:'y 

•

r 

1.4.5.1 - Declaro que, recebi todas as informações e novos.procedimentós a serem; seguidos em 
função do e-Social, aléni das orientações quanto aos prazos dos eventos e suas respectivas 
Multas, caso alguma; obrigação?não chegue~ao ;conhecimento,  de,rpepartamenta. Pessoal em 
tempo; hábil -de-forma que. seja enviado~pdentrosdos .prazos, não-.será de responsabilidade -do 
CONTRATADO: . a ~, •" `. _ • 

1.4.5..2 - 'Declara estar ciente do ariscõ` l aubi çãõ; isentandbxáô Setor Contábil de qualquer 
responsabilidade jurídica e civil, caso não -envi 'as~intórmaçõe`s-cònfórme previsto também 
ciente do pagamento adicional em caso de retrabalho. 

' 'CNP;1: 32.14O83010001-00 

2. - DAS CONDIÇÕES ̀DÉ EXECÚÇÁb DOS SERVIÇOS 

Os serviços serão executados .nas dependências da CONTRATANTE, em obediência às 
seguintes condições: ` 

2.l. - A docut àintaçãá ïndispé'n`s vel a' "ïi'`désémpenlio dds`sêrviçòs áiróládds'-iia'•cláusula 
lá'será fornecida pela CONTRATANTE, consistindo, basicamente, em: 

2.1.1•- Boletim de caixa e documentos nele consfã if s

2.1.2 - Extratos de todás'as contas 'cõriénfés` bãncáriâs~ da'teíi presa -lndlusive~apl cações; .e 
documentos relativos aos lançamentos, tais como depósitos, cópias de. cheques, horderôs• de 
cobrança, descontos, contratos de crédito, avisos 4e õ -éditos, débitos, etc.;. 

2.1.3 — Notas Fiscais de compra (entradas) e de venda '(saídas), bemrcomo..comunicáção de 
eventual cancelamento, das, mesmas,.arquivos,,XML e relatórios de nota fiscal de consumidor 
final NFC-e e nota fiscal eletrônica NFE-e ; 

2.1.4 - Controle de frequência dos empregados e ;eventual comunicação ,para: concessão de 
férias, admissão ou rescisão contratual, bem corno coiieções'saláriais espdntâneas. 

22. - A documentação deverá ser'enviada pela CÔNTRÁTANTÉ de forma completa e em boa 
ordem nos•seguinte"s prazos: '- 

2.2:1 - Até 8 (Oito) dias^após o' enceriainento do' mê's,'os docúmentoss relacionados nos itens 
2.1.1, 2.1.2 e 2.132 acima;. 

2.2.2 — No ato que acontece quando se tratar dos documentos do item 2.1.4, para elaboração da 
folha de pagamento, será entregue no dia:0,1 de cadaRmês conforxne a entrega do ponto;;

2.2.3 - No mínimo 48 (quarènta,e oito) •horas-antes a comunicação .para dação de aviso, de. férias 
e. aviso-prévio de rescisão.contratual de empregados: acompanhada do Registro de Empregados. 

2.3 - O CONTRATADO compromete-se a cumprir todos os' praids estabelecidos na.legislação 
de regência quanto aos serviços:contratados, especificando-se, porém, os'prazos abaixo: 

ESTE DOCUMENTIj 
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Ana tábilidade ~~Sant'
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CNPJ°32:14O.83010Ó01-0Ò . x

2.3.1 - A eftrega-' das'- guias:'  »de recolhimento-.de tributos e encargos- trabalhistas 
à CONTRATANTE se fará com antecedência de 4 (Dias) dias do vencimento da obrigação. 

2.3.2 - A entrega da Folha de Pagamento, recibos, de pagamento salarial, de férias- e demais 
obrigações' trabalhistas far-"se-á atá3 (dias)' apôs o:reeebimento dos:documentos mencionados no 
item 2. l .4: 

2.3.3 - A entrega de Balancete se fará na solicitação do CONTRATANTE: 

2.3.4 - A entrega do Balanço Anúál se. fará até 30 (trinta) dias após a solicitação tendo a entrega 
de todos os dados necessários à. sua~elaboração; principalmente o..Inventario Anual de Estoques, 
por escrito, cuja execução é_de responsabilidade da CONTRATANTE. 

2.3.4.1 — Todo documento 'enviado parai a=coritabilidàde deve ser. scat~com, cadastro do 
contribuinte na mesma contendo.CNP3 ou.CPF,no casode;produtor rural, extrato bancário; da 
conta da empresa e fluxo de caixa para identificação de movimentação de caixa

2.3.4:2 — .Não será da responsabilidade ;'do:LCONTRATADO, ~~qualquer'movimentóngne não 
pertence ao processo'dé movimen açãorda~empresa como;conta bancária em-n.omd`.de pessoa 
física sendo movimentada pelaFempresa~e~demais: movimentações . que estão fora dopadrão4a 
contabilidade. ; 

2.4. - A recebimento de documentos 'entre os contratantes deverá ser feita sempre sob 
protâcolo. ~' .. 

3. DOS DEVERES DO CONTRATADO' ' 
-"1 ZF ' 7 iI 

„ i. 
`..."-r`Z`` `t. "̀Ç S.

3.1,.- O: CONTRATADO desempenhara os serviços pnumerádos na 1cláúsula ,1º comi odó #zelo 
diligência e honestidade, :~obseryadawálegislaçaof vigente,,, resguardando, os ~nteresses33da 
CONTRATANTE, sem prejuízo da dignidade e independência profissionais, su$i ndo-se, 
ainda, às normas do Código de Ética Profissiónal. do Contabilista, aprovado pela Resolução N° 
803!96 do Conselho Federal de Contabilidade: ' x ,' y'-

3.2 - Responsabilizar-se.á o~CON ATADQ:por~todásos-prepostos que atuarem. nos: serviços 
ora contratados, indenizando à CONTRATAI TE,=em_casõ desculpa ou. dolo. 

3.2.1. - O CONTRATADO assúmeAntegral»résponsabilidade:rpor eventuais , multas .f sçais 
decorrentes de imperfeições' ou,., atrasos -tios: : serviços ora : contratados, excetuando-se o 
ocasionado por força maior ou caso -fortuitô, assim definidos-,em lei, depois de esgotados: os 
procedimentos, de defesa.administrativa,;.sempre observado o;disposto no item 3.5. 

3:2.1.1•. - Não--se "incluemr:na.'responsabilidaderassumidatpelo CONTRATADO os.juros e a 
correção monetária de qualquer-natureza, visto':quenão se tratam. de,apenámento pela mora; mas 
sim recomposição e remuneração do valor não#recólbido. 

3.3 - Obriga-se o CONTRATADO-aXfornecer à CbWrRATANTE, 'dentro dohorário •normal• ou 
por força• maior-• em horários:  =atípicos dei expediente,. iodas. , as- informações-: 'relativas ao 
andamento dos serviços orá contratadõs.. , „• 

3.4 - Responsabilizar-se-á ó CONTRÁÍ`ANTE'E O CONTRATADO por todos os documentos 
enquanto Permanecerem sob ardã árá'a c~nséciì áo'dõs°serviçòs; `acivados rés óndendo 4 p bm  P~ ç~ ~ P ~ P 
pelo sèu mau uso, perda.ou extravio, salvõ'cõmpfovadõ caso fortuito ou:força maior, mesmo se 

ESTE DOCUMEN1 v 
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h CNPJ: 32:14083010001-00 - 

tal ocorrer por açãó ou omissãóde seus prepostos. ou quaisquer pessoas que a eles .tenham 

acesso. c 2 I. 

3.5 - O CONTRATADO' não ássume:nenhuma .responsabilidade' pelas consequências de 

informações, 'declarãçõës ou documedtação- inidõneas oìr• incompletas que :lhe forem. 
apresentadas, bem como por omissões próprias do CONTRATANTE ou decorrentes "do 

desrespeito à orientação_ prestada._, 

a- Y -e-' . .. ` + 

4. _ DOS DEVERES DA`CONTRA~TÀNTE=HONORRI05 E ItE°EMBOLSOS 

4.1. - Obriga-se a CONTRATÁNTE à fórnécéi' db CONTRATADO' todós os nados, 
documentás' e informaçõés que' se :façamcnecessários ao boiu- desempenho dos- serviços ora 

contratados,''emv tempo hábil, nenhumw=respônsábilidad'e cabendo _'a segunda' acaso recebidos 
intempestivamente: i3 , -

4.2. ,- Pará á ex"ecúçãõ'Idos serviçó`s•'cõnstarifes da bláüsúlai'l CONTRATANTE; pagárá«aó 
CONTRATADO os hónorários3profssionais-correspondentes, a"RS +1.000,00 (HumkMlkreais)• 
mensais, 'até 'á dia` 05 (Cindi)-d`ò' mês 'subsequente' ao vencido,- podendo ar cobrança• sdI 
veiculada através da respectiva duplicata de serviços, mantida em carteira ou via rdépósito 
bancária. ' , 

4.2.1. — Os honorários -serão reajustados anualmente segundo a variação do Salário Mínimo' no 
período confederando como mês a fração igual ou superior a 15 (quinze) dias, sendo acordado 
entre as pàrtes. 

~ S 
z 

4.3 -- Qualquer trabalho extra ou retrabalho será cobrado por meió de` acordo entre as 
partes, como Faturametìto7 ánüâl"pãiá 'cadastro, recalcular áe impostos trabalhista e 
simples nacional, e' demais ̀p'rocesso íqúe vënhá{átúecëssitá`r de'inoss"ó"s'`~sërviçós. ' 

~ > >: •• . .-•: ' ~:  a . , ~ 

r 

S. - DA VIGÊNCIA E RESCISÃO`

5.1 - O. presente contrato vigorará`a-partir"das•:assinatuia; por- prazo indeterminado,.podendo. a 
qualquer tempo ser 90~(nóvënta)diasspor:escrito. 

5.1:1 - A parte que não comünicár apor=escritó at.rescisão : ou efetuá-1a- de forma sumária, 
desrespeitando-o pré-aviso=  previsto, ficaráe-obrigada,:ao pagamento=de-multa compensatória no 
valor de três parcelarmnsal do•honàrário=vigentes'këpoca. 

5.1.2 - No caso de rescis'ão;l a "dispéi ss péla' CÓN' ÀTA'NTE da execução de' quaisquer 
serviços, seja 4ual•fore-á razão, dú ante'o prazo:dó-pth-aviso, deverá.ser feita .por esêrito, não -a 
desobrigando do 'pagamento dos honórários-integrais até;ó;termo final do-cóntrato:

52 - Ocorrendo a transferência. dos serviçós pára óütrá'Ëínpresa`CQníáb`i1, a CÒNTRATANTE 
deverá informar ao- CONTRATADO, por'escrito,.seunoine;. endereçò; "nome doresponsáve['e 
número da inscrição junto-ao Conselho:Regional de .Contabilidade, sem q: que•não- seráe-pòssívél 
ao CONTRATADO cumprir as formalidades ético-profissionais; inclusive -a transmissão de 
dados e informações .necessárias áF continuidade-, dos serviços, em .relação às quais, diante 4a 
eventualinércia:da CONTRATANTE,  estará desobrigada. de cumprimento. 

5.3 - A fa[ênciá ou a concordata da-CONTRATANTE facultará_a rescisão do.: presente pelo 
CONTRATADO, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, não estando 

.STE pOCUMEN'f V 
CONFERE COM 0 ORIGINA' 

Era 2 ., O$ 4 

. C~`CtNAT 



Contabilidade. Sant' Ana 
CNPJ: 32.140.830/0001-00 

incluída nos serviços ora. pactuada a elaboração das peças contábeis arroladas no artigo 159 do 
Decreto-Lei 7,661/45 e demais decorrentes. 

5.4 — A assistência do CONTRATADO á CONTRATANTE, após a denúncia do contrato, 
ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias. 

6. -DO FORO 

Fica eleito o Foro da Cidade de Barreiras — BA, com expressa renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir as-questões oriundas da interpretação è execução do 
presente. contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente, em 2 (duas) vias de igual teor e para um 
só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

nam Cirino Sant'Ana 
ONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Jo.~. Batista da Silva 
CP 004.788.465-76 

Barreiras, 02 de janeiro de 2019 

. Daiane "& drigues de Souza 
CPF: 056.007.8.45-54 

_ ON  rE oocum~,v ► cj
A~ ORIGINA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 1149 VILA RICA- CENTRO EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 39934 /2023 

CONCEDIDO Ã 

Nome/Razão Social: JOSE LEONAM C SANTANA 
CPF/CNPJ: 32.140.830/0001-00 
Endereço: Rua CAMPOS SALES N°507 , - Renato Gonçalves - - CEP: 47806-058 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A 
SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM 
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na 
Internet. 

Esta Certidão foi emitida cm: 09/08/2023 com base no Código Tributária Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quarta-feira, 9 de Agosto de 2023 

Validade dc 90 dias. 

Chave de validação: f2dd9125 

tSi'E DOCUMENT(J 
CONFERE COM O 0 IGINA 

EM 2 ~  / OtZe2 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 17/07/2023 11:28 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20234131510 

RAZÃO SOCIAL 

JOSE LEONAM C SANTANA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

153.752.430 

CNPJ 

32.140.830/0001-00 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto á inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

o Emitida em 17/07/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIP 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO httpd/www.sefazba.gov.br 

tSTE DOCUMENTO 
CONFERE COM O ORIGINA 

EM` &' /D.1/2i 
CSSI 

Válida 
com 

a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOSE LEONAM C SANTANA 
CN PJ: 32.140.830!0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Mww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portada Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:39:02 do dia 26/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/10/2023. 
Código de controle da certidão: C7E3.0775.7DE0.8EA7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

tSE DOCUMEf 
c, 
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Voltar Imprimir 

sa 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado dc Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 32.140.830/0001-00 

Razão 
Social: JOSE LEONAM C SANTANA 

Endereço: RUA CAMPOS SALES / RENATO GONCALVES / BARREIRAS / BA/ 47806-058 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:27/07/2023 a 25/08/2023 

Certificação Número: 2023072707002385222302 

Informação obtida em 09/08/2023 09:55:29 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

~STE DOCUMENit.' 
CONFERE COMO 9j IGINA 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOSE LEONAM C SANTANA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 32.140.830/0001-00 

Certidão n°: 18895211/2023 

Expedição: 04/05/2023, às 18:48:39 

Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que JOSE LEONAM C SANTANA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n° 32.140.830/0001-00, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

eSIE DOCUMEN I t, 
,~ONFERE 
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~
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~JCRCBA 
CONSENiO REGIONAL DECONFABIIIDADE 
DABAHIA 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado 
para o exerci cio da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME  JOSÉ LEONAM CIRINO SANT'ANA 
REGISTRO • BA-035043/O-0 
CATEGORIA  CONTADOR 
CPF  ***,577.645-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: BAHIA, 14/06/2023 as 14:28:24. 
Válido até: 12/09/2023. 
Código de Controle: 806932. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCBA. 

abouCblank 1/1 



RECFIIFlwIOS DE SUIEMAR LOTE DE SIQUFBtA OS PRODUTOS CONSTANIES NANOTA FISC.SI.DIDICADA AOIADO. 

DATA DE J CEBIOT4T0 mENTIFICAçO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NT-s 

N 000.011.267 

SERIE: I 

SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA -
DISTRIBUIDORA SIQUEIRA 

R PERNAMBUCO, 452 - BARREIRINHAS 

BARREIRAS - BA 

CEP: 47810-710 FONE: (77) 9999.5744 

DANFE 

DOCUMENTO AUXILIAR 
DE NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

0-ENTRADA 
I -SAIDA E1 

N° 000.011.267 
SÉRIE: I 

FOLHA 3/2 

CONTROIE DO FISCO 

111111111 lilt ll lllIilhlllil 1111111111111111)1 1111111 
CRAVE DEACESSO 

2923 0818 67015200 0167 55001000 0112 6711 0011 2679 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e www.nfe. 
fazenda.gov.Ur/porTal ou no site da Sefaz Autorizadara, 

NATURRZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERC. ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

129230715610260- 15/081202316:14:47-03:00  i 
AIscRIÇAO ESTADUAL 

1.74637402 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DE SURST. CNPJ Id'? 

18.670.152/0001-67 

DESTiNATAüt1OI REMETENTE 

NOME/RAZÃO SOCIAL , . -

DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA - (CATA VENTOS) 
LNDEREÇo 

RUA SEVERINO VIEIRA, 221 

MUN1LTPIO 

Barreiras 

.~ 
CNp] l CPF DATA FAILS5.10 

03.369.254/0001-70 15/08/2023 

'FONE/PAX 

nADIRO/DIS7RITo 

CENTRO 
A 

ÚF 

BA 

DISQUÇÃO ESTADUAL 

LTT 

47805-040 

DATA>'NFRAIIA! SA11)A 

16/08/2023 

HORA ENTRAI)A lSA6)A 

16:14:50 

FATURA/DUPLICATA 

[C s Formas de Pagamento. Verifique as Informações no Campo de Dados Adicionais 

CALCULO DO IMPOSTO 

n;'tSE DE l:Alr. DO ICMS 

RS 0,00 

VALOR DO ICMS 

R$ 0,00 

BASE DE• CM.0 IDOS S.T. 

R$ 0,00 

VALOR DO RSMS SUBS?. 

R$ 0,00 
VAT.ORDO FRETE 

R$ 0,00 

VALORDO SEGURO 

R$ 0,00 

DESCONTO 

R$ 0,00 
TRANSPORTADOR I VOLUMES TRANSPORTADOS 

OUTRAS DESPESAS 

R$ 0,00 

V. IMP. IMPORTAÇÃO 

R$ 0,00 

VALOR ICMS OF R[1NEr. 

,,•- R5 0,00 
VALOR DO FLY 

RS 0,00 
VAIAR DO PIS 

R$ 0,00 

V. TOTAL PRODUTOS 

R$ 8.849,84 
VALDRTOTALIPI 

R$0,00 

VALOR ICMS OF DEET. 

R$ 0,00 

VAIAR TOT. TRIG 

R$ 0,00 

VALOR DA COFINS 

R$ 0,00 

VALORTOT, DA NOTA 

R$ 8.849,84 

DADOS DO PRODUTOS / SERVIÇOS 

CÓDIGO DESCRIÇÃO MISPRODUEVSlS$RVECOS NC]IISH OHST CFOP DAVID QUANT. VALOR 
❑NlT'ÃRIO 

VALOR TOTAL 
nASaCALC 

1CMS 
VALOR AIS(ZUOTA 

ICEIS III % ICMS IFS 

ï00077 AL~ICAR 17011400 0102 5102 KG 60,0000 3,9900 0 239,40 0,00 0,00 0,00 0 0 

100135 FARINHA DE MANDIOCA 11062000 0 500 5102 KG 8,0000 4,6900 37,52 0,00 0,00 0,00 0 0 

•00208 FLOCOSDEMILHO 11022000 0500 5102 KG 60,0000 4,4500 r  267,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

100226 oVos 04071900 0500 5102 DZ 60,0000 7,8000 468,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

100144 LEITE EM P0 04022110 0102 5102 KG 
T 

60,0000 44.0000 2.640,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

~ 100253 P1.O DE 1toTDoo 19059010 0 500 5102 UN 600,0000 0,4900 294,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

-- •100191 POLPA DE FRUTAS 20089900 0 102 5102 KG 60,0000 10,4900 629,40 0,00 0,00 0,00 0 0 

IOU54G [IISCOtTOAGUAESAL 19053100 0102 5102 UN 200,0000 5,1500 1.030,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

— 100565 MARt1A1ttINA 15171000 0102 5102 KG 12,0000 16,5000 198,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

_ 
100611 FEIJAO 07133399 0500 5102 KG 15,0000 8,4900 127,35 0,00 0,00 0,00 0 0 

10(1085 ARROZ 10063011 0 500 5102 KG 13,0000 4,9900 64,87 0,00 0,00 0,00 0 0 

CALCULO DO ISSQN 
DISCRIÇÃO MUNICIPAL 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇEES COMPLE INTARIS 

Vai Aprox dos Tributos R$0,00 (0,00%) Fonte: IBP'i' 
DADOS BANCAMOS, BANCO SICREDI, AG: 0911, C/Cf ~p~~SF°,

EM% 

Irp,.tmPu. LCSNVera. £r</' 



Dados da TED 

Banco Destino 748 - BCO COOPERATIVO SICREDI S.A. 
Agência Destino 911 - SICREDI U.F.M.S. 
Conta Destino 20325-5 
Tipo de Conta • Conta Corrente 
Favorecido SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA DISTRIBUIDORA 
CPF/CNP1 do 18.670.152/0001-67 Favorecido 
Datada 

18/08/2023 TED/Agendamento -

Data e Hora da 
18/08/2023 10:55 Efetivação 

Valor R$ RS 8.849,84 
Finalidade Pagamento de Fornecedores 

Descrição da REF PAGAMENTO MES DEJULHO Transferência 

Situação Transação efetuada com sucesso. 

D8hc4WjsoXKcVRc/G8R/o82KihW158jMeSAAftU+FìgEkQM410IyWIWVAtkMbLbA 

ESTE DOCUMENTO 
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v 
" CONTROLE DO FISCO 

SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA -
DISTRIBUIDORA SIQUEIRA 

R PERNAMBUCO, 452 -BARREIRINBAS 

BARREIRAS - BA 

CEP: 47810-710 FONE: (77) 9999-5744 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR 

DE NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

0-ENTRADA n 
1 -SAÌDA l 

N° 000.011.267 
SÉRIE:1 

FOLHA 2 /2 

lIlI1l1tIllhlI IltillllllUUiillUhI1iIllllluh1I IlIflUhlilIllhl 1111i 
CUAVEDEA(FSSO 

2923 0818 67015200 0167 55001000 0112 6711 00112679 

Consulta de autenticidade ao portal nacional da NF-c www.nfe. 
fazcnda.gav.br/portal ou nO site da Sefa2 Autorizadora. 

Ì NA1URFZA oA orFRAÇxo 

VENDA DE MERC. ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS 
. wscRlÇAo ESTADUAL 

174637402 

n s RIÇAO ESTADUAL DE SUBST. 

PROTOCOLO DEAI7TORIZAÇAO DEUSO 

129230715618260- 15/08/2023 16:14:47-03:00 
A

CM'1 ICt'F 

18.670.152/0001-67 

DADOS DO PRODUTOS /SERVIÇOS 

CÓDIGO DFSCRIÇAODOSPRODUTOSIS6RVICOS V[:.MRR OICST CPOP UIVID QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

BASECALC. 

ICI11S 

VALOR AU[tUUTA 
ICDLSY. tPtX ICSIS IPIi 

` 100719 MACARRA0 19021100 0500 5102 KO 17,0000 7,9000 134,30 0,00 0,00 0,00 0 0 

100244 uOLiIODETOMATE 21032010 0102 5102 CX 15,0000 48,0000 720,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

100972 FRANGOINTBIRO 03056990 0500 5405 KG 100,0000 20,0000 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

1 

~ 

tS ïE D0CUMENTU 
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IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
EMPRESA: ALBINO JOSÉ DE CARVALHO NETO 

CNPJ: 46.322.382/0001-70 
RUA SANTA CUSTÓDIA, N° 367 

BARREIRINHAS- BARREIRAS-BA 
CEP: 47,810-641 

CONTATO: EL'IVAN SANTOS 
TELEFONE: (77) 3612 4850 

COTAÇÃO ALIMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 AÇÚCAR KG 1080 R$ 4,15 R$ 4.482,00 
2 FARINHA DE MANDIOCA KG 720 RS 1,89 R$ 1.360,80 
3 FARINHA DE MILHO (FLOCAO) KG 1320 R$ 4,75 R$ 6.270,00 
4 OVOS DZ 1080 R$ 8,20 R$ 8.856,00 

j 5 LEITE EM PÓ KG 720 R$ 46,80 : R$ - 33.696,00 
6 POLPA DE FRUTAS KG 7200 R$ 10,90 i R$ 78.480,00 
7 BISCOITOS AGUA E SAL UND 72 R$ 5,35 R$ 385,20 
8 MARGARINA KG 144 R$ ' 17,10 R$ 2.462,40 
9 PÃO PARA CACHORRO QUENTE UND 21600 R$ 0,52 R$ 11.232,00 

10 FRUTAS KG 1800 R$ 5,20 R$ 9.360,00 
11 FEIJÃO KG 720 R$ 8,75 ;RS 6.300,00 
12 ARROZ KG 720 R$ 5,35 R$ 3.852,00 
13 MACARRÃO KG 720 R$ 8,20 ':R$ 5:904,00 
14 MOLHO DE TOMATE 300G CX 72 RS 49,60 RS 3:571,20 
15 FRANGO KG 720 R$ 11,40 R$ 8.208,00 

tR$ 184.419,60 

COTAÇÃO LIMPEZA 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND 
. 

QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 PALHA DE AÇO PCT 144 R$ 2,39 R$ 344,16 
2 PAPEL HIGIENICO PCT 72 R$ 12,35 R$ 889,20 
3 SACO PARA LIXO 50 L PCT 72 R$ 3,89 R$- 280,08 
4 SACO PARA LIXO 100 L PCT 72 R$ 3,89 R$ 280,08 
5 LUVAS PLÁSTICA CX 36 R$ 42,60 R$ 1.533,60 
6 AGUA SANITÁRIA CX 36 R$ 32,00 R$ 1.152,00 
7 DESINFETANTE CX 36 R$ 44,50 R$ 1.602,00 
8 DETERGENTE LIQUIDO UND 144 R$ ' 2,25 R$ 324,00 
9 PAPEL TOALHA . FD 72 R$ 58,90 R$ 4.240,80 

10 SABÃO EM PÓ CX 72 R$ 9,20 R$ 662,40 
11 ALCOOL LIQUIDO CX 72 R$ 94,00 R$ 6.768,00 
12 ALCOOL EM GEL CX 72 R$ 98,60 R$ 7.099,20 
13 SABÃO EM BARRA PCT 72 RS 10,20 R$ 734,40 

R$ 25.909,92 

'L INO JQE~E CARVALHO NETO. 
CN PJ: 46.322.382/0001-70 

rOMENTO N° oo~~ ~  5l E DOLUMtPl t ~ 
CONFERE COM 0 ORIGINh 

r6.322.382/Of301-7Th 
46.322.382 ALBINO JOSE ()E CAR4'ALHO NE10 

SB SUPERMEPtCADO 
R. Santa Custddla, N° 367- Barralrinhas 

L,.— CEP:47.BtU-64t f Berreiraa-BA _..,{ 



IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
EMPRESA: SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA 
CNP): 18.670.152/0001-67 
RUA PERNAMBUCO, N° 452 
BOA VISTA- BARREIRAS-BA 
CEP: 47.810-710 
CONTATO: SULIMAR LEITE 
EMAIL: distribuidorasirqueira@outlook.com 
TELEFONE: (77) 3612 7771 
DADOS BANCÁRIOS: 
COOPERATIVA SICREDI: AG: 0911 C/C 20325-5 

COTAÇÃO ALIMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
UNTfÁRIO 

VALOR 
VALOR TOTAL 

1 AÇÚCAR KG 600 R$ 3,99 •R$ 2.394,00 
2 FARINHA DE MANDIOCA KG 80 R$ 4,69 RS 375,20 
3 FARINHA DE MILHO (FLOCAO) KG 600 R$ 4,45 Ria 2.670,00 
4 OVOS DZ 600 R$ 7,80 R$ 4.680,00 
5 LEITE EM PÓ KG 600 R$ 44,00 R$ 26.400,00 
6 POLPA DE FRUTAS KG 600 R 10,49 R$ 6.294,00 
7 BISCOITOS AGUA E SAL UND 2000 R$ 515 R$ 10.300,00 
8 MARGARINA KG 120 R$ 16,50 Rs 1,980,00 
9 PÃO PARA CACHORRO QUENTE UND 6000 R$ 0,49 RS 2.940,00 

10 FRUTAS KG 4500 R$ 4,77 R 21.465,00 
11 FEDÃO KG 150 R$ 8,49 R$ 1.273,50 
12 ARROZ KG 130 R$ 4,99 R$ 648,70 
13 MACARRÃO KG 170 R$ 7,90 R$ 1.343,00 
14 MOLHO DE TOMATE 300G CX 150 R$ 48,00 Rs 7.200,00 
15 FRANGO KG 1000 R$ 20,00 R$ 20.000,00 

R$ 109.963,40 

COTAÇÃO LIMPEZA 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
UNITÁ VALORIO 

R ~ VALOR TOTAL 

1 PALHA DE AÇO PCT 90 R$ 2,15 R$ 193,50 
i 2 PAPEL HIGIENICO PCT 100 R$ 12,10 R$ 1.210,00 

3 SACO PARA LIXO 50 L PCT 100 R$ 3,50 R$ 350,00 
4 SACO PARA LIXO 100 L PCT 100 R$ 3,50 R$ 350,00 
5 LUVAS PLÁSTICA CX 30 R$ 40;00 RS 1.200,00 
6 ÁGUA SANITÁRIA CX 30 R$ 29,88 R$ 896,40 
7 DESINFETANTE CX 30 R$ 42,00 R$ 1.260,00 
8 DETERGENTE LIQUIDO UND 100 R$ 1189 R$ 189,00 
9 PAPEL TOALHA FD 30 R$ 57,00 R$ 1.710,00 

10 SABÃO EM PÓ UND 100 RS 8,85 Rs 885,00 
11 ALCOOL LIQUIDO CX 10 R$ 92,00 R$ 920,00 
12 ALCOOL EM GEL CX ,.. 10 R$ 96,00 R$ 960,00 
13 SABÃO EM BARRA _-PCT 60 R$ 9L90 R$ 594,00 

R$ 10.717,90 

//4- - --
SULIMAR  LEITE DE SIQUEIRA 98.670i 5210001  -6~~ 

SÓCIO PROPRIETÁRIO JUUMAR LEITE DE SIQUEIRA
PERNAMat.o P4' 452 

, 
CPF: 397.808.481-34 RUA
RG• 1240436, SSP-DF 
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EMPRESA: ROBSON NEY SILVA 
CNPJ: 21.689.353/0001-10 

RUA SANTA CUSTÓDIA, Nº 481, BARREIRAS-BA 
CEP: 47.810-641 

CONTATO: ROBSON NEY SILVA 
EMAIL: etivansuperbom@yahoo.com.br 

TELEFONE: (77) 981091323 
DADOS BANCÁRIOS: 

BANCO DO BRASIL: AG 0231-3 C/C 60041-5 

COTAÇÃO DE ALIMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 AÇÚCAR KG 1080 R$ 4,10 R$ . 4.428,00 

2 FARINHA DE MANDIOCA KG 720 R$ 4,75 R$' 3.420,00 
3 FARINHA DE MILHO (FLOCAOI KG 1320 R$ 4,55 R$ 6.006,00 
4 OVOS DZ 1080 R$ 7,99 R$' 8.629,20 

5 LEITE EM PÓ KG 720 R$ 45,00 R$ 32.400,00 

POLPA DE FRUTAS KG 7200 R$ 10,60 R$' 76.320,00S G 
7 BISCOITOS AGUA E SAL UND 72 R$ 5,20 R$ 374,40 

8 MARGARINA KG 144 R$ 17,00 R$ : 2.448,00 

9 PÃO PARA CACHORRO QUENTE UND 21600 R$ 0,50 R$ 10.800,00 

10 FRUTAS KG 1800 R$ 4,99 R$ 8.982,00 

11 FEIJÃO KG 720 R$ 8,55 R$ 6.156,00 

12 ARROZ KG 720 R$ 5,10 R$ 3.672,00 

13 MACARRÃO KG 720 R$ 7,99 R$ . 5.752,80 

14 MOLHO DE TOMATE 300G CX 72 R$ 49,00 R$': 3.528,00 

15 FRANGO KG 720 R$ 11,20 R$: 8.064,00 

VALOR TOTAL: (CENTO E OITENTA MIL NOVECENTOS E OITENTA 

CENTAVOS). 

REAIS E QUARENTA R$ 180.980,40 

COTAÇÃO DE LIMPEZA 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRlO 
VALOR TOTAL 

1 PALHA DE Aço PCT 144 R$ 2,25 R$ 324,00 

" 2 PAPEL HIGIENICO PCI 72 R$ 12,20 R$ ; 878,40 

3 SACO PARA LIXO 50 L PCT 72 R$ 3,69 R$ 265,68 

4 SACO PARA LIXO 100 L PCf 72 R$ 3,69 R$ s 265,68 

5 LUVAS PLÁSTICA CX 36 R$ 42,00 R$ 1.5 12,00 

6 ÁGUA SANITÁRIA CX 36 R$ 31,00 R$ , 1.116,00 

7 DESINFETANTE CX 36 R$ 44,00 R$ = 1.584,00 

8 DETERGENTE LIQUIDO UND 144 R$ 2,10 R$ 302,40 

9 PAPEL TOALHA FD 72 R$ 58,00 R$ : 4. 176,00 

10 SABÃO EM PÓ CX 72 R$ 8,99 R$ 647,28 

11 ALCOOL LIQUIDO CX 72 R$ 93,60 R$ 6.739,20 

12 ALCOOL EM GEL CX 72 R$ 98,00 R$ 7.056,00 

13 SABÃO EM BARRA PCT 72 R$ 9,99 R$ 719,28 _ 
VALOR TOTAL:(VINTE E CINCO MIL QUINHENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E NOVENTA 

E DOIS CENTAVOS). I. 

R$ 25.585,92 

ROBSON NEY SILVA - ME 

CN PJ: 21.689.353/0001-10 
tSTE DO CUM ENTt, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDABARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA- CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 29229 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA 
CPF/CNPJ: 18.670.152/0001-67 
Endereço: Rua PERNAMBUCO N°452, - BARREIRINHAS - Barreiras-BA CEP; 47810710 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 12/06/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Segunda-feira, 12 de Junho de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: ae5cad52 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 19/07/2023 13:54 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 dell de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20234190941 

RAZÃO SOCIAL 

SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

174.637.402 

CNP.1 

18.670152/0001-67 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica: acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

e Emitida em 19/07/2023, conforme Portada n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRU 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:l/www.sefaz.ba.gov.br 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA 
CN PJ: 18.670.152/0001-67 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:27:44 do dia 09/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/11/2023. 
Código de controle da certidão: 90F2.54AF.A9EF.FBA7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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0910812023,  11:00 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

I 
a.a t a 

Ia 
CAIXA ECQNOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS -CRF 

Inscrição: j 18.670.152/0001-67 
Razão { SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA Social: 
Endereço: J RUA PERNAMBUCO 452 / BARREIRINHAS / BARREIRAS / BA / 47810-710 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que the confere o Art. 
7, da Lei 8:036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

I 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:26/07/2023 a 24/08/2023 

Certificação Número: 2023072607120590546050 

Informação obtida em 09/08/2023 11:00:34 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 18.670.152/0001-67 

Certidão n°: 11377832/2023 

Expedição: 17/03/2023, às 11:11:10 

Validade: 13/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 18.670.152/0001-67, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts.. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÕNICA - NFSe '

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

Codigo de Verificação para Autenticação: bc 4c311a6 
'. 

~yp.xrrc,{1~~ Endereço: Barriras, Bahia, BA, 47813-0 
• CNPJ: 13.654.405/0001-95, E-mail: soldmentoba©ou&ok.com Emitido 

"vr + 

t''10 ~ 

sy}ti~`+;~ 
'f '' •, 

'-IE¡F7 • 

em 17/08/2023 

•t 
h 

16:33:53 
Data Fato Gerador 

17/06/2023 

Exigibilidade de 153 

Exigível 

Regime Tributário 
Microempresaou Empresa de Pequeno 
Porte (ME EPP) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

9368 Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

2903201-Beneims-BA 

Local de Recolhimento 

2603201-Barriras-BA 

PRESTADOR 

Razão Social: RICARDO DE OLIVEIRA DA CRUZ 
Nome Fantasia: CARTUCHO EXPRESS 
Endereço: Rua PRINCESA ISABEL, 168 ,ESCRITÓRIO-CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47800230 
E-mail: contabllpdme@hotmail.com - Fone: 36111923- Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000009922- CPF/CNPJ: 11.087.188/0001-73 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102- CENTRO 
Barreiras - BA- CEP: 47.805040 
E-mail: dignivida@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: 03.369254/0001-70 

SERVIÇO 

14.01 - LUBRIFICAÇÃO, LIMPEZA, LUSTRAÇÃO, REVISÃO, CARGA E RECARGA, CONSERTO, RESTAURAÇÃO, BLINDAGEM, 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MAQUINAS, VEÍCULOS, APARELHO 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

AQUISIÇAO DE TONER 01-822,00 
MANUTENÇÃO DE COMPUTADOR E IMPRESSORAS 01UN-384,00 

OBSERVAÇÃO 

VALOR SERVIÇO (RS) 

1.206,00 

DEDUÇÕES (R$)

0,00 

DESCONTO INCONDICIONAL (R$) 

0,00 

BASE CALCULO (1*) 

1.206,00 

ALIQUOTA (Va) 

2.79 

155 (R$) 

33,65 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONAL 

0,06 

VALOR LÍQUIDO (R$) 

1.206,00 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

CORNS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

6,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL- COFINS - PI5 - Descontos Diversos -155 Retido - Desconto Incondicional) 

ESTE DOCUMENTO FOI EMITIDO POR EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL(Art. 23 da LC 123/2006), DEVENDO NESTA CONDIÇÃO 
O PRESTADOR INFORMAR A ALIQUOTA ENTRE 2 A 5%, CONFORME TABELA DE ENQUADRAMENTO DO SIMPLES NACIONAL DE 

ACORDO COMO SEU FATURAMENTO. 

Consulte a autenticidade deste documento acossando o site httpsJ/www.barreims.ba.gOV.br 
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Dados da TED 

Banco Destino 001 - BCO DO BRASIL S.A. 
Agência Destino 3338 - SANDRA REGINA BA 
Conta Destino 17241-3 
Tipo de Conta Conta Corrente 
Favorecido RICARDO DE OLIVEIRA DA CRUZ 
CPF/CNPJ do 
Favorecido 
Datada 18/08/2023 TED/Agendamento 
Data e Hora da 18/08/2023 10:53 Efetivação 
Valor R$ R$ 1.206,00 
Finalidade Pagamento de Fornecedores 
Descrição da REF MFS DEJULHO Transferência 
Situação Transação efetuada com sucesso. 

D8hc4WjsoXlh0Xt21 gJaG8QsU0gEJEW6e5AAftU+FigEkQM4l0IyWKgkmheSDiB6 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO 

CONTRATO NÚMERO 001¡2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa á Rua Severino Vieira, 
221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 03.369.254-0001 -
70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante denominada simplesmente 
contratante e de outro lado a empresa RICARDO DE OLIVEIRA DA CRUZ, com nome 
fantasia de CARTUCHO ESPRESS, Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ, N° 11087.18810001-73, com endereço à Rua Princesa Isabel, n° 168, Centro, tendo 
como representante o Senhor RICARDO DE OLIVEIRA DA CRUZ doravante denominado 
simplesmente contratado, ajustam os presentes termos de prestação de serviços que se 
regerá pelo disposto deste contrato e pelas normas e princípios aplicados de direito comum 
da Constituição Federal e na Lei 13.42912017. o-
CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao contrato de FOMENTO PMB n° 00112023, firmado entre o município de 
Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente o Centro Social e 
Educacional Cata Vento no que tange o atendimento de crianças e adolescentes em 
situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação de 
serviço na manutenção dos com Computadores, quanto reparos/consertos, abastecimentos 
de tintas, tonner para as impressoras das 06(seis) Unidades do Centro Social e Educacional 
Cata Vento situados nos bairros de Vila Brasil, Conjunto Habitacional Rio Grande, Santa 
Luzia, Ribeirão, Bela Vista, Cascalheira e Escritório Central do Centos Social e Educacional 
Catavento, nesta cidade de Barreiras-BA. 

:LAUSULA TERCEIRA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante pagará 
ao contratado o valor de R$1.206,00 (um mil e duzentos e seis reais) ficando o valor de R$ 
384,00 (trezentos e oitenta reais) para manutenção de computadores e impressoras e R$ 
822,00 (oitocentos e vinte reais para aquisição de tonner). O pagamento se efetuará 
mediante apresentação de Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Debito, sendo: 
CND Trabalhista, FGTS, Municipal, Estadual e Conjunta Federal e após repasse da Prefeitura 
Municipal de Barreiras, por via de transferência bancária. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir de 
sua assinatura e término ao final do termo de Fomento 001!2023. 

CLAUSULA QUINTA - DA RECISSÃO CONTRATUAL: Fica assegurada á contratante o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se o contratado 
deixar de cumprir com as obrigações fixadas neste contrato bastando apenas a 
comunicação com dez dias de antecedência, ficando a contratante descompromissada Je 
qualquer pagamento ou indenização ao contratado pelo e~~~1 ~ star para a expira o 
do prazo previsto na cláusul 1 t?j
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CLAUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste 
contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da Dignivida oriundo 
do FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta instituição e o município de Barreiras-
BA. 

CLAUSULA SETIMA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Barreiras — BA, para 
dirimir quaisquer questões originãrias deste contrato. Assim ajustadas e contratadas firmam 
o presente instrumento com duas testemunhas em três vias de igual teor e forma. 

Barreiras - BA, 19 de março de 2023. 
(T' \

~,~; ~ ~ Contratante:  \ ~ • / 

contratado:  , .rir 

Testemunh'a's: ~ 

CPF: ; = j -= T3 £( 
m C ko..~ 

CPF: 032
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RICARDO DE OLIVEIRA DA CRUZ 

CN P1-11.087.188/0001-73 

RUA PRINCESA ISABEL, ISO A CENTRO BARREIRAS-BA 

TEL: (77)3611-3923/9999-6634 

Orçamento

ITEM DESCRIÇÃO DOS OBJETOS 1/ND QUANT P. UNIT P.' TOTAL 

1 AQUISIÇÃO DE TONER UNIR 1 826,00 826,00 

2 MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES F IMPRESSORAS UNID 1 380,00 380,00 

TOTAL 1.206,00 
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KELLY OLIVEIRA DE ARAÚJO FERREIRA 

AV. CLRISTON ANDRADE, 119, CENTRO 

CEP- 47.800-905 BARREIRAS-BA 

Orçamento

ITEM DESCRIÇÃO DOS OBJETOS U1Vb QUANT P. UNIT P. TOTAL 

1 AQUISIÇÃO DE TONER UND 1 963,00 963,00 
2 MANUTENÇÃO DE 

COMPUTADORES E IMPRESSORAS 
UND 3 442,00 442,00 

TOTAL 1.405,00 

K€tll'tJLlv" Y RitiW0i'xrtiiïl sl 
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Orçamenta 

AVJOSE BONIFÁCIO - 439 

CENTRO / BARREIRAS - BA 

ca......âê..~,,.r... 

[ITEM 
,._. DESCRIÇÃO DOS OBJETOS UNO QUANT P. UNIT P. TOTAL 
1 AQUISIÇÃO DE TONER UNIR 1 892,00 892,00 
2 MANUTENÇÃO D COMPUTADORES E 
 IMPRESSORAS UNIO 1 4111,00 410,00 

IOT9L, 1:302,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010 
CNPJ/NIF:13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 30819 /2023 

CONCEDIDO A 

Nome/Razão Social: RICARDO DE OLIVEIRA DA CRUZ 
CPF/CNPJ: 11.087.188/0001-73 
Endereço: Rua PRINCESA ISABEL N°168 , ESCRITÓRIO - CENTRO - Barreiras-BA CEP: 
47800230 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 

que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 

Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 20/06/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 20 de Junho de 2023 UMEN CV 
eSTE DO' 

O 
O! /1G 

Np 
Validade de 90 dias. „ONFERE COM 

EM~ l
Chave de validação: b24405a5 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 20/06/2023 16:22 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 dell de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20233444342 

RAZÃO SOCIAL 

RICARDO DE OLIVEIRA DA CRUZ 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

083.941.032 

CNPJ 

11.087.188/0001-73 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto á inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

O Emitida em 20/06/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIF 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

tSTE DOCUMEN"t u 

CONFERE COM OO t} INA 

~ tEM 

4CSINAT IRA 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página i de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RICARDO DE OLIVEIRA DA CRUZ 
C N PJ : 11.087.188/0001-73 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:16:55 do dia 23/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/08/2023. 
Código de controle da certidão: 2B65.5B02.E73E.EF4C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIXA ECONÕM CA. FEDERAI 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 11.087.188/0001-73 
Razão 

RICARDO DE OLIVEIRA DA CRUZ Social: 
Endereço: R PRINCESA ISABEL 134 A / CENTRO / BARREIRAS / BA / 47800-230 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/08/2023 a 30/08/2023 

Certificação Número: 2023080120400647384309 

Informação obtida em 15/08/2023 11:33:25 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

C5¡CU~~UÓp 11GINA 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RICARDO DE OLIVEIRA DA CRUZ (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 11.087.188/0001-73 

Certidão n°: 13834580/2023 

Expedição: 03/04/2023, às 08:58:34 

Validade: 30/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que RICARDO DE OLIVEIRA DA CRUZ (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 11.087.188/0001-73, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Intèrnet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

dispósição legal, contiver força executiva. lV 
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~RECEEENOS DE DINIZ. DINIZ 6 PINHEIRO LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTAS FISCAL INDICADA AO LADO 

V 

'I.

DATA DE RECEDINENTO I➢ENTIFICAÇAO E ASSINATURA DO RECEBEDOR / NONE DO CLIENTE JVALOR TOTAL M NOTA CANHOTO 

73 - DIGNIVIDA PA@IDCAD DA VIDA HUMANA 

1DENTIPTCAÇAO OO ENITENTE 

DINIZ, DINIZ 6 PINHEIRO 
LIDA 

RDA NARECSAL DEOOORO - 219 
47000-200-SA9BEIRAS-EA 

(77)3611-0462 
eslatlsakera0eutlook.eom 

VENDA DE NERCi1DORIA 
DPS'TDNTIWIUA J. 
m A aaau an 

DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
~ 

ROA SEVERINO VIEIRA ,SALA 2, 221 

tmc4rro 
BARREIRAS 

IrATlAJ1 

NF8138/1 

CMCOLO DO IMPOSTO 

DANFE 

DOCUMENTO AUXILIAR DA 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

0 - ENTRADA 

1 - SAÍDA ~ 

2.146,50 
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Protocolo de Anteriaação de Uso 

129230418366935 18/08/2023 07:41:26 

1 04.645.666/0001-58 056.482.267 

N°: 8138 
SÉRIE: 1 
FOLHA: 1/1 
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03.369..254/0001-70 
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DADOS DO PRODUTO 

Código DesºISIodoProduto NCADSII 
CSfI

C50.5N CEO? Unidade QTDE 
Valor 

Uoltárlo 
Valor 
Total 

Desconto 
Arrcscltno 

Base Cole. 
ICMS 

Alig. 
ICAIS 

Valor 
ICAIS 

Alig. 
In 

Valor 
In

Vaiar Apta 
desTrihuos 

9549 ABACATE 07099990 040 5102 KG 20,000 3,990 79,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
7033 BANANA PRATA 08039000 040 5102 KG 100,000 4,990 499,00 0,00 0,00 0,00 0,00 O,OO 0,00 0,00 
3748 IARANIAPFRA IIN1511AN1 1140 5102 KG 6O,DOO 2,790 167,40 11,811 11,00 0,00 0,00 U,181 0,00 0,088 
13675 MACA 08001000 040 5102 KG 60,000 8,790 527,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
4254 MAMAOFORMOSO O8O72OOO 040 5102 KG 40,000 6,990 279,6O 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,181 
44O1 MELANCIA 08070000 040 5102 KG 144,116 2,490 350,85 O,OO 0,00 O,OO 0,00 O,IIU 0,00 0,U0 
44O6 MELAOAMARELO 08140000 040 51O2 KG 15,000 4,99O 74,85 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 O,OO 0,00 
6909 TANGERINAPbNKAN 08052000 040 5002 KG 40,000 3,990 159,60 0,00 0,00 n,DD 0,00 0,00 µm a,m 
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Banco do 
Nordeste 

Comprovante de Emissão de TED 

Titular: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 

Agência/Conta Corrente: 092 - BARREIRAS/029104-7 

Dados da TED 

Banco Destino 001 - BCO DO BRASIL S.A. 
Agencia Destino 231 - BARREIRAS BA 

Conta Destino 177560 
Tipo de Conta Conta Corrente 

Favorecido DINIZ E DINIS E PINHEIRO 

CPF/CNPJ do 
Favorecido 04.645.666/0001-58 

Data da 
1 8/08/2023 TED/Agendamento 

Data e Hora da  
tivação 18/08/2023 10:56 1 fe 

Valor R$ RS 2.146,50 
Finalidade Pagamento de Fornecedores 
Descrição da 

REF PAGAMENTO DO MES DE JULHO Transferência 

Situação Transação efetuada com sucesso. 
D8hc4WjsoXli pXvsVtFxLYxprxNLoajde5AAftU+FigEkQM4101yWLxWTke+astM 
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IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
EMPRESA: ALBINO JOSÉ DE CARVALHO NETO 

CNPJ: 46.322.38210001-70 
RUA SANTA CUSTÓDIA, N° 367 

BARREIRINHAS- BARREIRAS-BA 
CEP: 47.810-641 

CONTATO: ELIVAN SANTOS 
TELEFONE: (77) 3612 4850 

COTAÇÃO ALIMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
UNITÁRRO 

VALO 
I

VALOR TOTAL 

1 AÇÚCAR KG 1080 R$ 4,15 R$ 4.482,00 
2 FARINHA DE MANDIOCA KG 720 R$ 1,89 R$. 1.360,80 
3 FARINHA DE MILHO (FLOCÃO) KG 1320 R$ 4,75 R$ 6.270,00 
4 OVOS DZ 1080 R$ 8,20 R$ 8.856,00 
5 LEITE EM PÓ KG 720 R$ 46,80. R$- 33.696,00 

• POLPA DE FRUTAS KG 7200 R$ 10,90 R$ 78.480,00 
7 BISCOITOS AGUA E SAL UND 72 R$ 5,35 R$ 385,20 
B MARGARINA KG 144 R$ 17,10 R$ 2.462,40 
9 PÃO PARA CACHORRO QUENTE UND 21600 R$ 0,52 R$ 11.232,00 
10 FRUTAS KG 1800 R$ 5,20 R$ 9.360,00 
11 FEIJÃO KG 720 R$ 8,75 R$ 6.300,00 
12 ARROZ KG 720 R$ 5,35 R$ 3.852,OO 
13 MACARRÃO KG 720 R$ 8,20 R$ &904,00 
14 MOLHO DE TOMATE 300G CX 72 R$ 49,60 R$ 3.571,20 
15 FRANGO KG 720 R$ 11,40 R$ 8.208,00 

R$ 184:419,60 

COTAÇÃO LIMPEZA 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOJAL 

DE AÇO PCT 144 R$ 2,39 R$ 344,16 j PALHA 
PAPEL HIGIENICO POT 72 R$ 12,35 R$ 889,20 

3 SACO PARA LIXO 50 L PCT 72 R$ 3,89 R$- 280,08 

4 SACO PARA LIXO 100 L PCT 72 R$ 3,89 R$ .280,08 
5 LUVAS PLÁSTICA CX 36 R$ 42,60 R$ 11533,60 
6 ÁGUA SANITÁRIA CX 36 R$ 32,00 R$ 1.152,00 

7 DESINFETANTE CX 36 R$ 44,50 R$ 1602,00 

8 DETERGENTE LIQUIDO UND 144 R$ 2,25 R$ 324,00 

9 PAPEL TOALHA . FD 72 R$ 58,90 R$ 4.240,80 

10 SABÃO EM PÓ CX 72 R$ 9,20 R$ 662,40 

11 ALCOOL LIQUIDO CX 72 R$ 94,00 R$ 6.768,00 

12 ALCOOL EM GEL CX 72 R$ 98,60 R$ 7:099,20 

13 SABÃO EM BARRA PCT 72 R$ 10,20 R$ 734,40 
R$ 25.9O9,92 

AL:INO J'' E 'E CARVALHO NETO 
CNPJ: 

46.322.38210001-70STE 
DOLUMtN 1 ~ 

~ONFE~E
 IGINA 

t EM~ 

p SSINQ u 

148.322.382/0001-70) 
41322222 ALBINO JOSÉ DE CARVALHO NETO 

SB SUPERMERCADO 
R. Santa Custódia, N° 367- BarreGfnhas 

L CEP: 47.810.6411 Barreiras-BA J 



EMPRESA: ROBSON NEY SILVA 
CNPJ: 21.689.353/0001-10 

RUA SANTA CUSTÓDIA, Nº 481, BARREIRAS-BA 
CEP: 47.810-641 

Ia is CONTst TO: ROBSON NEY SILVA 
I s EMAIL: elivánsuperbom@yahoo.com.br 

TELEFONE: (77) 98109 1323 

DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO DO BRASIL: AG 0231-3 C/C 60041-5 

COTAÇÃO DE ALIMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
UNITLOÁ VARIO 

R 
VALOR TOTAL 

1 AÇÚCAR KG 1080 R$ 4,10 R$ 4.428,00 
2 FARÌNHA DE MANDIOCA KG 720 R$ 4,75 R$ 3.420,00 
3 FARINHA DE MILHO (FLOCAO) KG 1320 R$ 4,55 R$ 65006,00 
4 OVOS DZ 1080 R$ 7,99 R$ 8:629,20 
5 LEITE EM PÓ KG 720 R$ 45,00 R$ 32$00,00 
6 POLPA DE FRUTAS KG 7200 R$ 10,60 R$ . 76320,00 

BISCOITOS AGUA E SAL UND 72 R$ 5,20 R$ 374,40 
MARGARINA ; KG 144 R$ 17,00 R$ 2448,00 

9 PÃO PARA CACHORRO QUENTE UND 21600 R$ 0,50 R$ 10:800,00 
10 FRUTAS KG 1800 R$ 4,99 R$ 8982,00 
11 FEIJÃO KG 720 R$ 8,55 R$ 6,156,00 
12 ARROZ KG 720 R$ 5,10 R$ 3.672,00 
13 MACARRÃO KG 720 R$ 7,99 R$ 5.752,80 
14 MOLHO DE TOMATE 300G CX 72 R$ 49,00 R$ 3528,00 
15 FRANGO ' KG 720 R$ 11,20 R$ 8064,00 

VALOR TOTAL: (CENTO E OITENTA MIL NOVECENTOS E OITENTA REAIS E QUARENTA 
CENTAVOS). 

R$ l8Õ1980,40 

COTAÇÃO DE LIMPEZA 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

• 
FALHA DE AÇO- PCT 144 R$ 2,25 R$ 324,00 

2 PAPEL HIGIENICO PCT 72 R$ 12,20 R$ 878,40 

3 SACO PARA LIXO 50 L PCT 72 R$ 3,69 R$ 265,68 

4 SACO PARA LIXO 100 L PCT 72 R$ 3,69 R$ 265,68 

5 LUVAS PLÁSTICA CX 36 R$ 42,00 R$ 1.'512,00 

6 ÁGUA SANITÁRIA CX 36 R$ 31,00 R$ 1.116,00 

7 DESINFETANTE CX 36 R$ 44,00 R$ 1.584,00 

8 DETERGENTE LIQUIDO UND 144 R$ 2,10 R$ '302,40 

9 PAPEL TOALHA FD 72 R$ 58,00 R$ 4.176,00 

10 SABÃO EM PÓ.. IX 72 R$ 8,99 R$ 647,28 

11 ALCOOL LIQUIDO CX 72 R$ 93,60 R$ 6.739,20 

12 ALCO.OL EM GEL CX 72 R$ 98,00 R$ 7.056,00 

13 SABÃO EM BARRA PCT 72 R$ 9,99 R$ 719,28 

VALOR TOTAL:(VINTE E CINCO MIL QUINHENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E NOVENTA 

E DOIS CENTAVOS).

R$ - 25585,92 

~ 

~ 
ROBSONNEYSILVA-ME oop~oS 

CNPJ;21.689.353/0001-10 ct4O
L~~i„~ 

r , 
L 

~21.6P L35 iOOQ1-1Õ7 
ROBSON NE t' S)LVÁ-EPP 

Rua Sara Custódia, N°'481 
Barreirini.as ! CEP: 47.81 -641 

Barreiras-BA J 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPI/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 41349 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: DINIZ DINIZ & PINHEIRO LIDA 
CPF/CNPJ: 04.645.666/0001-58 
Endereço: Rua MARECHAL DEODORO N°219 , - CENTRO - Barreiras-BA CEP: 47800200 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, Nt O CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 16/08/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quarta-feira, 16 de Agosto de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: 7828581d ~~UMEN 1 U 
~STE

~pMFÉt~E~B~ó n - 

~ x p. gINA'IIR 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 18/08/2023 09:47 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20234709216 

RAZÃO SOCIAL 

DINIZ DINIZ & PINHEIRO LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

056.482.267 

CNPJ 

04.645.666/0001-58 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

S Emitida em 18/08/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIR 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:llwww.sefaz.ba.gov.br 

£STE D0CUMEN ~GINA CONFERE COMO ' 

EMSLJ

ASSINA MIRA 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de I RelCertidaoNegativa.rpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DINIZ, DINIZ & PINHEIRO LTDA 
CNPJ: 04.645.66610001-58 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:43:19 do dia 16/08/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/02/2024. 
Código de controle da certidão: DBE5.1367.0582.0F59 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

tSiE DOCUÓENttGINA 
~ONFEKE 

COM 

EM 
t 0ó 



Voltar Imprimir 

CA"
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 04.645.666/0001-58 

Razão 
DINIZ DINIZ E PINHEIRO LIDA 

Social: 
Endereço: RUA MARECHAL DEODORO 84 / CENTRO / BARREIRAS / BA / 47800-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/08/2023 a 30/08/2023 

Certificação Número: 2023080118530733494653 

Informação obtida em 16/08/2023 16:37:35 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

ESTE DOCUM ~ , ~GI~!# aONFEí~E C0M O 

~np 
" IIRA 

...._~. 
GSSINA 

~ 

~ 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DINIZ, DINIZ & PINHEIRO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 04.645.666/0001-58 

Certidão n°: 34332668/2023 

Expedição: 12/07/2023, às 09:12:04 

Validade: 08/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que DINIZ, DINIZ & PINHEIRO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 04.645.666/0001-58, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

tS 1 t UUt,G. 
~0NFERE COM p U 

EM ~ / Oa/i , 

SSIN y UR4 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 
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RtECE➢ESl05DESULDR .+FALFITEDESIQUEIFOSPRODUTOSCONST.+NTESNANOTsFISG1LIND[c1DAAOL+00. 

!DATADERlCFLP.ffND ÍOFT TIEICAG70 EASSNATNL+DO RECEBEDOR 

NF.c 

N° 000.011.2 6 

SÉRIE: 1 

LEDOFISCO 

l lll~l~llll 1111111111111 l>lllllll 111th 111111 llllllllll l ~i SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA - 
DANPE CONTE 

D
DN TAFIIS0~1LAR 

ELETRONtcn 
0-ENTRADA 
1 -SAÍDA 

N"000.011166 
SÉRIE: 1 

FOLHA I/2 

1 J 

`I DISTRIBUIDORA SIQUEIRA 

R PERNAMBUCO, 452 - BARREA2iNAAS 

BARREIRAS -BA 

CEAVE - DEa6SSD

2923 0818 67015200 01675500 1000 011266 100112663 

Consulta de autenticidade no portal nacional daNE-e www.nfe. 
fazenda.gov.br/portalounositedaSefazAutorizadora CEP: 4781 0-710 FONE: (77)9999-5744 

NATREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERC. ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS 

PROTOCOLODEAITTORIZAÇAODEU50 

129230715618190 -15/US/2U23 16:14:07-U3:00 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

174637402 

INSCRIÇÃO ESTADUALnESUBST. CNPI/CPP 

18.670.152/0001-67 

DESTINATÁRIOS REMETENTE 

NOME IRAZAO SOCIAL 

DIGNI VIDA PROMOCAO DA VSDA HUMANA - (CATA VENTOS) 

CNPaIBF 

03.369.254/0001-70 

ENDIXnL» 

RUA SEVERINO VIEIRA, 221 

BASRRO/DISTRVO 

CENTRO 

Cap 

47805-040 

DATA £MISSÃO 

15/08/2023 
0 
DATA ENTRADA' SADIA 

16/08/2023 

MUNLLfEIO 

Barreiras 

FONE (PAX OF INSWÇÃOnsTADUAL 

BA 
FATURA/DUPLICATA 

[OS Famas de Pagamento, Verifique as Informações no Campo de Dados Adicionais 

CALCULO DO IMPOSTO 

BASCDDCAO. DO ICMS 

RS 0,00 

VALORDOILTIS 

R$ 0,00 

BASEDE CAr IcaIs S.T. 

R$ 0,00 

VALORDOICMSSUBSL 

R$ 0,00 

V.a.@.BISORTAÇÃO 

R$ 0,00 

VALOR EMS OF RIMET. 

It$ 0,00 

VALORDO FLR 

R$ 0,00 

VALARDO P6 

R$ 0,00 

V.TOTALPRODUTOS 

RS 1.071,79 

VALORDO FRRB 

R$ 0,00 

VALOR DO SEGURO 

_ R$ 0,00 

DFSCONID 

R$ 0,00 

OUTRAS DESPESAS 

R$ 0,00 

VALOR TOTAL IFS 

R$ 0,00 

VALOR leNS OF DEST. 

R$ 0,00 

VALOR TOT. TRIG 

RS 0,00 

VALOR OA COFNS 

R$ 0,00 

VALOR TOT, OA NOTA 

R$ 1.071,79 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

NOME./RAZAV&xi FRETE. POR CONTA 

9-Sc Ocvrsmcia ac 
Transporto 

2)DIGUANTT PLACA DO VEICULO UP CNPIIL" 

NDERRÇU nNNIGPIO UP INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE PSPECIE ARCA NUMERAÇÃO PESO RRUTO PESO UQUIDO 

HORA ENTRADA/SADIA 

16:14:05 

1 

DADOS DO PRODUTOS / SERVIÇOS 

. CÓDIGO DFSCRIÇÃODOSPRODOTOSISPRVICOS NC\DSR OM51' CROP END QOANT. 
VAIAR 

DNITÁNO VALOR TOTAL 
9ASRCALC. 

ICnIS 
VALOR ALIQDDT.+ 

ICMSA D'1% ICEIS IFS 

1 100525 PALHAUEAL'O 73231000 0102 5102 PC 9,0000 2,1500 19,35 0,00 0,00 0,00 0 0 

100272 s.AcoPARA LIXO SOL 39232110 0102 5102 PC 10,0000 3,5000 35,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

.00526 SACOPARALIXo1QUL 39231090 0102 5102 PC 10,0000 3,5000 35,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

- 100314 LIIVA.SPLA5DCA5 39262000 0102 5102 CX 3,0000 40,0I%10 120,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

~ 100270 S.ABAOEMH.ARltA1KG 34011900 0102 5102 PC 6,0000 9,9000 59,40 0,00 0,00 0,00 0 0 

- l00320 PAPELTOALIIA 48182000 0102 5102 PD 3,0000 57,0000 171,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

-100820- 'APELHIG1ENIc0 48/81000 0 102 5102 PC 10,0000 12,1000 121,00 0,00 0,00 0,00 0 0 ~ 

100790 4GUASANITARIAIL 28289011 0102 5102 CX 3,000(3 29,8800 89,64 0,00 0,00 0,00 0 U

100708 DFSINPETANTE 38089419 0102 5102 CX 3,0000 42.0000 126,00 0,00 0,00 0,00 0 0

_ 
100821 ALCOOLFMGEL90o 38089429 0$00 5102 CX 1,0000 96,0000 96,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

1110791 4LCOOL LIQUIDO 900 
~~¡I~ r 

,,,,¡¡¡¡11II ~ 
__ w,Q I A/

~2089000 0102 51@ CX 1,0000 92,0000 92,00 0,00 0,00 U,UO D U 

-cALCULODOISSQN. 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

5--- - 
DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLFAD:NTARES 
VRI Aprox das Tributos RSO,00 (0,00%) Ponte:lBPT E,p1I 
DADOS BANCARIOS, BANCO SICREDi, AG: 0911, C/C: 20.325 
5. 

n~G 

1' 

o 
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CONIR t DOEI CO 

SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA -
DISTRIBUIDORA SIQUEIRA 

R PERNAMBUCO, 452 - BAI4REIRINIiAS 

BARREIRAS-BA 

CEP: 47 81 0-71 0 FONE: (77) 9999-5744 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR 

DE NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

0-ENTRADA 
I -SALDA 

N°000.011.266 
SLRIE:1 

FOLLLA 2 /2 

1 

IIII~IIIIII ((III 11111 IIIIIIIIII IIIIIIIII 111111 
CItAVEDEACF i0

2923 0818 67015200 0167 5500 1000 0112 6611 0011 2663 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NEc www.nfe. 
fazenda.gov.bt/portal ou no site da Sefaz Autorizadota. 

NATUREL+ DA oPERAÇÃo 

VENDA DE MERC. ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS 

INSCRIÇÃOESTADU.4L 

174637402 

INSCRII'AO ESTADUAL DE SURSL 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DEUso 

129230715618190- 15/0812023 16:14:07-03:00 
A 

CNII/CPF 

18670.152/0001-67 

DADOS DO PRODUTOS/SERVIÇOS 

CÓDIGO DESCNÇÃO➢OS PRODUTOS ISPRVICOS Nolan O/Cat CROP UNI) OUANT.
VALOR 

GNITARIO VALOR TOTAL 
BASK CALC. 

ICSLS 
VALOR AUOOOTA 

ILMS Bt ACRAS% WI V. 

100889 DETERGENTE 34029011 0102 5102 UN 10,0000 1,8900 18,90 0,00 0,00 0,00 0 0 

100973 SABAOEMPO 64022000 0102 5102 UN 10,0000 8,8500 88,50 0,00 0,00 0,00 0 0 

e 

t g (t pOCUM IGINA 
,;0NFEjïcE C 0~ 

EM ~ 
OM 
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Dados da TED 

Banco Destino 

Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 

CPF/CNPJ do 
Favorecido 

Data da 
TED/Agendamento 

Data e Hora da 
Efetivação 

Valor R$ 
Finalidade 
Descrição da 
Transferência 

Situação 

748- BCO COOPERATIVO SICREDI SÃ. 
911 - SICREDI U.F.M.S. 

20325-5 

Canta Corrente 
SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA DISTRIBUIDORA 

18.670.152/0001-67 

18%08/2023 

18/08/2023 10:54 

RS 1.071,79 
Pagamento de Fornecedores 

REF PAGAMENTO MES DEJUNHO 

Transação efetuada com sucesso. 

D8hc4WjsoXlWcGq4013e1e9NKjZl+hH1 e5AAftU+FigEkQM4101yWMs+UXSDGWSM 

ÉSTEDOCUMEN u 
CONFERE COM 

nn
0 • ~ GINA 

EM 2~ 1 ~6 ~ ~ 
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IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
EMPRESA: ALBINO JOSÉ DE CARVALHO NETO 

C N PJ : 46.322.382!0001-70 
RUA SANTA CUSTÓDIA, N° 367 

BARREIRINHAS- BARREIRAS-BA 
CEP: 47.81O-641 

CONTATO: EL VAN SANTOS 
TELEFONE: (77) 3612 485O 

COTAÇÃO ALIMENTOS 

ITEM DESCRIÇÂOIESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 AÇÚCAR KG 1O8O R$ 4,15 R$ 4.482,OO 
2 FARINHA DE MANDIOCA KG 720 R$ 1,89 R$ 1.360,80 
3 FARINHA DE MILHO (FLOCÃO) KG 132O R$ 4,75 R$ 6.27O,OO 
4 OVOS DZ 1O8O R$ 8,2O R$ 8.856,00 
5 LEITE EM PÓ KG 72O R$ 46,8O R$ 33.696,OO 
6 POLPA DE FRUTAS KG 72OO R$ 1O,9O R$ 78.48O,OO 
7 BISCOITOS AGUA E SAL UND 72 R$ 5,35 R$ 385,2O 
8 MARGARINA KG 144 R$ 17,1O R$ 2.462,4O 
9 PÃO PARA CACHORRO QUENTE UND 216OO R$ , O,52 R$ 11.232,00 

1O FRUTAS KG 18OO R$ 5,2O ;R$ 9.36O,OO 
11 FEIJÃO KG 72O R$ 8,75 R$ 6.300,00 
12 ARROZ KG 72O R$ 5,35 R$ 3.852,OO 
13 MACARRÃO KG 720 R$ 8,2O R$ 5904,00 
14 MOLHO DE TOMATE 300G CX 72 R$ 49,60 R$ 3.571,20 
15 FRANGO KG 72O R$ 11,4O R$ 8.2O8,OO 

R$ 184.419,6O 

COTAÇÃO LIMPEZA 

ITEM DESCRIÇÃOIESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VAL

UNITÁRIO 
OR j VALOR TOTAL 

; 

C~ 1 PALHA DE AÇO PCT 144 R$ 2,39 R$ 344,16 
~-/2 PAPEL HIGIENICO PCT 72 _ R$ 12,35 R$ 889,2O 

3 SACO PARA LIXO 5O L PCT 72 R$ 3,89 R$- 28O,O8 
4 SACO PARA LIXO 1OO L PCT 72 R$ 3,89 R$ 28O,O8 
5 LUVAS PLÁSTICA CX 36 RS 42,6O R$ 1.533,6O 
6 AGUA SANITÁRIA CX 36 R$ 32,OO R$ 1.152,OO 
7 DESINFETANTE CX 36 R$ 44,5O R$ 1.602,00 
8 DETERGENTE LIQUIDO UND 144 R$ 2,25 R$ 324,OO 
9 PAPEL TOALHA FD 72 R$ 58,9O R$ 4.24O,8O 

1O SABÃO EM PÓ CX 72 R$ 9,2O R$ 662,40 
11 ALCOOL LIQUIDO CX 72 R$ 94,OO R$ 6.768,OO 
12 ALCOOL EM GEL CX 72 R$ 98,60 R$ 7.099,20 
13 SABÃO EM BARRA PCT 72 R$ 1O,2O RS 734,40 

R$ 25.9O9,92 

C

CNPJ: 46.322.3821OOO1-7O 
ALI31NO JQ'SE-OE CARVALHO NETO 

FOMENTO N° OD1 

n+CNNt0A - CAT \! F NTP 

[46.322.382/0001-7Th 
4&322.382 AL8IH0 JOSÉ OE CARVALHO NETO 

SB SUPERMERCADO 
g~Safla Cusi6dia,N°367-8arroirinhas 

t 5TE DOOU N~~i47 f0-s41)8arieiras-$A..J 

CONFERE COMO s RIGlt3~ 

í?  EM? ~ - S —f (O ~ _. 

AS, INA il 



IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
EMPRESA: SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA 
CNP3: 18.670.152/0001-67 
RUA PERNAMBUCO, N° 452 
BOA VISTA- BARREIRAS-BA 
CEP: 47.810-710 
CONTATO: SULIMAR LEITE 
EMAIL: distribuidorasirqueira@outlook.com 
TELEFONE: (77) 3612 7771 
DADOS BANCÁRIOS: 
COOPERATIVA SICREDI: AG: 0911 C/C 20325-5 

COTAÇÃO ALIMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNÍTÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 AÇUJCAR KG 600 R$ 3,99 R$ 2.394,00 
2 FARINHA DE MANDIOCA KG 80 R$ 4,69 R$ 375,20 
3 FARINHA DE MILHO (FLOCAO) KG 600 R$ 4,45 R$ 2.670,00 
4 OVOS DZ 600 R$ 7,80 R$ 4.680,00 

r 5 LEITE EM PÓ KG 600 R$ 44,00 R$ 26.400,00 
6 POLPA DE FRUTAS KG 600 R$ 10,49 R$ 6.294,00 
7 BISCOITOS AGUA E SAL UND 2000 R$ 5,15 R$ 10.300,00 
8 MARGARINA KG 120 R$ 16,50 =R$ 1.980,00 
9 PÃO PARA CACHORRO QUENTE UND 6000 R$ 0,49 R$ 2.940,00 

10 FRUTAS KG 4500 R$ 4,77 R$ 21.465,00 
11 FEIJÃO KG 150 R$ 8,49 R$ 1.273,50 
12 ARROZ KG 130 RS 4,99 RS 648,70 
13 MACARRÃO KG 170 R$ 7,90 R$ 1.343,00 
14 MOLHO DE TOMATE 300G CX 150 R$ 48,00 R$ 7.200,00 
15 FRANGO KG 1000 R$ 20,00 R$ 20.000,00 

R$ 109!963,40 

COTAÇÃO LIMPEZA 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR ; 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

h 1 PALHA DE AÇO PCT 90 R$ 2,15 R$ 193,50 
J 2 PAPEL HIGIENICO PCT 100 R$ 12,10 Rs 1.210,00 

3 SACO PARA LIXO 50 L PCT 100 R$ 3,50 RS 350,00 
4 SACO PARA LIXO 100 L PCT 100 R$ 3,50 R$ 350,00 
5 LUVAS PLÁSTICA CX 30 R$ 40,00 R$ 1.200,00 
6 ÁGUA SANITÁRIA CX 30 R$ 29,88 Rs 896,40 
7 DESINFETANTE CX 30 R$ 42,00 RS 1.260,00 
8 DETERGENTE LIQUIDO UND 100 R$ 1,89 R$ 189100 
9 PAPEL TOALHA FD 30 R$ 57,00 R$ 1.710,00 

10 SABÃO EM PÓ UND 100 R$ 8;85 R$ 885,00 
11 ALCOOL LIQUIDO CX 10 R$ 92,00 R$ 920,00 
12 ALCOOL EM GEL 0< ,.. 10 R$ 96,00 R$ 960,00 
13 SABÃO EM BARP .-, ,PCT 60 R$ 9,90 R$ 59400 

/J7' \ _ - R$ 10.717,90 

j 

SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA 
SÓCIO PROPRIETÁRIO 
CPF: 397.808.481-34 
RG: 1240436, SSP-DF 

98.6701 52/0001  a ~ 
t,ULIMAR LEITE DE SIQUEIRA 

RUAPERI<A.iGBI.:O. )r4.52 
L~EP.: 4

M
7.8~f ó 7í~0 - B~A ~~ tf~tAS -

UUL.UtY~Lt~

..ONFErcE COMO OR}GINA 
~ 



EMPRESA: ROBSON NEY SILVA 
CN PJ: 21.689.353/000140 

RUA SANTA CUSTÓDIA, Nº 481, BARREIRAS-BA 
CEP: 47.810-641 

CONTATO: ROBSON NEY SILVA 
EMAIL: elivansuperbom@yahoo.com.br 

TELEFONE: (77) 98109 1323 
DADOS BANCÁRIOS: 

BANCO DO BRASIL: AG 0231-3 C/C 60041-5 

COTAÇÃO DE ALIMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 AÇÚCAR KG 1080 R$ 4,10 R$, 4.428,00 
2 FARINHA DE MANDIOCA KG 720 R$ 4,75 R$ ; 3.420,00 
3 FARINHA DE MILHO (FLOCAO) KG 1320 R$ 4,55 R$ ` 6.006,00 
4 OVOS DZ 1080 R$ 7,99 R$ = 8.629, 20 
5 LEITE EM PÓ KG 720 R$ 45,00 R$ 32.400,00 

Q6 POLPA DE FRUTAS KG 7200 R$ 10,60 R$ 76.320,00 
7 BISCOITOS AGUA E SAL UND 72 R$ 5,20 R$ 374,40 
8 MARGARINA KG 144 R$ 17,00 R$ 2.448,00 
9 PÃO PARA CACHORRO QUENTE UND 21600 R$ 0,50 R$ 10.800,00 

10 FRUTAS KG 1800 R$ 4,99 R$ 8.982,00 
11 FEIJÃO KG 720 R$ 8,55 R$ 6.156,00 
12 ARROZ KG 720 R$ 5,10 R$ ; 3.672,00 
13 MACARRÃO KG 720 R$ 7,99 R$ 5.752,80 
14 MOLHO DE TOMATE 300G CX 72 R$ 49,00 R$ 3.528,00 
15 FRANGO KG 720 R$ 11,20 R$ , 8.064,00 

VALOR TOTAL: (CENTO E OITENTA MIL NOVECENTOS E OITENTA REAIS E QUARENTA 
CENTAVOS). 

R$ 180.980,40 

COTAÇÃO DE LIMPEZA 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 PALHA DE AÇO PCT 144 R$ 2,25 R$ ; 324,00 

2 PAPEL HIGIENICO PCT 72 R$ 12,20 R$ ã 878,40 

3 SACO PARA LIXO 50 L PCT 72 R$ 3,69 R$ 265,68 

4 SACO PARA LIXO 100 L PCT 72 R$ 3,69 R$ 265,68 

5 LUVAS PLÁS I ICA CX 36 R$ 42,00 R$ 1.512,00 

6 ÁGUA SANITÁRIA C.X 36 R$ 31,00 R$ 1.116,00 

7 DESINFETANTE CX 36 R$ 44,00 R$ 1.584,00 

8 DETERGENTE LIQUIDO UND 144 R$ 2,10 R$ 302,40 

9 PAPEL TOALHA FD 72 R$ 58,00 R$ ` 4.176,00 

10 SABÃO EM PÓ CX 72 R$ 8,99 R$ . 647,28 

11 ALCOOL LIQUIDO CX 72 R$ 93,60 R$ 6.739,20 

12 ALCOOL EM GEL CX 72 R$ 98,00 R$ 7.056,00 

13 SABÃO EM BARRA PCI 72 R$ 9,99 R$ 719,28 

VALOR TOTAL:(VINTE E CINCO MIL QUINHENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E NOVENTA 

E DOIS CENTAVOS). I, 

R$ 25.585,92 

ROBSON NEY SILVA - ME 
CNP1:21.689.353/0001-10 "-~` 

_ 

.;O1`iFErcE COMO ORjGINA 

EM&J 0S~ 

r '. 6 ?~.3r3/oop1-iU 1
ROBS0N NEY SiLVA-EPP 

~ 

Rua S;;r. a Cusládia, N' 481 
Barreirir,i,zs 1 CEP: 47.810-641 

Barreiras-BA —J 
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1210612023, 08:25 gpil9.cloud.el.com.brl5erverExec/íributado/tributarioclienUrepertHtml?idDocumento=ae5cad52-e45b-47cá-9734-6ae8234cf... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA- CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 29229 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA 
CPF/CNPJ: 18.670.152/0001-67 
Endereço: Rua PERNAMBUCO N°452 , - BARREIBINHAS - Barreiras-BA CEP: 47810710 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 12/06/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Segunda-feira, 12 de Junho de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: ae5cad52 ENgU 
n51E 

GÓM~~~A 
00 

https:!lppil9.cloud.el.combdServerExer,ttributadoltdbutador.lient/reoortHtml?idDocumento=ae5rad52c456-47a4-9734-6ae8234cfc6e 1!1 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 19/07/2023 13:54 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20234190941 

RAZÃO SOCIAL 

SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

174.637.402 

CNPJ 

18.670.152/0001-67 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

© Emitida em 19/07/2023, conforme Portada n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRW 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

ESTE D 
ÓM 

~ p~ IG1NA 

tio 
EMES 

p 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegafiva.rpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA 
CNPJ: 18.670.152/0001-67 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://ríb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:27:44 do dia 09/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/1112023. 
Código de controle da certidão: 90F2.54AF.A9EF.FBA1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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0910812023,11:00 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

#,~ii~A 
CAIXA ECONÕMáCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 18.670.152/0001-67 
Razão 

SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA 
Social: 

Endereço: RUA PERNAMBUCO 452 / BARREIRINHAS / BARREIRAS / BA / 47810-710 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribulçães e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:26/07/2023 a 24/08/2023 

Certificação Número: 2023072607120590546050 

Informação obtida em 09/08/2023 11:00:34 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

cSiE pOI;UM 
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hups://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorisf V1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 18.670.152/0001-67 

Certidão n°: 11377832/2023 

Expedição: 17/03/2023, às 11:11:10 

Validade: 13/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 18.670.152/0001-67, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts.. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

tSTE DOI;UMtiN iIGINA 
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Dúvidas e sugestões; endt@.tst.jus.br 



RECEBEMOS DE BATISTA E ALBUQUERQUE COM. DE OAS E ARDA-LIDA ME OS PRODUTOS / SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADO AO LADO 

'EafssAo:I6ItlI2023 - DEST./REM.:DIGNIVIDA-PROMOÇAODAVIDAHUMANA - VALORTOTAL•ES5411,00 
Arun DE RFYF1ìLMStdfO ,. 

• r: ~ 

IDEYITFICAÇ:AO E ASSINATURA DO RECFSEpOR 

NF-e 
N°000004478 

SÉn m 001 
I 

: 0 1)0 EMITENTE 

BATISTA E ,%uJiLTQUERQUE COM. DE Gd,S E 
LIDA ME 

RUA JOSE HONIFACIO, 1289 - VILA 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL ELETRÓNICA 11111.1 1  llhi[ () i1GUA-  llhIllll1l 11111111 I[

CHAVBDEACESSO 

2923 0816 5688 3900 0160 5500 1000 0044 78110310 6594 0 - ENTRADA 
i - SA.IDA 

_ ILP' BR&S - CEP:47801-230 - Barreiras -BA 
~, ~ IC•,ãsX[~~ ~TEL:361 I-3131 

,~ N° 000004478 fl. 1 /1 
sÉRIE 001 

ConsDila de autenticidade oo portal nacional da NF-e 
www.nfc.tazeadi.gov.br/portat 

ou ao alie da Sefaz ADtorizadora 
' 

"'- L 
1 

1 , ' 
NATUREZA DE OPERAÇAO 

Venda de Mercadoria 

PROTOCOLA DE AUTORIZAÇAO DE LISO 

129231116802835 16/08/2023 16:27:26 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

102995338 - 

DISCRIÇÃO ESTADUAL DO SUDSL TRIH. CNPJ /CTT 

} 16.568.839/0001-ô0 i 
DESTHtTARIO/REMETENTE 

NOME! RAZAo SOCIAL 

' DIGNWEDA=PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

CNP] / CAF 

03.369.25410001-70 

DATA D.4 FMISSAO 

16/08/2023 
FNDRREÇO •' ` 

RUA SEVERTNO VIETRA .221 

BAIRRO!MSTRRO 

CENTRO 

CRP 

47805-040 

DATA SALDA IFNTRAaA 

16/08/2023 , 
MUMCINO , 

1

Barreiras 

FONE IFAX 

(77)3613-6620 

OF 

BA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL ' 
~ 

HORADASA1D. 
l 

16:27:20 
'LICATAS 

1DUPUCATA . ` "T VENC. - . VALOR  ~ . W'DU?UCATA'.., ° VEJM.'. . . . `.VALOR 'NSDUPLICwTA~i3l VENC  r' : ih VALOR . : N-DUPLIGLTA t i  NENC. -' VALOR.." 

`22/08/2023 840,00 . - 

PAGAMENTO . 

•DESCRIÇAO' . ,.. • ,VALOR„ DESGRIÇrIO ; , . . ,.. '. VALOR 'DESeRIÇAO :~I . : ' . • - ,4.; . VALOR q DESCR_(ÇAO e S' - ' VALOR 

Crédilo Loja 840,00

I. 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CAU.VLODOICMS 

1 0,00 

VALOR DD ICME 

0,00 

BASE CALC. ICMS 5UBET. 

0,00 

VALOR DO TUTS SUBST. 

0,00 

VAIARAPROL DOS TRIBUTOS 

33,60 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS ' 

840,00 
VALOR DOFRETE 

I ` 0,00 

VALOR DO SEIIURO 

0,00 

DESCONTO 

0,00 

OUTRAS DESP. ACESS. 

0,00 

VALOR DOE 

0.00 

VALOR TOTALDA 4OTA I•' 

4. 

' 

:`í340;U(J,

TRANSPORTADOR IVOLUMES TRANSPORTADOS 
RA7 PsociA1. 

. 

V.RTh J1)RÇOì?TA 

9 - SEM FRETE 

Çh1)1Gf AN7T 1'I C.A Ilo VFIÇI;1.0 lIF CNPJIC:TF 

ENDEREÇA MIINICIPIO IIF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPIICIE MARCA NUMERAÇÃO PESO DRIJTO PESO 1iQUIDO 

DADOS DO PRODUTO I SERVIÇOS 

¡pCO01 
~SERV. DÉSCRIGiQDOPRoQ.UTOISERVlÇO , . 

• • I. NCMISN7' ~ ~FOP. '.gNtD.. QUANT.'f' ìF ~UNAR~jp )'. ~ TÓTAL';-"~~! I 
E.SCON;0.

s CAGC.I.t.TIS .C. . ~ Y6P
OR)

:IACMS
o

 IPt ' 

GLPPI3IKG 
COD, PRODUTO ANP: 210203001 
UP DE COt)1$UMO: BA 

2711191C 0500 5656 UN 6,00 140,000005 840,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

I=t7MENT0 N° 

n!GNIVIDA- CATA VENTO 

ESTE DOCUMEN i 1 
..ONFE.RE COM 0, R{GI1~1M 

EM 2g f O 

ACSINA II' A 

DADOS ADICIONAIS I 

2: 
CERTIFICO QUE OS MATERIAIS! SERVIÇ 
ALEGADOS FORAM FORNECiDOS! F ES TAG:. S 

EM  '7 i» ! 2b 

ASSINAI' RA 

L7.TORMAÇÕES COMTLEMFNTAIIES 

Dados Bancários Bahia Gás 
Batista e Albuquerque Com&cio dc Gás e Água -LIDA ME 
anco Brasil>Agencia: 4231-5 C. Corrente: 22.519-3 PJ.X:77998663131 

RESERVADO AO FISCO 

cAfE Tscn,Illg7a -117I9.49I 1-wr50 



Banco do 

l(l Nordeste 

Comprovante de Transferência entre Contas 

Titular: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Agência/Conta Corrente: 092 - BARREIRAS/029.104.7 

Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 

Favorecido 

Data da 
Transferência/Ag end amento 
Data e Hora da Efetivação 
Valor RS 
Situação 

092 - BARREIRAS 
03 688 1-3 

Conta Corrente 
BATISTA E ALBUQUERQUE COMERCIO DE GAS E AGUA 

LTDA 

21/08/2023 

21/08/2023 09:48 
RS 840,00 

Transação efetuada com sucesso. 
gNuIDEDb0WBD0yTg6Dz5w+1HSJzYBCYqe5AAftU+FihJU6AzDBPPqkhPNS1O5Q13 
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Data da Emis o' 

Nome 

End 

Referência Vend.: 

f!•~<'M~ 

~~s ~z s s s ~ ~ sas ~ 
, -  ~• _ . ~ . ...Y 

RUA NOVA OLINDA, 549 B - VILA DULCE - BARR 

~ Orçamento 

~ Pedido 
Validade~l _ ! — 

CPF:  7  _ RG 

Cidade~~ Fone: 

Quant.` Discriminação P.Unitárlo PREÇOTDTAL 
J 

Garrafas com 2 Kg GLP 
~i Garrafas com 13 GLP 

Garrafas com 20 GLP 
Garrafas com 45 GLP 

Botijões P-2 - Vazio 

Botijões P-13 -Vazio 

Botijões P-20 - Vazio 

Bótijões P-45 = Vàzio 

SGy• LiD4'ME 

.T0TL, .R~: 

!v0.Q 
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Batista e Albuquerque Com. de Gás e água LTDA - i 
CNN: 16.568.839/0001-60 Inscriçàn estadual: 102995 3338 me 

E-mail: ba}Magas-barreiras~â hotlrlail.corn 

Para: DIGNMDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
CNPJ: 03.359.25410001-70 
Enderèço: Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras 1 Bahia- BA. CEP: 47.800-046 

Itens Discriminação dos Produtos 
UNO Quantidade 

Preço 
Unitário 

do 
Produto 

Preço Total 
dos Produtos 

1 Gás de Cunha GLP P-13 Und 0 f R$ 145.00 R$ 145,00 

TOTAL GERAL R$ 145,00 

Dados Bancários: 
_.Banco do Brasil 

Ag: 4231-5 
C/C: 22.519-3 

Orçamento Válido Por 15 Dias. 

Obrigada Pela Preferencial 

Barreiras f 

Atenciosamente, 

Eliete Barbosa Rocha Albuquerque 
Administradora 

16.568.83910001-60 
Batista e Albuquerque Comercio de Gás e.Água — LIDA ME. 

Avenida José Bonifácla, N° 1.289, Bairro Vila Brasil, 
Barreiras BA. 

CEP: 47.801-230 

w.Ju l3ttiaf.iut,. 1?C9 Eìaitiu Ytl.t Uta~tl fsarr,-ìre:~~£3}}j1 ('L:£' 4- kP£ 23t: 

r"' 7)3/ll 3á13•3£t1 ~ 7t):45 -•,ii?£ 1 yt)_U3-31316.J'l?f<£:-.t1=1 r).S ?t• • .ïj ~ t 



SANTO ANTO N IO GÁS E ÁGUA 

Antonio Tadeu Muterle & cia LTDA 

CNPJ: 07.551.788.0005-05 

RUA: Coronel Francisco Joquim da rocha 

Bairro: Lot. São Paulo Cidade: Barreiras-BA 

Email: finan6@grupostoantonio.com.br 

BARREIRAS- BA 02/12/2022 

ORÇAMENTO PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SERVIÇOS À: 

DIGNIVIDA" CATA VENTO" 

ITEM PRODUTOS -DESCRIÇÃO QTD. VALOR UN. TOTAL 

1 Gás P13 KG 1 145 R$ 145,00 

Valor total: R$ 145,00 

y~~á

c~~`~)¢`~~, n~~~ 
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,JCSf ~'~~~~~~~.~ • ~ ~~ 

~.k. .. 

ç~st~ 

SANTO ANTONIO 
GN.. 

E /- L)/-

i V Q
F+Jf\►~S. (77;.- -.-

SANTO ANTONIO GÁS E ÁGUA 

• Orçamento emitido em 02/ 12/2022 

Kelly de Almeida Sales 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 28807 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razáo Social: BATISTA E ALBUQUERQUE COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA 
CPF/CNPJ: 16.568.839/0001-60 
Endereço: N°1289, QUADRA 03 LOTE 09 E 07 - VILA BRASIL - Barreiras-BA CEP: 47801230 

RI SSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A 
SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÀO CONSTAM 
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na 
Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 06/06/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta âertidãó abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 6 de Junho de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: a8bf43fb 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

' ;, 
(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 

Tributário do Estado da Bahia) 

í,t 1i',I 

Emissão: 19/07/2023 09:39 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

Certidão N°: 20234187143 
I 

RAZÃO SOCIAL 

BATISTA E ALBUQUERQUE COMERCIO DE GAS E AGUA I 

' .INSCRIÇÃO ESTADUAL 

,102,995.338 

cNPJ 

16.568.839/0001-60 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

A Emitida em 19/07/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da datado sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIF 

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Cs rt uocu~ntNi~ 
ONFERE COMO ORIGINA 

ASSINAT %' A 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

r 
7 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BATISTA E ALBUQUERQUE COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA 
C N PJ: 16.568.83910001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

'Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
I ( desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

ri 

24nã'd constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeitó passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A acéitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

, 
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às' 09:43:08 do dia 19/07/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/01/2024. 
Código de controle da certidão: 9EF0.E9F5.SFEE.7BD4 
Qualquer,rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Voltar Imprimir 

ia~ 
ECONGMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 

FGTS - OW 

Inscrição: 16.568.839/0001-60 

R'ã  
$OCiai 0  BATISTA E ALBUQUERQUE COMÉRCIO DE GÁS E ÁGUA LTDA ME 

: 
Èndereço: AV JOSE BONIFACIO 1289 QD 03 LT 09 E 07 / VILA BRASIL / BARREIRAS / BA/ 

47801-230 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
L'èi 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O', presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

válidade:09/08/2023 a 07/09/2023 

Cértificação Número: 2023080919353920684500 

Informação obtida em 14/08/2023 13:59:49 

I

A'futilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a'&verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

a 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BATISTA E ALBUQUERQUE COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 16.568.839/0001-60 

Certidãõ nem: 35832424/2023 

Expedição: 19/07/2023, às 09:51:25 

Validadé: 15/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 
i 

Certifica-se que BATISTA E ALBUQUERQUE COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA 

(MATRIZ B FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 16.568.839/0001-60, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidãó; emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Léis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 0.1/2022 da ÇGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dado'' constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No càsosde pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todosros seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitáção desta Certidão condiciona-se à verificação de sua 

autent'i'cidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
w 

Internét (http://www.tst.jus.br) 

Certidãòjemitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do BanCò Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelécidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos pr'evidenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execúção de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Traba'lhó' Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

ca ~ r  uu~uO ORIGINA 
i ~ONFEKE COM -~ EM S , 0 4 
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



RECEBEMOS DE I4D GRAE EDIT IRMAOS RIBEIRO LTDA OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES NANOTA FISCAL INDICADA AO LADO VALOR NOTA 

25414,42 

DADOS ADICIONAIS 

DESTINATÁRIO 

DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA 111/MANA CATAV ENTO 
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NF-e 
N; 000.068.577 
SÉRIE: 3 

IND GRÃ E EDIT IRMAO5 RIBEIRO 
LTDA 

RUA BENEDITA SILVEIRA, 411 

CENTRO 
BARREIRAS 

BA 
TEL/FAX: 07736140370 

CEP: 47100/30 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR 

DA NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

0 - Entrada 
1-Saída 
N° 000.068.577 
SÉRIE: 3 
FOLHA: 1 de 1 

1 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEI 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

21476064 
INSCRIÇÃO ESTADUAL SUB. TRIBUTARIA 

Iillinn II IIIIII IIIInIi III InIIIIIInIInIII nnlll I Illnlilff 
CO VEDEACESS(1 

2923 0813 6539 2800 0460 5500 3000 0685 7710 0060 8520 

Consulte d.aut.atisldad. no portal nacional da NP-e 
www.nr.. Ía:enda.gnv.br/portal 
cu no site da setas Aumrizadora 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

129231418646206-18/08/202311:83:43 

CNPJ 

13.653.928/0004-60 

DESTINATtiIÜO/REMETENTE 

NOME/RAZÃO SOCIAL - 

DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA CATAVENTO 
CNPJ/CPF 

03.369 254/0001-70 
DATA DA EMISSÃO 

18/08/2023 
ENDEREÇO BAmR0/DISTRrr0 CEP OATA DE SAIDA/ENIRADA 

RUA SEVERINO VIEIRA, 221 SALA 102 CENTRO 47805-040 18/08/2023 
MLTRCIP10 FONE/FAX OF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAIBA 

RRREIRAS (07) 73613-6620 BA 11:02:02 

FATURA 

NúmeuÇ Data Vcto Valor 

001 17/09/2023 414,42 

CÁLCULO DO IMPOSTO 

BASE OE CALCULO DE ICMS 

99,63 
VALOR DO FRETE 

0,00 
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL 

VALOR DO ICMS 

18,94 
BASE DE CALCULO ICMS SF 

0,00 
VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 

0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

414,42 
VALOR APROX. DOS TRIBUTOS 

133,61 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 
VALOR DO IPI 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

414,42 

FRETE POR CONTA 

9-Sem Frete 
CÓDIGO ANTI PLACA DO VEIC UF CNPJ/CPF 

ENDEREÇO MUNICIPIO OF INSCRIÇAO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

C°D
PROD. 

➢FSCRIÇlo DO PROo1I05ERVIÇO 140,1 
SR 

GET CFOP 11340]. QDANT. VALOR 
UNRARIO 

VALOR 
TOTAL 

H.GLG ICMY VALOR1Q.15 \ALOR 
RI ALIOUMAS VAt31R APRO<. 

OOÍ7RIBUTOS ICMS IPI 

PAPEL OFICIO A4500FLS REPORT 48025610 0 60 5405 UNID 12,000 23,39000000 280,68 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 91,08 
-

010110131110111393 

3481000045112
JJJ

GRAMPO P/GRAMPEADOR GALV 
26/605000  MAXPRINT 

83052000 0 00 5102 UNID 4,000 6,66000000 26,64 26,64 5,06 0,00 19,00 0,00 890 

0000000003741 FITA CREPE 113150 ADELERAS 48114110 0 (10 5102 UNID 3,1181 5,3111011000 15,93 1593 3,03 0,00 19,00 0,011 4,21 

0000000000611 FITAADPSIVATRANSP40XX30 
EMBALANDO 

39/91010 0 ID 5102 UNID 7,0110 3,120001100 26,74 2474 5,08 0,00 19,00 0,90 7,48 

IIKKornioot447 CLIPS 4/0 GALV.CX/50 CIIAPARRAU 83059000 0 00 5102 IINID 5,000 3,10000000 15,50 15,50 2,95 0,00 19,00 0,00 5,18 

0001t10 111111 0 1 11 6 5 PASTA REG AZ OFICIO TIGRADA 
LARGO 

48203000 0 60 5405 UNI]) 2,000 16,65000000 33,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11,41 

0000000000399 PASTA ARQUIVO MORTO PAPELÃO 48191000 0 00 5102 UNID 3,000 4,94000000 14,82 14,82 2,82 090 19,00 0,00 5,08 

01300000002036 ENVELOPE KRAFT 243134 48171000 0 60 5405 UNID 3.000 0.27000000 0,81 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,27 

.,'0NFERE 
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IN FOR M AÇÕES COMP LEMEHTARES 
REÉEBERTA AO I46S DS JU1R0 2023 SUBS TRI ➢ºERETO 13786/2012 7412310 I,A 
RT289 Val Aproa Tributos Federais R$ 61,57 (14,86%) Val Aproz Tribut 
os Estaduais R$ 72,04 (17,38%) fonte: IBPf 

RESERVADO AO FISCO 



t Banco do 
(1 Nordeste 

Comprovante de Emissão de TED 

Titular: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 

Agência/Conta Corrente: 092 - BARREIRAS/029104-7 

Dados da TED 

Banco Destino 001 - BCO DO BRASIL S.A. 
Agência Destino 3338- SANDRA REGINA BA 
Conta Destino 11216-0 
Tipo de Conta Conta Corrente 
Favorecido IND GM E EDIT IRMAOS RIBEIRO 
CPF/CNPJ do 

13.653.928/0004-60 Favorecido 

Data da 
21/08/2023 TED/Agendamento 

Data e Hora da 
21/08/2023 16:46 Efetivação 

Valor R$ R$414142 
tnalidade Pagamento de Fornecedores 
escrição da 

REF PAGAMENTO MES DEJULHO Transferência 

Situação Transação efetuada com sucesso. 
gNu IDEDb0 WAbHwdS g/iT7DDuAD3 i303de5AAftU+Fi gT14TZmohhzlpHxSXoovCn 
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IRMÃOS 
RIBEIRO 
GRÁFICA. PAPEL jA EMBALAGENS 

CNPJ:13.653.928/0004-60 

DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA CATAVENTO 

© IrmaosRibelroPapelarla 

0 PapelarlalrmaosRibeiro 

CNPJ 03.369.254/0001-04 

S

MATERIAL/SERVIÇO UNIDAD E QUANT. 
PREÇO 
UNIT. 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 
(R$) 

01 PAPEL SULFITE A4 RESMA 12 23,39 280,68 
02 GRMAPO P/GRAMPEADOR CX 04 6,66 N 26,64 
03 FITA CREPE Un 03 5,31 Xt5,93 
04 FITA ADESIVA UN 07~t 3,82 ,16,74 _, 
05 CLIPS N°4 Cx 05 ~y 3,10 15{~Cl 

06 PASTA AZ Un 04 11̀665 `33.30 
07 PASTA ARQUIVO PAPELAO UN'N, 03 4,94 ''^.~ 14,82`' 
08 ENVELOPE A4 (4N 0 0,27 Ó;81 

V 

I

I 

1 
1 
7 

1 

1 
!! 

'N f L. t  n  +Lf  •á'. •y..~ f 5 y
r: 1 

. , -TÕTAL ~,~ 
N..

414,42 

5z3.92810004-6511

¡A¡
GGGRAFT -DITORA 

Oz7 :  
13300 

77.36141570 - 36141568 
financeiro©papelariairmaosrlbelro.com.br 

(77) 3614-1568 

(77) 9-9804-0801 
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4 Av. Benedita Silveira, 411— Centro 
CEP: 47.800.130— Barreiras, Bahia 
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DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA CATAVENTO 
CNPJ; 03.369.254/0001-04 

MATERIAL/SERVIÇO • UNIDAD E QUANT. 
PREÇO 
UNIT. 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 

(R$) 
01 PAPEL SULFITE A4 RESMA 12 24,00 288,00 
02 GRMAPO P/GRAMPEADOR CX 04 7,35 29,40 
03 FITA CREPE Un 03 5,80 17,40 
04 FITA ADESIVA UN 07 4,30 30,10 
05 CLIPS N°4 Cx 05 3,90 19,50 
06 PASTA AZ Un 02 17,20 34,40 
07 PASTA ARQUIVO PAPELAO UN 03 5,50 16,50 
08 ENVELOPE A4 UN 03 0,40 1,20 

TOTAL 436,50 

~Ó4. o'1: !U00'H.,.101
EDIJ&RDO ROOIIAMASINI EiRELl 
RUA PRINCESA ISABEL,N°4481 PAV. 

SUP.ASSIST. -CENTRO 
)ÇEP: 47.800•166! BARREIRAS - RAJ t51'í UODUMLn 
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kazuli Porque você merece! 

DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA CATAVENTO CNPJ 03.369.254/0001-04 

MATERIAL/SERVIÇO UNIDAD E QUANT. 
PREÇO 
UNIT. 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 

(R$) 
01 PAPEL SULFITE A4 RESMA 12 23,70 284,40 
02 GRMAPO P/GRAMPEADOR CX 04 7,00 28,00 
03 FITA CREPE Un 03 5,50 16,50 
04 FITA ADESIVA UN 07 4,00 28,00 
05 CLIPS N°4 Cx 05 3,50 17,50 
06 PASTA AZ Un 02 16,90 33,80 
07 PASTA ARQUIVO PAPELAO UN 03 5,10 15,30 
08 ENVELOPE A4 UN 03 0,30 0,90 

TOTAL 424,40 
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x8.714.618/0001-96 ~ 
KA4HJ V4RJQADES EIRELI 

$WCerto Col bra. N' 390 
entro - CEP: 47.H00.775 

L Barreiras -Ba 

77 3612.2443 

Rua Alberto Coimbra, no 390, Centro, Barreiras - Bahia 
CEP 47.800-175-- CNPJ 38,714.618/0001-96 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNI.CIPAL.DAJhAZENDA 
DIfETORIADE TRIBUTOS 
AVENIDABARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL 
BARJUflJ AS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 ~. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 33437 12023 

CONCEDIDO À 

Notné/Razso. Social: INDUSTRIA GRAFICAE EDITORA.IRMAOS RIBEIRO LTDA 
CP.i /CNPJ: l3.653.a28l0004-60 
Endereço: Avenida BENEDITA SILVEIRA N°411, - CENTRO - Barreiras-BA CEP: 47&00130 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÚBITOS QUE VIEREM A 
SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM 
DLBITOSTRU1UTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões Tornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apüradós. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confumada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na 
Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 06/07/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

® Esta: certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

,, MUNICÍPIO DE- BARREIRAS -'Balia, Quinta-feira, 6 de Julho de 2023 .Y

Validade dc 90 dias. 

r 

Chave de validação: 82769641 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

s 
Emissão: 26/06/2023 15:49' - 

Certidão Especial de Débitos Tributários 
(Positiva coln efeito de Negativa) 

(Emitida para os efeitos dos arts.113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20233675269 

MzAo SOCIAL 

INDUSTRIA GRAFIOA.E EDITORA TRMAOS_ RIBEIRO LIDA. 

iNSCrtrf;ÃO ESTADUAL 

U2T.476.U64 

cKPJ 

13.653.92810004-6U 

Fica certificado que constam, até. a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 
üficado, relativas aos tributos administrados pôr esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à 

presente certidão Positiva o efeito de Negativa: 

Processos) Adntinistrutivu(s) Fiscat(is):'1Ci►iS 

SRaüQü.0675115-4 - InicialfPARCEI~c1RiENTO 

Esta certidão engloba os débitos refererìtes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da. Fazenda Pública do Estado da Bahia 
cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados. 

Emitida em 2610612023,  conforme Portaria n° 918199, sendo vâlida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AAUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS 1NSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/lwww.sefaz.ba.gov.br 

.r 

VáUda corn a apresentação conjunta do cartão originai de inscrição tio CPF ou no CNP.! da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

ti Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTiDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA IRMAOS RIBEIRO LTDA 
CN PJ: 13.653.92810001-17 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da. Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art.151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão .judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2, constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art.151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto. nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tern os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
lodos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação; do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e d. PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei. n° 8.21.2, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
I=mitida ás 17:47:53 do dia 28/0212023 <hora e data de Brasilia>.. 
Vãiida até 27/08/2023. 
Código de controle da certidão: DE01.1 BB5.97CD.ACAC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAtXA 
CAt%.4 ECONÓMICA FEDLRAL 

Certificado de Regularidade 
dá FGTS - CRF 

Ynscrição: 1~.~s.~;s2a/Qoo.4-6p 
Rãb Sociaaláx 

 IND GRAr IRMAOS: RIBEIRO LTDA 

Endereço: R BENEDITA SILVaIRA 421 / SEDE / EARREIftAS / BA! 4780o~ao0 

A Caixa Econômica Federal,. no.uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Let 8.035, de 1i: de maio de 1990; cërtifica quQ, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em :situação regular perante o 
Fundo de Garantia da Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servira de prova: -contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a cgntribuiçóes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigaçôes.cdm o FGTS. 

Validade:Zl/07/202r.3 a 19YO8/2023 

Certificação Número: 2Q23072:1Q732S8'38227.587 

Informação obtida em 01/082023 1035:20 

.A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação- de autenticidade no site da Caixa: 
www.caIxa;gov.br 
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Duvidas mais Frequentes I In cio I V - 1. 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de Orientações Regularidade do 

Empregador. 

Inscrição: 13.653.928/0004-60 
Razão social: IND GRAF IRMAOS RIBEIRO LTDA 
Nome fantasia: PAPELARIA IRMAOS RIBEIRO 

, .,,a•ie° ~ 
de 

yEr~issãó1.é'' ~ m~s_ 
16/09/2023 

28/08/2023 

09/08/2023 

21/07/2023 

16/09/2023 a 15/10/2023 

28/08/2023 a 26/09/2023 

2023091600351982623435 

2023082803445376452301 

09/08/2023 a 07/09/2023 2023080918153998257431 

21/07/2023 a 19/08/2023 2023072107325838227587 

02107/2023 

/2023 

02/07/2023 a 31/07/2023 2023070200373068633805 

13/06/2023 a 12/07/2023 2023061300461937951264 

25/05/2023 25/05/2023 a 23/06/2023 2023052500402850931612 

06/05/2023 06/05/2023 a 04/06/2023 

17/04/2023 17/04/2023 a 16/05/2023 

2023050600420813274006 

2023041700211438043747 

29/03/2023 29/03/2023 a 27/04/2023 ._ ..-..- ----_..___.-._.. -- -...._....- __._-_ •---------- 
10/03/2023 10/03/2023 a 08/04/2023 

19/02/2023 19/02/2023 a 20/03/2023 

31/01/2023 ~ - 31/01/2023 a 01/03/2023 2023013100313989299889 

2023032900502934631692 

2023031000413276896750 

2023021900270137694586 

09/01/2023 

21/12/2022 

02/12/2022 

13/11/2022 

25/10/2022 

06/10/2022 

17/09/2022 

2
¡
 /
`
0~8/2022 

8/2022 

09/01/2023 a 07/02/2023 2023010900205431773094 

21/12/2022 a 19/01/2023 2022122100352217082717 

02/12/2022 a 31/12/2022 

13/11/2022 a 12/12/2022 

25/10/2022 a 23/11/2022 

2022120200332806480435 

2022111301520905718706 

2022102500374065247532 

06/10/2022 a 04/11/2022 2022100600330083426768 

17/09/2022 a 16/10/2022 2022091700340355932333 1 

29/08/2022 a 27/09/2022 

10/08/2022 a 08/09/2022 

2022082900212589384096 

2022081000352364906486 

22/07/2022 

03/07/2022 

22/07/2022 a 20/08/2022 

03/07/2022 a 01/08/2022 

2022072200360241628231 

2022070303292600803598 

14/06/2022 14/06/2022 a 13/07/2022 

26/05/2022 26/05/2022 a 24/06/2022 

07/05/2022 07/05/2022 a 05/06/2022 

18/04/2022 18/04/2022 a 17/05/2022 

30/03/2022 30/03/2022 a 28/04/2022 

2022061400492153971969 

2022052600461767871766 

2022050700323895555203 tSYE L~OCU~I~N t ta 
2022041800230592591000 CO~IFEKE COM  ORg1~G1iVH 

¡¡AA2022033000432494665673  0 )A ~ 

11/03/2022 11/03/2022 a 09/04/2022 

20/02/2022 20/02/2022 a 21/03/2022 

01/02/2022 01/02/2022 a 02/03/2022 

2022031100413629386078 

2022022001021470221740 

2022020100371186487659 

A.ÏSIN   lIR4 

13/01/2022 13/01/2022 a 11/02/2022 2022011300474380856299 

25/12/2021 25/12/2021 a 23/01/2022 2021122500371811379844 I

06/12/2021 06/12/2021 a 04/01/2022 
- __._ _-------•---....___._ ._.. ... _. ...__.. .-----.___ _------- 
17/11/2021 17/11/2021 a 16/12/2021 

2021120600164906463810 

2021111700461426873429 - 
- 

29/10/202.1 29/10/2021 a 27/11/2021 2021102900445217424776 

10/10/2021 10/10/2021 a 08/11/2021 2021101000190378300310 

31/03/2001 31/03/2001 a 30/04/2001 

28/02/2001 28/02/2001 a 31/03/2001 

31/01/2001 31/01/2001 a 28/02/2001 
1 

~ 
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PODER JUDICIÁRIO 
JLTSTICA 0O TRABALHO 

W. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: INDUSTRIA GRAFICA E ÉD.ITORA IRMAOS RIBEIRO LTDA (MATRIZ E 

•EILIAI S) 
CNPJ: 13.653.928/0004-60 
Certidão rim: 33637739/2.023 
Expedição: 20/07/2023, às 10:42:35 
Validade: 06/01/2Q24 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da, data 
de sua expedição. 

Certifica-se que INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA IRNAOS RIBEIRO LTDA (MATRIZ 

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.653.928/0004-60, NÃO 
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas.. 
•Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis as.° 12.440/2012 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de ,janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta. Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoà. jurídica, a Certidão atesta a. empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portai do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadirnplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrgaçóes 
estabelecidas em sentença condenatária transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, á honorários, a. custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho; Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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> NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

SMh~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

Cadigo de Verificação para Autenticação: 49da8943a 

1BnpRE/°pE °j'~' Endereço: Barreiras, Bahia, BA, 47813-010 
CNPJ: 13.054.40510001-95, E-n en oitokcam - Emiddoem 

°~ 

Í

O 

F 

• . 

23/08@02310:1842 

Data Fato Gerador 

23/0812023 

Exigibilidade de IBS 

Exiglvel 

Regime Tributário 
Micmempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte (ME EPP) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

9375 Tipo de Recolhimento 

Não Relido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

2903201-Barreias-BA 

Local de Recolhimento 

2903201- Barekas- BA 

PRESTADOR 

Razão Social: RICARDO DE OLIVEIRA DA CRUZ 
Nome Fantasia: CARTUCHO EXPRESS 
Endereço: Rua PRINCESA ISABEL, 188 , ESCRITÓRIO - CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47800230 
E-mail: contabilprime@hotmail.com - Fone: 36111923- Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000009922- CPF/CNPJ: 11.087.188/0001-73 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102 -CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 

SERVIÇO 
4.01 - LUBRIFICAÇÃO, LIMPEZA, LUSTRAÇÃO, REVISÃO, CARGA E RECARGA, CONSERTO, RESTAURAÇÃO, BLINDAGEM, 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS, VEICULOS, APARELHO 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
AQUISIÇAO DE TONER 01-822,00 -
MANUTENÇÃO DE COMPUTADOR E IMPRESSORAS 01UN-384,00 

OBSERVAÇÃO 

4 

VALOR SERVIÇO (R$) 

1.206,00 

DEDUÇOES (R$) 

0,00 

DESCONTO INCONDICIONAL (R$) 

0,00 

BASE CALCULO (R$) 

1.206,00 

ALIQUOTA (%) 

2.79 

ISS (R$) 

33,65 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONAL 

0,00 

VALOR LÍQUIDO (R$) 

1.206,00 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 
OUTRAS INFORMAÇÕES 

(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTE DOCUMENTO FOI EMITIDO POR EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL(Art. 23 da LC 123/2006), DEVENDO NESTA CONDIÇÃO 
O PRESTADOR INFORMAR A ALIQUOTA ENTRE 2 A 5%, CONFORME TABELA DE ENQUADRAMENTO DO SIMPLES NACIONAL DE 
ACORDO COM O SEU FATURAMENTO. 

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://www.barrelras.ba.gov.br/ 

ESTE DOÇUMEN T Lr 
CONFEnE COMO • ►G1NA 
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CERTIFICO QUE OS MATERIAISI SERVIÇOS 

ALEGADOS FORAM FORNECIP+SI PRESTADOS 
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Conta Destino 

Tipo de Conta 
Favorecido 
CPF/CNPJ do 
Favorecido 
Data da 
TED/Agendamento 

Data e Hora da 
Efetivação 
Valor R$ 

Finalidade 
escrição da 

Transferência 
Situação 

ftBanco do 
à Nordeste 

Comprovante de Emissão de TED 

Titular•. DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Agência/Conta Corrente: 092 - BARREIRAS/029104-7 

Dados da TED 

Banco Destino 001 - ECO DO BRASIL S.A. 
Agência Destino 3338--

17241-3 
Conta Corrente 

RICARDO DE OLIVEIRA DA CRUZ 

11.087.188/0001-73 

24/08/2023 

24/08/2023 14:35 

R$ 1.206,00 
Pagamento de Fornecedores 

REF. PAGAMENTO MES DE JUNHO 

Transação efetuada com sucesso. 

WFi3hQk7Foh0Xt21 gJaG8QsU0gEJEW6e5AAftU+FigT14TZmohhzgzCFgjQ/j1Y 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO 

CONTRATO NÚMERO 001/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa á Rua Severino Vieira, 
221 — Sala 107 — Centro de Barreiras -- BA, inscrita no CNPJ sob o N° 03.369.264-0001 -
70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante denominada simplesmente 
contratante e de outro lado a empresa RICARDO DE OLIVEIRA DA CRUZ, com nome 
fantasia de CARTUCHO ESPRESS, Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ, N°11.087.18810001-73, com endereço á Rua Princesa Isabel, n° 168, Centro, tendo 
como representante o Senhor RICARDO DE OLIVEIRA DA CRUZ doravante denominado 
simplesmente contratado, ajustam os presentes termos de prestação de serviços que se 
regerá pelo disposto deste contrato e pelas normas e princípios aplicados de direito comum 
da Constituição Federal e na Lei 13.429/2017. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao contrato de FOMENTO PMB n° 001/2023, fi rmado entre o município de 
Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente o Centro Social e 
Educacional Cata Vento no que tange o atendimento de crianças e adolescentes em 
situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação de 
serviço na manutenção dos com Computadores, quanto reparos/consertos, abastecimentos 
de tintas, tonner para as impressoras das 06(seis) Unidades do Centro Social e Educacional 
Cata Vento situados nos bairros de Vila Brasil, Conjunto Habitacional Rio Grande, Santa 
Luzia, Ribeirão, Bela Vista, Cascalheira e Escritório Central do Centos Social e Educacional 
Catavento, nesta cidade de Barreiras-BA. 

O :LAUSULA TERCEIRA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante pagará 
ao contratado o valor de R$1.206,00 (um mil e duzentos e seis reais) ficando o valor de R$ 
384,00 (trezentos e oitenta reais) para manutenção de computadores e impressoras e R$ 
822,00 (oitocentos e vinte reais para aquisição de tonner). O pagamento se efetuará 
mediante apresentação de Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Debito, sendo: 
CND Trabalhista, FGTS, Municipal, Estadual e Conjunta Federai e após repasse da Prefeitura 
Municipal de Barreiras, por via de transferência bancária. 

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir de 
sua assinatura e término ao final do termo de Fomento 001/2023. 

CLAUSULA QUINTA - DA RECISSÃO CONTRATUAL: Fica assegurada á contratante o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se o contratado 
deixar de cumprir com as obrigações fixadas neste contrato bastando apenas a 
comunicação com dez dias de antecedência, ficando a contratante descompromissadae 
qualquer pagamento ou indenização ao contratado pelo tem~p para a expira o 
do prazo previsto na cláusula sexta. Gptt~ 

t.te FOMENTO N° , 0! 1 X23 Or 
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CLAUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste 
contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da Dignivida oriundo 
do FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta instituição e o município de Barreiras-
BA. 

CLAUSULA SETIMA — DÕ FORO: Fica eleito o foro da comarca de Barreiras — BA, para 
dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim ajustadas e contratadas firmam 
o presente instrumento com duas testemunhas em três vias de igual teor e forma. 

Barreiras - BA, 19 de março de 2023. 
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ǹ~L-C) 

CPF:

t.gTE

~ p~2~- 
I. 
j~1AA 



RICARDO DE OLIVEIRA DA CRUZ 

CNPJ-11.087.188/0001-73 

RUA PRINCESA ISABEL, 150 A CENTRO BARREIRAS-BA 

TEL:(77)3611-1923/9999-6634 

Orçamento.

o 
ITEM DESCRIÇÃO DOS OBJETOS 1/ND QUANT P. UNIT P. TOTAL 

1 AQUISIÇÃO DE TONER . UNID 1 826,00 826,00 
2 I MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES £'IMPRESSORAS UNID 1 380,00 380,00 

- TOTAL 1.206,00 

o 
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KELLY OLIVEIRA DE ARAÚJO FERREIRA 

AV. CLÉRI5TON ANDRADE, 119, CENTRO 

CEP- 47.800-905 BARREIRAS-BA 

Orçamento

ITEM DESCRIÇÃO DDS OBJETOS t11'Tb QUANT P. UNIT P. TOTAL 

1 AQUISIÇÃO DE TONER UND 1 963,00 963,00 
2 MANUTENÇÃO DE 

COMPUTADORES E IMPRESSORAS UND 1 442,00 442,00 

TOTAL 1.405,00 
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AV.JOSE BONIFA CIO -439 

CENTRO f BARREIRAS - BA 

ITEM DESCRIÇÃO DOS OBJETOS UNO QUANT P. UNIT P. TOTAL 

I AQUISIÇÃO DE TONER UNlD 1 892,00 892,00 
2 MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E 

IMPRESSORAS UNID I 470,00 410,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS -BA-  CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 41918 /2023 

CONCEDIDO A 

Nome/Razao Social: RICARDO DE OLIVEIRA DA CRUZ 

CPF/CNPJ: 11.087.188/0001-73 

Endereço: Rua PRINCESA ISABEL N°168, ESCRITÓRIO - CENTRO - Barreiras-BA CEP: 
47800230 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 

COM ESTE MUNICÍPIO. 

OBSERVAÇÂO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 21/08/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Segunda-feira, 21 de Agosto de 2023 DOCUMENTA c5lE • ~ IGINA 
Validade de 90 dias. CONFERE 

COM O I

EMS J' ' I

Chave de validação: 615b7260 —. - — 
A , SINA 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 21/08/2023 08:56 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 dell de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20234742953 

RAZÃO SOCIAL 

RICARDO DE OLIVEIRA DA CRUZ 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

-083.941.032 

CNPJ 

11.087.188/0001-73 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 21/08/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:llwww.sefaz.ba.gov.br 

tSTE DODUMENTU 

,3ONFERE COM O ORIGINA 

EM 2 Q 9 
°C. INAT ' 4

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretada da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RICARDO DE OLIVEIRA DA CRUZ 
CNPJ: 11.087.188/0001-73 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://ríb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:20:40 do dia 23/06/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/12/2023. 
Código de controle da certidão: F84B.68FC.5A34.DCED 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Voltar 
impl#imir• 

Certificado de Regularidade 
do FGTS -CRF 

Inscrição: 11.087.188/0001-73 
Razão 

Social: RICARDO DE OLIVEIRA DA CRUZ 

Endereço: R PRINCESA ISABEL 134 A / CENTRO / BARREIRAS / BA! 47800-230 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/08/2023 a 30/08/2023 

Certificação Número: 2023080120400647384309 

Informação obtida em 15/08/2023 11:33:25 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

LJ it UVIvN_. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RICARDO DE OLIVEIRA DA CRUZ (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 11.087.188/0001-73 
Certidão n°: 13834580/2023 
Expedição: 03/04/2023, às 08:58:34 

Validade: 30/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que RICARDO DE OLIVEIRA DA CRUZ (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 11.087.188/0001-73, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

_.> ii: UU:,UN7CIh' ` 
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Dúvidas e eugestôes: cndt@tst.jus.br 
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DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

ANEXO XII 

Entidade: 

Dignivida Promoção da Vida Humana 

Termo N. 001/2023 

Tipo de Prestação de Contas: 

PARCIAL Nº 05 

Período 

De: 01/08/2023 a 31/08/2023 

Objeto 

Etapa: 1. ( ) antes da realização da obra 
2. ()durante  a a realização da obra 

3. ( ) após a realização da obra 

FOTOGRAFIA 

(Das referidas obras, que permitam a sua total visualização e identificação} 

DECLARAMOS QUE NÃO HOUVE QUALQUER TIPO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO OU REFORMAS 

CUSTEADAS COM RECURSOS DO SUPRACITADO TERMO DE PARCERIA 

COM A PREFEITURA DE BARREIRAS/BA. 

Informações sobre a fotografia apresentada: 
4) Localizaçao: 

5) Data em que foi tirada a fotografia: 

6) Observações: 

s 
rir 

-- 4. h.,.Yi; 7:7`,~rt,.,;•i~ ^t d., ...c35. re~.r. 

Barreiras Ba., 31 de agosto de 2023 Hudso Al esd ilva 

Data Nome e assina  Vra do re~ ~avel pela Execução 

Diretor(a) Gl~rai 
DIGNI VIDA 

CNPJ: 03.369.254/0001-70 

U 
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~pM 0 OR 
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PROMOVER E INCLUIR 

DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
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Entidade: 

Dignivida Promoção da Vida Humana 

Termo N. 001/2023 

Tipo de Prestação de Contas: 

PARCIAL Nº OS 

Período 

De: 01/08/2023 a 31/08/2023 

Objeto 

Contribuir para ascensão socioeducacional de crianças e adolescentes enquanto sujeitos de direitos, por intermédio das 

Unidades do Centro Social e Educacional Catavento. 

FOTOGRAFIA 

f¡§~¿'L+~r . 

rn,elttrratleaarreirosj3rA 

ermodeFomento 

arorks 

flce: 

frtivo¡.
d'pleççentes 

eja 

adao, 

N` 'q._fm., ixy +v.Gi .yvve. eflC1,/g•~. °., a.R. 

OIONIVIOA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
CNPI: O3 ]59.a54/0001-10 

ESTA ENTIDADE 
RECEBE RECURSOS PIIBUCOS 

.~..-•. s• 1 

n #»fÇflY vTgencja )Il~fz°ISl r 

ctkrfl7a yrtelas4 /tr

Rtrt,rsas MUnclpar5 J t„n 

Mitigaro Superar a vulnerabilidade socfatde crki 
seneficïdrlps do Centre Saaat g Edutanó 

rt

vento ruo adores erp bairros pedfer eos di c1d94 d 

detalhes dessa parceria em: www.dlgnivida.org.br 

voc@ tanlbern o responsavel pela fiscaliraçao da correta 
aplicação desses recursos. 

Denúncia vu Dúvidas: 
w.barreiras.gpv.bntransparência páblica > portai da 

transparência> e OUV 

unuundçues uurc d wwgl rola npte>enrnud. 

4) Localização: 

5) Data em que foi tirada a fotografia: 

6) Observações: 1 

tËSP,pNSlA11ËL~e°s .>4 t'nsasr~f"« 

Barreiras Ba., 31 de agosto de 2023 Hudson Al s a Silva 

Data Nome e assina a do res sável pela Execução 

Diretor(a) Geral 
DIGNIVIDA 

CNpJ: 03.369.25410001-70 

a 



DIGNI VIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

2z5k1xrA 
PROMOVER E INCEOtR 

ANEXO X 

n 

O 

o 

Entidade: 
Dignivida Promoção da Vida Humana 

Termo N. 01/2023 

Tipo de Prestação de Contas: 
PARCIAL N OS 

Período 
01/08/2023 a 31/08/2023 

Título de 
Crédito Ng 

Data Discriminação gtde 
Preço 

unitário 
Total 

Se a 

TOTAL 

,~,~~" ¿~ ~ẁ `p.~~~tt?À1~?PRO1S~(r55`©~bl;"Cl2"/3.SQEBENÇI?,4iQ§kPRbF)RIEDQ'0i_E~"~#w i *?r~`. 1~~2& 1~ 

NA HIPÓTESE DE 
TRANSFERÊNCIA 

MUNICIPAL, 

' udso 

Nome e assinatur ore 

Diretor(a) 

SUA EXTINÇÃO, A DIGNIVIDA Promoção da Vida Humana COMPROMETE-SE A EFETUAR A 

DA PROPRIEDADE DO(S) BEM(NS) ACIMA DESCRITO (S) PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CONFORME §2e, CLÁUSULA lla DO TERMO DE PARCERIA EM VIGOR. 

yes a Silya José Leonam Cirino Santana 

nsável pela execução Nome é assinatura do responsável pela Prestação de Contas 

JOSE LEONAN CIRWO SANT JLA 

Gera! 
_. 0 

DIGNI VIDA 
: t73.3ô3.254/0001-i0 
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~0 ÉME~ pt I ~ 

p p, SINAI IR 



fROMOVER E INCLUIR 

DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

ANEXO XI 

r 'ÌOrs=lìa'r ', y c~ 1 5C111r' É[~ÌTESÂDo~~ C: ~ô~ ~~IZIDQ'S:t _ 
Entidade: 

Dignivida Promoção da Vida Humana 

Termo N.  01/2023 

Tipo de Prestação de Contas: 

PARCIAL Nº 05 

Período 

De: 01/08/2023 a 31/08/2023 

Objeto 

Não se P►p~'~a 

FOTOGRAFIA 

(Dos referidos bens, que permitam a sua total visualização e identificação) 

c 

r 

Informações sobre a fotografia apresentada: 

] ) Localização: 

2)Data em que foi tirada a fotografia: 

3)Observações: 

• 1 

Barreiras Ba., 31 de agosto de 2023 H on lues d ilva 

Data Nome e assinatura do responsável pela Execução 

Diretor(a) CI~r4~> 
DEGh1lVEDA 

CNPJ: 03.369.254/0001 -C 

~ } .,. 
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DIGNI VIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

ANEXO IX 
~~ ~I3È~L~Aft`AÇAü~AE~,ÇÏIÀRUq~Ç0;1~15É12U1~~Ç~O~tiOS~4D„GÚ,ry`~EN?,~S IdNTJR~é1,5~ ... . 
Entidade: 

Dignivida Promoção da Vida Humana 
Termo N. 001/2023 

Tipo de Prestação de Contas: 

PARCIAL Nº OS 
Período 

de: 01/08/2023 a 31/08/2023 

Declaração 

Declaramos para os devidos fins de direito que A DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL referente à Prestação de Contas do TERMO 
DE FOMENTO/COLABORAÇÃO Nº 001/2023, entre esta entidade e a PREFEITURA DE BARREIRAS, ficará arquivada em boa 
ordem, conservação e disponível para consultas pelo prazo dela ANOS, conforme legislação específica. Declaramos ainda 
que as informaçíies prestadas são de nossa inteira responsabilidade. 

Barreiras (BA), 31 de agosto de 2023 

Diretor(a) Ger 
dson vesda)Sih" DIGNIVIDA 

CNPJ: 03.369.2541000 
Respo vai pela ecução 

José Leonam Cinco Santana 

Contador 

JOSE LEONAM GIRINO SANTAMA 

* th flfl  m.,- a.....,. 
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25/05/3033, 10:15 centro Social e Educacional Galavento- OignMda 

Centro Social e Educacional Catavento 

o 
O Centro Social e Educacional Catavento desenvolve ações sócias educativas junto a 700 crianças e adolescentes. Trata-

se de uma parceria com o município de Barreiras através de um Termo de Fomento. As seis Unidades Catavento estáo 

localizadas em bairros socialmente vulneráveis de Barreiras BA. 

FINANCIADOR APOIO 

REFEIT A 

ARRÉ
M

IRAS a 
FOMENTO N° (I~~ti3

n!GNIVIDA-CAT VFNTO 

t g~E DOCUM EPLIU 
RICa1NA 

~ONFEr~E COM 0 
At 

91 

4 

CARITAS 
DIOCESANA 

nttps:IMww.di9nivida.org.brlProietoskata-vento 
°SSINAT 

1/2 



25/0512023,10:16 centro Social e Educacional Catavento- Oignivida 

Rua Severino Vieira, 221, ,Sala 107, Centro, Barreiras- B9 CEP 47.800-O 

Gb(gnlvada é uma associação sem fins lucrativos e esta inscrita no GNPJ sob o numerd o 

Copyright w'Dignívjda. Todos os direitos reservado 

t STE DOCUME RI i 
OFNEr
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pCStN 

https:IMenndignivide.org.brlprojetoitcata-vento 2n 



25/0512023,10:16 
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Tnnsparènda - oig nidda 

h 

Transparência 

A Dignivida - Promoção da Vida Humana, no sentido de dar publicidade e promover a transparência de 

suas ações traz para o conhecimento da sociedade as fontes de captação de seus recursos. 

BALANCETES 

Ano 2022 - Balancete 

Ano 2022 - Prestação de Contas Setembro e Outubro 

Ano 2022 - Prestação de Contas Agosto 

Ano 2022- Prestação de Contas Junho e Julho 

Ano 2022 - Prestação de Contas Abril e Maio 

Ano 2022 - Prestação de Contas Janeiro, Fevereiro e Março 

Ano 2018 - Balanço Patrimonial 

Ano 2018 - Demonstração do Resultado cio Exercício 

Ano 2018 - Diário 

Ano 2018 - Razão 

PROJETO CENTRO SOCIAL E EDUCACIONAL CATAVENTO 

e Termo de Fomento 2019 - 1O6 Parcela 

Termo de Fomento 2019 - 9º Parcela 

Termo de Fomento 2019 - 8º Parcela 

Termo de Fomento 2019 - 76 Parcela 

Termo de Fomento 2019 - Bº Parcela 

Termo de Fomento 2019 - 56 Parcela 

Termo de Fomento 2019 -4° Parcela 

Termo de Fomento 2019 - 3º Parcela 

Termo de Fomento 2019 - 26 Parcela 

Termo de Fomento 2019 -1º Parcela 

Termo de Fomento 2017✓ 2018 

rUN!ENTO N"OO{ 

n! GNIVIDA - CA'A VENTO 

tSTEDOCUMENIU
30NFERE COM 0 ORIGINA 

ASSINA E4 

baps:IMwm.tlignivida.org.br/Vansparentia 112 



25r0srz03a, 10:16 Tranaparénda - Dignivida 

PROJETO,PONTO DE CULTURA FLOR DO TROVÃO 

d: t  ~Termo de Compromïcso Cultural -2016 

DOAÇÕES 

a Doaçfiev_-2o19 

'Rua Severino Vieira, 221, Sala 107 Centro ;Barreiras -BA CEP ̀ 47.800-04 

'1/da é'uma associação sem fins lucrativos e está inscrita no CNPJ;sob o nume 

Copyright O.Digoivìda. Todos os direitos re 

CsrEOOCUMENtU 
ONFERE COM 0 ORIGINA 

EM2S'O,i

aCCIN~~TIIRA 

hnpa:Ihvrvw.dignivida.org.hrtlranaparenda 2re 


